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Cl. N". 471/2025 - COORD.ADM/SEMDES. 

Vitória da Conquista, 02 de setembro de 2025. 

Da: Coordenação Administrativa/SEMDES 

Para: SEMGI 

Att.: Sr. Romar Souza Barros 
MD: Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos solicitar de Vossa Senhoria, por gentileza, os 
encaminhamentos necessários para a realização de processo licitatório para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma 
do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", 
destinados à manutenção do imóvel alugado que serà posteriormente entregue ao proprietário, 
serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Informamos que foi encaminhado o pedido de inclusão no Plano de Contratações 2025 - PCA o 
objeto: Aquisição de materiais de construção destinados à reforma do imóvel que abriga 

a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando". 
Visto isso, seguem orçamentos, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Mapa 

de Risco e informações orçamentárias para constar no processo. 

Informamos que em atendimento ao Decreto Municipal n° 22.360/2023, Art. 2°, 
utilizamos os parâmetros I e IV para compormos os valores estimados, já que não 

dispomos de atas vigentes. 

1. Fontes de Recurso: 2.660 (Recurso Federal). 

2. Valor Total Estimado: R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta 

e sete reais e trinta e um centavos). 

3. Objeto: Realização de processo licitatório para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel 
onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", 
destinados à manutenção do imóvel alugado que será posteriormente entregue ao 
proprietário, serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
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6. Descrição detalhada com valor unitário e total previsto: Em anexo. 
7. Responsável técnico para acompanhamento deste processo: Roberto Paulo Souza 

dos Santos, matrícula: 30.553-3. 
8. Servidor responsável pela realização das Pesquisa de Preços: Ana Paula Araújo 

Meira, matrícula n° 24.550-4. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

,~il,~ 
Zenilson Ri~reia Soares 

Administrador 

Mama= 24.139-2 

Dulcinéia~lho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações 

Matríc a n° 14.272-2 

~i! e 
Co~rden or Administrativa!SEMDES 

atrículo560-9 

Michael Faria~~car Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 24.545-3 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

1. DOOBJETO 

1.1. O presente processo licitatório obedece às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei 
Municipal 2.973/2025 e demais legislações pertinentes. 
1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada no fornecimento de Materiais de 

Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de 
Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que 
posteriormente será posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social- SEMDES, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas neste instrumento . 

001 GRUPO OI- EXCLUSIVO PARA MPE 

~nidade de 
Valor de 

Preço Total Item Descriçio/Especificaçio Quantidade Referência Medida 
Preco Uniürio 

OI 
Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, UND I R$ 905,34 R$ 905,34 medidas: 0,80m x 2, lOm. 
Porta de madeira maciça envernizada lisa completa R$ 763,48 R$ 3.817,40 

02 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UND 5 
fechadura, medidas: 0,60m x 2, I Om. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa R$ 988,09 R$ 6.916,63 
03 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UND 7 

fechadura, medidas: 0,80m x 2,10m. 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa R$ 1.097,24 R$ 2.194,48 
04 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UND 2 

fechadura, medidas: 0,90m x 2, lOm. 
Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura 

05 central, completa (com guarnições, batentes e UND I 
R$ 3.200,60 R$ 3.200,60 

dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2, 70m x 
2,20m . 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO OI R$ 17.034,45 

002 GRUPO 02- EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor de 
Preço Total 

Item Descriçio/Especificação Unidade Quantidade Referência 
de Medida 

Preço Unitário 
Box completo para banheiro em acrílico, com 
esquadria metálica e kit completo, texturizado 

OI 
porta de correr( 02 folhas), medidas: 1,05m x UND I R$ 1.390,14 R$ 1.390,14 
1,80m, cor: fumê conferir medidas in loco, com 
instalação, incluso todos os materiais necessários 
para a instalação. 
Box completo para banheiro em vidro, com 
esquadria metálica e kit completo, duas portas de 

02 
correr, cor: fumê, medidas: 2,25m x 1,80m , UND I R$ 2.708,33 R$ 2.708,33 
temperado - conferir medidas in loco, com 
instalação, incluso todos os materiais necessários . 
para a instalação. 

~- ~ ' 
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Porta de abrir em vidro para banheiro, com 
dobradiça metálica, medidas: 0,90m x I ,SOm, vidro 

03 temperado, com instalação - conferir medidas in UND I R$ 1.092,56 R$ 1.092,56 
loco, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm - com 
04 instalação em esquadria metâlica; incluso todos os UND 8 R$ 81,41 R$ 651,28 

materiais necessários para a instalação. 

Vidro comum incolor (5mm) 30cm x 50cm - com 
05 instalação em esquadria metâlica; incluso todos os UND 8 R$ 55,12 R$ 440,96 

materiais necessários para a instalação. 
Vidro comum incolor (5mm) 45cm x 50cm- com 

06 instalação em esquadria metãlica; incluso todos os UND li R$ 76,44 R$ 840,84 
materiais necessários para a instalação 
Vidro comum incolor (5mm) 20cm x 35cm- com 

07 instalação em esquadria metálica; incluso todos os UND 25 R$ 39,69 R$ 992,25 
materiais necessãrios para a instalação 
Vidro comum incolor (5mm) SOem x 35cm- com 

08 instalação em esquadria metálica; incluso todos os UND 25 R$ 95,40 R$ 2.385,00 
materiais necessãrios para a instalação 
Vidro comum incolor (5mm) 25cm x 50cm -com 

09 instalação em esquadria metálica; incluso todos os UND 7 R$ 48,50 R$ 339,50 
materiais necessãrios para a instalação 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 02 R$ 10.840,86 

003 GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor de 
Item Descriçi\o/Especificaçi\o Unidade 

Quantidade Referência Preço Total 
de Medida 

Preco Unitário 
Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, 

OI 
superficie brilhante, acabamento lateral retificado, 

m' 340 R$ 51,84 R$ 17.625,60 63cm x 63cm - piso interno - ãrea seca e molhada 
cor: cinza claro/b~e 
Argamassa para assentamento de revestimento: 
ACII, saco de 20kg; devidamente identificada com 

02 infonnações do produto, lote, validade, e data de UND 160 R$ 27,69 R$ 4.430,40 
fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses . 
Rejunte comum de cor bege p/ ãrea molhadas, 
externo - saco de 5 kg; devidamente identificada 

03 com informações do produto, lote, validade, e data UND 25 R$ 62,24 R$ 1.556,00 
de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 R$ 23.612,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 51.487,31 

1.2.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador, conforme anexo L 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
22.187, de I O de outubro de 2022. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. 
2.1. O Município de Vitória da Conquista!BA, em parceria com instituições como a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, o Poder Judiciário, o UNICEF e a Childhood Brasil, vem 
priorizando políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes, fortalecendo 
o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e respondendo de forma articulada ao crescente número 

de denúncias de violações de direitos. 
No âmbito dessas ações, a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", serviço de 
alta complexidade vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), atende 
crianças e adolescentes em situação de medida protetiva, conforme previsto no artigo I O I do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990). 
Diante da necessidade de mudança de sede para um novo imóvel, que possibilite melhores condições 
de acolhimento, toma-se indispensável realizar a reforma do atual espaço locado, a fim de devolvê­
lo ao proprietário em condições adequadas, conforme estabelecido contratualmente. Para tanto, é 
necessária a aquisição de materiais de construção, os quais serão utilizados na execução das 
melhorias estruturais imprescindíveis para a restituição do imóvel. 
A presente contratação, portanto, visa assegurar a adequada finalização do vínculo contratual com 
o proprietário, preservando o patrimônio público e garantindo a regularidade do processo de 
transição para o novo espaço que sediará o serviço. Trata-se, assim, de medida administrativa 
necessária para dar continuidade ao atendimento institucional e, ao mesmo tempo, assegurar o 
cumprimento das obrigações legais e contratuais assumidas pelo Município. 
Nesse contexto, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) define diretrizes voltadas à proteção 
e ao acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo 
de garantir seus direitos e promover seu desenvolvimento integral. Alinhada a essa perspectiva, a 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (SEMDES), implementa ações que asseguram um acolhimento 
institucional com condições adequadas -tanto em termos fisicos quanto afetivos-, respeitando o 
direito à convivência familiar e comunitária e oferecendo um ambiente seguro e saudável para o 
crescimento e a formação desses jovens sob tutela. 
2.2. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" apresenta, atualmente, 
problemas em relação ao espaço fisico adequado e seguro que atenda às necessidades das 20 crianças 
e adolescentes acolhidos, garantindo condições dignas para a convivência e o desenvolvimento 
integral. E, em atenção às necessidades de assistência a esse público específico, a Prefeitura de 
Vitória da Conquista tem unido esforços para garantir a manutenção do serviço no município. No 
entanto, o atual espaço apresenta limitações que comprometem a qualidade do atendimento prestado, 
como a falta de áreas adequadas para atividades recreativas, educacionais e de convivência, além de 
dificuldades em proporcionar privacidade e conforto no acolhimento, não possuindo uma área com 

potencial para atender satisfatoriamente às propostas de tal política pública. 
2.3. O município de Vitória da Conquista vem contribuindo para fortalecer a rede de proteção social, 
através de diversas capacitações aos profissionais que atuam diretamente no atendimento às crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e seus familiares. Os resultados obtidos são 
extremamente importantes para demonstrar a efetividade das políticas públicas voltadas às crianças e 

adolescentes. 
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 
2.4.1. ID A no PNCP: 14 39578000 I 00-0-000003/2025 

s vr 
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2.4.2. Data de publicação no PNCP: 23/0 I /2025 

2.4.3. Classe/Grupo: 33.90.30.24.00 - Contratação de Pessoa Jurídica; Aquisição de 

Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações. 

2.5. A reforma do imóvel atual da Unidade Institucional "Acolhendo e Cuidando" de Vitória da 

Conquista/BA visa a contração de empresa especializada no fornecimento de materiais de 

construção destinados a essa demanda, para que seja feita a devolução nas condições devidas e 

estabelecidas no Contrato n° 085-28/2018 em sua Cláusula Sexta que obriga o Locatário a "manter 

o imóvel e seus acessórios, em perfeitas condições de pintura, limpeza, segurança e utilização, 

promovendo, incontinente, todos os reparos que se fizerem necessários ... , correndo as despesas 

originárias do cumprimento desta cláusula, exclusivamente por conta e responsabilidade do 
Locatário", considerando que o imóvel da referida Unidade deve: 

2.5.1. Oferecer uma infraestrutura que atenda aos requisitos mínimos de acolhimento 

previstos em normativas, com áreas para atividades lúdicas, educativas e de lazer, que 

promova a inclusão e o desenvolvimento social e todas as demandas compatíveis com a sua 

finalidade institucional; 

2.5.2. Garantir que as crianças e adolescentes tenham acesso a ambientes que assegurem sua 
proteção e dignidade, em conformidade com o que preconiza o ECA e as diretrizes do SUAS; 

2.5.3. Fortalecer a aparência da Unidade como um ambiente acolhedor que possibilite 

aproximação com a comunidade e favoreça o estreitamento de vínculos afetivos e sociais 

essenciais para a reintegração dessas crianças e adolescentes; 

2.5.4. Oferecer condições adequadas para atender à demanda crescente de acolhimento com 
o acompanhamento necessário para seu pleno desenvolvimento. 

2.6. A composição dos lotes não se deu de forma independente, conforme sugere a Lei n° 

14.133/21, com a finalidade de ganho por economia de escala, tendo em vista que a reunião dos itens 

num mesmo lote enseja maior atratividade do mercado e reduz o custo com frete, entre outros 

elementos da composição do custo. Nesse sentido, os itens similares estão num mesmo lote, com a 

perspectiva de facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem 

arrematados. 

2.7. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" está localizada na Rua 

Vasco da Gama, 44- Bairro: Alto Maron, Vitória da Conquista/BA. Trata-se de uma localização em 

área urbana, próxima ao centro da cidade. 

2.8. Por se tratar de um objeto voltado para a aquisição de materiais de construção, caberá ao Setor 

de Zeladoria da SEMDES (com o envolvimento de recursos humanos) a recuperação da estrutura 

física, visando cumprir o que foi posto no item 2.5. Cuidando, assim, da fiscalização na compra, 

entrega e procedimentos necessários previstos neste processo de compra e seus anexos. 
2.9. Justificativa do quantitativo: O imóvel que sedia a Unidade de Acolhimento "Acolhendo e 

Cuidando" necessita de reforma para adequar suas instalações ao estado fisico no qual foi entregue 

no ato da contratação, conforme previsto na cláusula sexta, item 6.2 do contrato de locação n° 085-
28/2018. Além disso, o quantitativo de materiais foi calculado com base nas especificações técnicas 

da reforma, considerando as necessidades de cada área da instituição, garantindo a qualidade da 

reforma e a segurança das instalações. 
2.10. Justificativa da demanda histórica: a devolução do imóvel da Unidade de Acolhimento 

"Acolhendo e Cuidando" ao locador ao final do contrato é uma obrigação contratual que deve ser 

cumprida e a reforma visa manter a qualidade das instalações e garantir que elas sejam devolvidas 

i'"~~ R=l-. iJ =('""do ~"'0 00 =Wri::t~"'oo P=: O é 
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·~~=~ referida reforma está diretamente vinculada à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, cujo fornecimento será viabilizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social/SEMDES que prevê aporte financeiro específico para tal demanda, necessária à continuidade 
do serviço de acolhimento a crianças e adolescentes em medida protetiva, o que justifica a abertura 
deste processo. 

Dessa forma, a inexistência de registros pretéritos de aquisição para tal fim, não implica em ausência 
de necessidade atual. Ao contrário, evidencia uma mudança no perfil de atuação e nas prioridades 
institucionais da administração, que, a partir da ampliação de suas frentes de trabalho, passa a atender 
a demandas emergentes e estratégicas. A aquisição dos referidos materiais encontra respaldo na 
expansão das ações voltadas à proteção e promoção dos direitos de crianças e adolescentes, em 

alinhamento às diretrizes nacionais da política de direitos humanos. 
2.11. Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, considera 

viável o prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as disposições da 
Lei n° 14.133, de [ 0 de abril de 2021. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 
solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 
incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 
deverá atentar ao seguinte ponto: 

3 .I. I. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de 
fornecimento. 

3 .1.2. Uso de Materiais Sustentáveis: Preferir materiais recicláveis, biodegradáveis e 
de baixo impacto ambiental. 
3.1.3. Eficiência Energética: Implementar práticas que reduzam o consumo de energia 
e utilizem fontes de energia renovável. 
3.1.4. Gestão de Resíduos: Desenvolver um plano eficaz de gerenciamento de 
resíduos para minimizar a produção e maximizar a reciclagem e reutilização. 
3 .1.5. Redução de Emissões: Implementar medidas para reduzir as emissões de gases 
de efeito estufa e outros poluentes . 
3.1.6. Responsabilidade Social: Garantir condições de trabalho justas e seguras para 
todos os trabalhadores na cadeia de fornecimento. 
3 .I. 7. Transparência e Relatórios: Manter transparência nas práticas de 
sustentabilidade e fornecer relatórios regulares sobre o progresso e as melhorias. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento será adotado conforme está previsto no art. 
40, § 2°, inciso I, 11 e III da Lei 14.133/2021. O parcelamento dos itens considerou a viabilidade da 
divisão do objeto em lotes separados, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. Nesse sentido, agruparam-se os itens similares num mesmo lote, com a perspectiva de 
facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem arrematados. 

-;-·~odooref']T;,o•m•\4ravés d~ processo~o;,;wMrio:~<=IC,d: 
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com os fornecedores devidamente cadastrados no município, com pesquisa de preço estabelecidos~~ Aive'!>~~ 
conforme especificações dos itens e selecionando o que tiver menor preço, bem como custo­

beneficio, cuja cotação deverá considerar o menor prazo para aquisição e entrega ao setor do 

município para o devido registro, armazenamento das notas fiscais e tombamento. 

4.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 22.438/2023: Em 

conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

(SEMGI), que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se que 

a inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma gradual, em função da demanda da 

Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por 

meio de portarias específicas. 

4.3. Ciclo de vida do produto: 

4.3. I. Fase Inicial: contratação de uma empresa devidamente autorizada para fornecimento 

dos itens constantes neste processo de aquisição de Materiais de Construção. 

4.3.2. Fase de Produção: A produção deve estar dentro das normas estabelecidas para cada 

um dos produtos a serem adquiridos. De acordo com os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade (RAC) estabelecidos pelo INMETRO. 

4.3.3. Fase de entrega: compreende a entrega dos materiais produzidos e adequadamente 

embalados, mantendo a sua integridade e qualidade. Além disso, os materiais deverão ser 

instalados e conectados objetivando, não apenas a segurança das informações entre os setores, 

mas a integração entre os órgãos existentes no município. 

4.3.4. Fase de pós-execução: compreende a avaliação da conformidade dos itens entregues 

no que se refere à qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 

4.3.5. Vida útil e descarte: ao final da vida útil os itens devem ser devidamente descartados, 

levando em consideração análise da possibilidade de reciclar através de ações próprias ou de 

terceiros, a exemplo de envio dos materiais para cooperativas e/ou centros de reciclagem. 

4.3.6. Em todas as fases elencadas, os processos e atividades desenvolvidos devem estar em 

conformidade com o item 5 deste Termo de Referência. 

4.4. Análise de risco: tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções 

contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08°, § 2° a 

análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de 

acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O 

Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 181/2024. 

4.5. Descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá fornecer os itens, conforme 

as especificações apresentadas no item 1.2 deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, 

atendendo aos prazos estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa 

e perfeita entrega do objeto contratado. É imperativo a observância integral às Legislações vigentes 
quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. Para que a contratação 

produza os resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados em tempo 

hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente âs necessidades específicas de 
cada setor demandante. O processo licitatório deverá atender aos princípios elencado no Art. 5o da lei 

14.133/2021. 
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5.1. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se em anexo. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

6.1.1. O fornecedor deve comprovar a origem legal e sustentável da madeira, combatendo 

a exploração ilegal. Composição não tóxica para vidros e cerâmicas, restringindo ou banindo 
o uso de metais pesados (como chumbo e cádmio) em esmaltes e pigmentos. 

6.1.1.1. Só será admitida a oferta dos produtos objetos deste Termo de 
Referência que possuam especificações técnicas que garantam maior vida útil do 
produto (ex.: tratamento da madeira contra umidade e insetos, espessura e 
qualidade do vidro, resistência ao desgaste da cerâmica - PEI). Produtos mais 
duráveis reduzem a necessidade de substituição e a geração de resíduos a longo 
prazo, nos termos das Portarias INMETRO atualizadas, que aprova os Requisitos 
de Avaliação da Conformidade - RAC dos produtos e trata da etiquetagem 
compulsória. 

6.1.2. O Decreto n• 7.746/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de 
sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca os 
seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água, maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 
e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra (art. 4°, I, III e V). 

6.2. Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência. No caso das embalagens, devem ser reduzidas, recicláveis e reutilizáveis, quando for o 
caso. 
6.3. Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, 
denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023: 

6.3.1. Todos os grupos, do item 1.2 deste Termo de Referência será destinado 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 
li do Decreto Municipal22.833/2023. 

Da exigência de anwstra 
6.4 Não será exigida amostra. 
Subcontratação 
6.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
6.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n• 14.133. 
de 2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva 
ordem de compra, para iniciar o fornecimento em remessa única . 
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7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. O acompanhamento do processo licitatório será realizado por servidores para verificarem o 
processo de aquisição dos Materiais de Construção listados conforme as necessidades apontadas, 
dentro do orçamento previsto. Uma vez adquiridos, as notas fiscais serão processadas pelos órgãos 
competentes e devidamente arquivados, sendo que a equipe da Zeladoria da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, que será responsável pela assinatura dos termos de entrega, avaliando o 
estado de conservação de cada bem, pelos gestores dos setores e órgãos. 
7.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, situado na Rua 
TGII, n° 31, lote 15, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP 45027-430, Bairro: Boa Vista. Vitória 
da Conquista- Ba. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de li de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), não se exigindo garantia complementar. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.1.1. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas 
dispostas no Decreto Municipal n° 23.088/2024. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. caput). 
8. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. §I 0 ) 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
8.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 
8.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

Das Obrigações da Contratante 
8.22. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.23. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

8.24. Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo 
de Referência; 

8.25. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços; 
8.26. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.27. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
8.28. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

Das Obrigações Da Contratada 

8.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.30.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de 

validade; 
8.31. Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações 
deste Termo de Referência, do Edital e da proposta; 
8.32. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, os materiais que 
estejam em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência; 
8.33. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no item 7.1 com 
a devida comprovação; 
8.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.35. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
8.36. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 
relacionada à entrega dos materiais; 
8.37. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
9 .1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
9.2.2. Multa moratória de 0,67% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
9.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
com o consequente descredenciamento no SICAD pelo prazo de até cinco anos; 
9.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
10.13, 10.14 e 10.14 deste Termo de Referência. 
9.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9. 784, de 1999. 
9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 
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competente. 
9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de ]0 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de ]0 de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAD. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de I O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art,"L4Jgª"!,~ill0 J1J}J,"çt~2Q"ZL comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de •m; ~o~'" '"ji" ~ omm~oço ~"'"''"~:"'" ~:: 

l'uc\lna~rài\~ +ti 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

10. 7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 
10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133 de 2021. 
10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas . 
10.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
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Prazo de pagamento 
10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da 
Lei 14.133/2021. 

10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 
monetária. O referido atraso é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira 
TX= Percentual da taxa anual 

Forma de pagamento 

I= (TX) => I = (TX) 

365 

10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

I 0.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Quanto a Previsão de Reajuste 
10.23. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço global por lote. 
11.2. O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum. 

\.u~l& ll'cat. ~~ ~~311·~ 
~:.~ui~~ de I<Pél0 
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113 P fi d h b 'l' - d · l' . . . . ~ Atlt'> • . ara ms e a 1 1taçao, evera o ICJtante comprovar os segumtes requiSitos: 
Habilitação Jurídica 
11.4. Os documentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no 
item 4.2 do Caderno de Normas Licitatórias. 
11.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva 
consolidação. 
Habilitação fiScal, social e trabalhista 
11.6. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são 
aqueles listados no item 4.3 do Caderno de Normas Licitatórias. 

11.6.1. Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/2014, a regularidade junto à 
Seguridade Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.7. Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos 
termos do artigo 70, inciso III C/C art. 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional n° 14.133/2021. 
Qualificação Técnica 
11.8. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
11.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.9. I. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
11.9.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
I 1.9.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que 
permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
11.9.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
11.9.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 

11.10. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de 
cada grupo/item; 
11.11. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
11.12. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 
11.13. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos 

em anexo. 
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13. 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: 2800; 

11) Fonte de Recursos: 2.660 (Recurso Federal). 
III) Projeto Atividade: 2055; 
N) Elemento de Despesa: 33.90.30.00; 
V) Subelemento: 24.00. 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação. 

14.2. Os responsáveis técnicos por este processo serão os servidores: Roberto Paulo Souza dos 
Santos, matrícula: 30.553-3 e Rizia Lorane Gonçalves Rodrigues, matrícula n° 30.550-1, telefone 
{77) 98158-4970, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
14.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n° 012/2025, datada 
de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta 
contratação será o IPCA. 

Vitória da Conquista- BA, 02 de setembro de 2025. 

~~aJbo de Oliveira 
e Licitações/SEMDES 

' 
~illofullillMra eira Machado 

Coorüe a Administrativa/SEMDES 

APROVAÇÃO 
Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da pretens tratação de forma clara e objetiva. 

l 
Micbael Faria 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
lebcar Lima 
SENVOLVJMENTO SOCIAL 
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ANEXO I 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRET AR!A MUN!CIP AL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Descriçilo/ Especificação 
Unidade 

Requisição (*) 
Quantidade 

Item de Medida Total 

l 
Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 

UNO I I 
O,SOm x 2,10m. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 
1.2 guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 5 5 

0,60m x 2, lOm. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com • 1.3 guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 7 7 
O,SOm x 2,10m. 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com 
1.4 guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 2 2 

0,90m x 2, I Om. 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, 
1.5 completa (com guarnições, batentes e dobradiças) fechadura UNO I I 

e trancas, medidas: 2, 70m x 2,20m. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNIC!P AL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Descrição/ Especificação 
Unidade 

Requisição (*) 
Quantidade 

Item de Medida Total 

• Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria 
metálica e kit completo, texturizado porta de correr( 02 folhas), 

2 medidas: l ,05m x I ,SOm, cor: fumê conferir medidas in loco, UNO I l 

com instalação, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

Box completo para banheiro em vidro , com esquadria metálica 

2.2 
e kit completo, duas portas de correr, cor: fumê, medidas: 2,25m 

UNO I I 
x I, SOm , temperado - conferir medidas in loco, com instalação, 
incluso todos os materiais necessários para a instalação. 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, 

2.3 
medidas: 0,90m x I ,50m, vidro temperado, com instalação -

UNO l I 
conferir medidas in loco, incluso todos os materiais necessários 
para a instalação. 

r 

~- ~v . .,.. \ ' 
·~~~w~--~~ .. -- ~ .\... •.. ~-~-~-····· . ,., L~~·--~""=~ ~~~-~·•" ""~,,,,_, __ ,~,~~w·~~" 
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Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm ·com instalação em 
2.4 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 30cm x 50cm- com instalação em 
2.5 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 45cm x 50cm- com instalação em 
2.6 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 11 li 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 20cm x 35cm- com instalação em 
2.7 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 25 25 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) SOem x 35cm- com instalação em 
2.8 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 25 25 

a instalação. 

Vidro comum incolor (5mm) 25cm x 50cm- com instalação em 
2.9 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 7 7 

a instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Item Descrição I Especificação 
Unidade Requisição (*) 

Quantidade 
de Medida Total 

3 

3.2 

3.3 

Revestimento cerâmico tipo a, esmaltado, superflcie 

brilhante, acabamento lateral retificado, 63cm x 63cm · piso M' 340 340 

interno - área seca e molhada cor: cinza claro/bege. 

Argamassa para assentamento de revestimento: ACII, saco 
de 20kg; devidamente identificada com informações do 

UND 160 160 
produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade 

mínima na data da entrega deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo · saco 
de 5 kg; devidamente identificada com informações do 

UND 25 25 
produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade 
mínima na data da entrega deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

(*). Por se tratar de uma compra (aquisição) específica de itens que serão usados na 

reposição/reforma de um imóvel alugado pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, todos 

os itens contemplados no processo, nos termos do contrato, serão adquiridos. 
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ANEXO ÚNICO 

001 ITEM: Porta de alumínio U.F.:UND 

Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 0,80m x 2, I Om. 

002 ITEM: Porta de madeira- 0,60m x 2,10m U.F.:UND 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,60m x 2, I Om. 

003 ITEM: Porta de madeira- 0,80m x 2,10m U.F.: UND 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,80m x 2, I Om. 

004 ITEM: Porta de madeira- 0,90m x 2,10m U.F.: UND 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,90m x 2, I Om. 

005 ITEM: Portão de madeira- 2,70m x 2,20m U.F.: UND 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, completa (com guarnições, batentes e 
dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2, 70m x 2,20m. 

006 ITEM: Box completo para banheiro em acrílico U.F.:UND 

Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria metálica e kit completo, texturizado porta de 
correr( 02 folhas), medidas: I ,05m x I ,SOm, cor: fumê conferir medidas in loco, com instalação, incluso 
todos os materiais necessários para a instalação . 

007 ITEM: Box completo para banheiro em vidro U.F.: UND 

Box completo para banheiro em vidro, com esquadria metálica e kit completo, duas portas de correr, 
cor: fumê, medidas: 2,25m x I ,80m , temperado - conferir medidas in loco, com instalação, incluso 
todos os materiais necessários para a instalação. 

008 ITEM: Porta de abrir em vidro para banheiro U.F.:UND 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, medidas: 0,90m x 1,50m, vidro 
temperado, com instalação- conferir medidas in loco, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

009 ITEM: Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm U.F.:UND 

Vidro comum incolor (5mm) 55cm x SOem - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários par~stalação. 1'\ f\ ~ /l 

~ . ... 'i. --~···~:/)1'!'. ~~"'-· rt;J ~ll~.~~i·~~·-------' •, w~ ci0 
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010 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem U.F.:UND 

Vidro comum incolor (5mm) 30cm x 50cm - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

011 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 4Scm x SOem U.F.:UND 

Vidro comum incolor (5mm) 45cm x 50cm - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

012 ITEM: Vidro comum incolor {Smm) 20cm x 35cm U.F.: UND 

Vidro comum incolor {Smm) 20cm x 35cm -com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 

• materiais necessários para a instalação . 

013 ITEM: Vidro comum incolor {Smm) SOem x 35cm U.F.:UND 

Vidro comum incolor (Smm) SOem x 35cm -com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

014 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x SOem U.F.:UND 

Vidro comum incolor (5mm) 25cm x 50cm - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

01S ITEM: Revestimento cerâmico Tipo A U.F.:M' 

Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, superfície brilhante, acabamento lateral retificado, 63cm x 
63cm -piso interno- área seca e molhada cor: cinza claro/bege. 

016 ITEM: Argamassa para assentamento - ACTI U.F.:UND 

• Argamassa para assentamento de revestimento: ACII, saco de 20kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

017 ITEM: Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas U.F.:UND 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo - saco de 5 kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

~ 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n• 115600/2025 

Objeto: Processo licitatório para contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento 
de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a 
Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do 
imóvel alugado que posteriormente será entregue ao proprietário, serviço vinculado a 
Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social- SEMDES . 

::::> Em conformidade com a Lei 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar- ETP é o doeu 
Trata-se de uma ação efetiva da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista no enfrentamento 
dos crescentes relatos de violências cometidas contra crianças e adolescentes, especialmente no 
âmbito familiar, que careciam de uma resposta imediata e articulada dos órgãos de proteção. 
::::> Esse ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação em comento, conforme 
§ 1• do Art. 18 da 14.133/2021, e o Decreto Municipal n• 22.845/2023. 

Nos últimos anos, o Município de Vitória da Conquista/BA, em parceria com instituições como 
a Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, o Poder Judiciário, o UNICEF e a 
Childhood Brasil, vem priorizando políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e 
adolescentes, fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e respondendo de forma 
articulada ao crescente número de denúncias de violações de direitos . 
Trata-se de uma ação efetiva da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista no enfrentamento 
dos crescentes relatos de violências cometidas contra crianças e adolescentes, especialmente no 
âmbito familiar, que careciam de uma resposta imediata e articulada dos órgãos de proteção. 
A locação do imóvel para a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", 
destinada ao atendimento de crianças e adolescentes em situação de medida protetiva, conforme 
disposto no artigo I O I do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n• 8.069/1990), serviço de 
Alta Complexidade vinculado à Coordenação de Proteção Social Especial, que faz parte da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social é uma medida indispensável, visando 
melhorar a qualidade de vida das crianças acolhidas, proporcionando um ambiente que promova 
o seu bem-estar fisico, emocional e psicológico. Nesse sentido, o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) estabelece diretrizes para a proteção e acolhimento de crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade social, visando garantir seus direitos e promover seu 
desenvolvimento integral. 
A reforma do imóvel atual da Unidade Institucional "Acolhendo e Cuidando" de Vitória da 
Conquista/BA visa a contração de empresa responsável pelo fornecimento de materiais de 
construção destinados a essa demanda, para que seja feita a devolução nas condições devidas e 
estabelecidas no Contrato n• 085-28/2018 em sua Cláusula Sexta que obriga o Locatário a 
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utilização, promovendo, incontinente, todos os reparos que se fizerem necessários ... , correndo 
as despesas originárias do cumprimento desta cláusula, exclusivamente por conta e 
responsabilidade do Locatário". 

• 
• 
• 

Classe/Grupo:3390302400 - Contratação de Pessoa Jurídica; 
Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 
ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025 . 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n• 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. Sendo assim, a empresa contratada deverá atender a uma série de 
requisitos elencados abaixo: 
l. Padrões Mínimos de Qualidade 

Deve ser verificado se os materiais possuem a obrigatoriedade de apresentação dos Requisitos 
de Avaliação da Conformidade (RAC) estabelecidos pelo INMETRO, e se os mesmos estão de 
acordo às normas estabelecidas para cada um dos produtos a serem adquiridos. Sendo que os 
bens devem vir em embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística 
reversa, preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de 
moda! de transporte mais eficiente . 
Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto 
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Assim, a partir deste 
momento, é pressuposto o cumprimento dos índices mínimos de qualidade eventualmente 
incidentes para o material em específico. 
2. Assistência Técnica e Garantia 
• O prazo de garantia é o que está estabelecido na Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
• Por se tratar de um objeto voltado para a aquisição de materiais de construção, caberá ao 

Setor de Zeladoria da SEMDES (com o envolvimento de recursos humanos) a recuperação 
da estrutura física. Cuidando, assim, da fiscalização na compra, entrega e procedimentos 
necessários previstos neste processo de compra e seus anexos. 

3. Manutenção Preventiva e Corretiva 
Por se tratar de bens de consumo, a manutenção (quando necessária) ficará a cargo da garantia 
legal, supracitada. Quanto a empresa fornecedora, ela deverá substituir, às suas expensas, no 
prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos, ou ue estiverem em 
desacordo com as especificações. 
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4. Critérios de Sustentabilidade 
A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ã-o) adotar práticas sustentáveis em sua cadeia u.,...._., 
fornecimento, devendo ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
• O fornecedor deve comprovar a origem legal e sustentável da madeira, combatendo a 
exploração ilegal. Composição não tóxica para vidros e cerâmicas, restringindo ou banindo o 
uso de metais pesados (como chumbo e cádmio) em esmaltes e pigmentos. 
• Só será admitida a oferta dos produtos objetos desta contratação que possuam especificações 
técnicas que garantam maior vida útil do produto (ex.: tratamento da madeira contra umidade e 
insetos, espessura e qualidade do vidro, resistência ao desgaste da cerâmica - PEI). Produtos 
mais duráveis reduzem a necessidade de substituição e a geração de resíduos a longo prazo, nos 
termos das Portarias INMETRO atualizadas, que aprova os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade- RAC dos produtos e trata da etiquetagem compulsória . 
5. Adequação a Normativos Vigentes 
• O fornecimento dos materiais deverá estar em conformidade com a Lei n• 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos), bem como normas correlatas. 
• O Decreto n• 7. 7 46/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade 

nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca, entre outros, os 
seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água, maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 
e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra (art. 4°, I, III e V). 

6. Requisitos Temporais 
Entrega dos bens: Até 15 (quinze) dias após a Ordem de Fornecimento (conforme Art. 6°, 
inciso X, da Lei 14.133/2021). 
• Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

• O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Período de vigência: 12 meses, a contar da data de sua assinatura do contrato. 

2.2. A aquisição dos materiais visa realizar no imóvel que sedia a Unidade de Acolhimento 
"Acolhendo e Cuidando" urna reforma para adequar suas instalações ao estado fisico no qual 
foi entregue no ato da contratação, conforme previsto na cláusula sexta, item 6.2 do contrato de 
locação n• 085-28/2018. Além disso, o quantitativo de materiais foi calculado com base nas 
especificações técnicas da reforma, considerando as necessidades de cada área da instituição, 
garantindo a qualidade da reforma e a segurança das instalações. 
Aquisição dos materiais de construção considerando a economicidade dos processos 
administrativos das etapas anteriores: 
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DescriçAo/EspecificaçAo Unidade de 

Quant. ·~ -.r1s\OA Medida . ""'ne ~~ 
Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: O,SOm ' UND I 
2,10m. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, 
batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: 0,60m x 2,10m. UND s 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, 
7 

batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: O,SOm x 2,10m. UND 
Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com guarnições, 

2 
batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: 0,90m x 2,10m. UND 
Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, completa 
(com guarnições, batentes e dobradiças) fechadura e trancas, medidas: UND I 
2,70m x 2,20m. 
Box completo para banheiro em acrflico, com esquadria metálica e kit 
completo, texturizado porta de correr( 02 folhas), medidas: l,OSm x UND I 
I ,SOm, cor: fumê conferir medidas in loco, com instalação, incluso 
todos os materiais necessários para a instalação. 
Box completo para banheiro em vidro , com esquadria metálica e kit 
completo, duas portas de correr, cor: fumê, medidas: 2,2Sm x !,SOm, UND 

I 
temperado - conferir medidas in loco, com instalação, incluso todos 
os materiais necessários para a instalação. 
Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, 
medidas: 0,90m x I ,SOm, vidro temperado, com instalação - conferir 

I 
medidas in loco, incluso todos os materiais necessários para a UND 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) SScm x SOem - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND s 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND s 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) 4Scm x SOem - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND li 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) 20cm x 3Scm - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND 2S 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) SOem x 3Scm - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND 2S 
instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x SOem - com instalação em 
esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para a UND 7 
instalação. 
Revestimento cerâmico tipo a, esmaltado, superflcie brilhante, 
acabamento lateral retificado, 63cm x 63cm- piso interno- área seca M' 340 
e molhada cor: cinza claro/bege. 

Argamassa para assentamento de revestimento: ACll, saco de 20kg; 
devidamente identificada com informações do produto, lote, validade, 
e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega deverá ser 

UND 160 

de, no mfnimo, 6 meses. 
Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo - saco de S kg; 
devidamente identificada com informações do produto, lote, validade, UND 2S 
e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega deverá ser 
de, no mfnimo, 6 meses. 
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Dessa forma, o projeto delimita como principal meta a reforma do imóvel onde hoje funciona 
a Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando", que está localizada na,.R'fiiii:: 
Vasco da Gama, 44- Bairro: Alto Maron, Vitória da Conquista/BA. 

Com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para a aquisição dos materiais destinados 
à reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo 
e Cuidando", foi realizado um levantamento de mercado, conforme descrito abaixo: 
I. Fontes Consultadas: 
Foram consultadas diferentes fontes para identificar os produtos disponíveis, suas 
especificações técnicas, preços médios e condições de fornecimento. As fontes utilizadas 
incluíram os portais de compras governamentais (Banco de Preços do Governo Federal) e, 
também, propostas comerciais de fornecedores locais. 
2. Equipamentos Pesquisados: 
Foram objeto de pesquisa os seguintes equipamentos: Porta de alumínio; Portas de madeira 
maciça (0,60m x 2,10m, 0,80m x 2,10m e 0,90m x 2,10m); Portão de madeira; Box completo 
para banheiro em acrílico; Box completo para banheiro em vidro; Porta de abrir em vidro para 
banheiro; Vidros comuns incolor de Smm (SScm x SOem, 30crn x SOem, 4Scm x SOem, 20cm 
x 3Scm, SOem x 3Scm e 2Scm x SOem); Revestimento cerâmico Tipo A; Argamassa para 
assentamento ACII e Rejunte comum externo. 
3. Preços Médios Praticados: 
Os preços variaram conforme a marca e as especificações dos materiais, bem como o tipo da 
consulta realizada (direta, sites de internet ou governamental), mas com valores dentro da média 
pretendida. 
4. Conclusões do Levantamento: 
O mercado apresenta uma diversidade de materiais com as especificações necessárias ao 
atendimento das demandas do setor. Os preços identificados serviram como referência para a 
estimativa de custo constante neste ETP, e também para a definição dos parâmetros de 
qualidade e desempenho mínimo a serem exigidos no Termo de Referência. 
A partir dessa análise, foi possível verificar a viabilidade técnica e econômica da contratação, 
garantindo que a solução escolhida esteja alinhada com as práticas de mercado e os princípios 
da economicidade e eficiência. 

O instrumento encontra-se em conformidade com os dispositivos da Lei n° 14.436/2022, que 
estabelece as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2023 (LDO 2023). 
Dessa forma, o valor de referência estimado para a contratação, considerando a aplicação do 
maior desconto obtido, é de: R$ S1.487,31 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais e trinta e um centavos). 

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento dos itens conforme as especificações 
estabelecidas no Edital, assegurando qualidade, pontualidade e conformidad 
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~ ~ 
estipulados. Também caberá à contratada arcar com todos os riscos e custos necessários a t'!'ne ~ 
adequada e completa entrega do objeto contratado. É imprescindível o cumprimento integral da 
legislação vigente, especialmente no que se refere às responsabilidades social, humana, 
trabalhista, ambiental e fiscal. Essa opção foi selecionada com base nos critérios de 
economicidade, eficiência e eficácia e sustentabilidade. 
Para que os objetivos da Administração sejam plenamente alcançados, os bens deverão ser 
entregues com eficiência, eficácia e dentro do prazo, atendendo de forma satisfatória às 
necessidades específicas de cada setor requisitante. O processo licitatório deverá observar os 
princípios previstos no Art. 5° da Lei n° 14.133/2021. 

O parcelamento será adotado conforme está previsto no art. 40, § 2°, incisos I, II e III, da Lei 
14.133/2021 e, ainda, em razão da aplicação da Lei 123/2006 e o Decreto Municipal n° 
22.833/2023. 
O parcelamento dos itens considerou: a viabilidade da divisão do objeto em lotes separados; 
o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e o dever de buscar 
a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Nesse sentido, 
agruparam-se os itens similares num mesmo lote, com a perspectiva de facilitar o processo 
licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem arrematados. 
Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais iniciará através de Processo Licitatório, a ser 
realizado com os fornecedores devidamente cadastrados no município, com pesquisa de preço 
estabelecidos conforme especificações dos itens e selecionando o que tiver menor preço, bem 
como custo-benefício, cuja pesquisa de preços deverá considerar o menor prazo para aquisição 
e entrega ao setor do município para o devido registro, armazenamento das notas fiscais e 
tombamento . 

O objetivo principal desta contratação é o fornecimento de materiais de construção para a 
reforma do imóvel que abriga a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando". 
Os resultados esperados e os beneficios diretos são os seguintes: 
• Devolução do Imóvel em Condições Adequadas: O resultado mais imediato é o 
cumprimento da Cláusula Sexta do Contrato n° 085-28/2018, que obriga o município a devolver 
o imóvel alugado em perfeitas condições. A reforma permitirá que a prefeitura cumpra sua 
obrigação contratual e evite possíveis penalidades ou disputas legais com o proprietário. 
• Garantia da Continuidade do Serviço: A reforma é um passo crucial para a transição e 
devolução do imóvel. Ao garantir que o espaço seja restaurado adequadamente, a 
Administração assegura que a mudança para uma nova unidade ou a continuidade do serviço 
em outro local ocorra sem interrupções ou complicações, protegendo a assistência oferecida às 
crianças e adolescentes. 
• Aprimoramento da Política de Proteção Social: A contratação está diretamente ligada à 
ampliação e ao fortalecimento da rede de proteção social em Vitória da Con lista. A aquisição 
dos materiais permite que a prefeitura demonstre seu compromisso co · ntia de direitos 
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de crianças e adolescentes, alinhando suas ações com o Estatuto da Criança e do Adolesce..,~....,.,_.., 
(ECA) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
• Aumento da Eficiência e Economia de Recursos: Ao realizar a compra dos materiais por 
meio de um processo licitatório, a Administração busca obter a melhor relação custo-benefício. 
O agrupamento de itens semelhantes em lotes visa gerar economia de escala, atrair mais 
licitantes e reduzir custos operacionais, como frete, otimizando o uso do dinheiro público. 

Existem diversas providências que a Administração deve tomar antes de fechar o contrato, as 
mais importantes são: 
• Conclusão do Processo Licitatório: A Administração deve conduzir a licitação de acordo 
com a Lei n" 14.133/2021 e a legislação municipal. Isso inclui a publicação do edital, o 
recebimento e análise das propostas, a habilitação das empresas e a seleção do fornecedor com 
o melhor preço e custo-beneficio. 
• Verificação da Documentação: O setor responsável deve garantir que a empresa 
vencedora atenda a todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos, incluindo a 
comprovação das condições de sustentabilidade e a qualificação como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o decreto municipal. 
• Elaboração do Mapa de Riscos: O documento menciona que a análise de risco deve ser 
materializada em um Mapa de Riscos. A Administração apresentará este documento finalizado 
juntamente com o Termo de Referência, para avaliar as incertezas e planejar as melhores 
decisões para a execução do contrato. 
• Designação dos Fiscais do Contrato: Antes da assinatura, foram designados o gestor do 
contrato e os fiscais. Esses servidores serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a 
execução, garantindo que as obrigações sejam cumpridas. E, Após a assinatura, a 
Administração explicitará à representante da contratada o detalhamento das obrigações, os 
mecanismos de acompanhamento e as sanções aplicáveis. 

Após análise da demanda e do objeto a ser contratado, não foram identificadas contratações 
interdependentes ou correlatas que precisem ser realizadas em conjunto para a plena contratação 
dos equipamentos. 
Dessa forma, não existem outros processos de contratação em andamento relacionados ao 
objeto contratual, nem contratações que possam interferir quantitativa ou qualitativamente na 
execução dos serviços ou que possam ser agregadas ao presente objeto contratual. 

Considerando todas as fases do ciclo de vida dos produtos, as empresas devem observar a 
questão da sustentabilidade elencados no art. 5" da Instrução~o tiva 01/2010 da 
SLTI/MPOG: 

~ 
:~f~anc;a 

7 ~'J.\\·4~~ 
:. ~'lu\?, d~ Mel"' 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEM 

··~-·-······~~=w=w=w=·=m=vc=·=b=·=o~~tQ~, 
~ (O~· 
~ ~ .. 

• Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradáve , ""A~ 
conforme ABNT NBR- 15448-1 e 15448-2; 

• Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial-INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

• Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

• Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction o f Certain Hazardous Substances ), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb ), cromo hexavalente [Cr (VI) ], cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) . 

A necessidade de adquirir os materiais de construção é clara e bem fundamentada. Ela não se 
trata apenas de uma obrigação contratual de locação, mas de uma ação estratégica e socialmente 
responsável da Administração Pública. Ao garantir a reforma do imóvel, a prefeitura demonstra 
seu compromisso com a proteção de um público extremamente vulnerável, que são as crianças 
e adolescentes. 
A decisão de destinar a licitação exclusivamente para micro e pequenas empresas é um exemplo 
prático de como a Administração está utilizando a contratação pública como uma ferramenta 
de desenvolvimento local. Portanto, a contratação é adequada tanto do ponto de vista técnico e 
legal quanto de sua relevância social, pois busca cumprir uma obrigação legal e, ao mesmo 
tempo, reforçar as políticas públicas essenciais para a proteção da infância e adolescência no 
município. 
A proposta atende aos requísitos da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), 
bem como aos critérios de sustentabilidade, eficiência energética, economicidade, e 
funcionalidade, conforme evidenciado nos seguintes pontos: 
• O objeto está previsto no Plano Anual de Contratações, com publicação registrada no PNCP, 

garantindo alinhamento com o planejamento governamental e legalidade do processo; 
• A contratação considera as diretrizes legais vigentes, incluindo a Lei n° 13.43112017, 

Decreto Municipal n° 22.845/2023, e a Instrução Normativa SL TI/MPOG n° 011201 O, o que 
reforça seu compromisso com a sustentabilidade e responsabilidade social; 

• A especificação dos bens está detalhada, alinhada com as normas técnicas e de qualidade, 
critérios ambientais e garantias mínimas, resguardando a segurança jurídica e técnica da 
contratação; 

• O ETP demonstra a inexistência de contratações correlatas, o que elimina riscos de 
sobreposição ou fragmentação contratual; 

• O parcelamento do objeto, com base na Lei Complementar no 123/2006 e no art. 40, §2° da 
Lei 14.133/2021, garante acessibilidade à ampla concorrência e fomento a fornecedores 
locais, respeitando os princípios da isonomia e competitividade. 

• O orçamento estimado em R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais e trinta e um centavos), considerando o maior desconto, está compatível com os preços 

praticados no mercado, asswegurando razoab~idade e vi~•bHidrulo ~--4>. "$"' 50 

' \lt'l ~ 4'13'·' 
" )la\.;: •. <!.1 J,llc\11 

I'Jl'-'\,.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
~.,...., 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMD S~~~~. 
G! ' www. mvc.ba. o . r .i, 

·----"~-~----- ----" ~ IS!o ~} 

AI . d" ã . . . . "dad d I' . 'bl" d ã '%> AW,"P>-JI em 1sso, a contrataç o e estrateg1ca para a contmUI e a po 1t1ca pu 1ca e proteç o .~ 

integral à inf'ancia e adolescência, representando um passo fundamental para o aprimoramento 
dos serviços prestados pela Coordenação de Proteção Social Especial de Alta e Média 
Complexidade. 
Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de contratação, por meio de procedimento 
licitatório adequado, visando a aquisição dos equipamentos descritos no projeto, com 
observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, eficácia e interesse 
público . 

<::::::' 
~b.G.~v-, '/': ;:-, ) 

Robe1P~ .' lo Souza dos Santos lZill Lorane Go11ÇaJVeSROfiglls 
~re nte de Zeladoria Técnico Administrativo 
Matrícula: 30553-3 Matrícula: 30550-1 

Setor: Setor de Zeladoria da SEMDES Setor: Setor de Zeladoria da SEMDES 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar. 

Michael Far .. ! Alencar Lima 

Matrícula: 24545-3 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Vitória da Conquista, 16 de julho de 2025. 
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• • MAPA DE RISCO- REFORMA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

Evento de Risco Causa Consequêncla Probabilidade Impacto Oassiflcaçio 

Superfaturamento dos Falta de pesquisa ampla de preços; Prejuízo financeiro ao erário; 
Média Alto Atto 

materiais fornecedor com sobrepreço questionamento por órgãos de controle 

Atraso na entrega dos 
Falta de capacidade logística do Paralisação da reforma; descumprimento 
fornecedor; descumprimento de prazos contratuais; atraso na Média Médio Médio 

materiais 
contratual devolu~o do imóvel 

Entrega de materiais em Fornecedor não cumpre Comprometimento da qualidade da obra; 
desacordo com o especificações técnicas; risco à segurança das Média Alto Atto 

especificado fiscaliza~o insuficiente crianças/adolescentes 

Risco de sobrequantificação levantamento quantitativo 
Estoque ocioso, desperdício de recurso 

(excesso de compra de inadequado; falha de 
público 

Baixa Médio Médio 
material) planejamento 

Subquantifica~o {falta de 
Cálculo incorreto de necessidades 

Interrupção da reforma; necessidade de 
Média Médio Médio 

material) nova licitação ou aditivo 

Problemas financeiros do 
Interrupção no fornecimento; 

Inadimplência do fornecedor 
contratado 

necessidade de nova contratação Baixa Alto Médio 
emergencial 

Risco trabalhista/segurança Execução pela Zeladoria sem uso Acidentes de trabalho; responsabilidade 
Baixa Alto Médio 

ocupacional adequado de EPis civil e administrativa do Município 

" 
Risco de não cumprimento Falha em devolver o imóvel em Utígio com o locador; responsabilização 

do contrato de locação conformidade ~ial do Município 
Baixa Atto Médio 

~ 
'Nn~~o·w•:hn .d ...... ~~i~v~achado o ijena a istratiya I~ 

Administrador .. ;": 
" i' ) ' I"') L "~ • -... r ~ _, 

I'(>A II)A n° 1?68611 r:/1;-,t. 24139·1: 

Medidas de Tratamento/Mitisaçlo 

Realizar pesquisa de preços com base em pelo menos 3 
fontes distintas; adotar painéis de preços oficiais 

(PNCP, Painel de Preços do Governo Federal); revisão 
pela Controladoria Interna 

Previsao de sanções no contrato; exigência de 
cronograma de entrega; aplicação de multa em caso de 

atraso 

Designar fiscais de contrato; exigir laudo técnico de 
conformidade dos materiais; não receber itens fora do 

padrão 

Conferência do quantitativo por equipe técnica de 
engenharia; revisão cruzada com o Setor de Zeladoria 

Revisão prévia do orçamento detalhado; previsão de 
margem técnica de segurança 

Exigir certidões de regularidade fiscal/trabalhista; 
análise da capacidade econômico-financeira no 

processo de habilitação 

Garantir fornecimento de EPis; treinamento em 
segurança do trabalho; acompanhamento pelo setor de 

segurança ocupacional 

Planejamento da execução dentro do prazo contratual; 
acompanhamento pela Procuradoria e fiscalização da 

SEMDES 

' ~ Michael Fari~s~ e l1 
Secretário IIm c 
Desenvolvimento Social 

Mat. 24.545-3 

...---. 

~ '!fív ""'-"' ' ~ ,.oG'l. 

~o .i!/ ;;;.--



às condições contratuais de devolução do imóvel 

Processo Administrativo: no 110184/2025 

.. 
"' .. 
:s! -:E .. 
.c 
c .. 
=-• 

?.eni •. Soares 
Administrador 

.~D'1!RA n~ 1168611 Mat. 24139·2 

• 

Alta 75 

Média 50 

Baixa 25 

Baixo 

150 225 

100 150 

50 75 

Médio Alta 

Impacto 



·"'·· ' ' 4lilll >WJN!ClMO Dt VITORIA Oh CONQ\JISI A 

~· • ANEXO I \. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEMDES) 

NOME E MATRfanA DO RESPONSÁVEl. PElA PESQUISA DE 
PREÇOS (ART. 41.1) 

ANA PAUlA ARAillo MEIRA, MAT1\(aJtA Nl 24$50-4 DATA (PERfoool DA PESQUISA:Z7/06121J2S t18/f»>2025 ... _ 
- "'"" . 

I I ~ I I ; .. '""" ""' i "'"' 
)tDTEOl 

t.l POIITA ~-:..~NIO 0E AIIIIIR COMPlETA COM FEOIADUAA, MEOIDAS: UNO 

I'ORTA DE MADEIAA MACIÇA [N'/EIIfiiZA()A USA COMPlETA !COM 
1.1 GUolllllllr;OES. BATtNTfS t [)()8RA()IÇAS) COM ~ MEDIDAS: UNO 

~ 1.1 jGUARNii;OES, !lATENTES [ D08ItAIJICASI COM FECHo\UIJIIA, MElliOASJ UNO 

~ GUARN!ÇOES. IIATENTU E DOIIII.lOICASI COM F(~ MEDIDAS:! UNO 
o • 10m. 

"" ~ "' 

I-~ [~A~-~P;!:?l ~~R;Pl:~~~!~:~U~~A~~··~~~;A (~~ C~R~~:~·~~ 

· I ~ -·00 I .. a,~ I .,.....,-T "-... I '"""" 1.. ;;.,.1 .. 
s 1 RS 120.00 I RS 72ll,ao I RS 7l0,40 I RS w.uo 1 RS 1suo ]R$ JU,o$1] 11$ 

7 I R$995,00 I 11$996,00 I 11$996,50 1 R$937.95 I R$1.014.98 ]11$ -..111$ 

2 I RSu~t~.oo I IISt.ut.oo I RSt.l.80.20 I RS<Mt.&7 I RSt.tm~t JIIS 1-0t7.U]It$ 

1 1 llS 3.2oo.oo I llS 3.2oo.ao I llS 3.2o1.oo I 00'"" lXI"' llt$ uoa,611]11$ 

....,. 
Ul7,ol0 

....... 
2.1 ..... 

I.ZOO,&O 

1-= 
lhAS] MfDCJAS.l,0W'l.80M,CO• fUMf(QNfERlRMH>lPA'>;N UNO 1 R$ L400.00 R$ 1.00,00 R$ 1-olllt.J!I R$ 1.400,00 R$ l.M9,00 11$ ~14 lt$ 1.J!J0,14 

i 
(OI.; MTAu><;ÃO I~C!U'>O TOOOS 0~ MATERIAIS NEU5>AR10> 

A NSU,_A(~O 
ln:OMOI TIO PARA BANH!,RO EM VIDRO, COM [<,QUAD.~IA METAll 

I K•T COMP'.• ;o WA> PO"'A'> [}(CORRER COR F~Mt. M1:01DAS 2 l'>M 
2.2 . ' . UNO 1 R$ 2.150,00 R$ 2-ISO.lll R$ 2.851.00 R$ 2.212.00 00'"0 11$ l.Jaa,H lt$ 1.1011,33 

1 lo~M 11'>1PlRADO lU!'.HRIR M!O'OA> lN LOCO, COM r~STAI.A(ÀU 

IN(U'>ü TOJo<, L 

'·' ~~;;·~ ~;-; -.:.~;;~ ...... ~:~~A·~~~~H~I:~~~~~- COM IN51AlA(,.Ã01 "' I ' I R$ 1.190.001 R$ Ll'l.IXII RS 1-190,Bill R$ 696,001 R$ 1.195,0010$ ....... 1.. ,.....,. 
WN•l"" M!O')Ai IN lflLü, -~UU'>0 tODO'> OS MATl~·AI\ 

'" ,.,_, ••• co. "·~ 

I"'"' W''O" '"""" '''""' "'" ' "'me,, .. ~,., • 'I I I I I I I I I 2.4 :':'::J~n:l~._~,~~~~lA, oNU'.ISO IOoOS OS MAHR;AI\ NEU'iiAR<O'> UIOO 8 R$ 80,00 R$ 80,60 R$ 80.30 R$ 108.1' R$ SB,OO 11$ lt.oll R$ 651.,28 

T lCcm • 5[)(.,...._.._.... ,~,,~,..,~v' 
2.5 ltsat..A~""· '-'ElAc·cA ,~ccu'oO rooos os MAHRIA•s ~fcfss.>.Riosl ~o 

-·-· Al~~r_A:AÇÃO 

.,,.,., """' .,. '"""" 4'mn , ~()em COM INSTAlA(ii 
2.6 ~!~Q,•AUR•A ~'HAUCA IN[tu'>O TODO'> O'> MAT€~'AI'o N[([SSARIOsJ UIOO 

"~'<A A ~>l_A' AÇÃO 
•R 1<,"''"1 lOcor. ' lS<m.{OM INSTAI.AÇÃ 

2.7 IL>QUAJRIA Mli~LirA, IN[l:J'>\) lODOS O> MATfRIAI> ~€ct5SAR10\I UIOO 
·-··· ~SlA' "''" 

I

VIORU COWuM ·N(O(Ofl: l'>mm] I)C(n, ' JSom-COM I~SlAlllÇÃ 
2.8 C"UcAOiM "!'AliCA I"ClU'>O TODO\ OS MAHR<AJ\ NEC[S>ARIO>I ~O 

- ·-,AA ~>lA. __ ,_ 

I YlllRfl COMUM IN(OtQR {5mon,l 1;,:"' < 
2.9 fSQVAORIA MFT~l·CA, IMLUIO TOOOS OS MAT(RIAIS NEnS>ARIOSI UNO 

o•o• A ~"•·•'"' 

s IRS 5S.OOI RS ~.aolltS 56.00IRS 48,901RS 5!1,90111$ ss.ul R$ ...... 
11 I R$ 7ti,OOIR$ 7ti,901 R$ 76.50/RS 88.89111$ 61,90111$ 715.-MI R$ ...... 
lS I RS 38.001R$ .IS,lOIR$ 38,.01 90.00' I R$ "-15111$ :19,6!11 R$ """ 
25 IRS 95,001 R$ 96.00111$ 95.201 00"' 00"" I li$ 95.-'01 R$ ........ 
1 IRS 4B.OOIIIS ~.ooiRS 48,501 oo" 00" I li$ -.sol R$ "'"' 

llDTE03 

I

RlWS'IMEN10 URAML(Q liPO A, !SMAUADO. SUP(Rfi(Of ftRILKANT!,I I I I I I I I I 
3.1 A(A~A''l~lO LAT["Al R(flf'CADO_ 6l(M' óJ(M PI'>Ü •NHRNO ÀR[A M" 340 R$ 52,00 R$ 52,31) R$ 52,50 R$ 5-C,9Q R$47,52 R$ 51,14 R$ 17,625,60 

•••. O MOL·<Al~"NlACcA•OI%c" 
ARGAMASSA PARA AISl'ITAMtNlQ 0[ R~VfSHM[NlO: AO!, >ACO 0<1 

3
_
2 

20Kc> OfYIOAMENTt I~(NTI'ICAOA (QM mFORMAÇOf:>. 00 PROOUl0.1 UNO 

LO" I'Al OAD(. [DATA Ot fA6RICAÇÃO. A VAUOA~E MI .. IMA NA DATA 

l1-\iti!UC.A [)fVERA SfR ( 

(..,... 
~ oarp 

I;KAIHA n~ 1l686/l Mat. 24139-2 

1so I R$ ;lg.soj RS ffl 25,901 RS 25,90[ R$26,95 I RS 21.nj R$ ._430.40 

Du~~arva!ho 
....,emdis Hp\oldo2 

~.C:t.: 1.·-1.212·2 

_,..,_ 
NÚMERO DE =­AV.....,.. 

o 
s 

/1 

r& \r~ 
~~~ 

METODOI.OGtA ADOTADA lEI14.13J/1021, ART. .... ,. Ptldldo de co.npn. (E&I.J n• OGZU9/ZOZ5 

-... .. =­......... 
o 

s 

• 

• 

ANoÚI5EUTATimCA 

MENORV"""I....,.v"""' 
CONSIDEIIADO CD 15 ~ B ~ 

-.. .......... """"' ........ 
..... .. ... 

R$799,90 R$ Loas.oo 1 R$ 90S..M 1 R$ 180,50 1 106.)4 

R$720,00 RS 899,90 I RS 763.48 I AS no,ao I n .e1 

R$ 937,95 RSt.ot4,98 I R$988,09 I RS996.oo 1 29,23 

R$941,67 R$ l.Ul,OD I R$ 1.097,241 R$ 1.180.00 I 115,94 

R$ 3.200,00 R$ 3.201.00 I R$ 3.200,60 I R$ 3.200,801 0,53 

R$1.349.00 R$1.401,70 IR$1.J90,141R$1.400,00I 23.01 

R$ 2.2&2,00 R$ 2.851.00 I R$ 2.708,331 R$ 2.850,151 284,22 

R$696,00 R$1.195,00 l R$1.092.561 R$1.190,101 221.69 

R$53,00 RSt08,t4 I R$81.41 I R$80.30 1 11,79 

""'" RS59,90 RS ss.u I RS 55,80 '·" 
""'" '"'"' RS 76,44 1 RS 76,50 . .... 
R$ 38,00 R$44,15 R$ 39,69 l R$ 38,30 '·" 
R$95,00 R$96,00 R$95.40 I RS95.zo 0>' 

....... R$49,00 RS48.so I RS48,so o ... 

R$47,52 RSS-4,90 RS 51.84 I RS 52.30 '·" 
R$~] R$ ;lg,90 l R$ 27,69 l .B$ 26,95 

/.:J Se<:~ ..!""\ 
. ., 

Michael Fa~~ Secretá~\~]~ic 
Desenvolvimento 

Mat. 24.545· 
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'" - MUNICif'IO Ot VITÓitE.f; OACONQUISTA 

~ ''---~--'-'"''""·"'"fi- • ANEXO I 

VAl.DRES UNITMio$ 1'tSQUISot,OOS (11$) - "'"' - . 
i • . 

""' """""""' UN """ ~ I ~ I i o"''"'"''"' 
i ~ s =~ 

RfJUNT< COMUM DE COR BEGE P/ AREA MOlHADAS, f:XTERN0·511CO OE S 

.., <(, )[V,OAME~a IDENTifiCADA COM IMORMAÇÔES DO PRODUTO 

lOTE VA,oQAOt, [DATA Of fABRICAÇÃO, A VAUOMif MINIMA NA OAIA """ " .. "·"" .. "·"" "' "'"' .. 49,90 RS ss,ag .. ..... .. ........ 
fJA ENTREGA DEVERA SER DE NO MINIMO, 6 MESlS 

R$ .......... 
VALOA TOTALEmMADO R$ 51AI7,31 

.. ...__..._ ................. _....... 
NOr"'Oalljetlllo_....._,_..,dlculoN.,...._os.,._a+> .......... *""""*"',......._n-......,.-.... ....., __ rwlo!:lo•..,.....,...__.....,_~-"""""""' .... '......,..o--' -

~ 

-=~'li 
!. Zenilsoil R'ic~re.; 
';- Aà'nlfnist~do; --:_-
'f,. 61> .,, C.R4/EA n'126861/ Mal.24139-2 .. ~\ 

"G 

N "'I 

,, /?\ ''" ,, ,,, 
.J '" •.• \;~~(L,, "'- ... ~ 

8·2ir' w::.; 
-:·,: 14.27?~2 

ptplolllol 

• 
NI)MERODE NÚMERO DE 

"""""' """""' ......... """"""' 

' , 
I 

ativa 

~c>o'"'~·-

............. ............. ...... ........... 
CONSIDEI:IiiDO 

..... _ 
R$ 49,90 I R$69,00 1 .. ·"·1 .... ., I 

..... , .... 9"'"" Secretário ~l de 
Desenvolvimento Social 

Mal. 24.545·3 

"""" """"""' " ........ ·-
'·"' I 14,14"' 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, declaro que a 
despesa prevista está adequada à Lei n° 14.133/2021, portanto incluída no Plano Plurianual- PPA, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias- LDO e na Lei Orçamentária Anual- LOA. 

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° I O I, de 04 de maio de 2000, 
especialmente quanto às normas dos artigos 16° e 17°. O impacto orçamentário-financeiro não ultrapassará os dois 
exercícios subsequentes (se o impacto ultrapassar dois exercícios subsequentes deverão ser observados todos os 
aspectos relativos às despesas de duração continuada). 
Informamos que a despesa prevista se refere à contratação da pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade de Acolhimento 
Institucional Acolhendo e Cuidando - Serviço vinculado a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social/SEMDES. O valor do impacto é de R$ 51.487,31 (Cinquenta e 

•
um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme classificação orçamentária e 

financeira, abaixo: 

• 

COD.ORGÃO/ 
ELEMENTO DE FONTE DE 

UNIDADE PROGRAMA/ATnnDADE 
DESPESA RECURSO 

EXECUTORA 

2800 2055 33903000 2.660 

VALOR TOTAL R$ 51.487,31 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da despesa prevista, 
considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já existentes e novos processos em 

andamento. 
Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o exercício vigente 

serão incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para o exercício subsequente. 

Vitória da Conquista- BA, 02 de setembro de 2025 . 

Severino Godson Santos Castro 
Coordenador Financeiro/SEMDES 

Mat.~-2 
I ' 

Michael Alenc r árias Lima 
Secretário Municipal de esenvolvimento Social 

Mat. 24.545-3 

o Avenida Juracy Magalhães, n°182 -Jurema- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ (77) 3429-9401 
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Número/Ano 

Secretaria 

LocaVSetor 

Requerente 

Perlodo 

Processo 

Justificativa 

00001 lote 01 

Item 

.1 00001 

00002 00001 

00003 00001 

00004 00001 

00005 00001 

00002 lote 02 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado do BAHIA 

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE 
27i!J8/2025 15:08:28 

062139/2025- 27/08/2025 

SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NUCLEO ADMINISTRATIVO- SEMDES 

MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA 

à 

I 
Processo licitatório para contratação de empresa especializada no fornecimento da Materiais de Construção, a 
serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", destinados à manutençlo do Imóvel alugado que será posteriormente entregue ao proprletãrlo, 
...,,.. ... ,, .. ..., .,; ....... 1 .. ..1 ... ,.. 1" ... .,.,. ..... .,. ........ ..1 ... D.,,...,..,..$11,.. C! ..... & .. l ~ ..... ,.. .. 1 .. 1 ..1 ... AU· .. ,...,._.,.1,..v1..1 .. ..1 .. 1,,. •• .,. .lo C! ..... _.. ... ,.l,.. 

Código 

00033227 

00004068 

00004068 

00004068 

00004068 

Especlficaçao 

PORTA DE ALUMINIO 
porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 
0,80x2.1 Om; 

PORTA DE MADEIRA 
porta de madeira maciça enver.nizada lisa completa (com 
guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: 
0,60m x 2, 10m 

PORTA DE MADEIRA 
porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 
guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: 
0,80m x 2,1 Om 

PORTA DE MADEIRA 
porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com 
guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: 
0,90m x 2,1 Om 

PORTA DE MADEIRA 
portao de madeira duas folhas de abrir, abertura central, 

completa (com guarnições, batentes e dobradiças) fechadura e 
trancas, medidas: 2,70m x 2,20m 

UN 1,00 

UN 5,00 

UN 7,00 

UN 2,00 

UN 1,00 

905,34 

763,48 

988,09 

1.097,24 

3.200,60 

Valor Total 

905,34 

3.817,40 

6.916,63 

2.194,48 

3.200,60 

Total do Lote: 17.034,45 

-., Código Especificaçao 

00006 00002 00049343 

00007 00002 00049343 

00008 00002 00034893 

00009 00002 00033481 

00010 

BOX PARA BANHEIRO 
box completo para banheiro em acrilico, com esquadria metalica 
e kit completo, texturizado porta de correr( 02 folhas), medidas: UN 
1 ,05m x 1 ,BOm, cor: fume conferir medidas in loco, com 
instalação, incluso todos os materias necessários 

BOX PARA BANHEIRO 
box completo para banheiro em vidro, com esquadria metalica e 
kit completo, duas portas de correr, cor: fume, medidas: 2,25m x UN 
1 ,BOm temperado conferir medidas in loco, com instalação, 
incluso todos os matarias necessários para a 

PORTA DE VIDRO 
porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça meta Iuca, 

medidas: 0,90m x 1 ,50m, vidro temperado, com instalação 
conferir medidas in loco, incluso todos os meterias necessários 
para a instalação 

AQUISIÇAO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm-com instalação em 
esquadria metalica; incluso todos os materiais necessários para 
a instalaçl!io 

AQUISIÇAO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) 30cm x 50cm-com inst ção em 
esquadria metalica; incluso todos os materiais nece s ios para 
a instalação 

1 

UN 

UN 

UN 

1,00 1.390,14 1.390,14 

1,00 2.708,33 2.708,33 

1,00 1.092,56 1.092,56 

8,00 81,41 651,28 

55,12 440,96 

Secretáno uniclpal de ~ :, 
Desenvolvimento Social ~ 

Mat. 24.545-3 



Número/Ano 

Secretaria 

LocaVSetor 

Requerente 

Per/odo 

Processo 

Justificativa 

00011 00002 

!2 00002 

00013 00002 

00014 00002 

00003 lote 03 

ftem 

00015 00003 

• 00016 00003 

00017 00003 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado do BAHIA 

PEDIDO DE COMPRA POR LOTE 
2710812025 15:08:28 

062139/2025-27/08/2025 

SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NUCLEO ADMINISTRATIVO- SEMDES 

MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA 

à 

I 
Processo licltatórlo para contrataçlo de empresa especializada no fornecimento de Materiais de Construção, a 
serem utilizados na reforma do Imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", destinados à manutençlo do Imóvel alugado que será posteriormente entregue ao proprietário, 
......... 1 ............................ ,....., .. _. .......... " ......... o .......... JI. ... C! ..... 1 .. 1 c ......... 1 ... 1 ..... AI+ .. ,...,.._ ... 1 ... v1 ........... ; ......... 4 C! .... _..-., .. 

00033481 

00033481 

00033481 

00033481 

Código 

00048349 

00035059 

00003283 

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) 45cm x SOem com instalaçao em 

UN 11,00 76,44 esquadria metalica; incluso todos os materiais necessários para 
a instalação 

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) SOem x 35cm-com instalação em 

UN 25,00 95,40 esquadria metalica; incluso todos os materiais necessários para 
a inslalação 

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) 25cm x SOem-com instalação em 

UN 7,00 48,50 esquadria metalica; incluso todos os materiais necessários para 
a instalação 

AQUISIÇÃO DE VIDRO 
vidro comum incolor (5mm) 20cm x 35cm-com instalação em 

UN 25,00 39,69 esquadria metalica; incluso todos os materiais necesstlrios para 
a instalação 

Total do Lote: 

EspecificaçSo 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO A· (50X50) - LISO, BRANCO 
revestimento ceramico tipo a, esmaltado, superficie brilhante, 

MT 340,00 51,84 acabamento lateral retificado, 63cm x 63cm piso interno área 
seca e molhada cor: cinza claro/bege 

ARGAMASSA AC2 SACO 20 KG 
argamassa para assentamento de revestimento: acii, saco de 
20kg devidamente identificada com informações do produto, UN 160,00 27,69 
lote. validade, e data de fabricação, a validade mfnima na data 
da entrega deverá ser de, no minimo, 6 meses 

REJUNTE 
rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo-saco de 
5 kg devidamente identificada com informações do produto, lote, UN 25,00 62,24 
validade, e data de fabricação, a validade mfnima na data da 
entrega deverá ser de, no minimo, 6 meses. 

Total do Lote: 

2 

Michael Faria de lencar Lima 
Secretário u cipal de 
Desenvolvimento Social ' 

Mat. 24.545-3 

Total Geral: 

840,84 

2.385,00 

339,50 

992,25 

10.840,86 

17.625,60 

4.430,40 

1.556,00 

23.612,00 

51.487,31 



Memorial Acolhendo e Cuidando 
o:/ 

Revestimento Cerâmico tipo A 

1 Revestimento Casa (SOem x SOem) - Piso Interno m• 16S 

• 

Revestimento 

Banheiros/Cozinha/ Revestimento Cerâmico tipo A 
2 área de serviço (SOem x SOem)- Área molhada m• 100 

• 



~~~>e%~ 
~~\ '&/~,-, • 

I ... J '!!:· 

argamassa para assentamento ~ViS'!()~ 
'711 Aires~~ 

de revestimento- Cll- sacos 
3 Argamassa 20KG und 116 

Und-
4 Rejunte Rejunte comum de cor- Cinza- saco 5 kg 20 

Bomba Thebe 3cv Mono Th-16 
5 Bomba Hidráulica com instalação un 1 

Box completo para banheiro 
em acrílico, com esquadria 
metálica, porta de correr, 

6 box de banheiro medidas: 1,05m x 1,80m un 1 

• 

• Box completo para banheiro 
em vidro, com esquadria 
metálica, duas portas de 
correr, medidas: 2,25m x 

7 box de banheiro 1,80m un 1 



• 
Porta de abrir em vidro para 
banheiro, com dobradiça 
metálica, medidas: 0,90m x 

8 box de banheiro 1,50m un 1 

• 

porta de alumínio com 
9 porta de alumínio fechadura (0,80m x 2,10m) un 1 



Obs: A porta de alumínio foi quebrada, e a zeladoria substituiu por uma de madeira. ~\la.%;;'\ 

Ji~&G~' 
. ' ~~ . ~A~~ 

• porta de madeira envernizada 
completa e com fechadura 

10 Porta de madeira (0,6m x 2,10) un 5 

porta de madeira envernizada 
completa e com fechadura 

11 Porta de madeira (0,8m x 2,10) un 7 

porta de madeira envernizada 
completa e com fechadura 

12 Porta de madeira (0,9m x 2,10) un 1 

Portão de madeira de abrir (2 
13 Portão de Entrada folhas) 2, 70m x 2,20 un 1 

• 



~;;~tt\ 
.5l '\. ~.J 

vidro comum transparente ~,~:~!! 
14 vidro (Smm) SScm x SOem un 5 

vidro comum transparente 

1S vidro (Smm) 30cm x SOem un s 

vidro comum transparente 

16 vidro (Smm) 4Scm x SOem un 8 

vidro comum transparente 

17 vidro (Smm) 20cm x 3Scm un 20 

vidro comum transparente 

18 vidro (Smm) SOem x 3Scm un 20 

• vidro comum transparente 

19 vidro (Smm) 2Scm x SOem un 4 

Vaso sanitário com tampa 

20 Louça branco un 2 

Pia de banheiro Simples com 

21 Louça pé (branca) un 2 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soeial- SEMDES 

www .pmvc.ba.gov .br 

CI. N°. 457/2025-COORD. ADM/SEMDES. 

Da: Coordenação Adrninistrativa/SEMDES 
Para: SEMGI 
Att: Sr. Romar Souza Barros 

Vitória da Conquista (BA), 25 de agosto de 2025 

MD: Secretário Municipal de Gestão e Inovação/ SEMGI 

• Senhor Secretário, 

Secretaria Mun. de Geslilo 8 ~o 
Recebilto em Q.lJ..tid....&ls._ 

R";:onsiyal: ~\) ú'l,. 

• 

o,J 

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos solicitar de Vossa Senhoria, por gentileza, os encaminhamentos 
necessários para a inclusão no Plano de Contratações 2025 - PCA o objeto: Aquisição de materiais de construção 
destinados à reforma do imóvel que abriga a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", para cumprimento de obrigações contratuais de devolução em adequado estado de conservação 
e conformidade com normativas de proteção integral de crianças e adolescentes. 

Esta inclusão se faz necessária em razão de que, não previmos esta prestação de serviços no Documento de 
Formalização de Demanda - DFD, embora temos previsão no Plano de Lei Orçamentária Anual. Desde já 
agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, fDl 
D~'Carvalho 

Chefe do Setor de Compras e Licitações/SEMDES 
Matrícula o 14.272-2 

!1\Milena ira Machado 
éJotdena istrativa/SEMDES 

atrtcula n° 30.560-9 

r'J . 
Michael Farl~encar Lima 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
Matricula n° 24.545-3 

O Avenida Juracy Magalhães, n•J82- Jurema - CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

1!!!1 semdes@pmvc.ba.gov.br ~ ~ mvc.ba. • v.br 'l;l: (77) 342,9-9401 

1/2 



Secretaria 

Secretaria 
Municipal de 

Desenvolvimento 
Social 

Descrição do objeto 

Aquisição de materiais de 
construção destinados à 

reforma do imóvel da Unidade 
Municipal de Acolhimento 
"Acolhendo e Cuidando", 
visando adequação das 

instalações físicas às condições 
contratuais de devolução do 

imóvel 

Semdes 
Mat.: 14.272·2 

• • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES 
www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO ÚNICO 

Forma de 
contratação 

sugerida 

Pregão 
eletrônico 

Estimativa 
preliminar do 

valor total 

R$ 51.487,31 

Grau de 
complexidade 
de contratação 
ou aquisição 

Media 

Data desejada 
para 

contratação 

Novembro 

Michael Farias 
Secretário I 
Desen~olvi' 

Mat. 

Justificativa para 
aquisição ou 
contratação 

O imóvel da Unidade 
deve ser devolvido em 
condições adequadas 
de uso e conservação, 

conforme cláusula 
sexta do Contrato de 

Locação nº 085-
28/2018. 

.-C" 

V\ 
O Avenida Juracy Magalhães, U0 182- Jurema- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

~Slsemdes@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br '%') [17) 3429-9401 

Renovação 
de contrato 

Não 

'',,,~:,'•,, < 

'·<_:·' .. ,:_- _- ~-- .-'· 
",<~:"f'\~-:?: 

Elemento 
da despesa 

Material de 
Consumo 

212 

11(. .,., ~,, ' ,: 

•• 



• 

• 

EXEMPLO PARA A SAHIA 

PORTARIA SEMDES n. "189/2025 

Designa o servidor Augusto Jorge José Leal, sob o número de matrícula 24.693-3, Assessor 

Especial 1, para substituir, pelo período que determina, a Coordenadora Administrativa da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 
atnõuições que lhe confere o art. 81, incisos II e JII, da Lei Orgânica do Município e o Decreto 
n°23.512, de 01 de janeiro de 2025, expedido pela chefe do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. t•: Fica designado o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL, matrícula n• 24693-3, 
Assessor Especial I, remunerado pelo símbolo CC-li, para substituir no período de 25/08/2025 
até o dia 05/09/2025, a servidora Milena Nafra Vieira Machado, matrícula sob o n° 30560-9, 
Coordenadora Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, remunerada 
pelo símbolo CC-III. 

Art. 2• Além das atribuições ordinárias de Assessor Especial I, elencadas no art. 24 da lei 
complementar 2.587/2022, o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL também exercerá, pelo 
período referido no art. I •, as funções de Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. 

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário . 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 21 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE. PUB~E-SE E CUMPRA-SE 

Michael Fa~ . éncar Lima 
Secretário Municipal de esenvolvimento So/c-'ial ______ --;>( 

f? (d{ <4 f,~ h<, #!! J.Jf() !f{,; o_J<; 

L \~\." .. elo 
Praça Joaquim Correia, 55, Centro :i 
Vitória da Conquista - BA - CEP: 45000-907 
(77) 3424-8500 ~,~ ... ~ .,... 

. ~~'' \,.\)\',\ • . :.ll " ..... \i• . e• ,,,...., 
t.""'"~ 

/ 



_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE.2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 · 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municipio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 

l rt. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municipio; e 

ONSIDERANDO que a data de 1 o de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Municipio; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exerci cio dos seus respectivos cargos . 

..... 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
~trário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1 o de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

305413 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Urbana 

245959 Secretário Turismo e 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.20Q-21200 1 de 24/08/2001, 

Secretaria 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 
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,~ .. f OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vitória da Conquista - Ballia 
Ano 18- Ediçao 3,877 

quarta, O 1 de Janeiro de 2025 
Página 4 de 4 

Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV 

I 

i 

245521 Secretário 

Mateus Nascimento Novais 245532 

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário 

305911 

• 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()()-212001 de 24108/2001, que instit 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SEFIN 

SMPM 

- strurura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSC~~~ 
OS, 151 ,30510001·1 8 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 116/D712DD2 

NOME EMPRESARIAl 
NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

~'-"r_u_'o_o_o_•_•_r"" __ ''_'_cl_"_'"_r_o_'"_o_"_'_o'_'_~_r_~_~_' ___________________________________________ j I'EoPRPTE _NATALCONSTRUCOES . 

C:~DIGO E OESCR~~~ DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44..0-99 ·Comércio varejl1ta de materiais de construçio em geral -

OOOiüU' I 

45.30·7 .05 • Comércio a varejo de pneumáticos e ci\maraa~e-ar 
46.84-2-99 • Comércio atacadista de outros produtos qufmlcos e petroqulmlcos nlo especlflcados anterlonnente 
47.42-3.00 • Comércio varejista de material elétrico 
47 • .44..0.01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..01 ·Comércio varejista espedallzado de equipamentos e suprimentos de lnfonnáUca 
47.53-9.00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.54a7..01 a Comérelo varejista de móveis 
47 .54a7..02 • Comérelo varejista de artigos de colchoaria 
47.57a1..00 a Comérelo varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletr6nlcoa para uso 
doméstico, exceto Informática e comunlcaçlo 
47.61..0..03 a Comérelo varejista de artigos de papelaria 

C?I?IGO E OESCR,I~O DA NATUREZA JU~JOICA 
206a2 a Sociedade Empresária Limitada 

L
L_o_o_RAO __ o_u•_o ________________________________ _,l I N1D9MERo 

_AV CONTORNO . . I I COMPLEMENTO 
LOT. MORADA VITORIA 

I 

I 

J 
I 

I 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~4_5_.0_1_2-s_s_o ______ ..J. . PRIMAVERA I MUNICIPIO I ~ 
~v_rr_o_R_I_A_D_A_c_o_N_a_U_IS_T_A ____________ ~ ~ 

ENDEREÇO ELET~O~lCO 
SETORFISCAL@ACOPLANCONTABILIDADE.COM.BR 

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAçAO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

I ' TELEFONE 
(77) 3423-5565 

I !DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 
05/07/2003 

I I ~ SITUAÇlÕ ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/07/2025 às 17:21:06 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
nucleosemdes.2021@gmail.com 

;~: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

P/aniha de Cotação 
----- - - -

CVTACÃO 

1--- J/olnl /?.,.. .T CNPJICPF FORNECEDOR .....-;: ~ r:. ~ ... JJ os: ./SI--:b57a:v, ' :; . . ... -;L&' ._., . .• 
~Nt:)f;llEÇO 

I ,d 1>: /-!, • · ~...-.. a Jtl l () nf "h-1. ""' _/ ~ 'l.(";_'J';:."". 
Bairro l.o •. Ao . . 

.· ,.:· _: .· v 

cEf' .. ···.·. q.§;o..L,9-560 Telefone 
• •••• 

~~~'flCIPIO ~~~~~ dr. ~~-.. A ~ ; • .Í-; .. ·- .... 
/ 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO A, ESMALTADO, SUPERFICIE BRILHANTE, 

s~.oo J-:.J-,bgo,UO 1 !ACABAMENTO LATERAL RETIFICADO, 63CM X 63CM- PISO INTERNO- ÁREA SECA E m' 340 
COR: CINZA CLARO/BEGE 

PARA ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO: ACII, SACO DE 20KG; 

2 
~~···~~"'"",E IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕÉS DO PRODUTO, LOTE, 

UNO 160 c2.9, go 11.::) ~~I()\) -. - --- E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA 

NO MÍNIMO, 6 MESES. 

COMUM DE COR BEGE P/ ÁREA MOLHADAS, EXTERNO- SACO DE S .w, 

~~1\)J J~éXJ.oV ~~3 'DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE, 
UNO 25 \"~ VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA 

~- ~· .. ·~' SER DE, NO MÍNIMO, 6 MESES. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

~ 



••:o'' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
dlb nucleosemdes.2021@gmail.com -- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
~. Planiha de Cotação 

!)(j . 10'-l .11:R-/ 000 

ENDEREÇO 

Item .. . ;;.c:; · .. . ... · .. . ... U.H . Otde . Va/ot'Unlt > Valor Total 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO A, ESMAL lADO, SUPERFICIE BRILHANTE, 
1 ACABAMENTO LATERAL RETIFICADO, 63CM X 63CM- PISO INTERNO- ÁREA SECA E m' 340 SJ, 3<0 1~-~.oo MOLHADA COR: CINZA CLARO/BEGE 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO: ACII, SACO DE 20KG; 

2 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE, 

UNO 160 cP 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MfNIMA NA DATA DA ENTREGA .79.90 '-\~<tU• 
DEVERÁ SER DE, NO MfNIMO, 6 MESES. 

REJUNTE COMUM DE COR BEGE P/ ÁREA MOLHADAS, EXTERNO- SACO DE S KG; 

3 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE, 

UNO 25 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MfNIMA NA DATA DA ENTREGA o O 
DEVERÁ SER DE, NO MfNIMO, 6 MESES. ,(j, oo \..:'! 'P· 

~ Total .:>~ ~9Loo 
-•_A 

~~ 
':..ORNECEDOR UNIDADE ADIIIIINISTRAT/VA 

c~À - ·~ 
~ 
r.e\~a -- . ~.r~1orf~o1-os' ' ~ 11MC MATEIIALIECDNS UCAIILTDA r-.~a \'au st.~"O'if> 
~~ IIUA PADRE ARNALDO LI A DIAS. 13 ~t>.\ .1.b.~S~ 

lOT. MOIIAOA DA VITORIA - IMAVEIIA a._)r\0 
ÇEP: .5.012·528- VITORIA u co ISTHU 

"" >ê 
·d .. 
~ 
"? 

1 

~ 



• -~:li,$ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
nucleosemdes.2021@gmail.com .,.,. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

">.; .. O#• 
Planiha de Cotação •• 

CVTAcAO 

I lv~Ó c& >(Lt/;2 ~e Ccfl 

ENDERE~•· 
• 

MUNICfi:>JlJ1 
J, 2." 

l'telií ' 

1 

2 

3 

VI 

~ 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO A, ESMALTADO, SUPERFICIE BRILHANTE, 
ACABAMENTO LATERAL RETIFICADO, 63CM X 63CM- PISO INTERNO- ÁREA SECA E 
MOLHADA COR: CINZA CLARO/BEGE 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO: ACII, SACO DE 20KG; 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE, 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA 
DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 6 MESES. 

REJUNTE COMUM DE COR BEGE P/ ÁREA MOLHADAS, EXTERNO - SACO DE 5 KG; 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE, 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA 
DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 6 MESES. 

..'10 0001-7Õ: 
IUSTAVO DA SILVA 60 

L_ RUA DA MISERICÓRDIA, N• 7 
"'\ CENTRO- C!P: 45.010-040 

VITORIA DA CONQUISTA -llA 

" 

CEP 15 0.:1.0-

U.M 

m' I 340 

UNO I 160 

UNO I 25 

ICNPJlCPF 11.1.1'55 .i0.2 ~.1.70 
Bairro 

VBlorUnlt 

~.~2--so -;r 9/JJ, 
~-

I .y-P 7• 
ç!$}·'& 

f;; 

Q() 

I rof6fiJ I 1-~o, 
:}-· 

Totat- .e4. ':>'72. 00 

UNIDADE ADMIN/STRAffVA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 04 DA SOCIEDADE NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA 

CNPJ n° 05.151.305/0001·18 

Nátila Alves de Alencar, brasileira, nascida em 05/07/1995, solteira, engenheira civil, CPF n• 
066.465.825-30, Carteira de Identidade Proflisional n• 3000046367, órgão expedidor Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - BA, residente e domiciliada na Rua C (Lot Morada da Vitória), 35, 
Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 45012504, Brasil. 

Natália Alves de Alencar, brasileira, nascida em 2011112001, solteira, empresária, CPF n• 088.559.235-
28, Carteira de Identidade n• 2121729488, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública • BA, 
residente e domiciliada na Rua C (Lot Morada da Vitória), 35, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 
45012504, Brasil. 

Nat Alencar Oliveira, brasileiro, nascido em 06/0711971, divorciado, empresário, CPF n• 444.797.275-
15, Carteira de Identidade n• 0316862304, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública • BA, 
residente e domiciliado na Rua Padre Arnaldo Lima Dias, 58, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 
45012528, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NJRE n" 29204414843, com sede Ave11ida Contorno, 19, lol Momda Vitória, Primavera 
Vitória da Conquista, BA, CEP 45012560, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
lurídiea!MF sob o n• 05.151.305/0001-18, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante a.< condições estabelecidas na.< 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de materiais de 
construção; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio atacadista de produtos 
químicos e petroqufmicos; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de intbnnática; Comércio 
varejista especiali?.ado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo; Comércio varejista de .• 
móveis; Comércio varejista de artigos de eolchoaria; Comercio varejista especializado de peças c ~~~-~·~ 
acessórios para apareUtos eletrocletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçã "'~G\ ~ 
Comércio varejista de artigos de papelaria. ~ 5C."~ 

~I: CNAE FISCAL ~i!'ne ~~ 

4744-0/99 ·Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4530-7/0S- Comércio a varejo de pneumáticos c câmaras-de-ar 
4757-J/00 ·Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4754-7/02 ·Comércio varejista de &iigos de colchoaria 
4754-7/01. Comércio varejista de móveis 
4753-9100 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4751-2/01 ·Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 ·Comércio varejista de material elétrico 

Req:81200001230934 

Certifico o Registro sob o n° 98235106 em 15/09/2022 
Protocolo 225095556 de 30/0812022 
Nome da empresa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA NIRE 29204414843 

Página 1 

JUCEB Este documento poda ser verificado em http:/lregln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 101222520422591 
Este cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/0912022 
por Tiana Regila M G de AraUjo- Secretária-Geral 
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JUCIB 
..... c..-........... 

)!miE DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

E\'E..'JTO 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NATAL CONSTRUCOESE COMERCIO LTDA 

125095556- 30/08/2021 

002- ALTERAÇÃO 

021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

~!ATRIZ 

TIANA REG!LA M G DE ARAÜ.TO 

s~cretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 982351 08 em 15/09/2022 
Protocolo 225095556 de 30/0812022 
Nome da empresa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA NlRE 29204414843 

1510912022 

~ 
IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 

Chancela 101222520422591 
Esta c6p!a foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo- Secretâria-Geral 
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NATAL CONSTRUÇÕES E COMERCIO L TOA- EPP 

I.E ... : 58.004.977-EPP 

NATAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

DEPÓSITO 

BANCO SICOOB • 756 

AGÊNCIA: 3237 

CONTA CORRENTE: 72415-7 

PIX 

BANCO SICOOB 

CHAVE CNPJ.: 05.151.305/0001-18 

ros. 151.Jo5tooo1-181 
NATAl CONSTRUÇ"O!:S f COMERCIO LTilA 
li CIJHIIIRHO 19 UJf II8IIAIIA 111-Piiiii!IA 

(EP, 45012·660 VIl DA CIINQUIST~ 

ASSINATURA 

NATAL CONSTRUÇ ES E COMERCIO LTDA 
AV. CONTORN0,19, LOT. MORADA DA VITÓRIA- PRIMAVERA 
VITORIA DA CONQUISTA- BA. CEP. 45012-560 
CNPJ .. : 05.151.305/0001-18 I.E ... : 58.004.977-EPP- E-MAIL..: natalvca@gmail.com 



about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

/

NUMERO DE INSCRIÇ~() 
05.151.305/0001-18 
MATRIZ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 116/07/2002 

] NOME EMPRESARIAL 
I NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

!TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

NATAL CONSTRUCOES 

I
~~.IGO E DESC~IÇAO OAATMDADE E~NO~ICA PRINCIPAL 
47.44.0-99. Comércio varejista de materiais de construçlo em geral .--

l':~"u_,_ ' 
45.30-7 -OS • Comércio a varejo de pneumétlcos e cAmaras-de-ar 
46.84-2-99. Comércio atacadista de outros produtos qufmlcos e petroqufmlcos nio especificados anterlonnente 
47.42-3.00 ·Comércio varejista de material elétrico 
47.44..0-01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..01 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnfonnáttca 
47.53-9..00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.54-7.01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7.02 ·Comércio varejista da artigos da colchoarla 
47.57·1.00 ·Comércio varejista especializado de peças a acessórios para aparelhos alatroeletr6nlcos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicaçlo 
47.61.0.03 ·Comércio varejista de artigos da papelaria 

I
:~~IGO E DESC~I~? DA NATUREZA JU~IDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I 
I 

I 

I 
I I COMPLEMENTO 

LOT. MORADA VITORIA I LOGRADOURO I I N1 U9MERO 
AV CONTORNO . . 

~~c;,;"==========~~-;~~SN~~~~~'s;m;,r~o~============~~ 
45.012-560 . PRIMAVERA . ...._ ___ __, 

I MUNiciPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I 

'~ 
!

ENDEREÇO ELE~~~~O 
SETORFISCAL@ACOPLANCONTABILIDADE.COM.BR 

I ENTE FEDERATIVO RESPON$ÃVEL (EFR) 

***** 

I SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

I Monvo DE struAêXo CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

l i TELEFONE 
~77) 3423-5585 

I I DATA DA SITlJÃêAD CADASTRAL 

. . 0510712003 

I I ~ SITUAÇXô ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/07/2025 às 17:21:06 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



.__..fi.' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 4~.~e~ - nucleosemdes.2021@gmail.com 

$~'; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social r~~s~: Gl . 
Plan/ha de Cotaçlo ,I 

.... COTAÇAO ~~ 
FORNECEDOR Alh!IL C(} !&tfliJUE.J _h ~. "' n CNPJICPF l15. {(;L ·""çf., .;g 
ENDEREÇO IAu. t"vJJJmP..w. JQ l . .J?r,_ IA. l'i!1- 1Tili>l4 

Bairro 
flll/"'A' ri)~ 

MUNICIPIO 1./. 11 IJ. /\/} /"/) /Vl. - ..... I; CEP 
0<fJL2-Sklo 

Ttlelone l-1.9~i23·./.2 ~ . 

;BOX COMPLETO PARA BANHEIRO EM ACRIUCO, COM ESQUADRIA METALICA E KIT 

J ~v?. r j~c\).cO 1 
lrm.APII'T?~ TEXTURIZAOO PORTA DE CORRER( 02 FOLHAS), MEDIDAS: , , X 

UNO 1 
~~·-8~~~ _ FUM~ CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, INCLUSO 

I NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO 

BOX '-'-'MI"i.~•v PARA BANHEIRO EM VIDRO, COM ESQUADRIA METAUCA E KIT 

:21 _gSD,rY .2;~.0), cv 2 
PORTAS DE CORRER, COR: FUME, MEDIDAS: 2,2SM X l,SOM. 

UNO 1 
- CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, INCLUSO TODOS 

OS MA TERIAS I ~'' 
PORTA_ ~E_ ABRIR EM VIDRO PARA BANHEIRO, COM DOBRADIÇA M~TA trA 

J)~OJ~} JHOrcC 3 
I : 0,90M X l,SOM, VIDRO TEMPERADO, COM INSTALAÇÃO - I 

UNO 1 
MEDIDAS IN LOCO, INCLUSO TODOS OS MATERIAS NECESSÁRIOS PARA 
••m• >c!J 

4 
VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) SScm x SOem- '-V~'~'~~'' 

UNO 8 gc.CO G;4o,CO I 
M<TAW.; INCLI I I ; PARI 

5 VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 30cm xSOcm- COM INSTALAÇÃO I 
UNO 8 j?,co U4of 

[METALICA; '"c" lOS I I 

6 
/VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 45cm xSOcm- COM INSTALAÇÃO EM 

UNO 11 1&,ctJ 33~,vo METALICA; I OS I I 

7 ll IM INCOLOR (Smm) 20cm x 35cm -COM INSTALAÇÃO EM UNO 2S 3&p0 95~o0 •I ~ .. 
8 INCOLOR (Smm) SOem x 3Scm- COM INSTALAÇÃO EM ESQUADRIA UNO 2S g~t;'V 2 '"'~í'\-

I I IPARAAI "' ,? f 

9 1VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 2Scm x SQan- COM INSTALAÇÃO EM ESQUADRIA 
UNO 1 4g,o0 33/o,CO 

;INCLUSOTOOOSOSI I IPARAAI ~'' 
r ou/ 1./ t'I:.J, ?'V 

IIN/OADE ADMINISTRATIVA 

105.151.3 01-18) 
NAJALCO~~TDA 
11. cm!IUIIIII9, L fiiiiiVlRI 

L!USm 5 • m: UA CONQUISTA-81-J 



-/{v. 'lBst.i1 ~ 
~,.;: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

~ nucleosemdes.2021 @gmall.com 

:,.~· Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ... ,,.., Planlha de Cotaçlo ~~"' ·i!!:. 
COTA o 

FORNECEDOR 
1\J·.,"Tr. riM C,,., .,f;;, 'fnn:....,o 1'1' /JtL.r o,)v::. CNPJICPF b:;.tn. <.Ç,+}O< 

ENDEREÇO A.-· ·A-, t::' "" · P.o,AJ {) ~" · ... 116 Bllltro 'r:..' . -r.. Q 

MIJNICIPIO 11i.rnií ,, ~,., -e..n-.,.n,;·~ . CEP 4fa6-ooo TelefoiJct 

~ . u./4 (C 

PARA BANHEIRO EM ACRIUCO, COM ESQUADRIA METALICA E Kll 

1 
jLUMI"Lttu, I PORTA DE CORRER( 02 FOLHAS), MEDIDAS: .1) 

UNO 1 luoM, FUME CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, tNCLUSC 

A 4oc 30 i"100.3o tuuu:;, U!l MA TERIAS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO 

l•ox PARA BANHEIRO EM VIDRO, COM ESQUADRIA METALICA E Kl1 

2 
PORTAS DE CORRER, COR: FUM~ MEDIDAS: 2,25M X l,SOM 

UNO 1 
.285f!)t3.o • CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, INCLUSO TODOS 2· 6Jk;.3o os MATERtÃs NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO 

PORTA DE ABRIR EM VIDRO PARA BANHEIRO, COM DOBRADIÇA u"'AI'r" 

3 
: 0,90M X l,SOM, VIDRO TEMPERADO, COM INSTALAÇÃO - CONFERIR 

UNO 1 
MEDIDAS IN LOCO, INCLUSO TODOS OS MATERIAS NECESSÁRIOS PARA A ~_j_91,Qo 1..1.91.,..:>0 I ~,; 

4 
lvlDRO COMUM INCOLOR (Smm) SScm lC SOem- COr:-" INST, 

UNO 8 

80.60 ~44.80 I 
IMETAUCA, I I IPA .. AI 

5 jviORO COMUM INCOLOR (Smm)30cm lC SOem -w~ lrl:l~ 11 .,,-~. I UNO 8 SS,8o 14<é.4o 
"INCL I I 

6 INCOLOR (Smm)4Scm lC SOem· COM INSTALAÇÃO EM 
UNO 11 

~f ,'30 646,90 sos I I 

7 INCOLOR {Smm) 20cm lC 35an- COM INSTALAÇÃO EM UNO 25 

IJe.zo ,g~ .... Yl I 

6 I (Smm)80cm lC 35cm ·COM INSTALAÇÃO EM UNO 25 

_9<ó,oo 2 40o.m I 

• "" {Smm)2Scm x SOem- COM INSTALAÇÃO.~ .. ~AESA~~~DRIA 
UNO 7 

l-19. 012_ 5'13.oo '<•• I I IPARAAI 

Tot61 -1 -'\ ()?r;;. '9 (./) 

l06112367/0001-83l 
'li UVA DD~~EIRE 

DE ----I 

~~~~!~~~'- v·~M~ ~~~ 
\T;·c~!W• i;!\ l~r;IHH!lSTA -!!A _! 

Ao~~ 
SEMOES 

M~l. 24550-4 
01-/0""+I ,;b<S 

UriJDADE ADMINISTRA uVA 

te 
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.,.F,., PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

"' ~ l:~ - nucleosemdes.2021@gmail.com 

~~;: Seçretarla Municipal de Desenvolvimento Social ~~to"M 
"'~ ... ""' Plan/ha de Cotaçlo ~Alie\~ 

o co o 
I'~NECEDOR o ~llk' DE 'r""' c 

CNPJIC/'F C).~_ +a:"' o o 

INti- lb PAr»J aD..al>..f'l IOIMA i111K I~ 
Bairro i . >7' 

o o • o o. ,.e O ~>o 

IIIUNICIPIO I VIro~~, A DA fJ 'OT"I\ CEI' oO 45o.LJ. C.. ::i? Tolofone 

n.m lhlklr T111'111 

,.., PARA BANHEIRO EM ACRIUCO, COM ESQUADRIA METALICA E Kll 

~~\)~~0 ~uo1-:=t0 1 '"'"'~n'"'"''-' PORTA DE CORRER( 02 FOLHAS), MEDIDAS: UNO 1 
11,80M, : FUME CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, INCLUSC 
ouvv;, "'"MA TERIAS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO 

IBOX I PARA BANHEIRO EM VIDRO, COM ESQUADRIA METAUCA E Kll 

.2. pi-áfJ j.gs!.,oo 2 
lrnMPI "~·- PORTAS DE CORRER, COR: FUMt MEDIDAS: 2,25M X 1,80M , 

UNO 1 
-CONFERIR MEDIDAS IN LOCO, COM INSTALAÇÃO, lrn.Lu.:.u 1uuu~ 
NECESSÁRIOS PARA A INÇTAt ArÁn 

.PORTA ABRIR EM VIDRO PARA BANHEIRO, COM DOBRADIÇA AI'"Tlllrl 

3 
MEDIDAS: 0,90M X l,SOM, VIDRO TEMPERADO, COM INSTALAÇÃO - CONFERIR 

UNO 1 r ~o l--~~o8o MEOIOAS IN LOCO, INCLUSO TODOS OS MATERIAS NECESSÁRIOS PARA A ).}~IJI 

4 
VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) SScm x SOem- COM INSTALAÇÃO EM ESQUADRIA 

UNO 8 Cl0,3fJ (o/; J. tO M<TA,r4·'"'""0TOOOSOSI I SPARAA• 

5 VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 30cm x SOem- COM INSTALAÇÃO EM ESQUADRIA UNO 8 s&JJJ 4~ r:{(} Mmqr.·'"""~· 1 SPARAAI•m orln 

6 
jVIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 4Scm x SOem- 0001 UNO 11 10,~0 ~~L,SrJ IMETAUCA; INCU I I iPARAA 1•m• oc!n 

7 INCOLOR (Smm) 20cm x 35cm COM INSTALAÇÃO t..~i_1 I UNO 25 3'&,4.0 4'â?,lll .;INCU sos I I ; PARA A'"'"'" •• •n 

8 I INCOLOR (Smm) SOem x 3Scm- COM INSTALAÇÃO EM UNO 25 gt.;,:JJ Jswtto ,, ;051 I 

9 
VI ORO COMUM INCOLOR (Smm) 2Scm x SOem- COM INSTALAÇÃO EM 

UNO 7 ~1,90 339,5o I JTOOOSOSI 

Total 
Jj ""º' <.kJ 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

u~R:il.Wº-º9.ko8, .LTDA 
!!'1~~~~ 13 

RUA :inãona 
~~!: .• 

\7-~ ···~ 

JfJYíl~M ·ra Ana Paula Araujo e1 
SEMDES 

MAT. 24550-4 --d.. 

()1-1 0"1 I ;2 V.J 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO 
LTDA 

CNPJ t1" 05.151.305/0001-18 

Nátlla Alves de Alencar, brasileira, uascida em OS/07/1995, solteira, engenheira civil, CPF n• 
066.465.825-30, Carteira de Identidade Profissional a• 3000046367, órBã<> expedidor Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - BA, residente e domiciliada na Rua C (Lot Morada da Vitória), 35, 
Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 45012504, Brasil. 

Natália Alve~ de Aleoear, brasileira, nascida em 20/1112001, solteira, empresliria, CPF n• 088.559.235-
28, Carteira de Identidade n• 2121729488, órgão cxpedldor Secretaria de Segurança Pública - BA, 
residente c domiciliada na Rua C (Lot Morada da Vitória), 35, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CBP 
45012504, Brasil. 

Nat Aleacar Oliveira, brasileiro, nascido em 06/07/1971, divorciado, empresário, CPF n• 444.797.275-
15, Carteira de Identidade n• 0316862304, órgio expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, 
residente e domiciliado na Rua Padre Arnaldo Lima Dias, 58, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 
45012528, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesla Junta Comercial do Estado da 
Balúa, sob NIRB n• 29204414843, com sede Avenida C.ontomo, 19, lol. Morada Vitória, Primavera 
Vitória da Conquista, BA, CEP 45012560, devidamente ioscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurfdica/MF sob o n• 05.151.30510001-18, delibcra1n de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n• I O .406/ 2002, mediante a.' condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de materiais de 
construçlo; Comércio a varejo de pneumáticos c câmaras-de-ar; Comércio atacadista de produtos 
químicos e petroqulmicos; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de ferragens c 
ferramentas; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de intbrmática; Comércio 
varejista especlall2ado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e \~deo; Comércio varejista de 
móveis; Comá"eio varejisla de anigos de colcboaria; Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos cletroeletrônicos para uso doltll!stico, exceto informática c comunicação; 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 

CNAEFISCAL 

4744-0/99- Comércio varejista de materiais de coostruçlo em geral 
4530-1105 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-dc-ar 
4757-1/00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrocletrôuicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4754-7102- Comércio varcjisla de artigos de colchoaria 
4754-7/0l- Comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomé.•ticos e equipamentos de áudio e vldeo 
475 t-2/01 -Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de inti>rmática 
4744-0/01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00- Comércio varcjiota de material elétrico 

Req:81200001230934 

C8rUiico o Regislro sob o n' 98235108 em 1510912022 
Protocolo 2250955511 de 3M1812022 
Nome da empresa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTOA NIRE 29204414843 

Página 

JUCEB Esta documento pode ser verifiCado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela101222520422591 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e as&inada em 15/0912022 
por T!ana Regila M G de Ara(IJo ~ Seeretéria·Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE NATAL CONSJRUCOES E COMERCIO 
LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o excr<:ício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em Vitória da Conquista • BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em lllos já arquivados c que nãu 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam eon vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Vitória da Conquista • BA, 26 de agosto de 2022. 

.. Nitlla Alves de Alencar 

• 

rft. 

NatAienao~ 

Req: 81200001230934 Página 2 
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IUCIEB 

Certiko o Registro sob o n° 98235108 em 15r"0912022 
Pr-225095558 do 30108/2022 
N0111<1 da ompreaa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA NIRE 29204414843 
Este documento pode ser verificado em hUp:f/regin.juceb.ba.gov.brfAUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.espx 
Chancelo 101222520422591 
Esta cópia foi au1en1icada digltalmenta e .. sineda em 15109/2022 
por Tisna Regila M G do Are(4o • Secratárla·Goral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA NATAL CONSTRlfCOES E COMERCIO LTDA 

PROTOCOLO 215095556 • 3010812022 

ATO 002 ·ALTERAÇÃO 

EVENTO 0%1 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOliE E&IPREilAliiAL) 

MATRIZ 

~IRE 29204414843 
bNPJ 05.1S 1.30Si0001·18 
bERT!FlCO O REGISTRO EM IS."00/2022 
rROTOCOLO ARQUIVAMENT09823Sl08 DE W00/2022 DATA A\!lf~~'IJq~q IS:~~/2022 

... - ''" . 
• < ---~- ,_ 

j. 

.. _ .;: 

; l-, . ~ \ - ~ 

~ ;. -~' ··.; ·. ' . 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

SecretAria-Geral 

Junta Comerçlal do Estado da Bahia 
Certifiço o Registro sob o n" 98235108 em 1510912022 
Protocolo 225095556 da 3010812022 

t. 

1 .· '\ 

~ Nome da .....,rosa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA NIRE 29204414843 

2Z~O 95.'1.~6 - -._ 

\f-~·~ 

~ ~~s Q 

~ 1s\O~~: 
~19ne ~'t~Õ: -

.\ . \ 
) 

1510912022 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http:/Jregin.juceb.ba.gov.briAUTENTICACAODOCUMENTOSJAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 101222520422591 ' 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1510912022 
por Tlana Ragila M G de Araújo· Secret6ria-Geral 
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NAT ALENCAR OLIVEIRA 
.. ~.~-1 A.<l 

AGRÁRIO RAMOS DE OLIVEIRA 

VALDELICE GONÇAl. VES DE ALENCAR 
~11,\:, .c.•· .. ,. .. .-.. - -..o.·;nw~--e 

~1 I >L 

·;·t 

, ",,,'!!I"nlRIA DA CONQUISTA BA 06-07-1971 

C.CAS. CM VITóRIA DA CONQUISTA BA OS 
1° OFÍCIO LV Bll FL 274 RT 003662 
444.797.275-15 
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13.408.988-02 • 18-07-2013 

NATILA ALVES DE ALENCAR 

NAT ALENCAR OLIVEIRA 

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA ALENCAR 

VITÓRIA DA CONQUISTA BA 05-07-1995 

C.NAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA OS 
2° OFÍCIO LV A44 FL 112 RT 051197 
066.465.825-30 
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16/0712025, 17:22 

I
NUMERO DE INSCRIÇ~~ 
05.151.305/0001-18 
MATRIZ 

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1
1610712002 

I
NOME EMPRESARIAL 

NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

I 
I 

L!_"r_"_'o_o_o_•_•_r"'"_"_'c_'_"'_"_ro_'"_"_"'_"_'_'_ .. _'_"_''_' ______________________ j I PEOPRPTE I NATALCONSTRUCOES . . 

I
~~DIGO E OESC~~~~ DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44..0-99 ·Comércio vareJista de materiais de conatruçlo em geral ,.,..-

1 <;~o,~o-•; 1 
45.30-7 .OS • Comércio a varejo de pneumáticos e c6marasode-ar 
46.84·2..gg ·Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroqufmlcos nlo especlflcados anteriormente 
47.42-3..00 ·Comércio varejista de material elétrico 
47.44..0..01 ·Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..01 -Comércio vareJista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformi\tlca 
47.53-9..00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
47.54·7 .01 • Comércio varejista de móvel a 
47.54-7..02 .. Comércio varejista de artigos de colchoarla 

J 

47.57·1..00 • Com6rclo varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletr6nlcos para uso 

.-LLd_•_m_é_•_•l_c_o,_•_•~~-•_•_ln_f_•_nn_á~t-lc_•_•_•_•_m_u~n-lc_•_çl_•~------------------------------------------------~ ~ 47 .61.0.03 • Com6rclo varejista de artigos de papelaria 

I
~~~IGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JU~IDICA 
206·2 .. Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO li N
19

UMERO 
AV CONTORNO . . 

I 
I I COMPLEMENTO 

LOT. MORADA VITORIA I 
~~c;,,;.==========~~~~;·~~•~•~om;;,,~ffi;,r;,o;=============~~ 
45.012-560 . . PRIMAVERA . 

I MUNidPIO 
~ITORIA DA CONQUISTA I ~ 

I ENDEREÇO ELET~~I~O 
( SETORFISCAL@ACOPLANCONTABILIDADE.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇ.J.o CADASTRAL 

ATIVA 

MOnVO DE SITUÁÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL -

l i TELEFONE 
(77) 3423·5565 

I IDATADAS.I~OCADASTRAL 
05/0712003 

l l ~ SITUAÇXô ESPfCIAL 

I 
I 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/07/2025 às 17:21:06 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank 1/1 



,. {,~!= ;.~ 
,. PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .~ g 

imi nucleosemdes.2021@gmall.com 
~ ... Vi oJJ 5, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Planlha de Cotaçto ~ 

COTA o I 

FORNIICI!DOR J!JJ t;J ro'J!I,/;'~ F 
- CNPJICPF 1}.5-LS/. 

,/_ •• 
' ' '' 

I!NDE!fEÇO .tv. I~ _;w, ·•,/df ld""''.,"""L.d, ,..- ~ . .,., S.lno IJ?~: ... ,. ~/""· 
MUNICIP/0 ' ~~~ d, ,..,,..," ,., '~ CEP it9J/.J~O Telefone I+ ~.98t..H 1.:2< !::' 

DE ALUMINIO DE ABRIR COMPLETA COM FECHADURA, MEDIDAS: O,BOM UNO 

DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM 
2 UNO 5 

DOBRADIÇAS) COM FECHADURA, MEDIDAS: 0,60m x 2,10m 

DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM 
3 UNO 7 

E DOBRADIÇAS) COM FECHADURA, MEDIDAS: 0,80m x 2,10m 

4 DE MADEIRA MACIÇA LISA ENVERNIZADA COMPLETA (COM GUARNJÇ0ES, UNO 
I I 

DUAS FOLHAS DE ABRIR, ABERTURA CENTRAL. COMPLETA 
E DOBRADIÇAS) FECHADURA E TRANCAS, UNO 

FORNECEO R 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA (~·""se~·:t._f ~· 
nucleosemdes.2021@gmall.com (11 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ...\::z;= 
~------------------------~~~~P~~.~~~.=d~e~co=m~ç~lo~~~~----------~~~~ ~sto ~) 

COTA O 

~F=OR=N=EC:~:O:R~IN~M(:··~h~~~A~~~~~5n~IV~~~2-------------------------~C=NP~~~/C:~~-f~~ .. lQ~~--~~~V8 
ENDEREÇO 

MUNICIPIO , 

2 

3 

4 

5 

• 

[,? Ch~n llri NAL/yj I! M~ LI! A-C I "I 1/JT llnJIII\19 /Jl-
' 

1~/.. 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COMPLETA COM FECHADURA, MEDIDAS: O,BOM X 
2,10M; 

PORTA DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM I 
c,..,"'~, to.>" DOBRADIÇAS) COM FECHADURA, MEDIDAS: 0,60m K 2,10m 

PORTA DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM GUARNIÇOES,f 
OAI tN 1 t::J E DOBRADIÇAS) COM FECHADURA, MEDIDAS: 0,80m x Z,lOm 

PORTA DE MADEIRA MACIÇA LISA ENVERNIZADA COMPLETA (COM GUARNIÇ0ES, 
I I COM • MEOIOAH.90m' 2.10m 

PORTÃO DE MADEIRA DUAS FOLHAS DE ABRIR, ABERTURA CENTRAL, COMPLETA 
(COM GUARNIÇ0ES, BATENTES E OOBRAOIÇAS) FECHADURA E TRANCAS, 

IMEOIOAS:; 

FORNElir:DOR 

~"ÍÍJ.-v-G­
Ana Paula Araújo Meira 

SEMDES 
MAT. 24550·4 

r[l-/ OC, I Q. S 

CEP 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

Bairro 

Tolofone 

5 

7 

2 

Tot;JI .1.1-. 0 )(}, .J.o 
UNIDADE ADitffNISTRATIVA 



• 

~. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA /._~ ·~ nucleosemdes.2021 @gmail.com ~.:;\S >IIG\ 0, ~~!· Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Planlha de Cotaçlto l"' ~ .. 
TA o 

~· 

FORNECEDOR ( - L'\{:.-. .. " 
' '"" '-,.__)<" '' c s-..-,-~ ; :~A l - ,--, 1 

...____I\ I\ 
CNPJICPF 

".~··~-~-~ l-' 
ENDEREÇO \-~-l,..-~\~'-- L' VJ' - ' ':::, (_, 

~ Bairro ~ 

~. ,., "J. (., '-'" ~"( \ . ', I , r- l 

MUNICIPIO u .... -:Tv1~, ' ·:té'~ 
,~:;::> .;.,.., ., t' \·,:'".\ I CEP lv,s,i,·.: wC Telefone 

'"""'-
1 

PORTA DE ALUMINIO DE ABRIR COMPLETA COM FECHADURA, MEDIDAS: O,BOM 
UNO 1 

g 6 ·: ':::,,, !? 6, ' 2,10M; ,o 
PORTA DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM ,,. 

2 UNO 5 
I FECHADURA, MEDIDAS: 0,60m K 2,10m ''j "' ~I' ) 6 c1 .2 ~ ,. 

)PoRTA DE MADEIRA MACIÇA ENVERNIZADA LISA COMPLETA (COM c no 
3 UNO 7 11 " ' {~ ,_-1 c 11'\'•i' BATENTES E DOBRADIÇAS) COM FECHADURA, MEDIDAS: O,BOm x 2,10m ,_ ) l-

4 I PORTA DE MADEIRA MACIÇA LISA ENVERNIZADA COMPLETA (COM GUARNIÇOES, UNO 2 

I BATENTES E COM •no ,, MEDIDAS; D,90m' 2,10m ~ ~ 'i!,' ~:c .L -,c' I{_' 

I PORTÃO DE fu'.&..l'lFIRA n116o;; FOLHAS DE ABRIR, ABERTURA CENTRAL, COMPLETA 
5 I (COM C. II ;;.,; BATENTES E DOBRADIÇAS) FECHADURA E TRANCAS, UNO 1 

':S ,;n ,.o '·"~'2,20m ·::, ;,- \ii 

Toar/ I~ O!Oii 

FORNECEDOR UNIDADE ADMINISTRAm'A 

f1 f.159~21U001-7fl 
su;T~WJS~~~.LTDA 

U A MIMRféóROI , No 167 
C O • CEP· AI< '"· 

L VITORIA DA CONQUISTA: BA _J 

~ 
Ana Paula Araújo M~ 

SEMDES 
MAT. 24550·4 

JtJ o0!c2S 
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Natália Alves de Alencar, brasileira, oa<cida em 20/1!12001, solteira, empresária, CPF n• 088.559.235-
28, Carteira de Identidade n• 2121729488, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, 
residente e domiciliada na Rua C (Lol Morada da Vitória), 35, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CBP 
45012504, BrasiL 

Nat Alencar Oliveira, brasileiro, nascido em 06/07/1971, divorciado, empresário, CPF n• 444.797.275-
15, Carteira de Identidade n• 0316862304, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, 
residente e domiciliado na Rua Padre Arnaldo Lima Dias, 58, Primavera, Vitória da Conquista, BA, CEP 
45012528, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Balúa, sob N1RE n• 29204414843, com sede Avenida Contorno, I 9, lot Morada Vitória, Primavera 
Vitória da Conquista, BA, CBP 45012560, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jur!dica/MF sob o n• OS.lSJ.30S/0001-18, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos tcnnos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de materiais de 
construção; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio atacadista de produtos 
químicos e pctroqutmicos; Comércio varejista de material elétrico~ Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas; Comércio varej ísta cspecializ.ado de equipamentos e suprimentos de intbnnática; Comércio 
varejista especiali?.ado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo; Comércio varejista de 
móveis; Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroelctrônicos para uso doméstico, exceto informática c comunicação; 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 

CNAEFISCAL 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4530-7/0S- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4757-J/00 ·Comércio varejista especializado de peças e ace..s6rios para aparelhos eletroeletrõnicos para 
uso don1éstico, exceto infonnática e comunicação 
4754-7/02- Comércio varejista de &1igos de colchoaria 
4754-7/0 I - C.omércio varejista de móveis 
4753-9100- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
4751-2/01 ·Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00- Comércio varejista de material elétrico 

Req: 81200001230934 

Certifico o Registro sob o n° 98235108 em 15/09/2022 
Protocolo 225095556 de 30/0812022 

Página 1 

.IUCEB 
Nome da empresa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA NIRE 29204414843 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juc:eb.ba.gov.br/AUTENTICACAOD 
Chancela 101222520422591 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo· Secretária·Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

SOME DA E~IPRESA :-:ATAL COSSTRlTCOES E COMERCIO LTDA 

PROTOCOLO 22S09SSS6- J0/0812022 

ATO 002 - AL TERAÇÁO 

EVL'ITO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

~IA TRIZ 

IRE:: 29204414843 
C'NPJ 05.151 JOS.-0001·18 
:ERTIHCO O REGISTRO EM 1509'2022 
ROTOCOLOARQ1JIVAMENTO 98235108 DE 15•09.2022 DATA A~I1ENTICA~.Q 159,9. •2022 

"%"~4,_1 $-. . ). },.'' • 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 982351 OS em 15109/2022 
Protocolo 225095556 de 30/0812022 

,. 
' 

15/09/2022 

~ Nome da empresa NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA N!RE 29204414843 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUME?jNOS/A TENTICACAO.aspx 
Chancela 101222520422591 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/0912022 1"\ 
por Tíana Regila M G de Araújo- Secretária-Geral 1) 
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NATAL CONSTRUÇOES E COMERCIO L TOA- EPP 

CNPJ .. : 05.151.305/0001-18 I.E ... : 58.004.977-EPP 

NATAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

DEPÓSITO 

BANCO SICOOB - 756 

AGÊNCIA: 3237 

CONTA CORRENTE: 72415-7 

PIX 

BANCO SICOOB 

CHAVE CNPJ.: 05.151.305/0001-18 

ros.151.305/0001-181 
NATAl CONSTRU~ES f COMERCIO lTOA 
!f CIIN!OiHD 19 101 d!Ailllllltliii.I'IIIIIIUI 

(1!P, 45012-660 VlT. OA CONOUISTM!A_j 

ASSINATURA 

Luola ran~ 
~~~~~~~~~~~~~~--------~~~-~-·~--~ NATAL CONSTRUÇ ES E COMERCIO LTDA lqU!pl it~polo 
AV. CONTORN0,19, LOT. MORADA DA VITÓRIA· PRIMAVERA 
VITORIA DA CONQUISTA- BA. CEP. 45012-560 
CNPJ .. : 05.151.305/0001-18 I.E ... : 58.004.977-EPP- E-MAIL..: natalvca@qmail.com 



Pesquisa realizada entre 18/08/202513:33:33 e 22/08/202513:47:08 

Em confonnidade com a Instrução Nom1ativa No 6.5 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14. 133). 

• 
LOTE 1: 01 ·PORTAS 

~ 

Item 1: PORTA DE ALUMINIO 0,80M X 2.10M 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

211. 

N" 
Preço 

Site Domínio Amplo 

Obtamax • A!acado Da Constmção 

Valor Unitário 

Pt1"ÇO 

Público 
Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 942,45 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST, 

CALCULADO 

R$ 942,45 

Identificação 

Anexo I 

Identificação 

%VALOR 

GLOBAL 

2,1% 

Data/Hora 

Inclusão 

22108/2025 

09:21:39 

Dota 

Licitação 

(5itens. 

TOTAL 

R$ 942.45 

Preço 

R$ 799,90 

R$ 799,90 

Preço 

01.61.4.52110001~00 ·Prefeitura Municipal de Novd Ubinnã/MT 12745_82025 19/02/2025 R.$1.085,00 

• Valor Unitário 

Item 2: Porta de madeira 0,60m x 2,10m 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

:uo 

No 

QUANTID.r\DE 

Site Domínio Amplo 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 828,10 (un) 

Ml.'rtado Livrl.' (htrps://www.mcrcadolivre.com.bri) 

2 Me("(atlo Livre (lmp~:fiwww.rnerrad<Jlivle.~.-om.br!) 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 942,45 

PERCENfUAL PREÇOEST. 

CAI .. CULADO 

R$ 828,10 

Identificação 

R$ 1.085,00 • 
%VALOR TOTAL 

GLOBAL 

9,2% R$ ·U40,SO 

Data/Hora 

Jndusão 
Preço 

~2i0Aí202G H$ B9B,90 

!3:39:03 

:.!:~.:OfV202:i R$ 7:J6,::10 

13:34:39 

R$ 828,10 



• 

• 

Item 3: Porta de madeira O,BOm x 2,10m. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/0 

QUANTIDADE 

7 

Pre~o 
Slle Domínio Amplo 

Sho~e 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 970,47 (un) 

L Mercado Livrt' (https:hwww.mt'rcadolivre.com.bríl 

Valor Unitário 

PERCENTUAL PREÇOEST. %VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 97G,47 JS,:l% 

ldentifkac;ão 
Data/Hora 

Inclusão 

Anexo 3 22/08/2025 

14:50:12 

Anexu 2 22/08i2025 

14:48:22 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 976,47 

Item 4: Pona de madeira 0,90m x 2.10m 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

211 

Preço Compras 

Governammtais 

QUANTIDADE 

2 

Órg..'io Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 972,4~ (un) 

PERCENTUAL 

01.4t)9.!":>B0/0001~3B~ ESTADO DE GOTAS 1927830 ·COMPANHIA METROP.DE 

TR:\NSP.COLETIVOS 

Valor Unitário 

N" 
11reço 

Site Dominio Amplo 

Leroy Merlln (http!d/w-w-w.leroymerlin.mm.hr/) 

Valor Unitário 

PREÇOEST. %VALOR 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 972,49 4,3% 

Data 
Identificação 

Licitação 

014lf.I58000I.)l3B· 17/06/2025 

1.001302!2025 

Identificação 

Ancxo4 

Data/Hora 

Inclusão 

22/08/2025 

1.3:52:25 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 972,49 

Item 5: Portão de madeira 2, 70m x 2,20m. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

O lO 

QUAN1IDADE PREÇO 

ESTIMADO 

R$0,00 (llll) 

PERCENTUAL PREÇO.EST. 

CALCULADO 

R$ 0,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

LOTE 2: 02- PORTAS E JANELAS DE VIDRO 

Item 1: BOX COMPLETO PARA BANHEIRO I.OSM X LBOM 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

210 

QUANI'IDADE PREÇO 

ESTIMADO 

R$ L374,50 (un) 

PERCENTUAL 

Relatório gerado no dia 22108/2025 14:56:06 (IP: 167.249.188.182) , udanl fl 
Código vaticlaçAo: fR41u6QBAU71Qm1 waVOVrnCPYF7GX8s07yUHb9S70TAEqHU8nP~3 
hn!;!:ll\w.w.bancgdtmrecos.corn.briCer!JflcadoAutenticldade?token"'fR41u6QBAU7tQm1Wavovmc so 

PREÇOEST. 

ALCULADO 

R$1.374,[.0 

%VALOR 

GLOBAL 

0% 

Valor Lote: 

%VALOR 

GLOBAL 

3,1% 

R$ 6.frif~2~ 

Preç.o 

R$ 937.95 

R$t.Ol4,9e 

R$976,47 

TOTAL 

R$ 1.944,98 • Preço 

R$ 941,67 

RS 941,67 

Preço 

RSt.oo:-J,:n 

RS 1.003,31 

TOTAL • 

R$0,00 

R$ 13.863,22 

(9 itens) 

TOTAL 

R$ 1.374,50 



• 

• 

N' 
Pt·eço 

Síte Domínio Amplo Identificação 

Vidros Del iwry 1\nexu 6 

2 Leroy Mcrlin (https://V.'W\\'.leroymerlin.com.hr/) /\nc~o 5 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.374,50 

Item 2: BOX COMPLETO PARA BANHEIRO 2,25M X l,BOM 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

110 

QUANTIDADE 

N' 

Preço 
Síte Domínio . .<\mplu 

PREÇO 

ESTIMADO 

H$ 2.282,00 (un) 

Mercado Livre (https://www.mercildolivre.eom.br/) 

Valor Unitário 

PERC~"'NTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 2.282,00 

Identificação 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.282,00 

item 3: PORTA DE 1\BRIR EM VIDRO 0,90M X 1 ,50M 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

210 

QUANTIDADE 

N' 
Preço 

Si te Domínio Amplo 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 945,50 (un) 

Mercado Livrr (https:/twww.mercadolivre.com.br/) 

Mercado Livre (https.//www.mercadolivrc.c.om.bri) 

Valor Unitário 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 945,50 

Identifit:ação 

Ant•xu 8 

1\ne:w 7 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 945,50 

Item 4; VIDRO COMUM INCOLOR (5mm)5Scm x SOem 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/0 

QUANTIDADE 

8 

N' 
Preço 

Site Domínio Amplo 

Shupee 

2 Shnpee 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 83,07 (w1) 

PERCENTUAL PREÇOESl: 

CALCULADO 

R$1:13,07 

Identificação 

Anexo 10 

Anl'xu9 

Data/Hora 

Inclusão 

l~/08/2.025 

09:43:18 

19/08!2()25 

09:42:](-i 

%VALOR 

GLOBAL 

5,1% 

Data/Hora 

Inclusão 

19108/2025 

10:05:2~J 

%VALOR 

GLOB.<\1... 

2,1% 

Data/Hora 

Inclusão 

19/0B/2025 

09:48:16 

19í0812025 

09:47:1:!. 

%VALOR 

GLOBAL 

1,5% 

DataíHora 

Inclusão 

19/08/20'.!5 

09:51:45 

19.'0812025 

09:51.:38 

Preço 

RS L.400,00 

R$ 1.349,00 

RS 1374,50 

TOTAl. 

R$2.282,00 

Preço 

R$ 2.282,00 

RS 2.282,00 • 

TOTAL 

R$945,50 

Preço 

RS 696,00 

R$1.195,00 

R$945,50 

• 
TOTAL 

R$ 664,56 

Preço 

R$108,14 

R$ 58,00 

R$83,07 



• 

• 

ltemS: VIDRO COMUM INCOLOR (Snun) 30cm :x SOem 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

210 

QUANTIDADE 

8 

N" 

Preço 
Síte I>omini11 Amplo 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 54,40 (un) 

Mercado Livre (https://www.mercadolivn.•.eom.br/) 

2 Mercado Livre (https://wwv.·.merca(lolivre.com.brll 

Valor Unitário 

hem 6: VIDRO COMUM INCOLOR (Snnn) 4Scm x SOem 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/0 

QUANfiDADE 

" 
N' 
Pl't'ÇO 

Síle llominio Amplo 

Centro Eléu'ico 

2 CarJj{ts (hups:/lwv.w.carajas.com.bri) 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 76,4lJ (nn) 

Item 7: \1DRO COMUM INCOLOR {5mm) 20cm x 35cm 

t•REÇOS I 

PROPOSTAS 

2!1 

J•reço Compras 

Go'\·emamentais 

QUANTIDADE 

25 

ÓrgJo Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ ()7,00 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CAl.CULADO 

R$ 54,40 

Identiflr.ação 

Anexo 11 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 54,40 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCUT~ADO 

R$ 76,40 

Identificação 

Anexo 13 

Anexo 12 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 76,40 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 67,08 

%VALOR 

GLOBAL 

1% 

Data/Hora 

lndusão 

19/08/2025 

09:5:J:38 

19/00(2025 

09:53:12 

%VALOR 

GLOBAL 

l,~l% 

Data/Hora 

Inclusão 

19!08/2025 

10:17:43 

19/08/2025 

10:17:19 

%VALOR 

GLOBAL 

3,7% 

Identificação 
o ... 
Uchação 

TOTAL 

R$435,:!0 

P,.,Ço 

R$48,90 

R!> ~8,90 

RS 54,40 

TOTAL 

R$ U40,.t0 

Preço 

R$88,89 

R$ 6~,90 

R$ 76,40 

TOTAL 

R$ L.677,00 

88.150.4.95/000I~BG- MUNICIPIO DE ESTEIO.: I - Prefl.'itura Municipal de Esteio 88150495000186-

1-000244120::!5 

05/0B/2025 R$ 90,00 

Valor Unitário 

N' 
Preço 

Site Domínio Amplo 

Mercado Livre (lutps://www.IJK'rcadolivre.eom.hr/) 

Valor Unitário 

Relatório gerado no dia 2210812025 14:56:06 OP: 167.249.188.182) 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 67,08 

código validaç!o; IR41u6QBAU7tQmlWaVOVmCPYF7GX8s07yLJHb9570TAEqHU8nPtm6WA%3<""'<1/ 

Identificação 

Anexo 14 

Data/Hora 

Inclusão 

1.9/()8/2025 

16:26:45 

h!!!;!:J!wY.w.bancgdeQ.J:ecos.com br/CerbflcadoAutenticidade?token=fR41u6QBAU71Qm1WavOvrnCPYF7GX8s07VUHb9S70TAE!;!HU6nPlmGWA%253d%253d 

RS 90,00 

Preço 

H$44,15 

R5 44,15 

4/19 

• 

• 
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• 

hem 8: VIDRO COMUM INCOLOR (Snnn) 80cm :x 35cm 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

0!0 

QUANTIDADE 

25 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ O,OO(un) 

Item 9: VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 25cm x SOem 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

O/O 

QUANfiDADE 

7 

LOTE 3: 03 - MATERL-\IS PARA PISO 

Item l: REVESTIMENTO CERAMICOTIPOA, 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2i0 

QUANTIDADE 

340 

N"' 

Preço 
Site Domínio Amplo 

Campo Verde Casa & Con.~ruçiio 

2 Brama Mat<·ríais 

Valor Unitário 

Item 2: ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/l 

Preço Compras 

Govemampntais 

QUANTIDADE 

160 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

H.$ 0,00 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

R.Ç 51,21 (un} 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 26,43 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$0,lX) 

Mediana dos Preços Oblidos: R$ 0,00 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 0,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

%VALOR 

GLOBAL 

0% 

%VALOR 

GLOBAL 

O% 

Valor Lote: 

%VALOR 

GLOBAL 

TOTAL 

R$ 0,00 

TOTAL 

R$ 0,00 

R$ 8.219,16 

(3 itens) 

TOTAL 

R.\ 51.21 38,7% R$17.411,40 

Identificação 

;\nexo Hi 

'\nexo !5 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 51,2.1 

PERCENTUAL PR.EÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 2fl,43 

Data/Hora 

Inclusão 

lBiOB/2025 

14:3::1:59 

18/08!2025 

14:33:53 

%VALOR 

GLOBAL 

9,4% 

Identificação 
o ... 
Licitação 

Preço 

R$ 54,90 

H$47.52 

R$51,21 

TOTAL 

R$4.~28,80 

Preço 

78.173.64810001-57- SAO JOSE DOS PINH,\lS CAMARA MUNICTP:\L, 78173648000157- 7tH 73648000157- 1 ?,·Q~,.'202~ R$ 26,95 

Unidadt• adminislrativa 1-000001/2025 

Valor Unitário 

Sile Domínio Amt)lo ldemificação 

Leroy Mer\il1 (https:/twww.leroymerlin.eom.br/) 

Valor Unitátio 

Data/Hora 

lndusão 

18100'20:!::> 

R$26,95 

Preço 

R$ :.!5,90 

14·'·)(}·23 - :·...:a.~, . ~-a. 
S-J.J\\0 \'''G~ RS 25,90 

5/19 

• 

• 



• 
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hem 3: REJUNTE COMUM DE COR BEGE 

PREÇOS/ 

PROPOSTAOõi 

210 

QUANTIDADE 

.-.r: 
.:. .. ) 

N' 
Preço 

Site Domínio Amplo 

Sodimac 

PREÇO 

ES'I1MADO 

R$ 52,90 (un) 

2 M!:'n.ado J.ivre (hUp..<;://www.mercadolivre.combr!) 

Valor Unitário 

V~or do item em relaçlo ao total 

• 1) REVESTIMEN ... 

e 2) Porta de m .•. 

qa 3) ARGAMASSA .. 

e 4} Porta de m ... 

• 5) BOX COMPLE .. 

e 6) Porta de m ... 

• 7) VIDRO COMU .. 

1/2-... 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,43 

PERCENTUAL PREÇOEST. %VALOR TOfAL 

CAI.CUL.AOO GLOBAL 

R$ S2,90 2,9% R$ 1.322,SO 

Identificação 
Data/Hora 

Inclusão 
l'ri!ÇO 

Anexo Hl 19í08/20:.!S H$49,90 

09:57:22 

19/0B/20:.!5 R$ 5S,B9 

09:57:10 

R$52,90 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 52,90 

Valor Lote: R$ 22.962,70 

Valor Global: R$ 45.045,08 

2.0 

1.5 

lO 

0.5 

0.0 
Item Item llem Item Item Item Item Item Item Item 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 lO 

Detalhamento dos Itens 

LOTE 1: 01- PORTAS (5 itens) 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotaç:lo será compl11mentada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor. 

Confomu~ Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 0° 14.133), nu Artigo 6 ~ § 5°, ''Excepciunalmente, será admitida íl detennlnaçllo de preço esUmlldo com base em men<6 

de três. preços, desde_ que devidamente JU!>tificada nos autos pelo gf'stor responsável e aprovado peJa i!Otoridade contpetente." 

Quantidade Descrição Observação 

I lln.idadc I'or1a de alumlnlu de abrir comp]eta com fechadura, medidas: 0,80m x 2,.LOm. 

6119 

• 

• 



• 
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Pn>ço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do J<omecedor Vencedot· 

inl, 11 Art. s• da IN 65 dr 07 dr Julho dr 2021 (Lri n~ 14.13.11 

R$1.085,00 

CNPJ: 01.614.52ii0001~00 

Órgão: Prefeitma Municipal de Nuva llbiratà/JI.ff 

Objeto: RegiMw de pre(,:o visando futw·u e eventual uqui.'>i(,:ão t' .<,erviços de instald~iin outmca ck· 

vidros, per5i<lnas, pedra de granito. divisóiias e nutms par<~mamnençàn dd<, ~;·ereta da~ 

rnunicipab do Mumdpio de Nov.1 lfhiratà-MT. 

Descrição: INSTALACAO DE PORTA DE ALUl\HNIO- TIPO VENEZIA."'l".·\, COM 

LARGlJRAO,BOM X 2,10M COM VISOR EM VIDRO, DEVENDO SER 

ENTREGUE COM BATENTE, FECHADURA E DOBRADICAE INSTALACAO­

INS'L·\LACJ\0 DE PORJ'A DE ALUMINJO- 'IJPOVENElJANA, COM l.ARGllRA 

O, BOM X 2,10M COM VISOR EM VIDRO, DEVENDO SER ENTREGlT. COM 

BATENTE, FECHADU!t\ E DOBiü\DlCA E INS'!Af..i\C.:\0 

CNPJ Razão Social do Fomecedor 

28.974.857/000t-21 ADEM.1\H DENARDI JUNIOR l IVANIR DOS S1\NTOS LTDA 

"'VENCEDOR"" 

Maru: 
Fabrican,e: Fabrlcdntl' não inform<tdo 
Modelo: 
Drscrição: [lt'scrição nao inlonnatla 

Estado: Cidadr: Endertço: Trlrfone: 

Data: l9/021202S 00:00 

Modalidade: PregJo- E!Nrônico 

SRP: SIM 

Identifkação: 12745_H20:!S 

Lote/hem: ib 

Fnnte: transpnrendt~.agiliduud.com.brlnovaub 

i rata.lltLitacoes/lic iliKílo 

Quantidade: 17 

Unidade: un 

Valor da Proposta Final 

R$1.085,00 

MT Nova Ubirat.I AV GETULIO VARGAS, 61} (66) :i57.'l-11R4i !66) 9612-7033 

Em ali: 

lllilrquescl>lltabilidddl'me@outlook.com 

S2.J55.734!0001 -97 COR'l!N.·\S MANCHESTER DECOHACOES 1:. COMF.HCJO I: M Gf- f~ r\ L Li D:\ 

Marca: 
Fabricante: Fabric,:JRte n~o informado 

Modelo: 
Drsnição: Dt'SI:riç;i,> n~n infmmada 

Ender·eçu: 

R$ !.()1-Jl,óU 
• 

Prt'ço Site de Dominiu Amplo 1 R$ 799,90 

Inr,IIIArt. 5" da IN 65 de 07 df' Julho dt 2021 (Lei n•t4.133) 

Si te: Obramax - :\tact1do Da CtlrlStru(,ão 

Produto: Pm1d Palheta Alumínio Ecnsul E.squadrisul 

Descrição: Am~'i"o l 

Data/Ho1·a Inclusão: 22108/2025 09:21:39 

CNP.J: 23.476.0.:-1.1/1)001-0B 

Teltfone: 

Url: hup.~;/iwww.ohraffiilx.cnm.brlp<:~n:a·pdlhrtn-etosul-nluminio-branco-esqu"rdo-210xROcm-89494083ip?idsku=142S6~hrsltid:::At 

mBCloiUxSrDolQ9vvxML·wyyhti.hjüoSBy6Hnvmk~f7kDz.3ZfGl1JDMOBbj4 

-:,:. 
"~ ,.-

.._ue·"~.~ 
Relatório gerado no dia 2210812025 14:56:06 (tP: 167.249.188.182"QU\ 
Código vatidaçêo: IR4lu6QBAU7tQml WaVO\ImCPYF7GX8s07yi.JHb9S70T AEqHU&1Ptm6WA%3d%3d 
h!!I;!:!IWNWbancode!;!ecos.com.br/CertificadoAutenticidacte?token=IR41u§QBAU7!Qm1WaVOvmCPYF7GXBs07yUHb9S70TAEfiHU8nPtm6WA%253d%?53d 7/19 

• 
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JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com CaJ:-\ÇÀO DIRETA ao fOml'Cedor. 

Confonn~;> lnsrruç!n Nonnativa N" 55 de07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.lJ3); no Artigo 6 • § s~. "Excepctonalmeme. será admitida a detenninaçllo dt' preço estimado com basf "".\."111('\ji$~~ 
de crê!> preços, desde quedevldamenk jusdftcada nos autos. pelo gestor-resportsável e aprovado pela autoridade competenle." 

Quantidade Descrição Observação 

5 U1údades Port:a de madeira maci~a envernizada lisa compleUI {wm guumi~õe~. batemes e dobradiças) com fechadura. medidas: 0,60m x 2,10m. 

Preço Site de Domínio Amplo J RS 756,30 

Inc. 111 Art. 5" dó! lN 65 de 07 dt Julho de 2021 (Lti n• 14.133) 

Site: Mercado l.ivre (hnps:/iwww.mernldolivre.C'om.br/) 

Produto: Kit Pmta Lisa Mogno :!10x:60nn Mgm Completil Chavt; Flanht•inl 60cm- Esquerda- Mogno 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 22108/20::!5 !3:34:39 

CNPJ: !0.573.5:21/0CXJl-~1 

Telefone: 08rX1637 724b 

Url: • 
Preço Site de Oominio Amplo 2 R$ 8.99,90 

Inc. IIl Art.. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n"14.133) 

Sitc: Mt'rcado I.Jvrt' (lmps:!/www.mere<ldolivrc.contbrt) 

Produto: Kit l'ort.l Pronta Interna Branco Uv Completa 210x60 Branw EJH POffiAS 

Desoição: 

Data/Hora lndusào: 22í08/:.W:!S 13:38:03 

CNPJ: 10.573.521!0001-91 

Telefone: OBOO 637 7:246 

Url: 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A wtação será complementada com COü\ÇAO DIRE'IA ao foml'Cedor. 

Conforme Instn1Çáo Nonnativa N~ 65 de 07 de Jullao de 2021 (Lei 11° 14.133), no Artigo 6 o§ 5", ''l!.xcepdonallllt'ntc, será admitida a determinaç4o de preço estimado ((lnt base em menos 

de três preços, de'>de que devidantente justillcada no~ auto.~ pelo gestor responsável e aprovado peJa autoridade competeute.'' 

Quamidade 

?Unidades 

Dest:rição 

Porta de madeira maciça envcmizada li~a cnmpktn (com guarnições, hatcmes e dobradiças) cnm fed1adura, medidas: O,BOm x 2.10m. 

,~JI.(.'-~e\ la 
~~\à J>.1a~>\0 

f>.l\'3. \)ali c:,'i:.V.í>;~!J-0. 

·- ,~,:·' ·'' li' z 

Observação 

Relatório gerado no dia 22/08/202514:56:06 (IP: 167.249.188.182) t ~~~'f, ~~.$ 
código valldaçAo: fR41u6QBAU71Qm1 wavovmcPYF7GX8s07yUHb9S70TAEqHUSnPVn~d%~a1,. · ~, 
htfP.::/IWWN.bancod~recos.com br/Cert!ficadoAutenticldade?token=IR41u§QBAU7tQm1WaVOvmCPYF~~07~el:.@!'ilfiHUSnPtm6WA%253d%253d 8 I 19 

\:(1\),\J 

• 



• 

• 

Prt>ço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. III An. s• da IN 65 de 07 de .Julho dr 2021 (Lei n•J4.tl.1) 

Site: Mercado l_ivrc (hups:/iwww.mercadolivr-e.com.brl) 

Produto: Kit PortJ Pront.l Maciçi.l Eucalípto PpOI Cruzeiro Port.ls 

DesLTição: Anexo 2 

Data/Hora Inclusão: 2210812025 14:48:~2 

CNPJ: 10.573521/0001-91 

Telefone: 08(}0 &37 7246 

R$1.014,98 

Url: hnps:i/produto.mercadolivre.com.br/MLB-32SBOS1ó09-ki!-polta-promd-maci..::J-210x80cm-eucalipto-direita-pp01-'""'t-.)M?matt 

__ IOo.l·" .l8956390&utm_s.ourct' 'guogle __ s.hopping&utnt_meditull"·'·'organic 

Preço Site de Domínio t\mplo 2 R$ 937,95 

Inc. IIl Art. 5" da IN 65 dt 07 de Julho dt 2021 (Leln•t4.133) 

Site: Slmpet~ 

Produto: Kit Pm~il AmeriGma Mista BU X 2.10 Bíltt'ntt' li Cm FechHdur<r Cormnn Lrdo Dirt'itu- HodJrn 

Descrição: Anexo 3 

Data/Hora Inclusão: 22/08i202S 14:50:12 

CNPJ: 35.635.824/0001-12 

Telefone: 

Url: https: i /shopcc. com. brlproduct/12152~.9492.'228.93961145·-f? gãd"._ t_si g= VI JG-c2RHVmtY M11 xTFVSVV RrdENKWHl I;UOhvQ\2 • 

FVF.Npbl FnT09uND!DSlJYwRG~lhR2Z, 1TVH I ZHVOS3R4bXN·zZ2ZtJT"Ex6TGdiSGswYn1GdUVISEFCR3FWekVsHGinUWt:~ 

R3kwWXFUK tJNMniCZDln..::VRr<)zhkdzMvSl'dMclphaHBhV.X R3Z2dFQniYTE 1\M2RpZXItZVhRPTO 

.JlJSTIFICA'OVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotaç,jo r.erd conlplementada çmn CCYI'AÇÃO OI RETA ao fomecedor. 

Confonne h1stmção Nonnativa N" 65 de 07 de Jolho de 2021 (Lcl n~ 14.133), no Artigo b n § 5". "Excep;:::ionalmentc, scrâ admitida a detenninaç~o de prt'ÇO estimado (Om base em menos 

de tré~ preços. de~de l.jue dl.'vidilmente justifkadotnru. anto~ pelo geo.mr respon~â ... el e aprovado pela aumridade mmpetentl"." 

Quantidade Ot'SCrição Observação 

2 Unidades Porta de madeira maciça lisa rnvemizarla. completa (com guamições, batentl>s e dobradiças) com fechadma, medidas: 0,90m x 2,l(hn. 

Preço (Compras Governamentais) I: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. I Art 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 1-4.133) 

CNPJ: OL.409.580-'0001-3B 

Órgão: FS"I>\lJO DE GOlAS j 927U30- COMPi\NHIA METRUP.DE 'I Rt\NSI'.COI.E"I !VOS 

Obj~!to: AQUJSJÇ,\0 E INS'IAL:\Ç \O DE _,\CAR -\MENTOS JNH·.HNOS lJi\ S ·\L-\[)!:, 

MEMÓRA1S 

Descrição: Kit porta, De madeira, giro direito e esquerdo, medindo aproximadamente 210 x 90 

(m, l"Ulll batente 9,5.- Kit porta. De madeira, gir1J direiw e esquerdo, medindo 

apru:timadam<'lllt' 210 x ~10 em, com bHteme 9/"}. 

Data: L 7/0b/::!025 09:00 

Modalidade: Pregão· Elctrôniw 

SR.P: N1\0 

Identifkação: O 140%80000 138-1-00 130:~/20:.5 

Lote/Item: 1!4 

Ata: Ni:\ 

Homologação: 181061202fJ r)lJ:OO 

Fonte: https: /www.gov.hr/pn(.p!pt-br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDJ\Dl 

UF: GCJ 

·o 
~e11a 

~1\a ?all s'í:.~r;:,'í:.S A. 
f~"<;a ~r;...í .1A.ss'0J· 

-· 6:3 u . 
Relatóno geraoo no dia 221081202514 56 06 OP 167.249.188.182) .ln l,notO 
Códgo validação fR4lu6QBAU ftQm1Wa\IOVmCPYF7GX6s07yUHb9570T~~%:'fcl%3d 
l:!...ftP.:IIWNW bancqdeQ!:ecos com br/Cerll~cadoAutenUcidade?token=IR41u6QBA~.tOvrnCPYF7GX8sO 7VUHb9S70T AEgHU8nPtm6WA%253d%253d 9/ 19 



CNP.J Razão Social do Fornecedor 

40.997.61::1/0001~60 GSM CONSTRUCOES E COMERCIO LI DA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
l'abrlcantr: Fahric~ntr não lnfonn~do 
Modrlo: 
Drscriçiio: Descriçiiü não infonn~da 

Estado: Cidade: 

GO Goiânia 

Preço Site de Domínio Antplo 1 

Inc. III A.rt. 5" da IN 65 de 07 dr Julho de 2021 (Lrl n" 14.133) 

Endereço: 
AVENIDA 136, 96{) 

Site: Leruy Merlin Omps://www.lcroymerlin.wm.br/) 

Produto: Kit Porta Pront<J Maciça Eucalipto PpOt Cruzeiro Portas 

Descr4·ào: Alli:'XO 4 

Data/Hora Inclusão: 22/0Bí2025 1:3:52:25 

CNPJ: 01.438.784/0048-60 

Telefone: 4021)..5376 

Valor da Jlroposta Final 

R$941,67 

Telrron~: 

(62) 3200-0000 

R$1.003,31 

Url: https:/ /wv.w.l eroymcr\in.com.br.'ldt~ptma~pnmta~macica-21 Ox80cm-euca\ipto-dircíta~pp0 l-ou zeirrrpmtas~nude_l571 328328?re 

giUJFOULrus&srslÜd'" AhuHOure.XH ~n Y dCSWwS 1 Ua __ ::lll.:dly4 Y I~Un2~z .. _SM3oT RDT.lwdAOP8bTrK y VY 

• • 

• 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3-PREÇOS): Produto é MUITO ESPECÍFICO para i especificação do objeto que informei. 

Conforme lnsnução Nonnaliva N" s.; de ()7 de.tutbo-de 2021 (Lei n~ 14.133), no Artigo 6 ~ § s~, "ExcetKiorudmente, será <~dmttida a detennin<Jt,~o de preço estlmadtl com base em mem>!> 

de três pl'(';ÇOS. de5de que devidamente justiftcada-n(JS autP$ pelo gestor responsâv~ e aprovado pela autoridade competente." 

Quantidade Descrição Observação 

I Un1dade Portão de madeim duas folhas de abrir, abertura central, completa (com guamições, batcnlt's e dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2,70m 

X 2,20m. 

LOTE 2: 02 -PORTAS E JANELAS DE VIDRO 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): j\:c!JtilÇJó}WIÍ- complementada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor. 

(9 itens) 

Confort:lle Instrução NmmaUv;t N" 6S de,07'de .fJJth.o1lé_2021 '(Lei nb 14.1_33), nn Arligo 6 ~ § s~-. ''Exrepdonahnl'n!e, ~er.l c~dmitida a detenninaç~o de preço esÍimado_,Cllm base em im~nos 
de três preços,_ desde que devidamente jUSrtftcad<~tlos autQ.!i'pelo gestQr responsável e aprovado pela autmidade competente." 

Quantidade Descrição 

1 Unidade BOXCOMPLE'lD PARABANHEIHO EMACRILICO, COM ESQUADHIA METAL. I C:\ E KfrCOMPl.ETO, TEX'lORIZADO PORT.'\ DE 

CORRER( 02 FOU-IAS), MEDUlAS: 1,05M X 1,80M, COR: FU11E CONFERIR MEDIDAS IN tOCO, COM INST>\LAÇAO, INCLUSOT 

OOOS OS MAI'Eil.L-\S NECESSARIOS PARA1\ JNSTAL1\Ç.i\O 

~~~_ça 
~~~~e1· 

r..~a ~'t.~\l't.S ~-t.. 
~t;>.í .1.A')'J 

~~anç.. cfC( 
Relatório gerado no dia 2210812025 14 56 06 (JP 167 249.188.182) I 

Observação 

Cód,ga ValidaçãO fR41u6QBAU7tQm1waVOvmCPYF7GX8s07yUHb9S70TAE.qH~~ 0 
!Jm:! /IWNW bancade!;!recos com br/CertJflcadoAutendcldade?tokerr-:fR4lu6Q~~CP"v'F7GXBs07VUHb9S70TAEÇJHU8nPtm6WA%253d%253d 10 1 19 



• 

• 

Pn>ço Site de Doruinio t\mplo 1 

Inc. HI Art. s• da IN 65 de 07 de Julho dr 2021 (Lei n•t4.ll3) 

Site: f.eroy t\·1erlin (hnps:/lvv·ww.leroymcrlin.combri) 

Produto: Bo11 p<lfil Bonheiro dl' Correr Vidro Hemix SellSt.'il 

Descrição: Anexo S 

Data/Hora Inclusão: 19/0Bf21J25 09:42:36 

CNPJ: OL438.7B4mo.m-6o 

Telefone: 4020-5376 

R$ 1.349,00 

Url: http.<> :i/www.leruymerl in. com. br/box-para-banheiro-11 !lx l90cm-vidw-incol or-fnml<ll-Je-mrrer-2-folhas-prata-fosco-remix-sense 

a __ 91697683'!region:o.uutro~.srsltidcoA1mHOopjDSJ9slAVZ4tdAaZI\.mHYt•68MwWY4MGtBN2u:.XA091WUwXC7Skü-;1Non 

_id=4L200 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. m Art. s• da lN 65 dt 07 de Julho de 2021 (Ltl n•14.133) 

Site: Vidros Dl.'livery 

Produto: Hox NOBRE. Amadeir,1do- Vidro Incolor Bmm Temp«rildo 

Descrição: Anexo fi 

Data/Hora Inclusão: 19/08/2025 09:43:líl 

CNPJ: 

R$1.400,00 

TPiefone: • 

Url: tmps:/lvidrosdelive!)'.com.br/produtolbox-nnbre-amadi:'ÍI'adn·vidnHm:olor·f_\nnn-tcmperado/?sisllid:: .<\fmF\OupGJEwYtBH'lhjtq 

Ndl)fr IP _GSGy9G YDncl'l·lldV _31 glc9_rjEduWJ6g 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotaçllo ser A complementada com COü\ÇAO DIRETA ao fomecedor. 

Conforme Instruçao Nonnadva W 65 de 07 de Julho de 2:021 (Lei n~ 14.133), no Artigo G" § 5", ~ExcepclonalmMJte, serà admitida a deumninação de preço estimado com base e{ll menos 

de três preço.~. desde que devidamente ju.'itlfkadil nos. autos pelo gestor rt!sponsáv!'le aprovado pela autoridade competenle." 

Quan(idadt DPScrição 

1 Unidade BOX COMPLETO PARA OANHEIRO EM VIDRO, COM ESQUADRIAMF.TAI.IC'\ E KIT í.OMI'tETO, DUAS PORTAS DE CORRER. 

COR: l'UME, ME.DIDAS: 2,25M X l,BOM TEMPEHADO CONrERIH MEDIDAS IN LOCO, COM INSTAI.. AÇÃO, JNCI.USO TODOS OS 

M:\TERTAS NECESS1\RJOS 11ARAA INSTA LAÇAO 

Prt'Ço Site de Dominio Amplo 1 

Inc. Hl Art. s• da IN 65 de 07 dt Julho de 2021 (Lei n"14.133) 

Site: Mercado Livrt.' (hLL]Y.>:iiwww.mertadolivre.com.brí) 

Produto: Kit rerrc~gens Ro11 Bilnhcim 2,50 1\te O TCco Dourado/tose Gold 

Descrição: 

Data/Hora Indusão: 19/0812025 10:05:~9 

CNPJ: 10.5?:t521i0001-91 

Telefone: 0800 637 7~4ti 

Url: 

no dia 22IOBJ2025 

Observação 

R$l..28'J..Of' 

11119 



• 

• 

JUSTIFICA'TIVÁ (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será cómplementada com COTAÇAO DIRETA ao fomt>cedor. 

Confomu.•lostruç~ Nonnativa N~ 65 de 07 de JuJbo de 2il21 (Lei lt" 14.133), no Artigo 6 • § s•. "F...xcepclonalmeote, será i!dmttlda a dt'temlinaçào de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidanlente justificada nos·auros pele ~t(n· 1-espon..~vel e aprovadó pela autcrldadc competepte. H 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade PORTA DE ABRIR EM VIDRO PARA BANHEIRO, COM DOBRADIÇA METALUCA, MEDIDAS: 0,90M X 1,50M, VIDROTEMPERAD 

O, COM INSTALAÇÃO CONFERIR MEDTDAS IN tOCO, INCI..l.JSO'TODOS OS MA:n:RIAS NECESSARfOS PARA A INSTALAÇÃO 

Preço Sit~ de Domínio Amplo l 

Inc. JIIArt. 5" da IN 65 de 07 dr. .Julho de 2021 (Lei n•t4.133) 

Site: ,\ferrado Livre (hLLp~:i/'W"\V"W.mertndulivm.wrn.brl) 

Produto: Poncl De .r\brir 2.1 O \ 1,50 Dupla Pivotamc Vidrn ll:'mpcradtl Maisktt 

Descrição: Ane'l:o 7 

Data/Hora Inclusão: 19!08/2025 09:47:12 

CNPJ: 10571.521/0001-91 

Telefone: 

Url: 

0800 637 72A6 

lmp~:/ /produto .merc<~dol ivre .rom.br/MI, B-1 ~l)76SB9:~S-porta-de-abrir-21 0-x- l SG-dupl a-pivotantr.-vidro-tempcrado-~IM?matl_to • 
oJ.:·:JB9Sb390&utm_sourn~"·googlc_~hupping&uun_rnediunF·OrganiL 

Preço Site de Domínio Amplo 2 

Inc. Ill Art. 5" da IN 65 d~ 07 d~ Julho d~ 2021 (Lei n"14.133) 

Síte: MerUtdo Livre (https:i/wv.-w.meH'cldulivre.cum.br/) 

Produto: Porta De Abrir l.,lU X 0,90 Pivotame Vidro Temr~rado Incolor Maiskit 

Descrição: 1\nexo B 

Data/Hora Inclusão: 19/00!2025 09:4tl:lh 

CNPJ: 10.573.521/0001-91 

Telefone: 1)800 {)]7 7246 

R$696,00 

Url; https: i /proJuto.mcrcadol ivre .com .hrtl\·1 L B- J 567ll:\S6:•L-pon<~-de-abrir- '2 1 O-'< -09(}-pivormrte-vidro-LemperadtJ· incolor-_.IM ?matt_ 

tooloo 189f.,639LJ&unn_snurce· googlr _shopping&uun __ nu·dium~:organil 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cot.a9lo será complementada com COTAÇAO DIRETA ao fomecedor. 

Confonne lnstmçlfo Nnnnatlva N" 65 de 07 de Jolho de 2021 (Lti n• 14.133), nn Artigo 6 ~ § 5", ~ExrepdmrahnenLe, ~erá admitida a detenninaçJo de preçu estimado fom base em menos 

de ttê$ preços, dt'Sdc que devidamente justificada nos aUios pelo gestor respom>íÍ\'el e aprovada pela autortdade competente." 

Quantidade Descrição Observação 

8 Unidades VIDRO COMUM INCOLOR (Suml) SScm x SOun-CUM 1NSTt\Lt\Çi\U EM ESQU:\DIU t\ METALfCA; INCLUSO lODOS OS M:'\TERI;\ 

IS NECESSARIOS PARA .A. INSTA.LAÇ1\0 

dia 22108/2025 

I I 12/19 



• 

• 

Preço Site de Dominiu Amplo 1 

Inc. JIIATI. s• da IN 65 dt 07 dt Julho de 2021 (Lti n•t4.133) 

Site: Shopee 

Produto: VIDROTEMPER.<\DO JNCOLUH 06MM P.<\RA BASCUI. '\ SOXSO 

Descrição: Anexo 9 

Data/Hora Inclusão: l910Hl2025 09:51 :]8 

CNPJ: 3S.635.824i0001-12 

Telefone: 

R$58,üO 

Url: hnp.<> :!/shopce.com.briproducti916607178/205975224 71 ?gads _t_.sig"' VT.I C c2R HV mt Y 1\.ffi "T r-vs VV Rrd ENk VH QlZkZ SUTM 

rR3pBWmZZNzdn:nRBMOwOUEV PeHI-"EK3RJSmxxV1 dzSG93aUppdmHYNGFWt.>XdL MV Blb2Q LTIW3TkhlOXlsMmpldG 

RpZHlyZ2dRaV/\2dnpk{'EZzSDN3ZG.Jxa3Flc\Vh2\VFVSdGRQQXJU.JTEivNmlPR1FOZfõ4.lS21NZ2RBPTO 

Pre~,:o Site de Domínio Amplo 2 

Inc. 111 Art. 5" da IN 65 dr 07 dr Julho dr 2021 (Lri n•l4.133J 

Site: Shopee 

Produto: VIDHO PARA .I '\NEI.A 1\'\SCUI.ANlT. INCOLOR OS.MM TEMPEH-·\DO GO"XSO 

Descrição: Anexo I O 

Data/Jiora Inclusão: 19/0B/2025 09:.51 :4S 

CNPJ: 3S.635.824/0Q0!-12 

R$ 108,14 

Tt>lefone: 

Ul'l: htt~~s :/ /shopee .com.hr/pmducli~J 16f.llJ737B/2:fi93S24S3l"~gads_u,i g "'V' r.J G l 2R HV mr Yt-.·ITl xTJ." VS VV RrdEN k VH Q3Z kZSUTt..1. 

rR3pBWmZZNzdrcnRB~WwlltJEVPd·lFl.:K3R.JSmxxVIJzSG93aUHpl2ZQZHJ.fdlVvMW9vKOJ-"wZGtMZUSXKzBC:NmUl 

WmllJRG9wfJk%T2twNT A5(JllJ !.ZWppOU\14NFpqelpG~ll BCc WNyM 1 Vv\VG.JITC91 <~mRFdGZOUUZOTkxnlYf() 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com COTAÇ1\0 Dffi.ETA ao fornecedor. 

Confonne ln'>tro(,Jo Nomlatlva N" 6S de 07 de Julho de 2021 (l.el n~ 14.133), no Artigo 6 o§ 5", "Excepdonalmeme, será admitida a drterminaçllo dr preço estimado cont basr em menos 

de rrês preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestol' responsável e aprovado pela auwrtdadt' competente.~ 

Quantidade Descrição 

8 Unidades VIDRO COMUM INCOLOR (Smm) 30cm x Süt:m-COM INS'f.'\LAÇ.-\0 EM ESQU!\DIH:\ METAI..ICA; INCLUSO TODOS OS MATERL\ 

IS NECESS:\RJOS PAR.·\ A INSTAI.AÇ . .\0 

Obset'\•açáo 

• Pn-ço Site de DominJu Amplo 1 R$ 59,90 

Inc. m Art. s• da lN 65 dt 07 dl' ,Julho di! 2021 (Lei n"14.133) 

Site: Mercado l.ivn• (hup~:iiwww.ll!erGldolfvre.mm.bii) 

Produto: Jlrateleira Vidro SOem>.. 30cm X Hrmn Incolor Sem Supones Periecta Glaso; 

Descrição: 

DatatHora Inclusão: 19/08!2025 09:53:12 

CNPJ: 10.57J.S21i0001-91 

Telefone: OKCH:J &37 72.-16 

Url: 



• 

• 

Preço Site de Dominio Amplo 2 R$48,90 

Inc.JIIArl. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Site: Men:i.!do Livre (hLLps://www.merGtdolivrc.com.brl) 

Pmduto: Vidro Modulado De 0,3ú Crn '\ 0.50 Cm Temperado ..1-nun ~onhunc 

DeslTiçào: Anexo 11 

Data/Hora Inclusão: 19/0812025 09:53:J8 

CNPJ: 10.57."lS21/00()]~9! 

Telefone: OBtlO 637 7246 

Url: hnps:/ ipmduw.mcrcadtll ivre .com.tm ML B~ 168~ .nf! J :Lfl..vldm·modul adrrdc-(00-cm- "'< -050-cm-tempcrado-4mm-_JM'!matt_t(Jo! = 
18956390&utm_soun.·<."·:.guogle".shuppiug&.ULnl ... mt•dilllll"orgilllll 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação ~râ complementada com CaTAÇÃO DIRETA ao fornecedor. 

Confonm.• Jn~çilo Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n~ 14.133), no Artigo 6 ~ § 5", "E..!(Cepcionalml'.nll!, será admitid~ a detrnninaçflo de preço estimado com haSt' em meno .. <> 

de trk preços, desde que devldamente justificada nos auloS pelo gestw· respon..~ávcl e aprovado pela aotoddade competente." 

Quantidade Descrição 

J1 Unidades VIDRO COMUM INCOLOR (5mm) 45cm x SOem COM INSTA LAÇAO EM ESQLTADRI1\ MET·\l.ICA; INCLUSO TODOS OS MA'fERJA 

TS NECESS . .\RJOS PARA!\. INSTAT.AÇ,\Q 

Observação • 
Prt'ÇO Site de Domínio Amplo 1 H.$ 63,90 

Inr.IIIA11. 5" da IN 65 de 07 de .Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Site: Carajás (https:i/wwwnrajas.corn.br/) 

Produto: Basculante de alunúnio SOXSO-Qualicy 

Descrição: Anexo 12 

Data/Hora Inclusão: 19/08/2025 10:1.7:19 

CNPJ: 03.656.804!0001-31 

Telefone: li1)4003-2020 

Url: https:i/www.çarajds.eom.br/janda-basculantes-qu,llity-home-50x50-2-folhas-;tluminin-naturill~vd~caneludn-5B02il72tl/phdsl..u= 

39B96&sr..ltid:"AfmHOopl.9Mb7oJ9l.dYJUv08Mvvk4wjrvOK41jkjJcOb'nNOQR5rfqbdBgvO®ion_id"··f.KlO.l!l 

Preço Site dt> Domínio Amplo 2 

Inc. JIJ Art. s• da IN 65 de 07 dto Julho dto 2021 (Ltoi n•t.U33) 

Sitt': Ct•ntro Ell~tricu 

Produto: Janela Aluminio 50x50 l Fo!lws Vidro Cmclado QUAI.IT't' t'rHL0:22CXl5 

Descrição: Anexo 13 

Data/Hora Inclusão: 19/08/2025 10: 17:43 

CNPJ: 07.049.976/0001-06 

Telefone: 

Url: https:/ /www.ccntrodctrico.com/produw/jant'lu-al uminio-50x50-2-foi ht~s-vidro-ranelado-qu.tl ity-91159lsriJ tid= .-\ tmBOurK SZOU 

Vexsi\ 1 PuWFB7nl HDxuZrVs.Jbm.ILNVI~.JgFr9zrijC1J'rw!:l 

14119 



• 

• 

JUSTIFICA11VA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com CO'It\ÇÃO DlRE'IA ao f'ornecedor. 

Conl'onne lnsrruçloNomJativa N~ GS de 07 dt JttUlOde 2021 (Lei n" 14.l33), no Artigo 6 • § s~. "P~o:cepcionalmeru.e, si'J'á admitida a determinaçao de pf'e\o estimado com base-m 

di! trê!. preços, desde que devidamente justifica& uns autos pelo geslnrrespon.~ável e aprovo1do pela autoridade competente." 

Quantidade Descrição Observação 

25 Unidades VIDRO COMUM INCOLOR (5rrun) 20an x 35cm-COM INSTALAÇAO EM ESQUADRIA MET.ALICA; INCLUSO TODOS OS MATERIA 

IS NECESSARIOS PARA A INS'IALAÇÀO 

Preço (Compras Governamentais) l: Preço do Fornecedor Vencedor 

Inc. I Arl. s• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ltl n"14.133) 

CNPJ: 8B.l50A9510001-86 

Órgão: MtJN[CJP[O DE ESTEIO /1- Prefeitura Municipal dt• I:::steio 

Objeto: Contratação de scrvíços de vidr,l~·aria- SMS- Solicitação 158412. 

Descrição: Confecção/Instalação- Vidro I Espelho I Moldura. Cód. Catser: 13137-VIDRO 

COMUM INCOLOR LISO V ÀO: 950 X 340 X 5MM para UBS Cruzeiro. R. 

Hortêncio Guill1ennino, 52~ Vila Cruzeiro, Esteio.- Confen.;ão:In::;talaç;ill- Vidm/ 

I-.spelho/ Müldum. Cód. C<Jt<>er: .13137-VIDRO CUMt-'M INUJI.OR USO V\0; ~·l;lJ 

\ :.140 '\ SMM para UBS (11l7.t>iro. R. Hnrtfondo Cuilhe1mino, ~>2- Vila Cnnciro. 

E,;teio. 

CNPJ Razão Social do f"ornecedOl' 

36.706.769/0001-77 1AMIRES MARTINS DAITX 

*VENCEDOn• 

Marca: 
Fabricante: Fabriunle n.lío lnl'onnado 
Modelo: 
Dtseriçlo: l1esaição n<'lo lnfmmada 

Endel:'f.ço: 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. 111 Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lel n• 14.133) 

Site: Mt'l'rado Livn~ (hn~:iíW\-.rw.merradolivrexom.hri) 

Produto: Vidro Incolor Comum 1Sx20 Cm Soh Medida 4mm 20x35 

Descrição: Anexo 14 

Data/Hora Indu.ttão: 19tOB/202S 16:26:4~, 

CNPJ: 10.573.!:>:-! 1/0llOl-91 

Telefone: OBOO 637 7246 

Data: OS!OW2025 1458 

Modalidade: Di:,pensa 

SRP: N.\0 

Identificação: B815W95000l86-l-000244/2025 

Lote/Item: 1/ltl 

Ata: N.'·\ 

Homologação: r6iDR/:2!l2~~ 00:00 

Fonte: http:,: /,..,...,,v.gov.hr/pncpJpt·hr 

Quantidade: 

Unidade: un 

UF: RS 

R$ 90,00 

• 
Valor da Proposla :Final 

R$ 90,00 

Url: hup;.:iiprmhllo. merG.ldol i vn· .com. hr/M r. H-464871 7 4u8-v idm- int, lim-cumum-JSx20-('nl-<;Ob-mt'd ida-4mm-~Ox 3.'"r . ....JM?mal t ... to 

ol=lB9.S6390&utm~~ource=goog!c_shopping&utm_m~diwn=organic 

' ' 15 f 19 
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JUSTIHCATJVA (MENOS DE 3 PREÇOS): Produto' é M\JITO ESPECÍFICO para a espedftcação du objeto que informei. 

Confonne Instrução Nonnativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.l33), no Artigo 6 o§ SQ. 8 Excepcionalmeme, será admitida a cftok'mlinaçllod(' preço estimado tom base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente.~ 

Quantidade Descrição 

25 Unidades VIDRO CO~flJM INCOLOR (Snun) 80an x 35cm-COM INSTALAÇAO EM ESQUADRIA META.LICA; INCLUSO TODOS OS MATERI1\ 

IS NECESS . .6.RIOS PARA A INST-\LAÇÃO 

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): Produto é MU110 ESPECÍFICO para a especificação do objeto que infonnei. 

Observação 

Confonne lnsJrução Nonnatlva N"' 65 de 07 de.hllho de ~021 (Lei n" 14.133), no i\nigo 6 • § 5". "E:u:epcionaimenrr. será admitida a detenninaç~o de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justlfiéada nos autos pelo gestor ies.pondvel e apmvado pela amoJidade competellte." 

Quantidade Descrição 

7 Unidades. VIDRO COMUM INCOLOR (5mm) 2:-.>CID x SOem-COM INSlALAÇAO EM ESQUADRIA MET;\UC/\: INCLUSO TODOS OS MA.TERJA 

IS NECESSARIOS PARA A INST-\l.AÇÀO 

LOTE 3: 03- MATERIAIS PARA PISO 

JUSTIFICATIVA '(MENOS DE J PREÇOS): A cotação será cmnplemtmtada com CCYI~\Çli.O DIRETA ao fornecedor. 

Observação • 

(3 itens) 

Confonnc lnsiJ'Ilçllo Nmmattva N" 65 de 07 deJullto de :.!021 (Lei n4 14.1:-13), no .\rtlgo 6 o§ 5", HExcepclonalmeme, será admitida .1. determinaçllo dt preÇOe!otimado mm haSt' ~:m menos 

de trh preço~, desde que devidamente justificada nn~ autos fl(!lo &l'Stnl" respons.ivd e aprovado pela amorldade compe1ente." 

Quantidade Descrição 

340 Metros Quadrados R.EVESTIMEJ.'\fiD CERAMICO 'IlPO 1\, ESMAL'D\DO, SUPERFICIE BRILHANTE, ACABAMENTO LATERAL RETIFICAO 

O, 63CM X 63CM PISO INTFRNO AHEA Sf:CA E MOLH >\DA COR: ClNl.A Cl.ARO!HFGE 

Preço Site de Domínio Amplo 1 

Inc. Jll ArL 5" da IN 6..') dr. 07 de Julho de 2021 (Lr.i n•J4.133) 

Sicc: Brama Materiai~ 

Produto: Porc.cl.:mato Delta Balmes Acetinado &:iX6J Hetific<~clo Cx2,:·3HM' 

Descrição: A11exo 15 

Data/Hora Inclusão: \8J08!202S 14:33:53 

CNP.J: 46.144.499!0001.-01 

Telefone: 

Observação 

R$47,. 

Url: lmps:iiwww.brdmllmateriais.com.hrlporce-l;mato-ddt,J·b.1!rne.~-at-6'.ht6:'-n-cx:!3Bm2"!1um_sourcc=Site&utm_medium::.:("ioogleSh 

oppi ng&utm_campaign ""I ntegracaoGoogle&~~~ tid ".-\fmBOo!.j 1 OCSwH.ab6W J~ ZG D \L ukgJ.:>Z.g1.NR RQv.1JicG Xd [")4K E Ue-1 v C 

X3pm0 

30 
no dia 2210812025 14:56:06 
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Preço Site de Domínio Amplo 2 R$54,90 

Inc. JII Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n"l4.133) 

Site: Campo Verde Casa & Conslnu;.ão 

Produto: POHCELANATO ó3X63 :\CET 

Descrição: Anexo 16 

Data/Hora Inclusão: 18108/'21)25 14:33:59 

CNPJ: 

Telefone: 

Url: https:/lcampoverdeconstmcao.com.briproduto/porcc:lanato-61x63-acetinado-retificadn-valenci.J-Iu1Cor-&3 

1111111 \H(, \\1 \<.,-.,,I'\ f{\ \S<.,f \J I \\1f '\ [1 I 

l'IP~\Il'oll!ll.ldo L-. 1 {••I l'l1<<'1Hlld! I'I\~IJl~lllll.Jdo( Jl,u]<Jdo i" 1 \hd!Jdo~l'll(,ll'>(lhildo~ 1-, l 

JUSTIFICATIVA (~J"iOS DE 3 PREÇOS}: A· cuta'çãn~rií complemeJ]Iada l'.Offl Çm:~ÇÃO'f.JIRETA ao fomeredor. 

C09forme'lnsnuç_a:o No~ativa N" 65 de ú7.Qe luJlw. de :?O:lf(Lcl u• 14.133), no 1\r(lgo· 6 a~ 5", Kl~cepcionalmente, será admitida a detemllna(lo. de preço tstim.Wo com base em mm.ms 

de uh preç'oS, 4esde qúé deYidamerité jusdflcada:nos.autos pclq'ges.tor responsiv~l e apf()Va4o pt'li au.roridadl' C()lllpetente." 

Quantidade Descrição Observação • 

l60Unidades ARGAMASSA PARA >\SSENTA.MENTODF. REVESTIMENTO: :\CTI, SACODE 20KG DFVTDAMENTE IDEJ\.'TTFIC·\DAC:OM INFO 

RMAÇÕES DO PRODUTO, LOTE. VAI.. IDADE, E Dr\T:\ DE FABRICAÇÃO, ·\VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DEVE 

RA SER DE, NO MINIMO, 6 MESES 

Prt>ço (Compras Governamentais} 1.: Preço do Fornecedo1' Vencedor 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 dt Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

H$ 26,95 

CNPJ: 78. 173.64&0001-57 

Órgão: SAO JOSE DOS PINHAIS CAMARA MUNICIPAL i 78173648000157- Unidade 

admini.<.lraüva 

Objeto: Registro de Preços para futura a(~li~ição de matHiais de COtL<.lnno para aplicaç,'i<J em 

seJViços de manutenr.ão e conservaçã() predial nas instalações da Cãmam Municipal de 

São .Jost> dos Pinhais, 

Dw:riçào: ARGAMA."SA COLANTE ACIT lOK'G w Para asltentamenlo de rt>vestime-nto 

cerâmico em áreas internas e externas, piso e parede. Em co1Úonnidade com a 

versão em \igor da NBll 14.081wt. H.efen'nda: Votoranüm Votomassa,\CIT ou 

similar.~ .ARGAMASSA COL\NTE Aí,Jl ~OKG- Para assentamento de reve~timento 

cerâmico em áreas intemas e externas, piso e parc:de. Em conformidade com d versão em 

vigm da NHR 14.0Bl-1. Referência: Votorantim Votomassa .'\Cll ou similar. 

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor 

12.4S5Jl16/0001w99 JOSE AR1 DE OUVEIR>\ MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

*VENCEDOR"' 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descriçio: Descrição ni'lo inf01mada 

l:st<~do: Cidade: Endereço: lêJI'font: 

Data: 13.'05!20:5 17:00 

Modalidade: Pregào - EJetninicu 

SRP: SIM 

Identificação: 781 73548000157-1 -0{!0001 /2025 

Lote/Item: t/11 

Ata: N/A 

Homologação: 27105/2025 00:00 

Fonte: https:ttwww.gov.br/pnrpipt-br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: llNIDi\JJE 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 26,95 

PR São Jo~e dm. Pinllais RUA BARt\0 DO Cl\RHO:\ZUL, 2S!H ( 41) 3283- J70tl/ (41) 9:.!73-7587 

Em ali: 
finanteiro@_1ca~doacab<~mento.com 

-r•ilrf' 
~-~ 91-

Relatório gerado no dia 22/08/202514:56:06 (IP: 167.249.188.182) .a.a_ t..ll'll"J•O 
Código validação: fR41u6QBAU7tQm1wavOvmCPYF7GX8s07yUHb9S70TAE:qHUBnP!m6WA%3d%3d ...... ~~~~ ·~~~ ,.,y-
~:flw'l.w.bancod~ecos.com br!Cer~ficadaAutenticidade?loken=:fR41u6QBAU7tQm1WavüvmcPYF7GX8s015f"'Y'"ZOTAEgHU8nPtm6WA%253d%253d 17 f 19 
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Preço Site de DomíniG Amplo 1 ns 25,90 

Inc. 111 Ar1. s~ da IN 65 dr 07 df' Julho di' 2021 (Lei n"14.133) 

Sitc: Lcroy Merlin (https:/lwv.'W.Ieroymt-rlin.com.br!) 

Produto: .r\rgarnassa ACIJ lntemoiF.xterno 20kg .-\xton 

Descrição: Anexo 17 

Data/Hora Inclusão: 18/08/21)25 14:30:~] 

CNPJ: 01.438.784/004&60 

Telefone: 4020-..S:-\76 

U ri: https://www.leroy mcrl i n.com.bri arg<Jmassa-acii- i mcrno-e-ex terno-20kg-cima-axton_ 89296214 ? region"'outros&srsl tid"'-.-\r mBO{l 

onno I o Pkm\V2SC7 Y 1 G tRUviLI v-h. V n(jbú vokbxt"HZ 11 F DuJl Wl X:;H:I'Ji:'ion_ id = 42:!00 

JliSTIFICATIVA(MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será t:omplemeotada com COTAÇÃO DIRETA ao fornecedor .. 

Confonn~ lnsU'U(ão Nonnati.va N" 65 de 07 de- Julho de 2021 (Le-i n" 14.133), no Artigo 6 ~ § s•. "Excepdonalm(.'!lte, será adlllitida a dett'rminação de preço estimado tom bast> em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada no.~ autos pelo gestor responsável e aprovado (Jela autoridade comperente-." 

Quantidade Descrição 

25 Unidades REJUNTE COMUM DE COR BEGE P/ AREA MOLHADAS, EXTERNO-SACO DE 5 KG DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM JNI'O 

RMAÇÔES IX) PRODUTO, LOTE, VAI.. IDADE, E D.A.TA DE fABRICA(,:ÀO, A V:\I...lUADF. MÍNIMA NA DATA DA ENrRtGA DEVER 

A SI:R DE, NO MINIMO, 6 MESE.S. 

Observação • 
Preço Site de Domínio Amplo 1 R$55,89 

lnc. 111 Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho dt 2021 {Lei n• 14 .. 133) 

Site: Mercado Livn:~ 0mps:J/\'f-wwml•rcadolivre.rom.br/) 

l'rodulo: Rejunte Porcelanatu Quarv.olit 

Descrição: 

Data/Hora Inclusão: 19!081:!02~> 09:~>7: lO 

CNP.J: 1U .. S7352i/0001~9i 

Tele-fone: 0800 637 7'146 

Url: 

Preço Sile de Domínio Amplo 2 

Inc.. 111 Art. 5" da IN 65 de 07 dt Julho de 2021 (Leln" 14.133) 

Síte: Sudirnac 

Produto: Rejuntr PurcdanatCl 5Kg Topex 

Descrição: :\nexo l 8 

Data/Hora Tndu&ão: 19/08/2025 09:57:22 

CNPJ: 03439316001810 

Telefone: 

R549,90 • 

Url: https://www.sodimat .. eom.br/sodimdc-hr/product/10461l76/rejunte-porcelanato-topex-czplatina-5kg/1046076"!sn>ltid=.'\fmBOoou 

f~3E H ."<-9-i L, Ns I- UOs !Nsge M Y.SC.]l a kSI- Q7hc >\v f"QHrpf:"hbq~XJa Xhl J 

92-
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Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https:/Jowww.gov.br/pncplpt-bl· 

2 - Prefeitura Municipal de No .. ·a Ubiratã!MT 

transparencia.agilidoud.com.br/novaubirata/Jidtacoesllicitacao 

Fontes de dominio amplo: 

1 - Brama Materiais 

~·.bramamateriais.corn.br 

2- Campo Verde Casa & Construção 

campoverdeconstn1cao.com.br 

3- Carajás (hUps;//v.ww.carajas.com.br/) 

www.carajas.t'om.br 

Dala: .1810812025 14:29:44 

Acessar a fonte iUlui. 

Dma: 2210812025 09: 19:40 

Acessar a fonte iUlui 

Data: 18108/2025 14:33:53 

Aces.<;e a fonte iUlui 

Datu: 1810812025 14:33:59 

Acesse a fonte íUJui 
<- -<< ___ «<- _____ <_< __ <_< __ _ 

Dlllil! 191081202510:17:1~ 
Acesse a fonte iUlLIW 

4- Centro Elétrico Data: 191081202510:17:43 

"'"'-'W.centroeletrico.com Acesse a fonte illiU.Í 

5- Leroy Merlin (hltps://www.leroymerlin.eom.br/) Data: 2210812025 13:52:25 

"'ww.leroymrrlin.com.br Aces..'ie a fonte astui 

6- Men:ado Livre {https:/lwv.w.mercadolivre.com.brl) 

produto.mercadolivrt.com.br 

7 - Obramax -Atacado Da Construção 

"'"WV.'.obramax,(.'Om.br 

8- Sbopee 

shopee.c:om.hr 

Data: 2210812025 14:48:22 

Ar.es..<;e a fonte j(lui 

Dcnn: 2210812025 09:21:39 

Ar.es..<>e a fonte Mui 

Dala: 22108/202514:50:12 

Acesse a fonte íHIJ.IÍ 

9- Sodimac Dala: 19/08/2025 09:57:22 

www.sodimac.com.br Ace~e a fonte íHIJ.IÍ 

JO- Vidros Delivery Daln: 19108/1025 09:43:18 

vidrosdelivery.com.br 

,~1)1~0 
Ana pru'ra ).raúio Meira 

SEMOES 
MAT. 24550·4 

ti3 rranli~ CJ3 
~')&·'i 

Relatório gerado no dia 22109/2025 14 56 06 (IP 167 249 188182) IA li. nc~(} 

Aces..<;e a fonte iJiui • 

Código VBIIdaçAo fR41u6QBAU7tQm1W8VOYmCPYF7GX8s07yUHb9S70TAEqHU8nPUn6WA%3d%3d G.l'ltt\!!0 dct ~,~ 
h~:llwww bancodm:ecos com br/CerllficadoAutenticu:1ade?token"'fR41u§QBAU7!Qml wavovmCPYF7G XBsO 7VUHb'!JS"tti'fAEgHU8nPtm6WA%25Jd%?53d 19 J 19 
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Especificações técnicas 

Espessum do P~oduta 

lorgura do Produto 

• Detalhes Decorativos 

Lodo de Abertura 

Acompanha Botento 

VentJiaÇóo 

Largura do Botente 

npo de Fe<:hoduro 

PuKador Incluso 

Uso lnd!cooo 

Telefone da As:ill>teru:::lo do Fabrh:ante 

Site da Fobri<:cnte 

EAN 

npo de MoV:rlal 

> 

Anexo 1 

Porta Palheta Alumlnlo Branco 
Esquerdo 210x80cm 

Pultwto 

4,5cm 

BOon 

Noo 

Sim 

4.5cm 

Nóo 

(ll) 47!:':11-6289 

• 

• 
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Confha o envio para o seu endereço 

Jn(.'\11< ~\'U CEP p,lr.l V<;'!,~('(1! 'f!; \'\l~lf>~ I' 

[)] 
I 
I 
• 

Caracterlsticas do produto 

Características principais 

.... Cnit<'i«l Ptl<t<o~ 

UoM '"" 
...... Cnm:Jml'onmi 

,. N<lluml .. _ 
Nm.a111 

U.<;<Jta • Altura 80cm '-~I~· 

...... Ma&:!"'"""'''" 

Descrição 

Anexo 2 

Outros 

T!pocloe l!(llbl """ 
!~""d"P""' ~., 

.,terk>r 

e~·'*' Srn -
Qu!mlld.'lde ~ 1<>11'111• 

Kir Fortô Prontfl Mt1 :lçfl 210x30< n1 Eucolipro 0-'to21ln _;:Jp()1 Ci Ul·"'iro P;vtn·; 

Kit Po1tl'l Prontd Pp01 DíreJÜ.! M-ctdcma MrKfça Eucalipto 21úxBOcrn NdlL<tõl dfl Crulbftl 

.,,_ Q 

Kit Porta Pronta Maciça 
210x80cm Eucalipto Direita 
Pp01Wt 

R$1.0149s,,,oFF 
12x R$ 98 1~ 

Cheg11ra !erca·feira16 de setembro 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade 

COmprar agora 

Madeira Madeira 

• 

+100mU 

Meios de pagamento 

linha de Credito 

-

• 

• 
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Pa•il ae~rproóuto~ eoferti~d~ sua 
ref!IJ(), ;defrtitic;nOO$ QU4! vod eÇ\á 81'1 

t!'l~ .ú w.., ,:,.,, voe~ procura~ Leroy Mertin'l' 

Anexo4 

Kit Porta Pronta Ma6ç .. 

Kit Porta Pronta Maciça 210x80cm Eucalipto Direita Pp01 Cruzeiro Portas Nude 

.:~ 

Descrição 
Kit porta pronta maciça 210K80cm eucaUpto direita pp01 cruzeiro Jl(lrta~ nude. Klt porta pronta pp01 

direita madeira maerça e~calipto 210lCBOCm n.1turat da cruzeiro po~suidesign com cln~oalmofada~ 

ilorizol'tais \'10 longo do corpo. É produzida ':!m maMíra &Uca!ípto tipo grandis 100 

Compre peto Tetefone 

,Í.: Tlllehln.e MVJ1·H<lQ .::.r,;t~i~ 

:':: ~ Telllfall!!. <190(1 <'ifll·l~UO !JH"·ll reg,oo~ 

Características Técnicas Descrição do produto Avatíaçóes 

Arton lndkidts ':..dermn. 

TipodeÁrl!.u 
;e~M 

lndkadas 

Loca\ !ndi<:J.do d.a _';ald 
Porta 

Tipo de Abertura 
J" C..ro da Porta 

,_,. rolha 00 i't>rt<:~ 

Típode PQftl u:,.; 

Altura da Perta 2lú<m 

Largura da Porta CH':IC!'l\ 

<.Jti\inmos cook~&S p.ar .unê111oarar wa exoen6neia Cillline. Ao contmuar, v.x••starll d.mtot elo Y$0 ele ccokir; e 
aceitando a ro<me 1:!1.\í\K.J_Ik..C.'ii.QI'iÍtli 

• Leroy M•rlin G•r•ntto 

Guant•mm; ~ v.,nda P.entrP.,la pl'll 11~'>-~a loja 

p&rr."r~ S~lb!lroaL~ 

• 

• 

-
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Anexo 5 

Box para Banheiro 110x190cm Vidro Incolor Frontal de Correr 2 Folhas Prata Fosco Remix Sensea 

(O) 11),~ EJtm!l!JZ:Z:I! 

o 

Descrição 

E&te twll é um artigo qua ~raz m.a1s comodidade <~C di~ a dra.Ao in<.t.>lá-io. evita-:.e que oesp~ço além da 

árl!a de banho fique molhado. A peça mede1.90 m de a\tura,1.10 mele targ>.~ra e possur 6 r11m de 

espes~ura 

Produtos complementares Características Técnicas 

Produtos Patrocinados 

Q () 

, ... ,····~ 
.>,•'.~ 
~ 

utilizamos toolliM para l"leel'loof11r GUll elCIM!filrlell online. Ao corrtmuar, voe~ &Stará ciente do ~so de cook1es e 
~certandoan<ma ~J.Q..u;:'lRt'iilli 

R$ 1.349,00 /cada 
i "'~ta 

IISUl5,n 

, .. 
Cor d.1 fllnarem do 80l' Pr!l.ta Fo.,.;o 

"""-

110 140 

r v 00000··00Cl 

Compre pelo Telefone 

~ ~t&ADJ)' Í!1!~007·UBQ r-.;.~,ii"~l 

·,':,~· TO!iafOMO ~OOHJOO L~ml<l'f, 

(~; Teleforw; MVCI tKI2·USô Ot>i"'a;> <-,(.éh 

Descrição do produto Avaliações 

• 

• 
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• 

Anexo 6 

M:!VIDAOFS CONTATO 

B0X VÃOS PEQUENO$ BOX + SEGURANÇA BOXKliREiO ESPElHO$ COMPRAS COLETIVAS · CONOOMINIOS 

DESCRIÇÃO 

li'IÇ!? i l\0.' < :;...'') ·'''<IMJ i Box Nobfe i 

Box NOBRE Amadein.do- Vidro Incolor Bmm Temperado 

·: 88 ' 

Box NOBRE Amadeirado - Vidro 
Incolor Smm Temperado 
R$1,400.00 sq rn 

fln• ''<\;!'lf:<F/•/ Am.JdNrallo <:<~if, vidro lo<IT!;JI<!fadn de >.~urança inwlor ílmm e a.!fura sob 

medtr!o~ 

ki'Wff· ,.,,'i; c1t: .. i·(fh'-f-1;, LAJ;t(_;, IWA' (d,~·SIC·"-'~"- .-,~,~l;(O' ,, "'' :.~ !Jl;,\·\ ['ilil''k'i '"1". 

q,,,; ,; !>e> ·-·~'" :,\'l'.l".'~ ., .• Al.1 ( ,,,,,, (<J-~.:,;,rlç-'J ;;,, <I .:I.;;·-'~"';:--- ''''~ ,,,,('<i<.""/" -,~.alii-JI c 

Altura {m) 

Largwa tm) 

</ AditiONU à Lista de Deseíos 

Consu!lc o lretê to- ó pr/Uo ~lê emre!Ja: 

CONSULTAR 

Ntlo ~ei meu <:ep 

COmpartilhar: f X ® in O 

INFORMAÇOES ADlC.10NfJ._l5 

• 

• 
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~ Conf!ut o envio para o seu endereço 

;,1C·\,il '>I'U CEP pd<,\ Vf'nf.Cfll ~ Ç'J\IO~ I' 

f\ Pl'<)l<l~<Je 1'11!'1'\l•l prar.t>o!> 1111 ~c.,. 

00 
I 
il 
I . 
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Características do produto 

Características principais 

.... M.!li>l<ll 

LlnM fngcrh1<i~ 

- ""' 
At•bernef1to l>ln!.<Jre t:leUOltull~~ 

\A<VI••ll""""• 15m~.2.1m 

e..,.-oso.n-~ B ,,.,. 

....... VIdro hlmp<ohlll:l<.> 

Anexo 7 

POft<l Dupla Pivotllntr• 2.10 AI! X 

1.50 Ulrg ·VIdro T"'mp l'um"' 

R$1.570 

Outros 

fipoWportn 

f ~<Jorql.llld• P41fl 

ll'l""lor 

,_,_,..,. -
t p<II'M blindaM NfK) 

Portl'l De Cormr l.!O X 0,80 
Vidro Temp,.radolr')(olor 

R$1.099 

Porta De Abrir 2,10 X 1,50 
Dupla Plvotante Vidro 
Temperado 

***** 
R$1.195 

Entrega a combin,)r com o vendedor 

Cor: Branco 

'•í' 

Último dlsponivel! 

Comprar <19ora 

Vó:''KlldO 110' lvt'- ., < 1 r:; V 

+500wndM 

Vendido por MAISKIT.COM 

,..., -

• 

• 



• 

• 

y. Confira o envio para o s.eu endereço 

iJ\CJil ''>'li CEP p;,r.~ Vf'i!~C<!I ,_., \''l~IOS l' 

~ prMo> OE> e-ntrl'Ç•l pr.,o:;tsPs "" Pwsç" 

[)] 
., 
I 

11 
I 
I 
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Características do produto 

Car.!lcteristlcas principais 

90~nH21m 

....... 
Tipo de abomul& 

·essa.r 

OUtros 

Anexo 8 

Potlll o~ Aet11 2.10 X 0,80 

P:votllrl1<' V!<lrc TP.-Illf>ti'l~do 

R$638 
'2> '<> ·.-.--

·--­....... 

- ·~ ··"><· 

Portll OP At:>ri1 2.10 X 1.00 

Pnt0~-'11'\\E' VIO:.If<1 T"'mJlf;'f/11:10 

R$748 

Porta De Abrir 2,10 X 0,90 
Plvotante VIdro Temperado 
Incolor 
~'-• ***** 
R$696 

E~tr~~çn t1 combinar com o vendedor 

Cor: Branco 

[JJ 
Último dlsponfvel! 

Compnu agora 

+!500 vendM 

\.:) ''··"•V',:,_,., :,;. ·,,, .. ·•·:•n;•(""···tl 
... -;"'',,.<,k ;j;, :-"' •v o'\ ,1irl''<':!'; 

Vendido por MAISKIT.COM 
.,.,. 

-
•500 

Garanti<l 

Compra &lr<mtida c.om o Moen:ndo P<ogo 

• 

• 
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~men:ado.·.· . 
~111110.·. 

f\ Conflui o envio para o seu endereço 

lnt'WJ ~"'<I CE? pcl1<1 VO"I>~rtll t'>'> C\ISIO~ "" 

P>'JZC> 00 ~nl1eg,1 pra.:iso~ lli\ t»J:;ct~ 

D 

Características do produto 

Características principais 

.. .. 

Descríção 

·essa r 

Outros 

Anexo 11 

Pr-'li'!IIMO Prl!t Em M<lp 600F25 

Pl.5Wt 

~--·>'--• 

R$180 111 

IJ< R117,SI 

Vid/0 O>r 0.30 Cm X 0.50 Cm 

rem!J<>r~do 4mm 

R$481>0 

Vidro Modulado De 0,30 Cm 
X 0,50 Cm Temperado 4mm 

***** 
R$ 48"0 

),. F?$ 24 s,;r:1 jli'X' 

Che()ll/.1 grlilis entre 26 e 28/ago 

Chegará entre sábado e domingo 

Estoque dlspon1ve-l 

Ouantidade: 1 unidade v 

Adit;onur ao :::aninho 

V1'M<d0 poo '~· ··".J~•·I/. X l f. 

+1000vttf1dlll 

Vendido por LOJASONHARTE3 

·~· -
HOOO 

Devolução grátis 

• 

• 
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S<!J3 be-m-villdo(ll)' ~ 19;<:3, eonatrulndo urM hist6rill eM tr.dlç•o • qu.tídad•. 

A centro 
S,jl elétrico 

Mataria la .. 
Construçlo 

o 
r-tatarlelt~ 

El6trlcos 

Farrarans, 

Janelas e 

Portu 

,.. .... '"""'""-""~' ........ ~--~·.._.... 

I 

J J 

O<•> 

Anexo 13 

At~M~dlmento {911) 21011-6464 ! Mttu~ P<:dido.t I Meos FWIIOI'itut. 

-
• Janela Alumlnlo 50x50 2 Folhas Vidro Canelado 

Quelity 

R$ 88,89 
R$84.45 no Pix 
10x de R$8.89 sem juros 

o 

Aj.>rwo?itl!!, tomos • unid.U111 ~' 111$ttlqU$. Pteeisadt 
malt!' 

A Quallty apresenta a Janela de correr com 2 folhas. Produto com composição em elumlnlo natural. vldro canelada e armação com 

pimura cromada Uma peça versátil que combina com os vál'los ambientes de sua casa, como quarto, con·edor e sala. Item com garantia 

de 10 anos. trez aconcheco e ventilação propofcionando conforto para o seu ler. 

Sugestões de Compra ( 

• 

• 
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Anexo 14 

~·!·i,•v 8"'''""'""""''""''"'' "'' '·'' z 
~-~e~~~~~r: .:~':~ ·-!·~.:~.,,~:-~,.·<~}~ ~·- M,:Pioy ·:\Íeodltt Cclnblto 

" '"·,-' - -

v; Confira o envio para o seu endereço 

Hlr.>U/1 •,;;>u CEP pc~r,\ vH•nnt< "" ~-<JSIM I' 

" PhlW> CU. \"llll~~ preciSOS ll<:'l txl'.C;l 

D 

Mlii'IUI~I'\Çill) E Polim~nto Tudo .,..,. .. _, 

R$48 77 -· '"+ 

\ 
\ 

Características do produto 

Caracteristfcas principais 

Descrição 

ESPECIFICACOES 

·essa r 

V:cJw CoinL:n incolur ;;em <2'',(tlt<r~· ou Loqos 

Medrd6s (Cornprint-nto x U1rguri1)--- 35x20 Cir. 

E.sp<;~~\.ir<l. 4 !1\'!'1. 

Outros 

'" 

Mr1ü~ricd: Vídr·) C:'.H11U'1l (NÂO E ViDRO TEMPERADO). 

ACdl)dmt.";ltO e Ç(i! t<· prOfi:SSiOndl 

O~<:~dro D<iocorffirvo õ"oilll'~;ol 

~co;o~lio CM R~Y"11~\ACI Ar,~o 

R$39" 

Trtlr.o Supo:or101 Para Porta 
S/H1fOtHU'lll1.04 Me-tro~ 

"*'""""'"" R$ 32:..l 1D , ,_,n .. ''""''' '''" 

Vidro Incolor Comum 35x20 
Cm Sob Medida 4mm 20x35 

"' ***** 
R$ 44" 

Chegará quint.a-teirll 28 de agosto 

Retir~ entro:! 28f<1go e 1/s.el em uma i'!Çêtlcra 

Merendo livre 

4·- ;idCJo> ,h' t-•n~·•;H n( lc•<'•'' Y 4 J''" 
•"•'-'·''m·, é:d'·l '" ><' ; V'''LJ:,, P'•'i!'.> 

Merl:<"dOLídN +tooO vandlls 

__ ._, 

E 
esvmagazlne 
~15' , +lMF 

-
+1000 Q 

• 

• 
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D 

compartilhe: 

Coleçio Magma 

Anexo 15 

Adicionar aos desejos 

Descrição 

Porcelanato Delta Balmes Acetinado 
63X63 Retificado Cx2,38M2 

Comprar pe-lo WhatsApp 

A sofisticação e elegância inspirada na beleza dos marmorizados traduzem nossa inspiração para seu ambiente. 

INroRMAÇÕES TÉCNICAS 
Unha: De~a Porcelauato 8ox 
Referência: BALMES-63 IN 
Código do produto: 2221 
Forft\Qto; 63x63 em 
Retilicado: Sim 
Espessura: 8,6 mm 
Junta mlnlma: 2 mm 
Acabamento Superficial: ACETINADO 
lndlcaçio de uso: HT 
variação de torudidade: V3 
Ab$orçio d'água; O a 05% - Porcelaruno 
Peças por caixa: 7 unidades 
m" por caixa: 2,75 
Caixas por palete: 24 unidades 
m• pot paleta: 66,00 
Varlaçlo de faces: Alta 

Aproveite e compre também 

• 

• 



• 
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Pesqui~e por produto, categona ou m,~· 

Avallações(O)-

Anexo 16 

~'1 
Campo Verde 

Caso & Construçl1o 

l'urudan.oto~ 

PORCELANA TO 63X63 ACETINADO RETIFICADO 
VALENCIA LUXO R 63 

O (O) • Avtliuu pnxli:to 

Consultar IJIMO e valor do frete 

"0 pr112o .W. f!•><re~~~ ll'i<"'<l·ó.l' ,..J 1' di!l úUI a!" .A .1 ~-..mfO'!l'lhÇ;lQ liO P<U,l!<rmmto. lnlorm<IÇÕftS 

ri!M<tr.l'>51!llf!!l.1~ p;.r« Ollg,OC)a,j"' dt1~n> 11'11~ 

Compartilhe f) 

Foía<s n'if!fijlllPOliP •k•str~!l\.a~. pro<!otO<" dococatlvor. mio <ICOfllpaniUim " pn:Ki.llo ;..; CDfll'\. l~.h 

p.l~W!n s.ulll'r alle<"Y61<1i .. m l1>11ç.\o d.it Cili.bl'llç.lo do fiKO">iror. Nli<Jnu~ fl!3pUI"Sllblill'AAK.>i f>N. 
mon~rn" n'illll~~ d<> pnxlutl). TOOI!sas rnlllf!llll.~ d:vlli{likl&~ '>io de ra<.;vomatN•~ 0(, 

!rnr.e~'1M!Orlllibncant<" 

N!)':l u:.amo~ coo~J 11 ~.Arill> ll:<:noloyia~ aeme-11\alll\"" palti. uwlhurur 11 !>tia e-Jlpilriênc!ll~:<ln no>w<" ~·V>Çt:~. p~'I'Wtl(lillll!' 

~.Ulle>tlllcle "'rt>COr.KKidar Ol>lllllUdO r.le !i<1(j l!lll!lll&W. A<J utlll!.., nosws $,.rvlçl.>s. IIOC~ con.:<J<aa c.:>r.< lillrr!Ur~tor..,..lf!nlO Vt<Ja a 

<~ll<W'<~Polioca 

• 

• 
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Anexo 17 

Argamassa ACIIInterno e Externo 20kg Cinza Axton 

****'; 4,5(186} 1·-ti-+:ml E\ J-J.,,,, -p!·M!'il 

Descrição 
Co'\tacom asta /lJg,una~~a ACH para .w;.ent.~r pisas e revest•rmmtos cl.'fdmkos• Eld i ide;; I par;, peca~ 

de até aoxeoc•n. é indica~a para pa.1 &de, piso, quintal e wuanda de arnhiente~ interMs e exter·nos 

conta com 20 ~<g na emb~!agem e tem cor cinla. 

R$ 25,90 /cada 
ã vo~ta 

laroy Mef'Un • UIMtriJndla 

h 00000-000 

Compre pelo Telefone 

~ WhaUAPP' i1l)f.DJ!·1Jl'() '"'~"''"­

,<:-:-Telefone: ~tlti7·H6tl c~~~tt<> 

',~; Tel.1tforut OlffiO·IW1·1l~tl (hw.~·~ '"'l) '" 

Produtos complementares Característícas Técnicas Descnçáo do produto Avaliações 

utilizamo' cookiot para m&lhorar wa experl6nçkl onliMo. AO continuar. v«• ~tarll ciente óo uso do wok•e~ e 

~cert11n<k> a noss.a !'1>!!tin_"dt.tMI.u 

• 

• 

-
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Anexo 18 

~SODIMAC 

rot.~~TRIJÇH:Jr 

... CI.iiAMI:.'f!()!, 
"'S('»f f[~IV.MENT/\51 fii\"'H[I!IO$,(:Qllli!V<.~ f_l[TIIO(')(')!oot[~~!C.OSf DKOil/.ç,.,,<ITIIJOAOBO<w.[rfi(M 
lltllA<. MOQVIW.S hlloii'UA Cli'4Anu.çi\O I.ICVMI~ 

[!] 
fj 

.... 

Descrição 

Avaliações 

Rejunte Porcelanato Topex Cz.platina Skg 
ro<.:i,;:" wr.r.•J76 

(:0 ,o: 

R$4990 sac 

t + 

Satisfação Garantida 

Ni;>jlro\l'U r:k; 01~ '""" JiCM d• data d~ t~tbirt~C<'\to """0 J>oXkncol.r:V tf(, 

'""''"''' '""'" •'""-"' C''"'"-' d,, .\l~ro<lm><"IW a!u""'• <!<;. '"'n"'""'' 1(1111 :J)().:I 

~n<..,O!IOC 71>34/ín~ tolk~ .... ~!ro<>lk>.:.mdulo 

Ent~ em hrdlm Santa Francisca 

Complemente seu projeto 

• 
> 

• 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Municiplo e do Chefe do 
Gabinete Civil e dâ outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VrTÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municlpio; e 

CONSIDERANDO que a data de 1D de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos tennos do art. 79 da Lei Orgânica do Municlpio, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos ôrgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo Unico, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° _Ficam renovados. para o mandato 2025·2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
~ Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

~Art . .r Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
1:11 !:o ::s,contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 
~ .. 

.a Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025 . 

Ana Shella Lemos Andrade 

~ 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO .. 
I~ Nome Matricula Cargo Secretaria 

ijif.na Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEM MA 

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR Rural 

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED ...... 
:s Edimario Freitas de Andrade 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana SEMOB Junior (Interino) 

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL Lazer 
----

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documenco.Jsslnadodlgitillmente conforme MP fi'> 2.2()().1/2001 de2410812001, que Institui il lnfra-ennm1ril de Ch.Jves Públicil5 Sritsllelfil /CP Brasil 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

~.o .• ... ., ... ,. 
'0' 

307285 

245532 

245453 

305298 

_DIÁRIO-
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Secretária 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Dcx:umenro .Juin..W diglt.Jimente conforme MP rr> 2.200-1/2001 ck 24/081200!, que lnnirul a lnfriHtstrotura de Ch.Jves PUbiiG158T.J5ilelr.J -ICP Brasil 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder PUblico em decorrência do exercfcio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-sE. PUBLIQUE..SE E CUMPRA..SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N" 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo go do Decreto municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1• O art. go do Decreto n• 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. g• Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I-leandro Almeida Aguiar, matricula n• 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n• 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n• 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula no 16751·2 ·Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula no 245560 ·Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula no 24488·7 ·Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula no 01471·2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023 . 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI. da Lei Orgânica do Municipio; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Doc~ro assinado d.lgitalmente c011/brme MP no ]_]()()-2/2(}()1 de 24/t1612001, ql.le' institui lllnfnl-eslnlttwll de Ch.Jves Públlclls BnlsNekll· ICP 8r;nil 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I· como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Uliane Brito do Prado, matrícula n° 07..09024·9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n° 07·13491...6; 
c) Manoel Messias Bispo da SHva, matrícula n° 01..02711..fi; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula no 07·18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matricula no 07·13500-9; 
f} Valdirene Alves Macedo, matricula n° og..11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n° og..10381·3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07..07164--7; 
i) Gice~ Pereira de Sousa, matricula n° 01.(14~; 

11 • como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07·1487S.O; 
b) Di~o Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07·14861·5; 
c) luc1ana Rosa da França, matricula no 01...()49226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07·19980·5; 
e) leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07·13287·5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no àmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93. 

a) l1bane Br1to do Prado, matrícula na 07..09024·9, 
b) lúc1o Ohve1ra Ma1a, matrícula n° 07·13491-B, 
c) Manoel Mess1as B1spo da Silva, matricula n° 01..02711-6, 
d) Meg de Sousa Marques, matncula n° 07·18644-4, 
e) Neuton Pere1ra da Rocha, matncula n° 07·13500·9 
f) Vald1rene Alves Macedo, matricula no og..11800-4, 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matricula n° 09·10381·3: 
h) ZUmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164·7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n° 07·1487S.O; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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j) Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
k) Luciana Rosa da França, matricula n" 01-04926-8. 

11 - como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação: 

"I Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01049-0; 
b Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n" 07-19980-5; 
c) leila Maria Souza Santos, matrícula n" 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Municlpio, e nos termos da Lei Complementar n" 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matricula rf' 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador-Geral, lotado na Procuradoria-Geral do Municfpio - PGM. 

Art. 2" Fica nomeado o Sr. JONATAN NUNES MEIRELES, regularmente inscrito na OAB-BA sob o n° 32.700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral, junto à Procuradoria-Geral do Municfpio - PGM, 
remunerado pelo símbolo CC I. 

Art. 3° Fica nomeado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial li, junto à Procuradoria Geral do Município- PGM, remunerado pelo símbolo CC 11. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposiçoes em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 06 de abril de 2023. 

Ana Sheila lemos Andrade 
Prefeita Municipal \ 
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EDITAL NR XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRAnYO: 
~~/2025: 
-'>'~,_,{_"'~-· ,.,. I 

EDITAL 
MODAUDADE: 
PREGAO ELETRONICO 

Q&i~ DA CONTRATAçAo: 
~ D. MATl!RIAIS DE CONST111JÇAD, A SERI!M UTiliZADOS NA RUORMA DO IMÓVEL 
!ÍII!ÍE';HOJ,. FUNCioNA A UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMOOO "ACOLHENDO E CUIDANDO", 
I!QTIMADQs À MAioomNÇlO DO IMÓVEL ALUGADO QUE POSTIRIORMENTE SERÁ POSTIRIORMOOE 
ENTR~UE AD PROPRIETAitoo, SERVIÇO VINCULADO A COORDENAÇ.IO DE PROT!çAo SOCIAL ESPECIAL 
DE:AI.-TA COMPLEKIPADE. JUNTO À SEcRETARIA MUNtciPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES, 
CONFOoME ESPECJFICAÇi)Es Tá:NICAS E QUANTlTATNAS NO TERMo DE REFERb<CIA. 

~
ALO .. R ESTIMADO DA CONTRATAçAo: DATA E H. ORÁRIO DO CERTAME: 
· 51.487,31 (clnquenta e um mil, XX/XX/2025 09h00 1 

utracentos e oitenta e sete reais, trinta e um . m n. 
ntavosl . LOCAL: llcltaomvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Municfpio de 
VItória da Conquista devem ler com atenção todas as informações gerais que estão 

nos links para entender os detalhes da licitação, em especial nosso Caderno de 
Nounas Ucijatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 
DE COMPRAS,ACESSANDO O UNK httos·/llicitacoes.pmvc.ba.gov.br/ 

COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras 
governamentais do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma 
abordagem inovadora, tocada na simplicidade e usabilidade, com o objetivo 
principãl de promover uma maior transparência, agilidade e eficiência em nossas 
compras governamentais 

O ednal foi pensado para que a linguaQem utilizada seja clara e objetiva, eliminando 
jargões e termos técnicos excesswos, o que muitas vezes dificultava a 
compreensão por parte dos fornecedores, especialmente as micro e pequenas 
empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o 
compromisso de trabalharmos juntos em prol do desenvoMmento de nosso 
mun1cfpio. 

Atenciosamente, 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

09/09/2025 
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FIQUE ATENTO à 

MANUAL 

Tudo anda mutto corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar 
a apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os 
documentos e textos evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes 
que você deverá conhecer e observar durante todo o processo de 
COfl!ratação. 

JORNADA 
DO LICITANTE 
01 PUBliCAÇÃO 03 HABIUTAÇÃo 

OOI!DITAL 

APSIUENTAÇÃO 

Q5 RECURSO 07 ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

02 ~OSTAS 04 JULGAMINTO 06 HOMOLOCAÇÃO 

09/09/2025 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 
LICITAÇÃO 

CRI11RIO DE JULGAMENTO: 
t.tenorPreço 
t REGISTRO DE PREÇOS: 
Nlo 
INTERVALO MINIMO (EM R$): 
R$~00,00 

ADMITE CONSÓRCIO? 
SIM 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA: 
Lúcio Oliveira Mala 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço ctobal por lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
De acordo ao Art. 17 da Lei Federal nt 
14.133/2021 . 

PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia XX/XX/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luclana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal no 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder 
Público Municipal, disponível para consulta e acesso 8Ql.!! ou pelo 

· Portal de Compras, no campo ·Acessar Legislação". 

SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, 
SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tac~amente, com as 
declarações listadas no Cedemo de Normas Uc~atórias, sendo 
desnecessária a apresentação dassas declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do 
Ed~al e seus anexos. 11" 

Ucitante, não vale mentir nessa licitação. 
A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá 
outras oportunidades de negócios com a Prefeitura de 

Vitória da Conquista. 

09/09/2025 
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VOCÊ QUE É MICRO E PEQUENA EMPRESA, 
CONHECE SEUS BENEFÍCIOS NESSA 

LICITAÇÃO? 

No nosso Caderno de Normas Ucitatónas, você encontrará os beneficios legais que 
poderão ser usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós 
queremos -muito comprar de vocês, micro e pequenos empreendedores. LEMBRE­
SE que para se beneficiar da concição de MPE, o licitante deve obrigatonamente se 
declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas 
Empresas 

Lotn exclusivas MEIEPP Não 

Deoempateflcto Sim 

Regulorizoçio T- Sim 

Conheça um pouco mais sobre a 
participação de Micro e Pequenas Empresas 
nas compras govemannentals, lendo a cartilha 

· preparada pelo SEBRAE, especialmente para 
você. 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
~ 

COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Qlegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser 
preenchida conforme modelo do Anexo 111 deste Edital. Gaso seja 
utilzado outro modelo deverá: constar, no mlnlmo: 

• ValOr unitário, total do Item e lote, conforme estabelecido no edital; 
• Mame. 

Para IIns de julgamento, serêo considerados preços unitários COO'I até 
02 (duas) casas decimais. Será-a prestação de garant~ de"'"""""' NAO. 

Julgamento pelo ciclo de- NAo. 

Crttéf'k) de Inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será Inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apntSEII'ltação. 

,;_;·., 

09/09/2025 
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DOCUMENTOS PARA 
PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de 
pagar suas obrigações como empregador? Nenhum problema com 
a Justiça do Trabalho, né? Se estiver tudo Ok, você pcderá 
participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação 
você encontrará no nosso Caderno de Nonnas Licitatórlas. dê 
uma olhada. é IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser 
exigidos no Termo de Referência, recomendamos a leitura atenta 
desse documento! 

IMPUGNANDO O EDITAL 
ou 

SOLICITANDO 

~j}1~~r:,~i,' i . . . · · . . ... 
'.~'í"go de Elfllldo com •o Edital? Você notou algum 
;~ .~~-~udlque esta licitação? Por favor, não 
:,~ í1e<so!l(iitar esclar!jCimentos ou apresentar sua 
~hàÇão devidamente mótiVada ao Pregoeiro. 
:~~::~-;-~?;.'- -' 
'"' ,,",, 
-,/i: ;: 

09/09/2025 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, 
ENQUANTO PROPONENTE, 
PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de 
entregar os documentos para o certame? 
Não cumpriu com o contrato? Você 
trapaceou nessa licitação? Isso não vale e 
você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado 
serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a 
ampla defesa, seguindo o rito processual 
detalhado no item PROCESSO 
SANCIONATÓRIO previsto no Caderno 
de Normas Ucitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações 
detalhadas dos procedimentos dessa licitação 

no Caderno de Normas Licitatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: 

• E~mail: aercomoras.semgi@pmvc ba QOV br; 
• Telefone: (77) 98856-5228 

Onde estamos: Rua João Pessoa, n' 253, Centro, Vitória da Conquista·BA, CEP 
. 45.000-61 o 

09/09/2025 
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ANEXOS 
São anexos deste Edital, os seguintes 

documentos: 

• ANEXO I- Termo de Referência; 

• ANEXO 11 - Minuta de Contrato: 

• ANEXO 111- Modelo de Proposta; 

• ANEXQ IV - Modelo de Peclaracão de 
Enquadramento como MPE 

Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse 
em participar deste certame e espera a sua melhor proposta 

para que você possa ser nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

Vitória da Conquista - BA, XX de )()()()()()()( de 2025 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros 

09/09/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES 

www.pmvc.ba.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 11560012025 

I. DOOBJETO 

1.1. O presente processo licitatório obedece às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei 

Municipa12.973/2025 e demais legislações pertinentes. 

1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada no fornecimento de Materiais de 

Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de 
Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que 

posteriormente será posteriormente entregue ao proprietàrio, serviço vinculado a Coordenação de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social- SEMDES, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas neste instrumento. 

001 GRlJPO OI- EXCLVSIVO PARA MPE 

Valor de 
Item Descrição/Espe~:ilicaçio 

nidade de 
Quantidade Referência Pre{O Total 

Medida 
Preço Unitário 

OI 
Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, UND I R$ 905,34 R$ 905,34 
medidas: 0,80m x 2,10m 
Porta de madeira maciça envem1:zada lisa completa R$ 763.48 R$3.817,40 

02 (com guarnições, batentes ' dobrad1ças) oom UND 5 
fechadura medidas· O 60m ~ 2 lOm 

Porta de maderra mac1ça envernizada lisa completa 
R$ 988,09 R$6916.63 

03 (com guarnições, batentes ' dobrad1ças) oom UND 7 
f~hadura, medidas: 0,80m ){ 2, lOm 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa 
R$ 1.0'17.24 R.$2194,48 

04 (oom guarnições, batentes ' dobrad1ças) oom UND 2 
fechadura, med1das· 0,90rn ~ 2,\0m 
Portão de madeira duas folhas de abm, abertura 

05 central, completa (com guarnrções, batentes ' U'ND I 
R$ 3 200,60 R$ 3 200,60 

dobradiças) fechadura e trancas, med1das 2, 70m ~ 
2,20m 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO OI RS 17.034,45 

002 GRUPO 02 ·EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor dl." 

DescriçiofE~pedficaçào 
Unidade 

Item de Malida Quantidade Referência Pre{O Total 
Pre{o Unitário lt 

7 

'\ ~ 
Box completo para banhe1ro em acrílico, com 
esquadria metiL.hca e kit completo, texturizado 
porta de correr( 02 folhas), med1das 1.05m ~ 

UND ... OI I R$ 1 390,14 R$ 1.3<Xl,l4 
o I ,SOm, cor: fumê conferir med1das m loco, com 

::s mstalação, 1ncluso todos os materiais necessãrios 

L_ "f. para a mstalação 

Box completo para banheiro em v1dro, com 

!'J esquadria metáhca e kit completo, duas portas de 
correr, cor fumê. medidas· 2,2Sm x 1 .SOm 

l'l 
02 

temperado - conferir medidas m loco. com 
UNI> I RS 2 708.JJ R$ 2.708,33 

instalação, mcluso todos os materLais necessanos 
para a mstalação 

-· - L_ -- --
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Porta de abnr em VIdro para banheiro, com 
dobradiça metálica, med1das: 0,90m li I ,SOm, vidro 

OJ temperado, com instalação - confenr medidas in UND I R$ 1.092,56 R$ I 092,56 
loco, incluso todos os materirus necessários para a 
instalacão 

Vidro comum incolor (Smm) 5Scm li SOem· com 
04 instalação em esquadria metálica; incluso todos os UND 8 R$ 81,41 R$ 651,28 

materiais necessários para a instaÍacão 

05 
Vidro comum incolor (Smm) JOcm ll SOem - com 
instalação em esquadria metá.hca; mcluso todos os UND 8 R$ 55,12 R$ 440,% 

materiais necessários ara a instai ão 
Vidro comum incolor (Smm) 45cm x SOem- com 

06 mstalação em esquadria metál•ca; mcluso todos os UND 11 R$ 76,44 R$ 840,84 
matertais necessários a a instai "' Vidro comum incolor (Smm) 20cm x 35cm- com 

07 m$ta.lação em esquadria metáhca; incluso todos os UND 25 R$ 39,69 R$ 992,2S 
materiais necessãrios ara a instai âo 

Vu!ro comum incolor (5mm) SOem x 3Scm - com 
08 instalação em esquadria metâlica, incluso todos os UND 25 

materiais n~essános oara a mstaÍa"ão 
R$ 95,40 RS 2 385,00 

Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x SOem- com 
09 instalação em esquadria metâlica; mcluso todos os UND 7 

matenais necessários oara a instaÍacão 
R$ 48,50 R$ 339,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO Ol RS 10.840,86 

003 GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor de 

Item Oel!criçio/E~pecificaçlo 
Unidade Quantidade Referência Preço Total 

de Medida 
Preco Uaitrírio 

Revesumento cerâmico Tipo A, esmaltado, 

OI 
superfic1e brilhante, acabamento lateral retificado, 

m' 340 R$ 51.84 R$ 17625,60 
6Jcm x 63cr:~k:o mterno- ãrea seca e molhada 
cor cmza claro •e 
Argamassa para assentamento de reveshmento 
ACII, saco de 20kg; devidamente identificada com 

02 mfonnações do produto, lote. val1dade, e data de UND ]60 R$ 27.69 R$ 4 430,40 
fabricação, a validade minima 1111. data da entrega 
deverá ser de no mim mo 6 meses 
Rejunte comum de cor bege pl área molhadas. 
externo - saco de S kg; devidamente Identificada 

0) com 1nformações do produto. lote, validade. e data UND 25 R$ 62,24 R$ I 556,00 
de fabncaçâo, a val1dade mim ma na data da entrega 
deverá ser de no mimmo 6 meses 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 RS 23.612,00 

I VALOR TOTAL ESTIMADO ==rYS 51.487,31 'I 
1.2. I Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador, confonne anexo I. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confonne Decreto 

22. 187. de I O de outubro de 2022 

1.4. 
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Z. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. O Município de Vitória da Conquista!BA, em parceria com instituições como a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, o Poder Judiciário, o UNICEF e a Childhood Brasil, vem 

priorizando políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes, fortalecendo 
o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e respondendo de forma articulada ao crescente número 
de denúncias de violações de direitos. 

No âmbito dessas ações, a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", serviço de 

alta complexidade vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), atende 

crianças e adolescentes em situação de medida protetiva, confonne previsto no artigo \OI do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990). 

Diante da necessidade de mudança de sede para um novo imóvel, que possibilite melhores condições 
de acolhimento, toma-se indispensável realizar a refonnado atual espaço locado, a fim de devolvê­

lo ao proprietário em condições adequadas, confonne estabelecido contratualmente. Para tanto, é 
necessária a aquisição de materiais de construção, os quais serão utilizados na execução das 

melhorias estruturais imprescindíveis para a restituição do imóvel. 

A presente contratação, portanto, visa assegurar a adequada finalização do vinculo contratual com 
o proprietário, preservando o patrimônio público e garantindo a regularidade do processo de 

transição para o novo espaço que sediará o serviço. Trata-se, assim, de medida administrativa 
necessária para dar continuidade ao atendimento institucional e, ao mesmo tempo, assegurar o 

cumprimento das obrigações legais e contratuais asswnidas pelo Município 
Nesse contexto, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) define diretrizes voltadas à proteção 

e ao acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo 
de garantir seus direitos e promover seu desenvolvimento integral. Alinhada a essa perspectiva, a 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social (SEMDES), implementa ações que asseguram um acolhimento 
institucional com condições adequadas- tanto em tennos fisicos quanto afetivos-, respeitando o 

direito à convivência familiar e comunilária e oferecendo um ambiente seguro e saudável para o 
crescimento e a fonnação desses jovens sob tutela 

2.2. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" apresenta, atualmente, 
problemas em relação ao espaço fisico adequado e seguro que atenda às necessidades das 20 crianças 

e adolescentes acolhidos, garantindo condições dignas para a convivência e o desenvolvimento 

integral. E, em atenção às necessidades de assistência a esse público específico, a Prefeitura de 
Vitória da Conquista tem unido esforços para garantir a manutenção do serviço no município. No 

entanto, o atual espaço apresenta limitações que comprometem a qualidade do atendimento prestado, 

como a falta de áreas adequadas para atividades recreativas, educacionais e de convivência, além de 
~uldades em proporcionar privacidade e conforto no acolhimento, não possuindo uma área com 

potencial para atender satisfatoriamente às propostas de tal política pública. 

2.3. O município de Vitória da Conquista vem contribuindo para fortalecer a rede de proteção social, 
através de diversas capacitações aos profissionais que atuam diretamente no atendimento às crianças 

e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e seus familiares. Os resultados obtidos são 

extremamente importantes para demonstrar a efetividade das políticas públicas voltadas às crianças e 
adolescentes 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

2.4. I. lD PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025 
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2.4.2 
2.4.3. 

Data de publicação no PNCP: 23/0 I /2025 
Classe/Grupo: 33.90.30.24.00 - Contratação de Pessoa Jurídica: Aquisição de 

Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações 
2.5. A reforma do imóvel atual da Unidade Institucional ··Acolhendo e Cuidando" de Vitória da 

Conquista!BA visa a contração de empresa especializada no fornecimento de materiais de 
construção destinados a essa demanda, para que seja feita a devolução nas condições devidas e 

estabelecidas no Contrato no 085-28/2018 em sua Cláusula Sexta que obriga o Locatãrío a "manter 

o imóvel e seus acessórios, em perfeitas condições de pintura, limpeza, segurança e utilização. 
promovendo, incontinente, todos os reparos que se fizerem necessários .. , correndo as despesas 

originárias do cwnprimento desta cláusula. exclusivamente por conta e responsabilidade do 
Locatário". considerando que o imóvel da referida Unidade deve: 

2.5.1. Oferecer uma infraestrutura que atenda aos requisitos mínimos de acolhimento 

previstos em normativas, com áreas para atividades lúdicas, educativas e de lazer, que 
promova a inclusão e o desenvolvimento social e todas as demandas compatíveis com a sua 

finalidade institucional; 

2.5.2. Garantir que as crianças e adolescentes tenham acesso a ambientes que assegurem sua 
proteção e dignidade, em conformidade com o que preconiza o ECA e as diretrizes do SUAS: 
2.5.3. Fortalecer a aparência da Unidade como wn ambiente acolhedor que possibilite 

aproximação com a comunidade e favoreça o estreitamento de vínculos afetivos e sociais 

essenciais para a reintegração dessas crianças e adolescentes; 
2.5.4. Oferecer condições adequadas para atender à demanda crescente de acolhimento com 
o acompanhamento necessário para seu pleno desenvolvimento 

2.6. A composição dos lotes não se deu de forma independente, conforme sugere a Lei no 

14.133/21, com a finalidade de ganho por economia de escala, tendo em vista que a reunião dos itens 

num mesmo lote enseja maior atralividade do mercado e reduz o custo com frete, entre outros 
elementos da composição do custo. Nesse sentido, os itens similares estão num mesmo lote, com a 
perspectiva de facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem 

arrematados 
2.7. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" está localizada na Rua 

Vasco da Gama, 44- Bairro: Alto Maron, Vitória da ConquistaJBA. Trata-se de uma localização em 

área urbana, próxima ao centro da cidade 
2.8. Por se tratar de um objeto voltado para a aquisição de materiais de construção. caberá ao Setor 
de Zeladoria da SEMDES (com o envolvimento de recursos humanos) a recuperação da estrutura 

física. visando cumprir o que foi posto no item 2.5. Cuidando, assim, da fiscalização na compra, 

entrega e procedimentos necessários previstos neste processo de compra e seus anexos. 

2.9. Justificativa do quantitativo: O imóvel que sedia a Unidade de Acolhimento "Acolhendo e 

Cuidando" necessita de reforma para adequar suas instalações ao estado físico no qual foi entregue 
no ato da contratação, conforme previsto na cláusula sexta, item 6.2 do contrato de locação no 085-

28/2018. Além disso, o quantitativo de materiais foi calculado com base nas especificações técnicas 

da reforma, considerando as necessidades de cada ãrea da instituição, garantindo a qualidade da 
reforma e a segurança das instalações 

2.10. Justificativa da demanda histórica: a devolução do imóvel da Unidade de Acolhimento 
·'Acolhendo e Cuidando" ao locador ao final do contrato é uma obrigação contratual que deve ser 
cumprida e a reforma visa manter a qualidade das instalações e garantir que elas sejam devolvidas 

em boas condições. 
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referida reforma está diretamente vinculada à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, cujo fornecimento será viabilizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social/SEMDES que prevê aporte financeiro especifico para tal demanda, necessária à continuidade 

do serviço de acolhimento a crianças e adolescentes em medida protetiva, o que justifica a abertura 

deste processo. 

Dessa forma, a inexistência de registros pretéritos de aquisição para tal fim, não implica em ausência 
de necessidade atual. Ao contrário, evidencia uma mudança no perfil de atuação e nas prioridades 

institucionais da administração, que, a partir da ampliação de suas frentes de trabalho, passa a atender 

a demandas emergentes e estratégicas_ A aquisição dos referidos materiais encontra respaldo na 

expansão das ações voltadas à proteção e promoção dos direitos de crianças e adolescentes, em 

alinhamento às diretrizes nacionais da política de direitos humanos. 

2.11. Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, considera 

viável o prosseguimento do certame li citatório pretendido, em conformidade com as disposições da 

Lei n° 14.133, de ) 0 de abril de 2021. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 

solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 

incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 

deverá. atentar ao seguinte ponto: 

3.1.1 A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de 

fornecimento. 

3.1_2_ llso de Materiais Sustentáveis: Preferir materiais recic\áveis, biodegradáveis e 

de baixo impacto ambiental. 

3. 1.3 Eficiência Energética: Implementar práticas que reduzam o consumo de energia 

e utilizem fontes de energia renovável. 

3.1.4. Gestão de Resíduos: Desenvolver um plano eficaz de gerenciamento de 

resíduos para minimizar a produção e maximizar a reciclagem e reutilização 

3.1.5 Redução de Emissões: Implementar medidas para reduzir as emissões de gases 

de efeito estufa e outros poluentes 

3_ 1.6. Responsabilidade Social: Garantir condições de trabalho justas e seguras para 

todos os trabalhadores na cadeia de fornecimento. 

3. I. 7 Transparência e Relatórios: Manter transparência nas prâticas 

sustentabilidade e fornecer relatórios regulares sobre o progresso e as melhorias 

de -:~ i 4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO " ,. 

~ 
f-v 

..c 

4.1. Parcelamento ou não da solução. O parcelamento será adotado conforme está previsto no art. 

40, § 2°, inciso I, 11 e 111 da Lei 14.133/2021. O parcelamento dos itens considerou a viabilidade da 

divisão do objeto em lotes separados. o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. Nesse sentido, agmparam-se os itens similares num mesmo lote, com a perspectiva de 

facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem arrematados. 

Dessa fonna, a aquisição dos referidos materiais iniciará através do processo l1citatório a ser realizado 
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com os fornecedores devidamente cadastrados no município, com pesquisa de preço estabelecidos 

conforme especificações dos itens e selecionando o que tiver menor preço, bem como custo­

beneficio, cuja cotação deverá considerar o menor prazo para aquisição e entrega ao setor do 

município para o devido registro, armazenamento das notas fiscais e tombamento. 

4.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 22.438/2023: Em 

conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

(SEMGI) 

4.3. , que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se que a 

inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma gradual, em função da demanda da 

Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por 

meio de portarias específicas. 
4.4. Ciclo de vida do produto· 

4.3.1. Fase Inicial: contratação de uma empresa devidamente autorizada para fornecimento 

dos itens constantes neste processo de aquisição de Materiais de Construção. 

4.3.2. Fase de Produção: A produção deve estar dentro das nonnas estabelecidas para cada 

um dos produtos a serem adquiridos. De acordo com os Requisitos de Avaliação da 

Conformidade (RAC) estabelecidos pelo INMETRO. 

4.3.3. Fase de entrega: compreende a entrega dos materiais produzidos e adequadamente 

embalados, mantendo a sua integridade e qualidade. Além disso, os materiais deverão ser 

instalados e conectados objetivando, não apenas a segurança das informações entre os setores, 

mas a integração entre os órgãos existentes no município 

4.3.4 Fase de pós-execução: compreende a avaliação da confonnidade dos itens entregues 

no que se refere à qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas 

4 3_5_ Vida útil e descarte: ao final da vida útil os itens devem ser devidamente descartados, 

levando em consideração análise da possibilidade de reciclar através de ações próprias ou de 

terceiros, a exemplo de envio dos materiais para cooperativas e/ou centros de reciclagem. 

4_3_6_ Em todas as fases elencadas, os processos e atividades desenvolvidos devem estar em 

conformidade com o item 5 deste Termo de Referência. 

4.5. Análise de risco: tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 

representem as melhores decisões relacionadas à excelêncJa das licitações e das execuções 

contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08°, § 2° a 

análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de 

acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O 

Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 

https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 181/2024. 

4.6. Descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá fornecer os itens. conforme 

as especificações apresentadas no item 1_2 deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, 

atendendo aos prazos estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa 

e perfeita entrega do objeto contratado. É imperativo a observância integral às Leg1slações vigentes 

quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, amb1ental e fiscal. Para que a contratação 

produza os resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados em tempo 

hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às necessidades especificas de 
cada setor demandante. ""--~ -~--- "-'•-•"--'- ..... ·--"- _. ___ ..__ --- --'--'-'-- -•------'- -- A- .::o~ 
14_133/2021. 
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5. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP~ 
5.1. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se em anexo. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidnde 
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

6.1.1. O fornecedor deve comprovar a origem legal e sustentável da madeira, combatendo 

a exploração ilegal. Composição não tóxica para vidros e cerâmicas, restringindo ou banindo 

o uso de metais pesados (como chumbo e cádmio) em esmaltes e pigmentos. 
6.1.1.1. Só será admitida a oferta dos produtos objetos deste Termo de 

Referência que possuam especificações técnicas que garantam maior vida útil do 

produto (ex.: tratamento da madeira contra umidade e insetos, espessura e 
qualidade do vidro, resistência ao desgaste da cerâmica - PEr). Produtos mais 

duráveis reduzem a necessidade de substituição e a geração de resíduos a longo 
prazo, nos termos das Portarias INMETRO atualizadas, que aprova os Requisitos 

de Avaliação da Conformidade- RAC dos produtos e trata da etiquetagem 
compulsória. 

6.1.2. O Decreto n° 7.746/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de 
sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca os 
seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água, maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 
e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra (art. 4°, I, III e V) 

6.2. Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência. No caso das embalagens, devem ser reduzidas, recicláveis e reutilizáveis, quando for o 
caso. 

6.3. Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, 

denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023". 
6.3.1. Todos os grupos, do item 1.2 deste Termo de Referência será destinado 

exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme art 
11 do Decreto Municipal22.833/2023. 

Da exigência de amostra 
6.4 Não será exigida amostra 

Subcontratação 
6.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
6.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 
de 2021 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva 
ordem de compra, para iniciar o fornecimento em remessa única. 
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7 .2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. O acompanhamento do processo licitatório será realizado por servidores para verificarem o 

processo de aquisição dos Materiais de Construção listados confonne as necessidades apontadas, 
dentro do orçamento previsto. Uma vez adquiridos, as notas fiscais serão processadas pelos órgãos 

competentes e devidamente arquivados, sendo que a equipe daZe\adoriada Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, que será responsável pela assinatura dos termos de entrega, avaliando o 

estado de conservação de cada bem, pelos gestores dos setores e órgãos. 

7.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, situado na Rua 
TG 11, n° 31, lote 15, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP 45027-430, Bairro: Boa Vista Vitória 

da Conquista- Ba. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Conswnidor), não se exigindo garantia complementar. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
8.1.1 As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas 
dispostas no Decreto Municipal no 23.088/2024. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo·se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133 de 2021 art. 117 caput) 
8. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Le1 n" 14.133 de 2021 art. 117 §I") 
8.9. Identificada qualquer inexatidão ou megularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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8.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil. a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 
8.11. No caso de ocorrências que possam in viabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsab1hdade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de 

apostilamento e tennos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessãrio 

8.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará. tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.17. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, 

á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

8.18. O gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

8.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabihzação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo ageme ou pelo setor com competência para tal, confonne 

o caso. 

8.20, O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

~ténnino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

& 

8.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração 

Das Obrigações da Contratante 
8.22. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.23. Verificar mmuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.24. Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações do Tenno 

de Referência; 

8.25. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação dos serviços; 

8.26, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.27. Aplicar á CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.28. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 

prepostos ou subordinados. 

Das Obrigações Da Contratada 

8.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, asswnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda· 

8.30.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo 

e local constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de 

validade; 

8.31. Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações 

deste Tenno de Referência, do Edital e da proposta; 

8.32. Substituir, ás suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, os materiais que 

estejam em desconfonnidade com as especificações contidas neste Termo de Referência; 

8.33. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no item 7.1 com 

a devida comprovação; 

8.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

asswnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.35. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

8.36. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte. fretes, bem como, qualquer outra 

relacionada à entrega dos materiais; 

8.37. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos tennos do Art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a 

Contratada que 

9. 1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

9.1.2. Dar causa á mexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Dar causa á inexecução total do contrato; 
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 9. I .4. 

9.1 .5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9. 1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.1 O Comportar·se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de I" de agosto de 2013. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2 Multa moratória de 0,67% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. até o límite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de 
até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
com o consequente descredenciamento no SICAD pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
C 10.13.10.14e 10.14desteTermodeReferência 

9.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbhca, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

~" • reabilitação perante a própria autoridade que apilcou a penalidade, que será conce( 

"I -~ que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
~ 9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas a 

7 CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando·a dos pagamentos a serem efetuados 
'g ~ . . A aphcação de qualquer das penalidades previstas realizar·se·á em processo administrativo 

Õ • que assegurará o contraditóno e a ampla defesa á Contratada, observando·se o procedimento 
~ previsto na Lei n° Lei n" 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Let n" 9.784, de 1999. 

,...... ) 9.5. As multas dev1das e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
I - pagos. ou recolhidos em favor do Mumcípio. ou deduztdos da garantta. ou amda. quando for o caso. 

..J/ serão inscritos na Dívida Ativa Mumcipal e cobrados judicialmente 
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9.5.1. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhtda no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 
419 do Código Civil 

9. 7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I" de agosto de 2013, como ato lesivo á 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização ·PAR 
9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Municipal, 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuridica. com ou sem a participação de agente público 
9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAD. 

10. CRITtRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformtdade com as especiftcações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. devendo ser substituídos no prazo de I O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma 
justificada, por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133 de 202 I, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que conceme à parcela incontroversa da execução do objeto . 
para efeito de liquidação e pagamento. 
10.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equival~as pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidaçio 
10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 
10.9, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrwnento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessârios e essenciais do documento, 

ta1s como· 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato: 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133 de 2021 

10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital: b) identificar possível razão que tmpeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá. adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF 
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Prazo de pagamento 
10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, confonne seção anterior, em confonnidade com o disposto no Art 40, I da 

Lei 14.133/2021. 

10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 

monetária. O referido atraso é calculado mediante a aplicação da seguinte fónnu\a 

CEM=I~-N-~~o: I 
EM::: Encargos moratórios; 

N::: Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP::: Valor da parcela a ser paga 

I::: Índice de compensação financeira 

TX== Percentual da taxa anual 

Forma de pagamenlo 

I::: (TX) => I= CTX) 

365 

10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável 
I 0.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 4uando houver, 

serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente 

10.22. O contratado regulannente optante pelo S1mples Nacional, nos tennos da Lei 

Complementar n" 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de docwnento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Quanto a Previsão de Reajuste 
10.23. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação. 

I L FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum 
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Exigências de habilitação 

1 1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos· 

Habilitação Juridica 
11.4. Os docwnentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no 

item 4.2 do Caderno de Nonnas Li citatórias. 
1 1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva 
consolidação. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.6. Os documentos de habilitação fiScal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são 

aqueles listados no item 4.3 do Caderno de Normas Licitatórias. 
11.6.1. Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1751/2014, a regularidade junto à 

Seguridade Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional 

Qualificaçio Econ6mico-Financeira 

11.7. Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos 

tennos do artigo 70, inciso 111 C/C art_ 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional no 14.133/2021. 

Qualificação Tt!cnica 

11.8. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em caracteristicas, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.9. Para fins da comprovação de que trata este subi tem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas 

11.9. I. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

11.9.2 Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

11.9.3 Descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que 

permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

11_9_4 Dados do emissor do atestado: nome e contato; 

11.9.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor: 

11.10. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de 

cada grupo/item: 

11.11. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

;:. somatório de d1ferentes atestados executados de forma concomitante. 

~ 11.12. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial • 
~,. 11.13. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
\f f; ~o fomeoodoc 

"I S legitimidade dos atestados, apresentao. do, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

"111!' contratado, dentre outros documentos 
I' \ e deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

l i 12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, t 12.1. 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos 

em anexo 
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 2800; 

11) Fonte de Recursos: 2.660 (Recurso Federal) 

III) Projeto Atividade: 2055; 

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30_00: 

V) Subelemento: 24.00. 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 

especificidades da contratação 

14.2. Os responsáveis técnicos por este processo serão os servidores: Roberto Paulo Souza dos 

Santos, matricula: 30.553-3 e Rizia Lorane Gonçalves Rodrigues, matrícula n" 30.550-1, telefone 

(77) 98158-4970, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

14.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n" 012/2025, datada 

de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta 

contratação será o JPCA 

Vitória da Conquista- BA, 02 de setembro de 2025 

Zenilson Ricardo Correia Soares 
Administrador/SEM D ES 

Dulcinéia Carvalho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações/SEMDES 

Milena Naíra Vieira Machado 
Coordenadora Administrativa/SEMDES 

APROVAÇÃO 
Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da pretensa contratação de forma clara e objetiva 

Micbael Farias Alencar Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ANEXO I 

ÓRGÃO GERENCIADOR; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Descrição/ E.Jpecificação 
llaidad~ 

Requisição(~) 
Quantidadr 

de Medida Total 

Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 
UNO I I 

0,80mx2,10m. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 
guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 5 5 
0,60mx2,10m. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 

guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura. medidas: UNO 7 7 

0,80m x 2,10m 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com 
guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 2 2 
0,90m x 2,!0m 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, 
completa (com guarnições, batentes e dobradiças) fechadura UNO I I 
e trancas, medidas: 2,70m x 2,20m. 

-----

ÓRGÃO GERENCIADOR: SEC'RET A RIA MUNICIPAL DE DESENVOL Vl!vlENTO SOCIAL 

Descri.,ão/ Especificação llnidad~ 
Requi!i'tiio (*) 

Quantidade ! 

de Medida Total 

Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria 

metálica e kit completo. texturizado pona de correr\ 02 folhas), 

medidas: i,OSm x 1,80m, cor: fumê conferir medidas in loco, UNO I I 

com instalação, incluso todos os materiais necessários para a 

instalação 

Box completo para banheiro em vidro . com esquadria metálica 

e kit completo, duas ponas de correr, cor: fumê, medidas: 2,2Sm 
UND I I 

x 1,80m, temperado- conferir medidas in loco, com instalação. 

incluso todos os materiais necessários para a instalação 

Pona de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, 

medidas: O, 90m x I,SOm. údro temperado, com instalação -
UNO I I 

conferir medidas in loco. iucluso todos os materiais necessários 

para a instalação. 

9 Avenida Juracy Magalhães, 182.- Centro· CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Sa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
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Vidro comum incolor (Smm) SScm x SOem- com instalação em 

esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem- com instalação em 

esquadria metálica: incluso todos os materiais necessários para UNO 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (Smm) 4Scm x SOem- com instalação em 

esquadria metálica: incluso todos os materiais necessários para UNO li li 

a instalação. 

vidro comum incolor (Smm) 20cm x 3Scm- com instalação em 

esquadria metálica: incluso todos os materiais necessários para UNO 25 25 

a instalação 

vidro comtun incolor (5mm) 80cm x 3Scm- com instalação em 

esquadria metálica: incluso todos os materiais necessários para UNO 25 25 

a instalação. 

Vidro comum iucolor (Smm) 2Scm x SOem- com instalação em 

esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UNO 7 7 

a instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

llnidade 
Item Descri'tio I Especifica'tio RequiJiçio (") 

Quantidade 
de Medida Total 

J 

J.2 

) J 

Revestimento ceráJmco 11po •. esmaltado, superficie 

brilhante, acabamento lateral retificado. 63cm x 63cm- piso M' 340 340 

interno- área seca e molhada cor: cinza claro/bege 

Argamassa para assentamento de revestimento: AC'II, saco 

de 20kg: devidamente identificada com informações do 

produto, lote, validade. e data de fabricação. a ,-alidade 
UNO 160 160 

mínima na data da entrega deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo - saco 

de S kg; devidamente identificada com informações do 
UNO 25 25 

produto, lote, validade. e data de fabricação. a validade 

mínima na data da entrega deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

(*). Por se tratar de uma compra (aquisição) especifica de itens que serão usados na 

·~·~··-··· '"~' ··~··· "'""""""""'"' •..... ·~·-~~ os ttens contemplados no processo, nos tennos do contrato, serão adqumdos /;$'~'\ (f)Y.f?it 

~ ~ ~ ~ 
p "' "' .. ' ,.~o ... ' 

--- ·- --------------- ---- ~ :,..<_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
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ANEXO ÚNICO 

001 I ITEM: Porta de alumínio lll.F.: lJND 

Porta de alwnínio de abrir completa com fechadura, medidas: 0,80m x 2, lOm 

002 \ ITEM: Porta de madeira- 0,60m x 2,10m I U.F.: UNO 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,60m x 2, lOm. 

003 I ITEM: Porta de madeira- 0,80m x 2,10m I U.F.: UNO 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,80m x 2, lOm. 

004 I ITEM: Porta de madeira- 0,90m x 2,10m I U.F.: UNO 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,90m x 2,10m. 

DOS I ITEM: Portão de madei.-a- 2,70m J. 2,20m I {).F.: lJND 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, completa (com guarnições, batentes e 
dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2,70m x 2.20m 

006 jiTEM: Box completo para banheiro em acrílico lll.F.: LTND 

Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria metálica e kit completo, texturizado porta de 
correr( 02 folhas), medidas: 1,05m x 1,80m. cor: fumê conferir medidas in loco. com instalação, incluso 
todos os materiais necessários para a instalação 

007 'ITEM: Box completo para banheiro em vidro lll.F.: llND 

Box completo para banheiro em vidro. com esquadria metálica e kit completo, duas portas de correr, 
cor: fumê, medidas: 2,25m x I ,80m , temperado - conferir medidas in loco, com instalação, incluso ; 
todos os materiais necessários para a instalação. 

:OOs I ITEM: Porta de abrir em vidro para banheiro ,l!.F.: UND 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, medidas: 0,90m x l,SOm, vidro 
temperado, com instalação- conferir medidas in loco, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

009 liTEM: Vidro comum incolor (Smm) 55cm J. SOem Ju.F.: l!ND 

'i Avenida Juracv Magalhães, 182- Centro- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 
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Vidro comwn incolor (Smm) 55cm x SOem -com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

OIO I ITEM: Vidro comum incolor (5mm) 30cm J. 50cm ,l!.F.: UND 

Vidro comum incolor (5mm) 30cm x SOem- com instalação em esquadria metálica: incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

011 I ITEM: Vidro comum incolor (5mm) 45cm x 50cm I U.F., UNO 

Vidro comwn incolor (Smm) 4Scm x SOem- com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

012 I ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 20cm x 3Scm I U.F.: UND 

V1dro comum incolor (Smm) 20cm x 35cm- com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

013 l ITEM: Vidro comum incolor (Smm)SOcm x 3Scm I U.F.: UND 

Vidro comum incolor {Smm) SOem x 3Scm -com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

014 jtTEM: Vidro comum incolor (5mm) 25cm x 50cm ,l!.F.: UND 

Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x 50cm- com mstalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

015 ,_ITEM: Revestimento cerâmico Tipo A Jtl.F.: M1 

Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, superficie brilhante, acabamento lateral retificado. 63cm x 
63cm- piso interno- área seca e molhada cor: cinza claro/bege. 

016 I ITEM: Argamassa para assentamento- ACII lll.F.: llNO 

Argamassa para assentamento de revestimento: ACII, saco de 20kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote. validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

017 I ITEM: Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas ,ll.F.: UND 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo- saco de 5 kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

~ 

~ !/1 
'~ 
~ ~ . ~~,..,_~ 
' o -- c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO 111- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/202X 
OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

BANCO 

AGÊNCIA 

CONTA CORRENTE 

AO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
E d" Ed" I d P ti d m aten 1mento ao 1ta o regao a ePI ra e, apresentamos a segumte proposta e preços: 

VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA U.F QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: (por extenso) dias. 

• LOCALeDATA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 

( 1) Emitir em papel que identifique o licitante. 

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto ofertado, 
onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o edital" ou "conforme o Termo de 
Referência do edital", ou dizeres semelhantes. 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515 f 3424-8516 
CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov_br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 
www.pmvc.ba.gov.br 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o n" [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 
representante], portador da carteira de identidade n" [número do Registro Geral] e do CPF n" [Número 

do CPF do representante da Licitante], 

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não 
havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4" do art. 3" da Lei Complementar 

n" 123/2006 e art. 11 do Decreto n" 6.204/2007. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 

no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

LOCAL e DA TA. 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota exolicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar, 

a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
WNW.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

GEP 115.600/2025 

A Sua Senhoria o Senhor 
Romar Souza Barros 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização da abertura do processo Licitatório e o posterior 

encaminhamento dos procedimentos necessários, com vistas à Realização de licitação, nos termos da 

Lei no 14.133/2021, da Lei Municipal1.727/IO e respectivas alterações, dos Decretos Municipais N", 

N" 22.833/2023, N" 22.006/2022 e N" 22.211/2022, visando a contratação de pessoa jurídica 

especializada no FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM 

UTILIZADOS NO LOCAL ONDE FUNCIONA A UNIDADE MUNICIPAL DE 

ACOLHIMENTO "ACOLHENDO E CUIDANDO" para atender às demandas da Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e trinta e um centavos). 

Requeremos através desta que seja informado o modo de disputa, seja ela: Aberta, aberto e 

fechado ou fechado e aberto, bem como a justificativa. 

As informações necessárias para composição do processo, constam na minuta do Termo de 

Referência do objeto solicitado, conforme estabelecido nos art. 6°, inciso XXIII, e art. 40, § 1°, incisos 

I e II, da Lei N" 14.133/2021 e demais legislações correlatas, e do Decreto Municipal N" 22.376/2023 . 

Por fim, no aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer 

necessidades, ao tempo em que agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Lorena Fr re de Oliveira 
Coord. Material e Patrimônio 

SEMGI 
Matrícula: 24572-0 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 

d:l4at._na ~l'llnOI' -qu-
~ 77- 3229-3330 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.pmvc.ba.!JOV.br 

GEP 115.600/2025 

À Coordenação de Material e Patrimônio 

Sra. Lorena Freire de Oliveira 

Prezada Coordenadora, 

Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025 

Autorizo a abertura do processo Licitatório e o posterior encaminhamento dos procedimentos 

• necessários, com vistas à Realização de licitação, através do Registro de Preços, nos termos da Lei n° 

14.133/2021, da Lei Municipal 1.727/10 e respectivas alterações, dos Decretos Municipais N", W 

22.833/2023, No 22.006/2022 e N° 22.21112022, visando a contratação de pessoa jurídica especializada 

no FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS 

NO LOCAL ONDE FUNCIONA A UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO 

• 

"ACOLHENDO E CUIDANDO" para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Vitória da 

Conquista. 

O custo estimado da contratação será de R$ 51.487,31 (Cinqnenta e um mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e trinta e um centavos). 

Em tempo, ratifico a opção do critério de disputa aberto, como dispõe o art. 23, I, § I o e 2°, e art. 

24 do Decreto Municipal no 22.21112022. 

Dessa forma, considerando definição da escolha dos modos disponíveis e critério discricionário 

da Administração, observando o juízo de conveniência e oportunidade, a Administração optou pelo 

critério de disputa aberto em razão da melhor adequação ao objeto que será licitado, sobretudo no que 

diz respeito ao nível de economicidade, haja vista a ampliação da disputa entre os participantes, 

com lances públicos, sucessíveis e estáveis, chegando os licitantes ao consenso sobre o menor preço, 

trazendo mais competitividade ao ce 

Atenciosamente, 

ouz arros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Praça Joaquim Correio, 55 - Centro 
CEP 45.000-907- Vitória da Conquisto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br ~-
Eauloe de A.,ni" 
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Protocolo - 115600/2025 

Processo Licitatório Materiais de Construção -Acolhendo e Cuidando 

Vitória da Conquista, 11 de setembro de 2025 

À Procuradoria Geral do Município- PGM 

Encaminho o presente processo para análise da minuta do Edital, emissão de parecer jurídico e 
confeccção da minuta de contrato, considerando a Lei n.Q 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.Q 
23.458/2024. 

Atenciosamente, 

:taAA~ 
LUCIANA ROSA DA FRANÇA 

04926·8 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

~', PGM • NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ~~~ .. , ,.,_ .. 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO .~ '=''"" ~~ ,\ 

~~ 
......:: ··~ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N2) 115600/2025 

Data e hora 18/09/2025 15:21:55 

Texto de envio 
Processo Licitatório Materiais de Construção -
Acolhendo e Cuidando 

Cheyene Rodrigues Aguiar PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor • RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Processo Licitatório Materiais de Construção - À Central Estratégica de Compras Públicas 
Acolhendo e Cuidando Prezados, Por ordem da Advogada Pública, Ora. 
PGM Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, encaminho[ ... ] 
Cheyene Rodrigues Aguiar 

--------------------------------------------------
RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista . 

• Protocolo N2: Data/Hora de origem: 
115600/2025 18/09/2025 15:21:55 

Local (Origem): Local (Destino): 
PGM -Núcleo de Licitações e Contratos SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

?1jJu 
v.....-

Resp. (Recebimento) SEMGI -CENTRAL ES:l R~ TÉGICA DE COMPRAS 
PÚiiblCAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA LJllL~ jl!S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

PARECER JURÍDICO N•: 191/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 115600/2025 

I- DO RELATÓRIO. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS- SEMGI 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, NO FORNECIMENTO DE AREIA FINA, AREIA GROSSA, 

AREIA MÉDIA, PEDRA BRITADA E PÓ DE PEDRA, COM 

FUNDAMENTO LEGAL; PREGÃO ELETRÔNICO; AQUISIÇÃO DE 

BEM COMUM; LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; LEI N' 14.13312021, 

DECRETO MUNICIPAL N' 22.21112022, DECRETO MUNICIPAL N' 
22.20412022; ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS; RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de processo licitatório oriundo da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação, que tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde 
funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidado," destinados à 
manutenção do imóvel alugado que posteriormente será entregue ao proprietário, 

• serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme 
especificado no Termo de Referência às (fls. 03-18/122-132). 

Os autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão de 
parecer, encontrando-se instruídos sucintamente com os seguintes documentos: 

1) CI n• 471/2025- COORD.ADM/SEMDES (fls. 01-02); 
2) Termo de Referência (fls.03-18/122-132); 
3) Anexo I (fls.19-20); 
4) Anexo Único (fls.21-22/45); 

5) Cotações (fls. 19-22/39-43/45/49-52/58-60/68-70/75-111/133-134); 
6) Estudo Témico Preliminar (fls.23-31); 

7) Mapa de Risco- Reforma Unidade Acolhimento (fl.32); d 
8) Análise de Risco da Contratação (fl.33); ~ 

A-v-en-id-a-Ju-ra-cy_M_ag-al-hãe_s_, n" 3.405, Bairro Boa Vista '-•"''.a.tlati&:&.a""""l --4·--;g--q·~· ~~~~--~ -.,~"' Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 , •• ,., 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br ... : O , 
www.pmvc.ba.gov.br [0\1 ... dt ~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

--------

• 

• 

9) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES) (fls.34-35); 
10)Declaração de Adequação de Despesa (fl.36); 
ll)Pedido de Compra por Lote (fls.37-38); 
12)Memorial de Acolhimento e Cuidado (fls.39-43); 
13)CI n• 457/2025- COORD.ADM/SEMDES (fl.44); 
14)Portaria SEMDES n. 0 189/2025 (fi.46); 
15)Decretos (fls.47-48/112-114); 
16)Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fi.49/57/67); 
17) Planilha de Cotação (fls.S0-52/58-60/68-70); 
18)Alteração Contratual N2 04 da Sociedade Natal Construções e Comercio 

L TOA (fl.53-54/61-62/71-72); 
19)Termo de Autenticação (fi.SS/63/73); 
20)Natal Construções e Comercio LIDA o Deposito ou Dados Bancários da 

Empresa (fl.56/66/74); 
21)RG de Nat Alencar Oliveira (fl.64); 
22)RG d Natalia Alves de Alencar (fl.65); 
23)Relatório de Contratação (fls.75-111); 
24) Edital (fls.llS-121); 
25)Anexo III- Modelo da Proposta de preço (fl.133); 
26)Anexo I Anexo IV- Declaração de ETP (fl.134); 
27)Solicitação de Autorização de Abertura do Processo Licitatório, 

Gep115.600/2025 (fl.135); 
28)Autorização de Abertura do Processo Licitatório (fl.136); 
29) Protocolo - 115600/2025 (fl.136); 

A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise em 1 (um) volume do 
presente processo, numerado das (fls. 01-136) . 

É o relatório. 

li- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, incisos I 
e li, da Lei n• 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
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§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

11- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;" 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prev10 de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 
devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

Limites e Instâncias de governança 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 51.487,31 (cinquenta e um mil 

,quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos) e o órgão assessorado 
declarou que o produto a ser contratado não se enquadra como bem de luxo, conforme 
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Decreto Municipal n' 22.187/2022, e que são caracterizados como bem comum (fi. 04), 
itens 1.3 e 1.4. 

Por sua vez, a Autoridade Superior, Secretário Municipal de Inovação e Gestão 
autorizou a contratação (fl. 136), o que atende ao disposto no art. 8' do Decreto n' 
22.531/2022. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos. 

Da forrnacão do Processo 

De acordo com o art. 22 da Lei n' 9.784/99, os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, no que é pertinente especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 
documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados.). 
Nesse intuito, recomenda se que haja uma nova descrição de página (f!. 136), por ter 
havido repetição na numeração das folhas . 

Planejamento da contratacão 

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações témicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo em comento elenca providências e documentos que devem instruir a 
fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 
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e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

li- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. "(Grifado) 
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O artigo 18 da Lei 14.133/2021 é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispõe sobre os elementos do Estudo Témico Preliminar. De uma forma bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 
administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, princípio e objetivo 
das licitações (artigo s• e artigo 11, IV, da Lei n"14.133, de 2021). 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão 
assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir as condições para sua 
aplicação. Quanto aos possíveis impactos ambientais, o órgão consulente registrou no 
item 3 (fls. 07) do Termo de Referência, pontos que a empresa licitante deverá se atentar. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 
disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para definir o objeto 
licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório 
deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Témico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 
demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação. 

O artigo 18, § 1•, da Lei n• 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP: 

"§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
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li- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 

III- requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de seroidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pe .§2° da referida norma. 

---·---~--·-·-··---~---··~---lf"it~ 
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Nesse contexto, está de acordo com o ETP previstos nas (fls.23-31). Quando não 
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1", deverá a Administração 
apresentar as devidas justificativas. 

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP. / 

Descricão da Necessidade da contratacão 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 
abordado em um estudo témico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 
motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 
necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 

• do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

• 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1", I da 
NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, 
por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 
compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 
mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 
mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 
possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 
requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 
requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 
adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 
disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1° da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os 
elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso UI , enquanto o 
levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 
inciso V. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 
manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratacão, devendo, 
portanto, ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se atender ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 
contexto em que prevalece a temicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 
recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 
realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou 
então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 
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Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão 
descreveu a necessidade administrativa no Termo de Referência às (fls. 05-07), e ouve / 

justificativa no estudo técnico preliminar no item 2 (fls.23-24). 

Defini~ão do Objeto 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 
contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 
então descrever a referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 
conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, 
por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento 
deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e 
gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente. 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto a ser contratado está 
contemplado no catálogo de padronização de compras, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, conforme dispõe o Decreto Municipal n• 22.438/2023. No caso em 
apreço, o setor requisitante, no subitem 4.2 (fi. 08), informa o seguinte: "( .. .) Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, destinada a permitir a padronização de itens a serem 
contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação ou para contratação / 
direta, não padronizou os itens, pois será disponibilizada após a homologação deste processo. " 

Demais aspectos ligados à definicão do Objeto 

Quantitativos Estimados 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 
clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 
administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha 
da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 
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Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 
pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa 
de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 
ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam 
mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e 
a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 
elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 
demanda. 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei n"14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de 
compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no 
caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso 111 do citado 
dispositivo. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 
questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 
esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 
quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente 
com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação foi/ 
justificada no item 2.9 do termo de referência. 

Parcelamento do objeto da contratacão 

Via de regra, as aqms1çoes da Administração Pública devem atender ao 
princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n• 14.133, de 
2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

(. . .) 

V- atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
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c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 

a prevista no orçamento.(. . .) "(Grifado) 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 
possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, 

em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3' O parcelamento não será adotado quando: 

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

/I- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

I/I - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 

exclusivo." 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos témicos e gerenCJms 
específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa 
baseada nos elementos legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 
justificativa para o parcelamento ou não da contratação disposta no Termo de Referência ./ 
encontra-se com fundamento no parcelamento (art. 40, §2•, inciso 11, da Lei 14.133/2021), 
(fls. 07-08), subitem 4.1 do Termo de Referência. 

Instrumentos de govemanca- Plano de Contratacão Pública 

De acordo como do artigo 18 da Lei n• 14.133, de 2021, a fase preparatória da 
licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, de que trata o: 

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(. . .) 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias." 
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É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança 
descrito no Decreto Municipal n• 22.006/2022, que dispõe sobre o Plano de Contratações 
Anual no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 15 do Decreto em comento, 
incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no 
plano de contratações. No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está 
contemplada no Plano de Contratação Anual2025 (fi. 05-06), subitem 2.4. do Termo de/ 
Referência. 

Orcamento Estimado e Pesquisa de Precos 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, em 
observância do parâmetro previsto nos incisos 11,111 e IV do art. 23,§1•, da Lei n•14.133, 
de 2021 e do Decreto Municipal n• 22.360/2023, anexadas aos autos às (fls. 19-22/39-
43/45/49-52/58-60/68-70/75-111/133-134), materializada em Planilha de Análise de Preços 
(fi. 50-52/58-60/68-70), o que se presume quanto à análise crítica dos valores coletados. 

i\.' 
Observa-se que as cotações juntadas às fls. 50/52; 95; 97/101 e 106/111 não _/X? ' 

possuem data, nesse sentido não foi possível a verificação da validade das mesmas. J2. 
Não foi observado a juntada do CNPJ correspondente a todas as empresas /I{Í 

cotadas, recomenda-se regularização, haja vista a necessidade de CNA E específico para 
contratar com a Administração. 

Em tempo, observa-se que as fls. 102 e 103 encontram-se vazias . ....-rí""Q_ 

• Termo de Referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da 
Lei n• 14.133, de 2022: 

·----·-

"Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(. .. ) 

XXIII- termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a posszbzlidade de sua prorrogação; 11 

0, J 
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f! modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; (. . .)" 

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 
exigências do art. 40, §1°, da Lei n"14.133, de 2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
( .. .) 
§ F O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 
XX/li do caput do art. 6' desta Lei, além das seguintes informações: 

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

li - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

lii- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.( .. .)" 

O Decreto Municipal n• 22.376, de 12 de janeiro de 2023, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de 

. . . ----~~--·- --·-·· ______ , __ -;j~--· ........ -~~--~-~---~·-·-·-~·-··'"· 
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serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no 
caso concreto. 

No caso dos autos, além dos aspectos específicos tratados nos tópicos 
seguintes, vale registrar o que se segue: 

a) As obrigações da Contratante e da Contratada, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo não foram explanados no Termo de Referência 
e em nenhum outro documento do processo. É cediço que tais informações devem 
constar na minuta de contrato, entretanto, para que essas possam refletir o usual no 
mercado, a razoabilidade quanto ao dano que poderá gerar nos casos de 
descumprimento de obrigações, a possibilidade de cumprimento de obrigações pela 
Administração, e, ainda, considerando a tecnicidade que envolve o objeto a ser licitado, 
quem detém maior conhecimento para o fornecimento das informações, trata-se do 
setor Requisitante. Desse modo, apesar desta Procuradoria encaminhar tais 
informações na minuta de contrato, é imprescindível que sejam criteriosamente 
analisadas pelo órgão consulente, a fim de refletir a realidade do Município. 

Da natureza comum do objeto da licitação 

Compete à administração declarar que o objeto licita tório é de natureza comum, 
haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e seroiços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 
conforme consta do art. 6°, inciso XLI, da Lei n• 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n• 
14.133, de 2021, que apresenta tal conceito no art. 6•, inciso XIII, sendo também 
disciplinado no Decreto Municipal n• 22.211/2022, no art. 4•, inciso I. 

Á') I l­
.)'1 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum/ 
do objeto da licitação, (fi. 04), subitem 1.4 do Termo de Referência. 

Aquisi~ão de bem de consumo que não se enquadra como bem de luxo 

De acordo com o art. 20 da Lei n•14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de 
artigos de luxo, tendo os§§ 1• e 2• tratado da necessidade de regulamentação do tema. 

No âmbito da administração pública municipal, o tema foi regulamentado pelo 
Decreto Municipal n• 22.187/2022, tendo seu art. s• reforçado a vedação de aquisição de 
bens de consumo enquadrados como bens de luxo: 
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"Art. s• É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

município de Vitória da Conquista, nos termos deste Decreto." 

No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de bem de 
consumo comum, declarando que não se trata de bem de luxo (fl. 04), subitem 1.3 do/ 
Termo de Referência. 

Condicões de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado 

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n• 14.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 
compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 
devendo tal cautela ser demonstrada nos documentos de planejamento. 

No caso concreto, o órgão informou que o prazo para pagamento será de até 30 
(trinta) dias (fi. 16), subi tem 10.17, o que não destoa do quanto praticado habitualmente./ 

Condicões de execucão e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condi~ões de recebimento 

O art. 18, inciso 111, da Lei n°14.133/2021, exige que a fase de planejamento da 
contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum 
juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado no Termo de Referência. / 

• Modalidade. critério de julgamento e modo de disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n• 14.133/2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição 
de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve 
o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

~---~--.• ·- . --~--~.--~-~--~--'"-· ~·-~-·-· ~--. ....... ~---··-- .......... ____ ,., ·-· . -~-
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IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

No caso concreto, a Administração Municipal optou pela modalidade pregão 
eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto, cumprindo neste quesito o artigo/ 
supracitado. 

Objetividade das exigências de qualifica~ão técnica 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação técnica visa 
verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que o objeto 
possui. 

No caso concreto, a questão foi especificada no TR, com a devida indicação dos 
quantitativos mínimos a serem comprovados, por meio de atestado de capacidade / 
técnica (fi. 17), subitem 11.10 do Termo de Referência. 

Exigências de Oualifica~ão 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de 
licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

O art. 62 e seguintes, da Lei n• 14.133/2021, por sua vez, dispõe quanto as 
exigências na fase de habilitação. 

No caso concreto, as exigências dispostas nos autos encontram-se conforme a ./" 
lei em comento. 

• Adequa~ão orcamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n• 14.133/2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 
imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, 
e o art. 105, da Lei n• 14.133, de 2021: 

Lei n• 8.429, de 1992 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário ~ 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseJe, ejetzva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
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haveres das entidades referidas no art. 1' desta Lei, e notadamente: (Redação 
dada pela Lei n' 14.230. de 2021! 
( .. .) 

IX- ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento;( ... )" 

Há a previsão de dotação orçamentaria no termo de referência em questão,/ 
constante à fi. 18, subitem 13. 

Minuta de Edital 

O artigo 25 da Lei n• 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado 
a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n°14.133, de 2021, exige que a 
fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação témica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 

11) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitaçôes com julgamento por melhor témica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio. 

O art. 9° da Lei n• 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre 
o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 
sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 
conforme previsão do inciso II do art. 9º. 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n• 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 
observadas as seguintes normas: 

No que se refere a cooperativas, a Lei n• 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 

I- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764. de 16 
de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690. de 19 de iulho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130. de 17 de abril de 2009: 

li - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III- qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 
pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei nº 12.690. de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação." 

Oportuno registrar que na presente contratação a Minuta de Edital traz como 

referência o "Caderno de Normas Licitatórias", com permissivo do Decreto Municipal n• 
• 23.373, de 02 de setembro de 2024, que o institui no âmbito do Município, que, conforme 

§1", art. 1•, o caderno "tem como objetivo principal padronizar as informações relativas ao 
conteúdo do Edital de Licitação, bem como auxiliar todo e qualquer interessado, em relação aos 
conceitos e regras aplicáveis aos processos de licitação realizados pela Administração Municipal". 

Por fim, é conveniente 
regularizadas no Edital: 

apresentar as seguintes recomendações a serem 

tJ-
a) Registra-se ser necessário que a administração retifique na minuta do Edital -9GJ.; ' 

eventuais pontos modificados no Termo de Referência, a fim de que haja 
sincronia entre os documentos. 
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Da participação de ME. EPP e Cooperativas 

Inicialmente, convém registrar que a Lei n"14.133, de 2021, inovou ao tratar do 
tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 
elucidativo, segue transcrição do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

"Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 
as disposições constantes dos 

§ 1 ºAs disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

II- no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano­
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos§§ 1º e 2º deste artigo." 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n• 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de 
que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e 
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li) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

No caso concreto, a minuta de edital informa tratamento favorecido para as 
ME, EPP. Assim, recomenda-se atenção aos requisitos expostos no artigo citado par/ 
devida concretude de benesses. 

Cláusula com índice de reajustamento de precos, com data-base vinculada à data do 
orcamento estimado 

O art. 25, §7", da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do 
prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preco, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com 
a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

No caso em análise, à (fi. 16/128), consta a informação que as regras acerca do _.,.-­
reajustamento observarão às disposições estabelecidas no Item 10.23, na Portaria 
Municipal n• 012/2025 e que o índice aplicado nesta contratação será o IPCA. 

Minuta de termo de contrato 

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do 
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei n• 14.133, de 2021, que 
trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de contrato. 

• Vale ressaltar, que em relação as obrigações da Contratante e da Contratada, 
o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município contém obrigações gerais :Í j[ 
que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete-V 
a Administração verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades 
do objeto. 

Designacão de agentes públicos 

Os arts. 7" e 8' da Lei n' 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes 
públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei. 

No presente caso, foram juntados aos autos os decretos de nomeação da 
autoridade competente, agentes de contratação e da equipe de apoio, (fl.113/114). 
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Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1", e art. 94 da Lei n°14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Lei n• 14.133, de 2021 . 

IV. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE 
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 
consultiva, condicionada ao atendimento das recomendacões formuladas no 
decorrer deste parecer, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

Encaminhamos o presente parecer, contendo 21 (vinte e uma) laudas, à 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI, para providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vr~ia da Conquista/BA, 18 de setembro de 2025. 

Marilúc' '~W~o Gama Fonseca 
Advo ada Pública Municipal 
OABIBA 40.804- Mat. 15.231-0 

Ryan Novais Pinto 
Estagiário de Direito 

~~~ 
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PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 15600/2025 
CONTRA TO N' _/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA E-------' 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n" 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 
14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo , em cumprimento ao Decreto Municipal n" , Sr. brasileiro, 
___ , portador do RG n" , inscrito no CPF/MF sob o n" , domiciliado na 
_____ ,e , empresa inscrita no CNPJ sob o n" , sediada 
na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
--:-:---' brasileiro, portador do RG n• SSP/BA e inscrito no CPF n" ____ , 
celebram entre si CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, conforme Edital do Pregão Eletrônico n" _, do tipo __ , e Ata de 
Registro de Preços n" __ ,Processo Administrativo n" 115600/2025 e Termo de Referência, 
observadas as disposições da Lei Federal de n" 14.133/2021 e Decretos Municipais n"s 
22.211/2022 e 22.204/2022, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Materiais de Construção, a serem utilizados 
na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", serviço vinculado à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme especificações 
abaixo, incluindo as constantes do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que passam 
a fazer parte deste contrato como se estivessem aqui transcritas: 

N' Unid. Valor 
Valor 

item 
Descritivo dos bens de Quant. Unitário 

Total (R$) 
medida (R$) 

Cláusula Segunda- DA EXECUCÃO CONTRATUAL 

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 7 do Termo de 
Referência; 

2.2. Os bens serão entregues em remessa única, conforme solicitação da Unidade Gestora do 
contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 115600/2025 
CONTRA TO N' /2025 

2-4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E 
REEOUILÍBRIO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em conta 
em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, 
taxas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 10 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data da apresentação da proposta, 
com base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE). 

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha a fixar para tal 
fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos custos; 

3-4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.5. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do pedido, pela CONTRATANTE; 

3.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Ouarta - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de até , na forma do artigo I 05 da Lei n° 14.133/2021, 
conforme subitem 1.5. do Termo de Referência. 

Cláusula Ouinta -DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

5.1. Secretaria Municipal de : Atividade: __ ; Elemento: __ ; Sub-Elemento: 
__ ;Fonte de Recurso: 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRA T ACÃO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 115600/2025 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuaL 

Cláusula Sétima- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

7.2. Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

• 7.3. Substituir os bens rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência; 

• 

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7 .5. Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

8.6. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona-DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I I 5600/2025 
CONTRA TO N' /2025 

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 8 do Termo 
de Referência. 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade Requisitante, 
proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei 
Federal n° 14.133/2021; 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto n° 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto n° 23.088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
115600/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei n° 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.2. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes fl 
sanções: j 
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PROCURADORIA-GERAL 

11-2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11-2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

111. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 11.1, de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea "b" do subi tem 11.1, a multa será de 10% (dez por cento) 
a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea "a" do subi tem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

• 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei no 
14.133, de 2021) 

11.3.1- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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PROCURADORIA-GERAL 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

• 11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de 

• 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

Cláusula Décima Segunda -DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei 
n. 0 l4.133/2021. 

13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei n. 0 !4.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE . 

Cláusula Décima Quarta- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de n° 14.133/2021 e Decretos Municipais n°s 
22.211/2022 e 22.204/2022, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° _e Termo de 
Referência, constantes do Processo Administrativo n. 0 115600/2025, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.0 

115600/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 

Cláusula Décima Sexta- DOS CASOS OMISSOS 
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PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 115600/2025 
CONTRA TO N' /2025 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista- BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou 
omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial 
que seJa. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
_______ (NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n. 0 115600/2025, em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunbas abaixo, que também o assinam, para todos os 

• fins de direito. 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2025. 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUIST A/BA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

!. ___________ _ 2. _____________________ _ 

CPF: CPF: 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

l'àgma H\4 de H\· 

I +;~...)U'<-U''~'' 
Protocolo - 115600/2025 

Processo Licitatório Materiais de Construção- Acolhendo e Cuidando 

Vitória da Conquista, 19 de setembro de 2025 

À 

Secretaria de Desenvolvimento Social/ Coordenação Administrativa - SEMDES 

• Encaminhamos o processo nesta data, para que sejam sanados ou justificados os apontamentos 
feitos pela PGM, no Parecer 191/2025. 

• 

Atenciosamente, 

d-0Q,\,V\ OD'-
Lu~:OsA DA fRANÇA 

04926·8 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA -

/:r~~·~'~ SEMDES • COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO : jÍ ":) ';.15;_ -o-. 

- ~ VW>'oJ) . 
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMDES- Coordenação Administrativa 

Protocolo (Nº) 115600/2025 

Data e hora 26/09/2025 11:28:29 

Texto de envio 
Processo Licitatório Materiais de Construção -
Acolhendo e Cuidando 

~fi ~ \\I~ 
~enibv,(&orreia Soares SEMDES- Coordenação Administrativa 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Processo Licitatório Materiais de Construção - Da: Coordenação Administrativa/SEMDES Para: 
Acolhendo e Cuidando Central Estratégica de Compras Públicas Att: Sr~. 
SEMDES Luciana Rosa da França Prezada, &nbsp [ ... ] 
Zenilson Ricardo Correia Soares 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nº: 
115600/2025 

Local (Origem): 
SEMDES- Coordenação Administrativa 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/09/2025 11:28:29 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

lo~ 
SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 

PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA l!l;_s)j__{?_o2!J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Protocolo - 115600/2025 

Processo Licitatório Materiais de Construção- Acolhendo e Cuidando 

r agu1a .o:::;vu ue L;ü 

Vitória da Conquista, 26 de setembro de 2025 

Da: Coordenação Administrativa/SEMDES 

Para: Central Estratégica de Compras Públicas 

Att: Srª. Luciana Rosa da França 

Prezada, 

Em resposta ao parecer da PGM no 191/2025, informamos que os apontamentos enumerados no 
Termo de Referência foram analisados e ajustados. Sendo assim, estamos reencaminhando a Cl. 
Nº. 492/2025 - COORD.ADM/SEMDES, em substituição a outrora enviada, para que seja dado 
prosseguimento ao processo. Também anexamos outros documentos solicitados e relatório com 
esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

Endereço: Av. juraci Magalhães- NO 182 ~ Jlkll\;;' ...... , ... M""""AL"' 
Jurema - Vitoria da Conquista - Bahia - CEP: 45023-490 ~:±Br VITORIA DA 
Telefone(s): (77) 3429-9410 - r~tr~~ CONQUISTA 

\ ~i1 ll'rt jeg 
399 • .. : c\4: ~"'"' 

{<.\<1'~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMD 
www. mvc.ba. 

Relatório ao Parecer Jurídico n• 191/2025 

Justificativas relacionadas aos apontamentos descritos no parecer jurídico enviados no Processo GEP 
115600/2025, que visa selecionar pessoa jurídica especializada no fornecimento de Materiais de 
Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de 
Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que 
posteriormente será entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

1 -Do Parecer Jurídico, página 12/21 {do Orçamento Estimado e da Pesquisa de Preços): 
• Sobre o Relatório de Cotação gerado em PDF a partir do site oficial "Banco de Preços" em 

22/08/2025, informamos que foi anexado ao GEP, na versão em Excel, o mesmo relatório do 
site supracitado, apontando assim as datas/horas das respectivas pesquisas realizadas no 
tópico de domínio amplo (dentro do BP). Lembramos ainda que o relatório outrora gerado 
está de acordo com a Instrução Normativa Seges /ME nº 65, de 7 de julho de 2021 Art. 52 (Lei 

nº 14.133), e que no início do mesmo está aposto o período das respectivas buscas. 
• Em se tratando das cotações no Mercado Local, a servidora responsável pela realização da 

pesquisa de preços, Ana Paula Araújo Meira, matrícula nº 24.550-4, apôs sua assinatura 
juntamente com o carimbo, bem como a data da pesquisa de campo realizada com os 
fornecedores locais, o que confirma o período exato da realização da referida pesquisa de 
preços. 

• Em tempo, foram juntados ao processo GEP os cartões de CNPJ das empresas locais 
participantes do certame. 

2- Do Parecer Jurídico, página 14/21 (No caso dos autos, além dos aspectos específicos tratados nos 
tópicos seguintes, vale registrar o que se segue): 

• No tópico 9.1. do Termo de Referência (Das Penalidades Administrativas) foram adicionadas 
novas informações nos subitens que seguem (9.1.1. a 9.1.12.) e nos tópicos 9.2. a 9.15. Em 
acordo às recomendações feitas no parecer jurídico . 

Assim, colocamo-nos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

Vitória da Conquista- BA, 25 de setembro de 2025. 

Atenciosamente, 

,., ... ~.--
Administrador 

Matr~24.139-2 

Du1cinéia ~õ de Oliveira 

-·· ____ c:•:~::::~~~;·~:~~jjQ ___ ~-
'il Avenida Juracy Magalhães, 182 -Centro - CEP 45023-490-"f~~ ~~uista - Ba 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 'lS'- 3429-9401 
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Vitória da Conquista, 25 de setembro de 2025. 

Da: Coordenação Administrativa!SEMDES 
Para: Central Estratégica de Compras Públicas 
Att: Sr". Luciana Rosa da França 

Prezada, 

Em resposta ao parecer da PGM n° 191/2025, informamos que os apontamentos 
enumerados no Termo de Referência foram analisados e ajustados. Sendo assim, estamos 
reencaminhando esta CI em substituição a outrora enviada, para que seja dado 
prosseguimento ao processo. 

Desde já, colocamo-nos a inteira disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Zenilson Í"reia Soares 
Administrador/SEMDES 
~ula: 24.139-2 

Dulcin~alho de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações/SEMDES 

Matrícula: 14.272-2 

Milena Naí Vieira Machado 
Coordenador Administrativa!SEMDES 

Matrícula: 30.560-9 

'""'"'' F,n@.:O~, Lhn• 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Matrícula: 24.545-3 
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•••• MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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l. DOOBJETO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 115600/2025 

1.1. O presente processo licitatório obedece às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei 
Municipal 2.973/2025 e demais legislações pertinentes. 
1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada no fornecimento de Materiais de 

Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de 
Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que 
posteriormente será posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES, conforme especificações técnicas e quantitativas detalhadas neste instrumento . 

001 GRUPO OI- EXCLUSIVO PARA MPE 

~nidade de 
Valor de 

Item DescriçAo!EspecificaçAo Quantidade Referência 
Preço Total 

Medida 
Preço Unitário 

OI 
Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, UNO I R$ 905,34 R$ 905,34 medidas: 0,80m x 2, lOm. 
Porta de madeira maciça envernizada lisa completa 

R$ 763,48 R$ 3.817,40 
02 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UNO 5 

fechadura, medidas: 0,60m x 2, I Om. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa 
R$ 988,09 R$ 6.916,63 

03 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UNO 7 
fechadura, medidas: 0,80m x 2, I Om. 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa R$ 1.097,24 R$ 2.194,48 
04 (com guarnições, batentes e dobradiças) com UNO 2 

fechadura, medidas: 0,90m x 2, I Om. 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura 

05 central, completa (com guarnições, batentes e UNO I 
R$ 3.200,60 R$ 3.200,60 

dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2,70m x 
2,20m. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO OI R$ 17.034,45 

002 GRUPO 02- EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor de 
Item Descriçio/Especificaçio Unidade 

Quantidade Referência Preço Total 
de Medida 

Preço Unitário 
Box completo para banheiro em acrílico, com 
esquadria metálica e kit completo, texturizado 

OI 
porta de correr( 02 folhas), medidas: 1,05m x UNO I R$ 1.390,14 R$ 1.390,14 
1,80m, cor: fumê conferir medidas in loco, com 
instalação, incluso todos os materiais necessãrios 
para a instalação. 

Box completo para banheiro em vidro, com 
esquadria metálica e kit completo, duas portas de 

02 
correr, cor: fumê, medidas: 2,25m x 1,80m , UNO I R$ 2.708,33 R$ 2.708,33 
temperado - conferir medidas in loco, com 
instalação, incluso todos os materiais necessários 
para a instalação. 

2 
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07 

08 

09 

003 

Item 

OI 

02 

03 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETAR!,'\ MUNICif'/"L DE DESENVOLVi~HNiO SOCIAL- SEMDE 

www.pmvc.ba.gov.br 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com 
dobradiça metálica, medidas: 0,90m x 1,50m, vidro 
temperado, com instalação - conferir medidas in UNO I R$ 1.092,56 R$ 1.092,56 
loco, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

Vidro comum incolor (5mm) 55cm x SOem- com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO 8 R$ 81,41 R$ 651,28 
materiais necessários para a instalação. 

Vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem- com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO 8 R$ 55,12 R$ 440,96 
materiais necessários para a instalação. 
Vidro comum incolor (Smm) 45cm x SOem- com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO li R$ 76,44 R$ 840,84 
materiais necessários para a instalação 
Vidro comum incolor (5mm) 20cm x 35cm - com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO 25 R$ 39,69 R$ 992,25 
materiais necessários para a instalação 
Vidro comum incolor (Smm) SOem x 35cm -com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO 25 R$ 95,40 R$ 2.385,00 
materiais necessários para a instalação 
Vidro comum incolor (5mm) 25cm x SOem- com 
instalação em esquadria metálica; incluso todos os UNO 7 R$ 48,50 R$ 339,50 
materiais necessários para a instalação 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 02 R$ l 0.840,86 

GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 

Valor de 
Descriçlo/Especiticaçlo Unidade 

Quantidade Referência Preço Total 
de Medida 

Preço Unitlirio 
Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, 
superficie brilhante, acabamento lateral retificado, 

m' 340 R$ 51,84 R$ 17.625,60 
63cm x 63cm - piso interno - área seca e molhada 
cor: cinza claro/bege 
Argamassa para assentamento de revestimento: 
ACII, saco de 20kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de UNO 160 R$ 27,69 R$ 4.430,40 
fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 
Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, 
externo - saco de 5 kg; devidamente identificada 
com informações do produto, lote, validade, e data UNO 25 R$ 62,24 R$ 1.556,00 
de fabricação, a validade mfnima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 R$ 23.612,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 51.487,31 

1.2.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador, conforme anexo L 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
22.187, de I O de outubro de 2022. 
1.4. Os bens objeto desta corttratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) a partir de sua 
assinatura, na forma do artigo I 05 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3 
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2.1. O Município de Vitória da Conquista/BA, em parceria com instituições como a Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia, o Poder Judiciário, o UNICEF e a Childhood Brasil, vem 

priorizando políticas públicas voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes, fortalecendo 
o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e respondendo de forma articulada ao crescente número 
de denúncias de violações de direitos. 

No âmbito dessas ações, a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", serviço de 
alta complexidade vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), atende 
crianças e adolescentes em situação de medida protetiva, conforme previsto no artigo I O I do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/1990). 

Diante da necessidade de mudança de sede para um novo imóvel, que possibilite melhores condições 
de acolhimento, torna-se indispensável realizar a reforma do atual espaço locado, a fim de devolvê­

lo ao proprietário em condições adequadas, conforme estabelecido contratualmente. Para tanto, é 
necessária a aquisição de materiais de construção, os quais serão utilizados na execução das 

• melhorias estruturais imprescindíveis para a restituição do imóvel. 

• 

A presente contratação, portanto, visa assegurar a adequada finalização do vínculo contratual com 
o proprietário, preservando o patrimônio público e garantindo a regularidade do processo de 
transição para o novo espaço que sediará o serviço. Trata-se, assim, de medida administrativa 
necessária para dar continuidade ao atendimento institucional e, ao mesmo tempo, assegurar o 
cumprimento das obrigações legais e contratuais assumidas pelo Município. 
Nesse contexto, o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) define diretrizes voltadas à proteção 
e ao acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo 
de garantir seus direitos e promover seu desenvolvimento integral. Alinhada a essa perspectiva, a 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (SEMDES), implementa ações que asseguram um acolhimento 
institucional com condições adequadas- tanto em termos físicos quanto afetivos-, respeitando o 

direito à convivência familiar e comunitária e oferecendo um ambiente seguro e saudável para o 
crescimento e a formação desses jovens sob tutela. 

2.2. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" apresenta, atualmente, 
problemas em relação ao espaço físico adequado e seguro que atenda às necessidades das 20 crianças 
e adolescentes acolhidos, garantindo condições dignas para a convivência e o desenvolvimento 
integral. E, em atenção às necessidades de assistência a esse público específico, a Prefeitura de 
Vitória da Conquista tem unido esforços para garantir a manutenção do serviço no município. No 
entanto, o atual espaço apresenta limitações que comprometem a qualidade do atendimento prestado, 
como a falta de áreas adequadas para atividades recreativas, educacionais e de convivência, além de 
dificuldades em proporcionar privacidade e conforto no acolhimento, não possuindo uma área com 
potencial para atender satisfatoriamente às propostas de tal política pública. 
2.3. O município de Vitória da Conquista vem contribuindo para fortalecer a rede de proteção social, 
através de diversas capacitações aos profissionais que atuam diretamente no atendimento às crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e seus familiares. Os resultados obtidos são 
extremamente importantes para demonstrar a efetividade das políticas públicas voltadas às crianças e 
adolescentes. 
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025 

4 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES 
www.pmvc.ba.gov.br 

2.4.2. Data de publicação no PNCP: 23/01/2025 

2.4.3. Classe/Grupo: 33.90.30.24.00 - Contratação de Pessoa Jurídica; Aquisição de 
Material para Manutenção de Bens Imóveis/Instalações. 

2.5. A reforma do imóvel atual da Unidade Institucional "Acolhendo e Cuidando" de Vitória da 

Conquista/BA visa a contração de empresa especializada no fornecimento de materiais de 

construção destinados a essa demanda, para que seja feita a devolução nas condições devidas e 

estabelecidas no Contrato n° 085-28/2018 em sua Cláusula Sexta que obriga o Locatário a "manter 

o imóvel e seus acessórios, em perfeitas condições de pintura, limpeza, segurança e utilização, 

promovendo, incontinente, todos os reparos que se fizerem necessários ... , correndo as despesas 

originárias do cumprimento desta cláusula, exclusivamente por conta e responsabilidade do 

Locatário", considerando que o imóvel da referida Unidade deve: 

2.5.1. Oferecer uma infraestrutura que atenda aos requisitos mínimos de acolhimento 

previstos em normativas, com áreas para atividades lúdicas, educativas e de lazer, que 

promova a inclusão e o desenvolvimento social e todas as demandas compatíveis com a sua 
finalidade institucional; 

2.5.2. Garantir que as crianças e adolescentes tenham acesso a ambientes que assegurem sua 

proteção e dignidade, em conformidade com o que preconiza o ECA e as diretrizes do SUAS; 

2.5.3. Fortalecer a aparência da Unidade como um ambiente acolhedor que possibilite 
aproximação com a comunidade e favoreça o estreitamento de vínculos afetivos e sociais 

essenciais para a reintegração dessas crianças e adolescentes; 

2.5.4. Oferecer condições adequadas para atender à demanda crescente de acolhimento com 

o acompanhamento necessário para seu pleno desenvolvimento. 

2.6. A composição dos lotes não se deu de forma independente, conforme sugere a Lei n° 

14.133/21, com a finalidade de ganho por economia de escala, tendo em vista que a reunião dos itens 

num mesmo lote enseja maior atratividade do mercado e reduz o custo com frete, entre outros 

elementos da composição do custo. Nesse sentido, os itens similares estão num mesmo lote, com a 
perspectiva de facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem 

arrematados. 

2.7. A Unidade de Acolhimento Institucional "Acolhendo e Cuidando" está localizada na Rua 

Vasco da Gama, 44- Bairro: Alto Maron, Vitória da Conquista/BA. Trata-se de uma localização em 

área urbana, próxima ao centro da cidade. 

2.8. Por se tratar de um objeto voltado para a aquisição de materiais de construção, caberá ao Setor 
de Zeladoria da SEMDES (com o envolvimento de recursos humanos) a recuperação da estrutura 

física, visando cumprir o que foi posto no item 2.5. Cuidando, assim, da fiscalização na compra, 

entrega e procedimentos necessários previstos neste processo de compra e seus anexos. 

2.9. Justificativa do quantitativo: O imóvel que sedia a Unidade de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando" necessita de reforma para adequar suas instalações ao estado fisico no qual foi entregue 

no ato da contratação, conforme previsto na cláusula sexta, item 6.2 do contrato de locação n° 085-

28/2018. Além disso, o quantitativo de materiais foi calculado com base nas especificações técnicas 

da reforma, considerando as necessidades de cada área da instituição, garantindo a qualidade da 

reforma e a segurança das instalações. 
2.10. Justificativa da demanda histórica: a devolução do imóvel da Unidade de Acolhimento 
"Acolhendo e Cuidando" ao locador ao final do contrato é uma obrigação contratual que deve ser 

cumprida e a reforma visa manter a qualidade das instalações e garantir que elas sejam devolvidas 
e as condições. Ressalte-se, que essa previsão de aquisição de materiais de construção para a 
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referida reforma está diretamente vinculada à Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, cujo fornecimento será viabilizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social/SEMDES que prevê aporte financeiro específico para tal demanda, necessária à continuidade 

do serviço de acolhimento a crianças e adolescentes em medida protetiva, o que justifica a abertura 
deste processo. 

Dessa forma, a inexistência de registros pretéritos de aquisição para tal fim, não implica em ausência 

de necessidade atual. Ao contrário, evidencia uma mudança no perfil de atuação e nas prioridades 

institucionais da administração, que, a partir da ampliação de suas frentes de trabalho, passa a atender 

a demandas emergentes e estratégicas. A aquisição dos referidos materiais encontra respaldo na 

expansão das ações voltadas à proteção e promoção dos direitos de crianças e adolescentes, em 

alinhamento às diretrizes nacionais da política de direitos humanos. 
2.11. Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, considera 

viável o prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as disposições da 
Lei n° 14.133, de ! 0 de abril de 2021. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 

solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 

incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor 

deverá atentar ao seguinte ponto: 

3 .I. I. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de 

fornecimento. 

3.1.2. Uso de Materiais Sustentáveis: Preferir materiais recicláveis, biodegradáveis e 

de baixo impacto ambiental. 

3 .1.3. Eficiência Energética: Implementar práticas que reduzam o consumo de energia 
e utilizem fontes de energia renovável. 

3.1.4. Gestão de Resíduos: Desenvolver um plano eficaz de gerenciamento de 

resíduos para minimizar a produção e maximizar a reciclagem e reutilização. 

3.1.5. Redução de Emissões: Implementar medidas para reduzir as emissões de gases 
de efeito estufa e outros poluentes . 

3.1.6. Responsabilidade Social: Garantir condições de trabalho justas e seguras para 

todos os trabalhadores na cadeia de fornecimento. 

3 .I. 7. Transparência e Relatórios: Manter transparência nas práticas de 

sustentabilidade e fornecer relatórios regulares sobre o progresso e as melhorias. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento será adotado conforme está previsto no art. 

40, § 2°, inciso I, 11 e III da Lei 14.133/2021. O parcelamento dos itens considerou a viabilidade da 

divisão do objeto em lotes separados, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. Nesse sentido, agruparam-se os itens similares num mesmo lote, com a perspectiva de 
facilitar o processo licitatório e reduzir as chances de um ou mais lotes não serem arrematados. 
Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais iniciará através do processo li citatório a ser realizado 
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conforme especificações dos itens e selecionando o que tiver menor preço, bem como custo­
beneficio, cuja cotação deverá considerar o menor prazo para aquisição e entrega ao setor do 
município para o devido registro, armazenamento das notas fiscais e tombamento. 
4.2. Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 22.438/2023: Em 

conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
(SEMGI) 
4.3. , que estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se que a 
inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma gradual, em função da demanda da 
Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão definidos e divulgados previamente por 
meio de portarias específicas. 
4.4. Ciclo de vida do produto: 

4.4.1. Fase Inicial: contratação de uma empresa devidamente autorizada para fornecimento 
dos itens constantes neste processo de aquisição de Materiais de Construção . 
4.4.2. Fase de Produção: A produção deve estar dentro das normas estabelecidas para cada 
um dos produtos a serem adquiridos. De acordo com os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade (RAC) estabelecidos pelo INMETRO. 
4.4.3. Fase de entrega: compreende a entrega dos materiais produzidos e adequadamente 
embalados, mantendo a sua integridade e qualidade. Além disso, os materiais deverão ser 
instalados e conectados objetivando, não apenas a segurança das informações entre os setores, 
mas a integração entre os órgãos existentes no município. 
4.4.4. Fase de pós-execução: compreende a avaliação da conformidade dos itens entregues 
no que se refere à qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 

4.4.5. Vida útil e descarte: ao final da vida útil os itens devem ser devidamente descartados, 
levando em consideração análise da possibilidade de reciclar através de ações próprias ou de 
terceiros, a exemplo de envio dos materiais para cooperativas e/ou centros de reciclagem. 
4.4.6. Em todas as fases elencadas, os processos e atividades desenvolvidos devem estar em 
conformidade com o item 5 deste Termo de Referência. 

4.5. Análise de risco: tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções 
contratuais, e de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08°, § 2° a 
análise de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de 

acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O 
Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 181/2024. 

4.6. Descrição da solução como um todo: A empresa contratada deverá fornecer os itens, conforme 
as especificações apresentadas no item 1.2 deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, 
atendendo aos prazos estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa 
e perfeita entrega do objeto contratado. É imperativo a observância integral às Legislações vigentes 
quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. Para que a contratação 
produza os resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados em tempo 
hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às necessidades específicas de 
cada setor demandante. O processo li citatório deverá atender aos princípios elencado no Art. 5° da lei 
14.133/2021. 
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S. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP 
5.1. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se em anexo. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

6.1.1. O fornecedor deve comprovar a origem legal e sustentável da madeira, combatendo 
a exploração ilegal. Composição não tóxica para vidros e cerâmicas, restringindo ou banindo 
o uso de metais pesados (como chumbo e cádmio) em esmaltes e pigmentos. 

6.1.1.1. Só será admitida a oferta dos produtos objetos deste Termo de 
Referência que possuam especificações técnicas que garantam maior vida útil do 
produto (ex.: tratamento da madeira contra umidade e insetos, espessura e 
qualidade do vidro, resistência ao desgaste da cerâmica - PEI). Produtos mais 
duráveis reduzem a necessidade de substituição e a geração de resíduos a longo 
prazo, nos termos das Portarias INMETRO atualizadas, que aprova os Requisitos 
de Avaliação da Conformidade - RAC dos produtos e trata da etiquetagem 
compulsória. 

6.1.2. O Decreto n° 7.746/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de 
sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca os 
seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água, maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 
e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra (art. 4°, I, Ill e V). 

6.2. Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de 
Referência. No caso das embalagens, devem ser reduzidas, recicláveis e reutilizáveis, quando for o 
caso. 
6.3. Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, 
denominado Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023: 

6.3.1. Todos os grupos, do item 1.2 deste Termo de Referência será destinado 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 
11 do Decreto Municipal22.833/2023. 

Da exigência de amostra 
6.4. Não será exigida amostra. 
Subcontratação 
6.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
6.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. 
de 2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva 
rdem de compra, para iniciar o fornecimento em remessa única. 
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7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.3. O acompanhamento do processo licitatório será realizado por servidores para verificarem o 
processo de aquisição dos Materiais de Construção listados conforme as necessidades apontadas, 
dentro do orçamento previsto. Uma vez adquiridos, as notas fiscais serão processadas pelos órgãos 
competentes e devidamente arquivados, sendo que a equipe da Zeladoria da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, que será responsável pela assinatura dos termos de entrega, avaliando o 
estado de conservação de cada bem, pelos gestores dos setores e órgãos. 

7.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central, situado na Rua 
TG11, n° 31, lote 15, Loteamento Alto da Boa Vista, CEP 45027-430, Bairro: Boa Vista. Vitória 
da Conquista- Ba. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

• de Defesa do Consumidor), não se exigindo garantia complementar. 

• 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.1.1. As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas 
dispostas no Decreto Municipal n° 23.088/2024. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cirGunstâncias 
mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021, art. 117. caput). 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
8.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessàrio para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117. §I 0 ) 

8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
otificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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8.10. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que~ A~ 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de 
apostilamento e tennos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

8.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8.19. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonne 
o caso. 

8.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
ténnino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
8.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
Das Obrigações da Contratante 
8.22. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.23. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
8.24. Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo 
de Referência; 
8.25. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços; 
8.26. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.27. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
8.28. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.29. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

• qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

• 

Das Obrigações Da Contratada 
8.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.30.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de 
validade; 

8.31. Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações 
deste Termo de Referência, do Edital e da proposta; 
8.32. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, os materiais que 
estejam em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência; 
8.33. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no item 7.1 com 
a devida comprovação; 
8.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.35. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
8.36. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 
relacionada à entrega dos materiais; 
8.37. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9 .1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9 .1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.1 O. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9 .1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I 0 de agosto de 2013. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

• CONTRATADA as seguintes sanções: 

• 

9.2.1. Advertência, quando praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.1., 9.1.4. e 9.1.5., 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

9 .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

9.1.2., 9.1.3. e 9.1.6. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 9.1.8., 9.1.9., 9.1.10. e 9.1.12. do subitem acima deste Termo de 

Referência, bem como nos itens 9.1.2., 9.1.3. e 9.1.7., que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 13 7 da Lei n. 14.133, de 2021; 

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 9.1.8. a 9.1.12. do 

subitem 9 .I. de 5% (cinco por cento) a I O% (dez por cento) do valor do Contrato; 

9.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 

9.1.3. do subitem 9.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 

do Contrato; 
9.2.4.5. Para infração descrita no item 9.1.2. do subitem 9.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 
9.2.4.6. Para infrações descritas no item 9.1.7. do subitem 9.1, a multa será de 
5% (cinco por cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato; 

9.2.4.7. Para a infração descrita no item 9.1.1. do subitem 9.1, a multa será de 

5% (cinco por cento) a I O% (dez por cento) do valor do Contrato. 
9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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9.4, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

9.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
9.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

9.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
• e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

• 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §I 0 , da Lei n° 14.133, de 2021 ): 
9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9 .6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 
9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
9.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de ]0 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
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9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I 0 de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAD. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de I O (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do ª''"· J4JJkL<;Lll':_J4.1)3,_çlg 2mJ, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento . 
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 
10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
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a) O prazo de validade; 11>1/ine ~ 
b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13). de 2021 . 

10.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 
10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da 

Lei 14.133/2021. 
10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção 

monetária. O referido atraso é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira 
TX = Percentual da taxa anual 

Forma de pagamento 

I = (TX) => I = !TXl 
365 

10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado . 
1 0.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1 0.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lçj 
ü>mplcmcntar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
Quanto a Previsão de Reajuste 
10.23. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço global por lote. 
11.2. O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum. 
Exigências de habilitação 
11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

H abi/itação Jurídica 
11.4. Os documentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no 
item 4.2 do Caderno de Normas Licitatórias. 
11.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva 
consolidação. 

Habilitação fiScal, social e trabalhista 
11.6. Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são 
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11.6.1. Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/2014, a regularidade junto à 
Seguridade Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional. 

Qualificação Econômico-Financeira 
11.7. Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos 
termos do artigo 70, inciso III C/C art. 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional n° 14.133/2021. 
Qualificação Técnica 
11.8. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
11.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11.9.1. Dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
11.9.2. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

11.9.3. Descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que 
permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
11.9.4. Dados do emissor do atestado: nome e contato; 
11.9.5. Local, data de emissão e assinatura do emissor; 

11.10. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos I 0% do quantitativo total de 
cada grupo/item; 
11.11. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
11.12. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
11.13. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 51.487,31 (Cinquenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos 

em anexo. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 2800; 

11) Fonte de Recursos: 2.660 (Recurso Federal). 

III) Projeto Atividade: 2055; 
IV) Elemento de Despesa: 33.90.30.00; 
V) Subelemento: 24.00. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
especificidades da contratação. 
14.2. Os responsáveis técnicos por este processo serão os servidores: Roberto Paulo Souza dos 
Santos, matrícula: 30.553-3 e Rizia Lorane Gonçalves Rodrigues, matrícula n° 30.550-1, telefone 
(77) 98158-4970, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
14.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n° 012/2025, datada 
de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta 
contratação será o IPCA. 

Vitória da Conquista- BA, 25 de setembro de 2025 . 

Dulcine rvalbo de Oliveira 
Chefe do Setor de Compras e Licitações/SEMDES 

Mllena Naí Vieira Machado 
Coordenador dministrativa!SEMDES 

APROVAÇÃO 
Aprovo integralmente o presente Termo de Referência, uma vez que ele atende a todas as 

necessidades e requisitos da preten tratação de forma clara e objetiva . 

Micbael Far! 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

(. 

lencar Lima 
$ENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Item 

1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

Item 

2 

2.2 

2.3 

ANEXO I 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRET ARfA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Descriçlo/ Especificação 
Unidade 

Req uisiçAo (*) 
de Medida 

Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 
UND 1 

O, SOm x 2,1 Om. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 

guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 5 
0,60m x 2,1 Om. 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com 

guarnições, batentes e dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 7 
O,SOm x 2,1 Om. 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com 

guarnições, batentes c dobradiças) com fechadura, medidas: UNO 2 

0,90m x 2,10m. 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, 

completa (com guarnições, batentes e dobradiças) fechadura UND 1 

e trancas, medidas: 2, 70m x 2,20m. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VlMENTO SOCIAL 

Descriçlo/ Especificação 

Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria 

metálica e kit completo, texturizado porta de correr( 02 folhas), 

medidas: 1 ,05m x I ,SOm, cor: fumê conferir medidas in loco, 

com instalação, incluso todos os materiais necessários para a 

instalação. 

Box completo para banheiro em vidro , com esquadria metálica 

e kit completo, duas portas de correr, cor: fumê, medidas: 2,25m 

x I ,SOm , temperado - conferir medidas in loco, com instalação, 
incluso todos os materiais necessários para a instalação. 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, 

medidas: 0,90m x 1 ,50m, vidro temperado, com instalação -

conferir medidas in loco, incluso todos os materiais necessários 
para a instalação. 

Unidade 
de Medida 

UND 

UNO 

UND 

'i? Avenida Juracy Magalhães, 182- Centro- CEP 45(J23,-4,10 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 

Requisição (*) 

Quantidade 
Total 

I 

5 

7 

~ 
~ 

1 

Quantidade 
Total 

M 
:tí to 
~118 M<f'>/ 
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Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm- com instalação em 
2.4 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 30cm x 50cm- com instalação em 
2.5 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 8 8 

a instalação. 

vidro comum incolor (5nun) 45cm x 50cm- com instalação em 
2.6 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 11 li 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 20cm x 35cm- com instalação em 
2.7 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 25 25 

a instalação. 

vidro comum incolor (5mm) 80cm x 35cm- com instalação em 
2.8 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 25 25 

a instalação. 

Vidro comum incolor (5mm) 25cm x 50cm- com instalação em 
2.9 esquadria metálica; incluso todos os materiais necessários para UND 7 7 

a instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Item Descrição I Especificação 
Unidade 

Requisiçlio (*) 
Quantidade 

de Medida Total 

3 

3.2 

3.3 

Revestimento cerâmico tipo a, esmaltado, superficie 
brilhante, acabamento lateral retificado, 63cm x 63cm - piso M' 340 340 
interno - área seca e molhada cor: cinza claro/bege. 

Argamassa para assentamento de revestimento: ACII, saco 
de 20kg; devidamente identificada com informações do 

UND 160 160 
produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade 
mínima na data da entrega deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo - saco 
de 5 kg; devidamente identificada com informações do 

UND 25 25 
produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade 
mínima na data da entrega deverá ser de, no m[nimo, 6 meses. 

(*).Por se tratar de uma compra (aquisição) específica de itens que serão usados na reposição/reforma 

de um imóvel alugado pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, todos os itens contemplados 

no processo, nos termos do contrato, serão adquiridos. 



ANEXO ÚNICO 

001 ITEM: Porta de alumínio U.F.:UND 

Porta de alumínio de abrir completa com fechadura, medidas: 0,80m x 2, I Om. 

002 ITEM: Porta de madeira- 0,60m x 2,10m U.F.:UND 

Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,60m x 2, I Om. 

003 ITEM: Porta de madeira- 0,80m x 2,10m U.F.:UND 

• Porta de madeira maciça envernizada lisa completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,80m x 2, I Om. 

004 ITEM: Porta de madeira- 0,90m x 2,10m U.F.:UND 

Porta de madeira maciça lisa envernizada completa (com guarnições, batentes e dobradiças) com 
fechadura, medidas: 0,90m x 2, I Om. 

005 ITEM: Portão de madeira- 2,70m x 2,20m U.F.: UND 

Portão de madeira duas folhas de abrir, abertura central, completa (com guarnições, batentes e 
dobradiças) fechadura e trancas, medidas: 2,70m x 2,20m. 

006 ITEM: Box completo para banheiro em acrílico U.F.:UND 

Box completo para banheiro em acrílico, com esquadria metálica e kit completo, texturizado porta de 
correr( 02 folhas), medidas: I ,05m x 1 ,80m, cor: fumê conferir medidas in loco, com instalação, incluso 

• todos os materiais necessários para a instalação . 

007 ITEM: Box completo para banheiro em vidro U.F.:UND 

Box completo para banheiro em vidro, com esquadria metálica e kit completo, duas portas de coner, 
cor: fumê, medidas: 2,25m x 1,80m , temperado - conferir medidas in loco, com instalação, incluso 
todos os materiais necessários para a instalação. 

008 ITEM: Porta de abrir em vidro para banheiro U.F.: UND 

Porta de abrir em vidro para banheiro, com dobradiça metálica, medidas: 0,90m x l,SOm, vidro 
temperado, com instalação- conferir medidas in loco, incluso todos os materiais necessários para a 
instalação. 

. 
009 ITEM: Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm U.F.: UND 

Vidro comum incolor (5mm) 55cm x 50cm- com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDE ~% •stoJ 
www.pmvc.ba.gov.br '!>Jll< A~. 

010 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem U.F.: UND 

Vidro comum incolor (Smm) 30cm x SOem - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

011 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 4Scm x SOem U.F.: UND 

Vidro comum incolor (Smm) 4Scm x SOem- com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

012 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 20cm x 35cm U.F.:UND 

Vidro comum incolor (Smm) 20cm x 35cm - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

013 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) SOem x 35cm U.F.:UND 

Vidro comum incolor (Smm) SOem x 35cm - com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

014 ITEM: Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x SOem U.F.: UND 

Vidro comum incolor (Smm) 2Scm x SOem- com instalação em esquadria metálica; incluso todos os 
materiais necessários para a instalação. 

01S ITEM: Revestimento cerâmico Tipo A U.F.: M' 

Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, superficie brilhante, acabamento lateral retificado, 63cm x 
63cm - piso interno - área seca e molhada cor: cinza claro/bege. 

016 ITEM: Argamassa para assentamento- ACII U.F.:UND 

Argamassa para assentamento de revestimento: ACIJ, saco de 20kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

017 ITEM: Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas U.F.: UND 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, externo - saco de S kg; devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

r· 
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Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 18/08/2025 13:33:33 e 22/08/2025 13:46:30 

Relatório aerado no dia 24/09/2025 10:28:50 (IP: 167.249.188.182) 
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Detalhamento dos Itens 

lOTE 1: 01· PORTAS {S Itens) Valor lote: R$13.863,22 
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Item 5: PortSo de madeira 2,70m x 2,20m. 
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Item 1: BOX COMPLETO PARA BANHEIRO l,OSM X !,BOM 
Quo-do ONatclo 

P!"8P' Slte de Domlnlo Amplo 1 
/fie. /I! Art. $1 do /N65df:Oldf:JI;/ho dr 2021 /L<rlnl lf.UJ) 

CNPI: 

ToJ.fvno: 
Url: 

Lorov Medm iOttp•·f/w,.~- lorovmed•n com br/; 
Box para Banheiro d~ (OH•"' Vidro Rem~> ><tnsea 

l9/00/l02509.4.1 36 

01 438 7B4/004S-60 

-\010-5376 

P!"8P' Slte de Domlnlo Amplo 2 
me. 111 Asf. SI da IN 65 df: 07 df: Ju/lla IH10ll (IJII nt lf.lJ3/ _, 
.....,, 
Do~o: 

Do'-/ilonllrlcluolo.­
CNPJ: 

V'drosDeli~rv 

Box NOSRE A<nade,.iHio '''dro ln,o<or 8mm Tempe<ddo 

19;oanoz5D9.43.JS 

R$ -

Tolo'-: 

~' nnp>/lv·Oto>del:•erv.oomt>r/p•oduto/bcx-nobr~·•m•d•·rado-v,dro-,n<olor-8mm-temperaoo/lml<•d=AirnS~op~IEw•tBt 

Item 2: BOX COMPLETO PARA BANHEIRO 2,2SM X !,SOM 

~- -BOX COMPLETO PARA BA'fiEoRO EM VIDRO, COM [SQL>ADRIA MEOAtiCA t Kl1 C:OMPLFTO, DJAS 

Preço Sltt dt Domlnlo Amplo 1 
In< l!llvl. s•d<llloi65dr07df:Julho H2<Jl1 (lo! n• JOJJ} _, 
""'""" -Dn!/Holn-: 
CN'I: ,...,_, 
~' 

Mo«ado li"" lhtto>-1 /w~>w .m•«adoli'-'TO cof'"t bri} 
Xot te,.•gens 8o• Sanhi!irc 1.50 Ale O Teto Dourado/ro,_., Gold 

19/08/l0C510.05·<:g 

lO >7l 52110001-91 

O&:()bJ/7146 

Item 3: PORTA DE ABRIR EM VIDRO 0,90M X !,SOM .. - -PO~TA 01: ABRIR EM Vi(l •. J PARA SANHEIRO. COM DOBRADIÇA METAL"CA. Mi'OI0'-5 0.\iCM X 

Preco Sfte de Domlnlo Amplo t 
In<. I/IM. 50d<l!lolf5dr01.S.Julll<> thr2<Jl1(Lf;nl H.JJ3/ 

CNPJ: 

M•"•do u"e lnllps"/ lw~w _,...re.doli"'"~-<om.br/1 
Pcrla De Abnr 2,10 X 1,50 Duo la Plvotonto Vidro Temp•rodo Ma:,.ll 

o 
1Y/D.'I/l0l509.471l 

lU S1J.S.!ll000l-91 

0800 637 7246 

Preca Slte de Domfnlo Amplo l 
In< 11/M. Sld~ !"165 df 07 d~Ju!h~ df: 2011 (Uini14.1JJ} 

Url: 

Morcado Livre 'h li o>"""" "·•rcadolme com b•ll 

Poro o Do A~"' 2,10X 0,90 o,.·ot-->01~ Vidro Te"1oer•Oo lo<ol~• Ma"'" 

l9/0W20lS 09.48.16 

lO 57l.S<:li000J-91 

0800 637 7246 

Item 4: VIDRO COMUM INCOLOR (Smm)55cm x SOem -· VIDRO WMUM INCOlOR ISmm) SScmx SOcm-CCM INSTALAÇÃO EM HQUADRrA METALICA. 

Preco Slte de Domlnlo Amplo 1 
111<. 1!/lvl. SldQ!Ioi~df01.S.Ju!ho df:201J /L<r/nf 14.1JJ) 

$11o: ...... , 
Doocrlç;lo: 

Dota[Hon lftdudo: 
CN'I: ,...,_, 

lhopee 
VIOR(' TEMPERADO IN COlO~ ()6MM PARA SA5CUL.A !-OX>CI 

19/03/,01> 09 5J.l~ 

35 63581410001-11 

o 

R$ 

"""""" 

R$ -· 

R$ --· 

~' hl!p< //>hoooe.rom.b,/p~.duct/91óõ0737B/20597~~141l1g•d<_l_>,i•VT !G,IR~Vm!YMTI<TF"VSVVR,df ~<Vr<032l.l5UTMr 

l'r1lç<>Sitt de OomlnloAmplo 2 
IN:. /l/Ali. SIH!N6S!kl11df:Ju!h<> df:211l1 /Lf;nl H.JJJ/ 

Shopi!O 
VI ORO PARA JANElA 6Aõ.[~lANTE INCOLOR 03MM TEMPERADO 60Xó0 

o 
19/081:'0<50\I.SJ•> 

35635 824/(l(\)1 11 

Item S: VIDRO COMUM INCOLOR (Smm)30cm x SOem Quo-· o.-klo 
8 Uot•d•d-. VIDRO COMUM INCOLOR 1Smm) 30<m • >O<m-COM <N5TALAÇÀO EM ESOUAOR,A MHAliCA 

1.374,50 

R$ U49,00 

R$ UOO,OO 

2.282,00 

R$ 2.112,00 

~45,50 

R$ 1.195,00 

RS 69&,00 

83,07 

,, 
"·"' 

" 

54,40 



• r>r-ço Site d• Pomlnlo Amjllo 1 ,, 59,90 

• 

• 

w-. /liA""'. 51HINf5do()7do.lullw>H202li!AiniJ4.1U) 

Me<Cado U>e~ (OI!'"' //."w~ ·H<codol~>r• ;om br, i 
Pqtel•"• V•Orc Sl'c"" > :18'"' ';..,.,.Incolor ~•m >uoo~.o P•rf•"", '"' 

19/08001509511/ 

J<.o57l5C1/0C<J:"; 

Qa006.)11146 

P~ Sltl d• Oomlnlo Amplo 2 
lflc. 111 Nl. ~ dG IN f5 doiJ7 H Jullotl dr 1Glli!AI "'14.13JJ ... 
Prochno: 

Dotsmclo: 

Doti{Hon lndudo: 

CNPJ: 

MO<<Ido toure [hltps"//ww ... m@rcodolovte.eom.br/J 

V1dro Modul•do O• O, >O Cm X 0,50 Cm Tomperado 4mm Sonnort• 

o 
19/08/lOlSD'l:S.J 3S 

10 57l Sli/OC<Jl·9l 
OB006377246 

http• //produto morcadolil'l'o com.br/Mt6·16S".!4Jllll8·Yidro·tN>dulodO·d•·O:IO·cm-<·05().om·lompor•do·4m"'· _JM1m•tl 

Item 6: VIDRO COMUM INCOLOR (5mm) 45cm 11 50cm ........ 
VtORO COMUM INCOLOR (Sonm) 45<m' SOem COM 1NSTA.L.AÇ10 EM ESQUAD~IA. MHALI(A, 

"-'o S .. d• Domlnlo Amplo 1 
/rlc. 11/M. ~d~/Nf5 H07dr.lllillo dft2021 {U/nl H lJJ/ 

CNPJ: 

Ca<aJ>S (h!lps.//www.urat• • com.br/] 
&o..:ulonto d• olu..,inio SO~~O-Quti"V 

l"/08/2025 101719 
03 656 800/0001·!1 

f111400l·l0l0 

Preço Slle de Domlnlo Amplo 2 
In<. !IlM. SldQ 1N65H07Hiullto <1ft 1011/Uinl Jf JJ.J/ 

CNrJ: 

éontroEiot'1co 

lanolo Alum,nlo SO>SO 2 F olhos Vidro Canelodo QUAUTV omctll2005 

o 
19108/lO"S J.O 11 43 
07.049 976/0001.()6 

Item 7: VIDRO COMUM INCOLOR (5mm) 20cm 11 3Scm ........ R$ 
Oboct,..clo 

VIO~O COMUM I'ICOLO~ !S--nml lO<m x 35om-COM INSIALAÇÁO EM E>OUAD~IA \1tTALICA, 

Pr.ço IComp,.• Gov•....,menull)1: P...,o do fornececlorVen~edor 
MC, IM. SI dQ IN 6S do 07 <1ft Julho H1G2J li.# nl Jf,lll/ 

Ót'J:Io: 

., 
Doa: 05/0B/1015 

_,o;,~·""' 

,, 
"·" 

76,40 

,, "·" 

., .... 

67,08 

"·'" 

Objoto: 
~· 58!>049~,(J(XJ186·1 000244/<0:5 

a.-/lf-: l / ~~ 

-:Wo,/.'wwwgo,h•/onco/ot·o• 
Con\<ilaçOo do '""''\OI O•, dtaç;ltla · SM> · SOI·CI!oçfio 15841;1 Q..-..: l,OO 

Dotsmclo: Lonfoc(iio;'ln>toiaçáo . Vid<u f Espelho f Moldura Cod C•tser. 131 J7. VIORO llllkiMI: ';" 
COMUM,~COlORLISOVÀO 9SOX340X5MMparouBSCru<e"o ~ U,: RS 

Doto~: o;/MJCM> 

~ .. 
36.706.769/0001-17 

III ... Sodllclo­

TAMillESMAI!TlNSOJIITX 

P~ Sito de Domfnlo Amplo 1 
In<. 1/!Nt. ~do 1NfSdft07dftJ<;IIto th202J /~nl JUJ.Jj 

Prochllo: -· o.u{Hon-: 
CN~J: 

Te'-fono: 
Url: 

M«<ado ''"'e lhnps:f/w.w. me<eadoll"•-com br/1 
Vidro Incolor Comum 35xl0 Cm S.Ob Mododa 4mm lOxlS 

19/ClS/<02516:26"4'o 
lO 5/J 521/0001·91 

oaoo 637 7246 

Item 8: VIDRO COMUM INCOLOR (5mm) SOem 1135cm -- -lS Un1dod., VIDROCO"'UM INCOLOR t5mm] 80<m xlS<m·COM l~5TAlAÇÃ0 OM fSQuAD~IAMEI~lllA, 

Item 9: VIDRO COMUM INCOlOR (5mm) 25cm ll 50cm ......... ~-) Uo,d•dos VI ORO COMUM rNCOlOR l•·mm) ~Sem x 50<;m-COM 1~5TALAÇÃO EM i\QUADR<A MfTALICA, 

LOTE ~:O~· MATERIAIS PARA PIS{ Valor lote: R$ 22.962,70 

Item 1: REVESTIMENTO CERAMICO TIPO A, ........ -
l40 Metro> Q~adrodo' REVESTIM(NTO CóRAMICO TIPO A, fSMAlTADO, S\IPERFICIE SR!IHA~TE, A(A5~M<"!él L .\fERA! 

P...,o SI!:• de Domlnlo Amplo 1 
file. UIM. ~dQ IN6$ H07M.Iullw> dft2021 (~nJ 1•.13J} 

tNPJ: 

Brom•Moter"" 

PorceiOno!o O.IU B•lmes ~cetinodo 63X63 Ret,f<c~a C•l,38M' 

1B/Oti/l025143l'Sl 
46.144.499/00Cl·Ol 

R$ 
Oboct~o 

R$ , __ 

Te..-: 

"" http< //-..,.,.,.~'lmamat•r•õ".rom.brfpor<olana!o·delta·bolmo<·OC·6lxó3-rt-cx238mJ lctm .. •ourco.Site&otm, tned,omoGc 

Preço SI!:• d• Domlnlo Amplo 2 
111<. 111M. ~ d~ IN &S H 07 doiu!/tt> <1ft 2011 (UI nJ l4.1JJ/ 

$1to: 

,, 44,1S 

51,21 

" e7,52 

" 



• 

• 

18/03/1015 14 H 59 

T........_; 

""' 

Item 2: ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO - R$ - 26,43 

ARGA ... A<;$A PAOA ASSENTAMENTO DE RCVESTIMENTO- ACII. SACO O r ]OKG DEVIUAf...IEWE 

P~o [Comprll Govel'umantall)l: Pr- do Fomec:edorVencador 
Inc. /Aif, 5fdt1 IN65 H07d1Juliltl H20l1 {li/nl U.UJ/ ..... 

7S 173 G4a/0001-5l SAO JOSE DOS PINHAIS CAMARA MUNii;IPAL j 

011~: R~ljl$tro de Proço' ~'""" fur ''' aqul>ição de rM!o•lal> d~ con>umo paro 
oplluçõo om ••••iço< do m•nutenç.io e conse""'lio p1edial n><ln<laloçôe< 
da Ciimor• Munocipal doso, Jose do< Pinhol< 

DNcriflo: ARGAMA:>s.A COLANTE ACII 20KG. P.or.o a•..entamonto do "''o>tlln<'"<ç 

<erõ.,rca em"'"'' inte1na< • ""N"''· ol•oe """'"'- ""conloonid•d• eM\ 

~ .. 
12.455.816/0CDJ..'!~ 

-o-Ido-
mE A~l DE OliVEIRA, MAT!II.IAlS t>AAA CONSlRUCAO I TOA 

P~ 51!. de DomlniD Amplo 1 
ff><. 11/Atf_ SI da IN~ H07H /IJifw> H l01J {l.o:i nfl4.UJ/ 

cera v Morlin IMlps //Www le<oymerl.n (O~l br/1 

Argam""' AC" •nt•• oo; '"~'"" lOI<H A.ton 

18/0S/1025 14·30 ~3 

Ql 438.7&4/0046-60 

401().5376 

Item 3: REJUNTE COMUM DE COR BEGE - -

" 
Dog: ll/05.'1015 

-lldlo4o:Progilo Elerr.On"o 

26,95 

-fio: 78lllóri8000157-HXlJO'Jl/IOI!> 
...... ,_:1/l: -= Otlp>)J,...ww &O' b!/pncp/p:-br 

QYinlldldl: 10.00 

Uollclldl: UNIDADE 

Uf: PR 

.. 

R$ -

,, 

52,90 

25Unid•de> REJUNTE COMUM Of (QR !!EGE P/ AREA MOlHADAS, EXTE~NO-SACO Dt: 5 ~G DEVIDAMENTE 

Preco 511• de Domlnlo Amplo 1 
Inc. /UM. Sfr/G !IV f$dtl07Hiu/hll HlOll {lil nrJUJJ) 

CNPI: ,_, 
Url; 

Mercado lll'<e l"t!o• //wwN mer<.adolwre.com br/i 
R.,uoto Porcotanoto Dua•ttolit 

19/0il/2015()9-5?-10 

to sn.S21JOOot·91 

Pnço Sh d• Domlnlo Amplo 2 
1t1c. 111M. SI da IN65 H07HJu/loo HlOlJ {lilnfJ4.JJJ) 

>adrmOt 

~ .. unte Po"•·•nat~ SKg 

!9108/lül509"57 ll 

Ol439llb001Sl0 

'<to> //www >M•m•< ,,,.,. b•l•odrmo,-br/p<Muctl1046075/roJUn<o·oc.--:elanoto-\ope>-CtPiatrn>-5<g/ 104WI~?•"It.d•Aft 

" 55,89 

,, fi, .. 



• 

24/09/2025, 11:28 about:blank 

,r---------------------------------------------------------------------------------~ 

~~ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
54.704,707/0001-08 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 12104/2024 

NMC MATERIAL DE CDNSTRUCAD LTDA 

L
r-nr_"_'o_o_o_E_sr_AB_E_L_EC-'M_E_N_ro_l_"_oM_E_o_E_F_AN_T_AB_'•_> ____________________________ ...Jj I PMOERTE NMC MATERIAL DE CONSTRUCAO _ 

~~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.44-Q-99 ·Comércio varejista de materiais de construção em geral 

~~DIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47,42-3-00 ·Comércio varejista de material elétrico 
47.44.0..01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

~'f! IE~,GJ\1 
~~Visto p' 
~ftAM!S~ =--

I 

I 

• ~'?DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU~IDICA 
206·2 • Sociedade Empresária Limitada I 

IL,_o_GRA_o_ou_•_o __________________ .JJ J N1u3MERO ~ PADRE ARNALDO LIMA DIAS _ _ 
I ]COMPLEMENTO 

~OTEAMENTO MORADA DA VITORIA I 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
'-4_5_.0_1_2·_5_28 ___ _,_ . PRIMAVERA I I MUNiciPIO I ~ 

L.V_I_TO_R_I_A_D_A_C_O_N_Q_U_IS_I_A ______ -J ~ 

ENDEREÇO ELETRONICO li TELEFONE I 
L.S_E_T_O_R_FI_SC_A_L~@A~C_O_P_LA_N_C_O_N_T_A_B_IL_ID_A_D_E_.c_o_M_.B_R __ ___, L(~77~)_B_B&_&_~_9B_o ________________________ __, 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -· 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I I

DATAOASITUAÇÂO CADASTRAL 
12104/2024 

L-----------------------------------~ 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

I I ~!!.~ SITUAÇAO ESPECIAL I 
-~==================~======~ 

SITUAÇÃO ESPECIAL -·-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/09/2025 às 11:28:09 (data e hora de Brasflia). 

aboutblank 

Página: 1/1 

1/1 



24/09/2025, 11:28 about:blank 
• -• lf~ -~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL JtSEMGi ) 

~~~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

~Aiw!o'~<' 

NUMERO DE INSCR!C!? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
11.159.102/0001-70 16/09/2009 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
GUSTAVO DA SILVA GOMES E CIA LTDA I 
l TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA FORTE J I :..o:TE I 
l ~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47,44·0·99 ·Comércio varejista de materiais de construção em geral I 
~~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~ICAS SECUNDJI:RIAS 

47.53·9.00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.44-0-02 ·Comércio varejista de madeira e artefatos 

• l ~t?DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Llm~ada I 
I LOGRADOURO 
. R DA MISERICIORDIA 11 ~~~ERO I I~MENTO I 
I CEP 
' 45.000-200 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I I MUNiciPIO 
, ' VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

• 

I ENDEREÇO ELETR~NICO 
acoplan@acoplancontabllldade.com.br 

I I TELEFONE 
' (77) 3421-9951 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA I I MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ......... I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/09/2025 às 11:28:52 (data e hora de Brasflia). 

about:blank 

I 
I 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16109/2009 I 

I 
I ~SITUAÇAOESPECIAL 

I 

Página: 1/1 

1/1 



24/09/2025, 11:29 about:blank 

• 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.112.367/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 20/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
NIUVA DOS SANTOS FREIRE DE OLIVEIRA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA BELA 

C DIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL. 

47 .44..0.05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 ·Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
~V FREI BENJAMIM 

I CEP 
45.065-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
PATAGONIA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

adapcontabllldade@gmall.com 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -··· 

IAS 

I COMPLEMENTO -··· 
I MUNICIPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3421-8398 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
23/10/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL .-....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/09/2025 às 11:29:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

aboutblank 1/1 



• 

• 

IO!U/I.lUt::O, 1/:t.l dUUU\,Uii:.'IIU\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIC~<? 
05.151.305/0001-18 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOHBERTURA 
CADASTRAL 11610712002 

NOME EMPRESARW. 

NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

!~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 
NATAL CONSTRUCOES 

c;~~GO E DESCRIÇA~ DAAnVIDAOE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44.0-99 • Comércio vareJista da material& de construção em geral -

~:'DIGO E OESCR~~~ DAS ATIVIDADES ECONoMICAS SECUNOA~IAS 
45.30·7.05 • Comércio a varejo de pneumlltlcoa e cAmaraa-de..ar 
46,84·2-99 .. Comércio atacadista de outros produtos qufmlcos e patroqulmlc:oa nlo especificados anterlonnente 
47.42-3..00 .. Comércio vareJista de material elétrico 
47.44..0.01 .. Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2..01 ·Comércio vareJista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformitlca 
47.53-9..00 ·Comércio varejista especializado da eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47 .54~7 .01 ~ Com6rclo varejista de móveis 
47 ,54•7 .02 • Comércio varejista de artlgoa de colchoarla 
47.57 ~1.00 ~ Com6rclo varejista especlallzado de peç11 e acessórios para aparelhos eletroeletr6nlcos para uso 
doméstico, exc:eto lnformttlca e comunlcaçio 
47 .61.0.03 • Com6rclo vare) lata de artigos de papelaria 

=~~IGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZAJU~IDICA 
206·2 .. Sociedade Empresária Limitada 

/

lOGRADOURO I I N1 U9MERO 
~V CONTORNO . . I I COMPlEMENTO 

LOT. MORADA VITORIA 

I 

I 

I 
I 

~~c~~~==========~~~~~~~.:nc::~~,.;,~o~============~~ 
~~-5_.0_1_2-s_&_o ______ _,. . PRIMAVE~ I MUHICIPIO I ~ 

~v_rr_o_R_I_A_D_A_c_o_N_OU __ IS_T_A ____________ -J ~ 

ENDEREÇO ElET':tO~ICO 
SETORFISCAL@ACOPLANCONTABILIDADE.COM.BR 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {fFR) ..... 
I ' TELEFONE (77) 3423-5565 

I SITUAÇÁOCADASTRAL I I OATAOA!~OCADASTRAL 
ATIVA I 05107/2003 
L---------------------------------------~ I MOTIVO DE SIT\JACAO CAOASTR'L 
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PROGRAMA~ 

COM ... RA 
CONQUISTA 

• 
EDITAL N2 056/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
115.600/2025 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

~ 

EDifAL 
MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NA REFORMA DO IMÓVEL 
ONDE HOJE FUNCIONA A UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO "ACOLHENDO E CUIDANDO", 
DESTINADOS À MANUTENÇAO DO IMÓVEL ALUGADO QUE POSTERIORMENTE SERÁ POSTERIORMENTE 
ENTREGUE AO PROPRIETÁRIO, SERVIÇO VINCULADO A COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEMDES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

'ALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
$ 51.487,31 . (cinquenta ~ um mil, 16, 10/ 2025 09h00min. 
uatrocentos e Oitenta e sete rea1s, trinta e um =t..:.:~==-
ntavos) LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de 
Vitória da Conquista devem ler com atenção todas as informações gerais que estão 

nos links para entender os detalhes da licitação, em especial nosso Caderno de 
Normas Licitatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSAI')IQO jdÍINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ 



PROGRAMA~ 

COM .... RA 
CONQUISTA 

• ~ • 
COM A PALAVRA, A PREFEITA 

Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras 
governamentais do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma 
abordagem inovadora, tocada na simplicidade e usabilidade, com o objetivo 
principal de promover uma maior transparência, agilidade e eficiência em nossas 
compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando 
jargões e termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a 
compreensão por parte dos fornecedores, especialmente as micro e pequenas 
empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o 
compromisso de trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso 
município. 

Atenciosamente, 

·,c-~ ~ ,. 
(~~ ·-::- . ..... .1. 

::;; ~' ,., '6.." ... 4 \P ç>,, 
"'-b ~~ 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 



coM'eRA 
CONQUISTA 

• • 
FIQUE ATENTO & 

As informações gerais, que se repetem nas licitações, 
. •estãO no nosso ÇademO de Normas t.JtjlfltQda e 
. pc>dem ser acesSada~· clicando nos links que estão no 
edital identificadOs com o sublinhado. 

Consideram-se também partes integrantes deste edital 
os seus anexos e as normas do Caderno de Normas 
Licitatórias referidas neste edital. 

MANUAL 

udo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar 
a apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os 
documentos e textos evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes 
que você deverá cpnhecer e observar durante todo o proce~ 
contratação. 



COMWRA 
CONQUISTA 

• • 

JORNADA 
DO LICITANTE 
01 J PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 
.. ·~ ~~ <)r 

:r-'-:';_. . ., .,. ,., 
-~ 
~t, \P .. ~-., 

O] f HABILITAÇÃO 05 1 RECURSO 07 f ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

APRESENTAÇÃO 
DAS 

PROPOSTAS 04 i JULCAMENTO 06 I HOMOLOGAÇÃO 



COAM't#RA 
CONQUISTA 

. - . 
INFORMAÇOES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
É REGISTRO DE PREÇOS: 
Não 
INTERVALO MfNIMO (EM R$): 
R$100,00 

ADMITE CONSÓRCIO? 
SIM 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA: 
Lúcio Oliveira Maia 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço global por lote 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
De ·acordo ao Art. 17 da Lei Federal n!! 
14.133/2021 

PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia 13/10/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal no 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder 
Público Municipal, disponível para consulta e acesso AQUI o~lo 

. f._ortal de Compras, no campo "Acessar Legislação". {~·f 
. ,l~\~ 

~§ 



' 
CÕM'i#'RA 
CONQUISTA 

SE VO~Ê VAI PARTICIPIR DESSA LICITAÇÃO,.· 
SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as 
declarações listadas no Caderno de Normas Licitatórias, sendo 
desnecessária a apresentação dessas declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do 
Edital e seus anexos. 11" 

. ·. "''''!" 

(r•~ 
I 

Licitante, não vale mentir nessa licitação . 
A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá 
outras oportunidades de negócios com a Prefeit~iit,; 

Vitória da Conquista. r~ ~ 
,~~0 (i) f· 
~~ 



COAM'eRA 
CONQUISTA 

VOCÊ ~UE É MICRO E ~EQUENA EMPRESA,­
CONHECE SEUS BENEFÍCIOS NESSA 

LICITAÇÃO? 
No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que 
poderão ser usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós 
queremos muito comprar de vocês, micro e pequenos empreendedores. LEMBRE­
SE que para se beneficiar da condição de MPE, o licitante deve obrigatoriamente se 
declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas 
Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP Sim 

Desempate Ficto Sim 

Regularização Tardia Sim 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
~ 

.. 
·~·-.. 

~ •,, ·, 
. 

~, '4.!" "<t... Conheça um pouco mais sobre a 
"'b "'"' participação de Micro e Pequenas Empresas 
nas compras governamentais, lendo a cartilha 
preparada pelo SEBRAE, especialmente para 

você. 



CÔMeRA 
CONQUISTA 

• • 
COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser 
preenchida conforme modelo do Anexo 111 deste Edital. Caso seja 
utilizado outro modelo deverá constar, no mínimo: 

• Valor unitário, total do item e lote, conforme estabelecido no edital; 
• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 
02 (duas) casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTO! 
O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n° 
01212025, datada de 09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de 

<;~~· Gestão e Inovação. 
.. •· INDICE APLICADO ·o 
·-~ NESTA 

CONTRATAÇAO 
'S ' ljl <i;;; 
~ ~. 

IPCA 

:~~~~~~~f \:·~~ # 

-



COAMWRA 
CONQUISTA 

• • DOCUMENTOS PARA 
PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de 
pagar suas obrigações como empregador? Nenhum problema com 
a Justiça do Trabalho, né? Se estiver tudo Ok, você poderá 
participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação 
você encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê 
uma olhada. é IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser 
exigidos no Termo de Referência, recomendamos a leitura atenta 
desse documento! 

<'% 

.::/;_~ ~~ •. 

,. 
:~-. , .. 

"c-t 9 ... \ 
~.li" ~?. 

--& ;f.~'\ 



COAM\ .. RA 
CONQUISTA 

• IMPUGNAND~ O EDITAL 
ou 

SOLICITANDO 
•"• 

:Q~-~~vj~~ 
deixé de oofidtat· esetàrecimentos ·ou áJ)t~ar.sua 
impugnação devidamente motivada ao Pregoeiro . 

,., 

. ~ .-.~;.~:~f;lp 
)h - ·:- -~·- ",< -' 



CÕAMeRA 
CONQUISTA 

. . - -
EM QUE SITUAÇOES VOCE, 
ENQUANTO PROPONENTE, 
PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de 
entregar os documentos para o certame? 
Não cumpriu com o contrato? Você 
trapaceou nessa licitação? Isso não vale e 
você levará .. cartão vermelho ... 

As infrações praticadas pelo contratado 
serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a 
ampla defesa, seguindo o rito processual 
detalhado no item PROCESSO 
SANCIONATÓRIO previsto no Caderno 
de Normas Licitatórias e nas normas 

.;i; editadas pelo Município. 
~'l~ "• ... ·-~..;.'< 

-------------------------- --~---~ 

'{s i~~, Ó).~Sc.S 
~~ 



COAM'c.::RA 
CONQUISTA 

• • INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações 
detalhadas dos procedimentos dessa licitação 

no Caderno de Normas Licitatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: ~ 

• • E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: (77) 98856-5228 

Onde estamos: RW João Pessoa, no 253, Centro, Vitória da Conquista-BA, 
45.000-610 



PROGR~~ 

COM~RA 
CONQUISTA 

• • ANEXOS 
São anexos deste Edital, os seguintes 

documentos: 

• ANEXO I - Termo de Referência; 

• ANEXO 11 - Minuta de Contrato; 

• ANEXO 111- Modelo de Proposta; 

• ANEXO IV - Modelo de Declaração de 
. Enquadramento como MPE 

• LINK: 
https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/licitacao/ab9f 
a8f7 -a861-46f5-b370-08ffbc97 4 77 d?pagina= 1 



coM'eRA 
CONQUISTA 

• • 
Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse 
em participar deste certame e espera a sua melhor proposta 

para que você possa ser nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

IPA\1~2025 

ação 
Romar Souza Barros 

'<;-·~~ 
"' (. . 

~( ... 
-1< 'i< "" ,., -~ '~~ 

.j,*'~ ~'~>' i!ii! - ~ 
·~ ~ Gl .. 
\~· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PREGÃO ELETRÓNICO N.' 056/2025 
Número do Processo: 115.600/2025. Objeto: fornecimento de materiais de construção. O qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 16/10/2025, às 09h00min, horário 
oficial de Brasília/ DF. Infonnações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Lúcio Oliveira Maia. Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. 
Publique-se 

• 

• 



3010912025, 09:00 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -Aviso de publicação do Pregão Eletrônico 056/2025 - Lucia 

M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

• 

• 

Aviso de publicação do Pregão Eletrônico 056/2025 - Lucio 
----------------------------------
Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 30 de setembro de 2025 às 08:59 
Para: Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V!TÓRJA DA CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 056/2025 

Número do Processo: 115.600/2025. Objeto: fornecimento de materiais de construção. O qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da sessão: 16/10/2025, às 09h00min. 
horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. Pregoeiro responsável: Lúcio Oliveira Maia. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. 

Publique-se 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-905259559678140321&simpl=msg-a:r-90525955967 .. 1/1 



Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

01/10/202S 

Publicado 

Não 

Edição 

4067 

Cadernos: 1, Assuntos: 2 

Voltar (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios) • 
+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/diarios/3285/assunto/cria r) 

Pregão Eletrônico ( 2 ) .J.t 
Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

AVISO DE Secretaria (77) Lucia na luciana , (https:// dom. pmvc.ba.gov .br I pai ne V dia ri os/3 28 S/ assunto/edita r /15274 9) 

LICITAÇÃO- Municipal de 8814- Rosa Da Rosa Da [!] 
PREGÃO Gestão e 6S09 França- França- t 
ELETRÔNICO Inovação 29/09/2025 29/09/2025 

SRPN' 15:51:57 15:51:57 

OSS/202S 

• AVISO DE Secretaria (77) Luciana Luciana ' (h ttps:/ I dom .pmvc. ba .gov. b r/painel/ diarios/3285/ assunto/edita r /1 52 75 3) 

PUBLICAÇÃO Municipal de 8814- Rosa Da Rosa Da [!] 
DO PREGÃO Desenvolvimento 6S09 França- França- t 
ELETRÔNICO Social 30/09/2025 30/09/2025 

N' 08:54:57 08:54:57 

OS6/202S 



• 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO 

Autoridade Competente: Roma r Souza Barros 
- --·- ... ------ --------··------- ---------- ---

Categoria: Pregão Eletrônico 

Origem dos Recursos: MUNICIPAL 

Agente Contratação: Lúcio Oliveira Maia/ 

Modo de disputa: Aberto 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação - SEMG I 

Edital: 056/2025 ( 

Data de publicação: 01/10/2025 
- ·---··· ---

Início do recebimento de propostas: 2 de 

outubro de 2025 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 16 de 

outubro de 2025 às 08:30 

Limite para Impugnação: 13/1 0/2025 
-- -- - ------ .. - .. -. 

Data da disputa: 16 de outubro de 2025 às 

09:00 

[11 Documentos 

.... EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 056/2025 / 

.... ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MPE 

.... ANEXO 111- MODELO DE PROPOSTA 

.... ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO 

.... ANEXO I -TERMO DE REFRÊNCIA/ 

/ 



Página Inicial 

MENU 

PROCESSOS 

Quantidade de Down!oads do Edital: 
o 

Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos Contratos lntegraçõe: 

Seja wn1 

INÍCIO ÁREA PESSOAL CADASTROS INTEGRAÇÕES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES I 

C~ONAR PWJCESSO 

Imprimir: 

.\01'0S1AS INICI/,IS LOTES/11 tNS 00 i'ROCL~)O (lXCE:l) 

Modalidade: Edital N°.: Ano: Unidade Gestora: 

Pregão Eletrônico v 
056 " 

2025 Prefeitura Municipal v 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo 
Cuidandon, destinados à manutenção do imóvel alugado que posteriormente será posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordene 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMOES. ~ 

N° Processo Administrativo: 

115.600/2025 / 

afim propostas: 

~/10/2025 08:30 

Intervalo entre Lances: 

0,01 

SRP: 

D 

Tipo de Disputa: 

Aberto v 

Tipo de Processo: 

Por Lote v 

Abertura da Sessão: 

16/10/2025 09:00 ... 

EditaVAviso: 

I Escolher arquivo I Nenhu .. escolhido 

VER EDITAL/ 

Valor Estimado Sigiloso: 

D 
Pedir anexo na proposta inicial: 

!I 

Critério de Disputa: 

Menor Valor 

Data limrte impugnaçãO/esclarecimento: 

13/10/2025 23:59 

Amparo legal (PNCP): 

PADRAO 

Prazo de Intenção Recurso (em Minutos): 

20 

Publicado: 

Aceita valor O na proposta/lances: 

D 

Tipo de Lance: 

Valor Global v 

Data inicio propostas: 

02/10/2025 08:00 

v 

Tipo de Recurso: 

Por pregão v 

Tipo de Intervalo: 

Real (R$) v 

lances com: 

2 Casas Decimais 

Aplica Beneficios ME!EPP: (Art 4 d; 
pregões acima do faturamento d 

!I 
Acerta valor negativo na proposta/ 

li 



Inversão de Fases: 

D 

EQUIPE 

Respor~sável pela condução: 

LÚCIO OLIVEIRA MAIA [ATIVO] 

Equipe de Apoio: 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
r.l 
o 
o 

ADSON SANTOS CARVALHO [ATIVO] 

Cláudio Correia da Costa [ATIVO] 

Daniela Almeida Chaves [ATIVO] 

DIEGO LIMA DE ANDRADE SOUSA (ATIVO] 

EDER RONEY SOARES DE CARVALHO COTRIM [ATIVO] 

GILMAR SOUSA DOS SANTOS [ATIVO) 

JEANE CLEIA CARVALHO DO NASCIMENTO [ATIVO] 

LEILA MARIA SOUSA SANTOS [ATIVO] 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA [ATIVO] / 

SHEILA ROSA SAMPAIO (ATIVO) 

Thiago Leal Menezes [ATIVO] 

Justificativa Presencial {SE PRESENCIAL): 

SI\LVAR 

IrES/ITENS 

Número: Descriçao: 

NUMERO DESCRIÇÁO 

001 GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

002 GRUPO 02 • EXCLUSIVO PARA MPE 

003 GRUPO 03 - EXCLUSIVO PARA MPE 

DATA REMETENTE 

Nenhum Registro Encontrado 

Exclus1vo MEJEPP: 

D 

DESCIIIÇAO 

Intervalo Lances 
(R$}: 

0,00 

V/;, ::·n TOiiiL 

17.034,45 

10.840,86 

23.612,00 

Valor Global: 
51.487,31 

SAl V.\11 

M~.r,'y-! 

SIM 

SIM 

SIM 

/ 

"' 

I 
I 

.I 

, ... ,.,, 
~· 



ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação: 

Acolhimento de Propostas v 

MotivO/Justificativa: 

s,~LVAR SITUAÇÃO 

SUBSTITUIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

CINTIA ALVES DASILVAARAÚJO v 

Motivo: 

SUBSTITUIR Pf1EI.lOtiRC 

PNCP 

.E ENVIAR ALTERAÇÓES 

Data de ú~imo envio ao PNCP: 

01/1012025 09:04 / 

Envio Homologação: 

ACESSAR PUBLICAÇÃO PNCP 

INTEGRAÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO 

Número no sistema de origem: 

ATENÇÁO' ESTE PROCESSO NÁO FOI IMPORTADO! A EXPORTAÇÁO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS. 

DADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL 
APENAS PREENCHER ESSES CAMPOS CASO O PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL -~""' 
Ano da Compra: Ano do Instrumento: Número do In~· 

Çn'-'· 

CPF do Pregoeiro: é)..bl...!;, 



: portal Nacional de Contratações públicas o. ~Entrar 

Edital n° 056/2025 / 

Acessar Contratação 

Última atualização OVl0/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

ModaUdade da contratação: Pregão- Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 01/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 02/10/2025 08:00 (horário de Brasília) 

-ata fim de recebimento de propostas: 15/10/2025 08:30 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000287/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade 

Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que posteriormente será 
posteriormente entregue ao proprietário. serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade. junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 51.487.31 

Itens Arquivos Histórico 

• NUmero: 

2 

3 

Exibir:~ 

( <Voltar ) 

Descrição: Quantidade : Valor unitário estimado : 

GRUPO OI- EXCLUSIVO PARA MPE R$17034.45 

GRUPO 02- EXCLUSIVO PARA MPE R$10840,86 

GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE R$23612.00 

1~3 de 3 itens Página:E=::J { > 
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6 Quarta. 1"/1012025 Cidade 

Ponte Salvador/ltaparica é alvo de questionamento 
HlEROS VASCONCEl.OS 

"""""" 

O 
projeto da por1te 
Sat~ador -ltaperica 
V(lltOU a ser alvo de 
crllicas rontunden­
tes de especialis­
tas e de sociedade 

civil. Uma representação 
protocolada fisicamente na 
Procuradoria-Geral da Repil­
bllca na Bahia em 18 de se­
tembro de 2025, pelo Cole­
tivo Clbergrupo Klrlmure -
coletivo formac:lo por arqui· 
tatos, urtlanlatas. engenhei­
ros. advogados e professo­
res universitários - questi­
ona a legalidade, a econo­
micidade e os Impactos ao­
cioambtentais da constru­
çAo, solicitando a instaura­
ç~o da Inquérito civil e even­
tual açêo civil pUblica. 

Segundo a anllHse apre­
sentada pelo grupo,lrata-se 
de uma ligaçJo precipitada. 
sem eatudo global, sem pla­
nejamento urbano e regio­
nal que considere ocupaçAo 
territorial. tmpectos sooio­
ambientaia e mobilidade in­
tegrada. A conatruçlllo da 
ponte estã prevista para ser 
iniciada em junho de 2026 
pelo governo estadual. inte­
grando o Sistema Vlérlo do 
Oeste (SVO). que busca cri­
ar um corredor estratoflgico 
para aproximar setores regi­
onais ao Porio de Salvador 
e dinamizar dee~nos turiall­
cos do Sul e Baixo Sul. Sa­
rlllo 12.4 quiiOmetros de ex­
tensao. com concLuslio pre­
vista para junho de 2031, e 
um custo total estimado em 
R$ 11 bllhOes. 

Entretanto, para especi­
alistas. esaes nilmaroa nAo 
explicam nem justificam os 
riscos. impactos e custos in­
diretos que a obra poderé 
ger.~rpara Salvador, a Ilha de 
ttaparica e munlclpios do 
entorno. Segundo Lourenço 
Mueller, arquiteto e urbania­
ta,_fundador do Cibargrupo 
Kmmure, a crlbea fa<ta pelos 
especialistas e pelo coleti­
vo nlllo é sobre a neeesaida· 
de ou nao da ponte. 

"Há uma vontade antiga 
da populaçéo de se deslo­
car para a Ilha de forma mais 
rá»ida. mn o que eslé sen­
do feito é uma ligaçéo precl-

pitada, sem debate pUblico 
e sem planejamento urbano 
e regional que considere 
ocupaçao territorial. Impac­
tos socloamblentals e mo­
bilidade integrada", disse é 
Tribuna. 

IMPACTOS 
Mueller. que também ofl 

embientallsta. escritor e pro­
fessor universitérlo. ressal­
ta que a obnltgnora comple­
tamel'lte as comunidades 
tradicionais da Ilha de llapa· 
rica. "Todos os povos da Ilha 
- pescadorea. marisquei­
ras. »raticantes de candom­
blé, quilombo! .. e aldeias 
tupinambás - jlll poss1.1em 
modos de vida e ocupaç:.o 
definidos. que nlo foram es· 
tudados. Esta ponte nlio 
considera a história. a cl.lltu­
ra e o Impacto socloamblan­
tal sobra essas comunida­
des", afirmou. 

A construção da 
ponte está 
prevista para ser 
Iniciada em 
junho de 2026 
pelo governa da 
Bahia, 
Integrando o 
Sistema Viário 
do Oeste 

Na visllo do especialis­
ta do cole~vo, a obra prlvile· 
gia o automóvel Individual 
em detrimento do tral'lspor-
18 colettvo,lerroviârlo, hidro­
viério e portuário. "Não se 
pode ligar dois pontos ape­
nes por rodovia. As hidrovi· 
as. por exemplo. sao tunda­
mentais ne Bale de Todoa os 
Santos. O transporte hidro­
viárlo a portuéno 111 mais im­
portante do que a simples 
ligeçto de dois pontos", ex­
plicou. 

Ele destaca ainda que a 
ponte pode gerar cOflgestio­
namentos graves em Salva­
dor. sobrecarregar e nova ro­
doviária intermunicipal de 
Aguas Claras - ainda não 
inaugurada- e afetar o trá­
fego urbano de lorma lrrever· 
sível. 

PltEFEITU1tA MUMICIPAL DI! PIND 
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EMPREENDIMENTO 
Especialistu criticam violbüidade, leg-alidade, sustentabilida.de da ponte 

Projeto não considera integração com 
transporte metropolitano, dizem especialistas 

Coofoone Mueller. o proje­
to nao considera a intl!ogração 
com o transporte metropolita­
no. incluindo o acesso fefrovi-­
B"ioao Po<todeSaNador. nem 
Pfflvê soluções efetlvas para o 
aumento do I'Alxo de veiculas e 
caminhOes pesados. Ela 
apanta que cargas destinadas 
ao Tanninal de Contêlnetes e 
ao Terminal Portuário Colegi­
pe passarAo pela ponte. crian­
do fiiiUi de caminl\08$ sobre a 
própria estrutura. com riscos 
de acidentes e déterioração 
acelerada. 

Além disso. ala alerta que 
o projeto Ignora interferênci­
as no centro hist6rico de Sal­
vador a nas regiões litor!lna-

as adJacentes. com impactos 
econOmicos e soc1ais rele­
vantes. "A ponte nao resolve 
01roblamas urbanos; cria no­
vos desafios para gest:oo da 
mobilidade. log/stica pOfluá­
ria e segurança viária. Há 
consequênclas que terlo de 
ser resolvidas depois. com 
custos aHos para o Estado e 
para a população". rassaHou. 

O subsolo marinho da 
Bala de Todos os Santos. Ira­
gil e polJCO res.stante. e~iga 
pilares profurldos e compl&­
xos. elevando significativa­
mente os custos e tomando a 
obra menos viévet eoonomica­
mante. "Nilo é uma quesléo 
estética; é t6cn1ca. Um palitei-

ro dessa magnitude s&r.l mui­
to mais caro e complexo do 
que proJetado". analisou Mue­
lter. ao deiBtlar que os estais 
de 203 metros. ma1s de três 
vezes a altura do elevador La­
cerda. representam desafios 
astruturais que nao foram ple­
namente dimensionados. 

O arquiteto também 
questiona a oportun.dade po­
Utica da obra. destacando que 
o início das obras foi marca­
do par.~ jul'lho de 2026. qua­
tro meses a11tes das elei­
ções. "Oesde 2013 se fala 
dessa ponte. e agora, próxi­
mo de eleições, querem eut­
cutá-la sem debate adequa­
do com a populaçlio". criticou. 

Expectativa é que MPF decida se 
há fundamento para ação pública 

A Procuradoria-Gera! da 
Repilblica na Bahia acatou a 
rap!988fll8çlio do C!bergrupo 
Kilimure e poder.!! OUvir o cole­
tivo para dlacubr suas ponde­
rações léa!icas. que inck.Jem 
imp.eclos ambientais. SOCIO&­
conOmicos e de mobilidade. 

A_expectativa é que o Mi· 
nistérlo Público Federal ava­
lie os elementos apras8f1ta­
dos e decida se hé funda-

mantos para propor ação d~1f 
pública questiooando a col'ls­
truçao oo exig1nd0 revisao do 
contrato e do projeto executi­
vo. Na visto de Mueller, "h<l 
tampo para uma decisao sen­
sata, capaz de evitar perdas 
definitivas e minimizar preiiJ(­
zos financeiros". 

O documento protocolado 
detalha que o coletivo atua 
com base na Lei 7.34711985 

e soliCita a instauração de in­
quérito civil e propositura de 
ação civil púb~ea para impug­
nar o contrato e as tratatl~as 
da Ponte Salvador-ltaparica 
empreendidas pelo Estado da 
Bahia. O estudo técnico ane­
xo é rapresentaçéo conclui 
que a ponte é "o mais com­
pleto equívoco econômico. 
soela.l. ambiental. urbanístico 
e paisagístico·. 

Contrato 
apresenta 
inconsistências 
e mseguranças 

O projeto. concebido 
como PPP desde 2021, teve 
seu contrato aditivado em 4 
de junho de 2025. após ln­
tarmadiaçloo do Tribunal de 
Contas do Estado. O valor 
estimado saltou de R$ 6,3 
bi1hôes para RS 10.4 bi­
lhões. com a participaçloo do 
Estado aumentando de RS 
1.5 bilhlio para RS 3. 7 bi­
lhões. alám de um subsidio 
operacional estimado em 
R$ 6.9 bilhões ao longo da 
29 anos. totahzando R$ 10.6 
bilhões em gasto direto do 
Estado. 

Espec~&lista em plaM­
jamento urbano-regional, 
Waldeck Ornélas. autor 
de Cidades a Municlpios· 
geslao e p/anajamenlo. co­
mentou em artigo recente 
para o sita Bahia Econômi­
ca que o contrato apresenta 
inconsistências e Insegu­
ranças claras. 

Segundo ele. ·enquanto 
o consórcio se protege com 
garantias. O Estado se per­
de em conjeetllras. A ponte 
não Integra ferrovia, hidrovi­
as ou planejamento metro­
politano. Haverá im»actos 
significativos am cerca de 
250 municípios. congestio­
namento no Comércio. so­
flrecarga na nova rodoviéria 
de Águas Claras e conflitos 
com o acesso ferroviário do 
Porto da Salvador. A obra 
isolada gera custos sociais 
e económicos elevados. cri­
ando lalsas expectativas e 
favorecendo apenas o 
transporte de automóveis". 

Ornélas enfatiza que o 
contrato não se trata de re­
lação Internacional com a 
China. mas s1m de direito 
administrativo. entre o Esta­
do da Bahia e o Consórcio 
Ponte Salvador-ltaparica. 
com cap1tal de duas empre­
sas chil'lasas. financiado 

~~~-~;'e~~~~a~~~d:~:~u~~~ 
ra do consórcio. mudanças 
nao comunicadas ao con­
tratante e a pravlsao de trá­
lego pesado sobre vias e~is­
tentes retorçam os riscos de 
gestão a operação da pon. 

''· Oiante deste cenário. 
especialistas a o Cibergru­
po Klrimure consideram a 
ponte uma "miragem·. que 
Cria e~pectativas irrea1s sem 
oferecer soluções concretas 
para mobilidade Integrada, 
desenvolvimento regional 
ou preservação ambiental. 
Segu11do Muelter, ·a socie­
dade precisa avaliar se a 
ponte será. da fato, um mar­
co da engenharia e vetor de 
desenvolvimento ou se con. 
solidará apenas como um 
projeto caro. arriscado e 
Isolado. sem beneHcios 
efetivos para Salvador e a 
Ilha de ltaparica·. 



Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO. Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Abertura das propostas: 21/10/2025 às 
14h00min., início da sessão: 21110/2025 às 14h30min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações 
gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Meg de Sousa Marques. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2025 

• PREGÃO ELETRÔNICO N.0 056/2025 / 

Número do Processo: 115.600/2025. 

Objeto: fornecimento de materiais de construção. O qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc,ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Início da 
sessão: 16/10/2025, às 09hOOmin, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de 
Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeiro responsável 
Lúcio Oliveira Maia. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique-se 

• AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2025 

Processo: n. • 08846/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através daAgente de Contratação, 
consoante atribuições previstas na legislação vigente, cujo edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, Ano 18 - Edição 4.053, quinta, 11 de setembro de 2025, página 4 de 19,no Diário Oficial 
da União, Sessão 3, n° 172, quarta-feira, 10 de setembro de 2025, Diário Oficial do Estado da Bahia, 
Caderno Município, Salvador, sábado, 6 de setembro de 2025 - Ano CIX - n° 24.232, Jornal Tribuna 
da Bahia, Caderno Cidade, sábado e domingo, 06 e 07/09/2025, página 7, ante a necessidade de 
alterações no Edital, vem informar A SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITA TÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP 049/2025. Informamos ainda, que será publicada nova data para recebimento 
das Propostas e Abertura do Certame, que será disponibilizado nos sites: www.licitapmvc.com.br e 
www.pmvc,ba.gov.br. 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-2/200 7 de 24/08/2001, que institui a lnfrat·estJV!Ui~!lli'IIÜIIIII!ihcas Brasileira -ICP Brasil 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Propostas Iniciais 

No 05612025 

LOTES I ITENS 

No 001 

Descrição: GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 Valor: 17.034.45 

PROPOSTAS INICIAIS 

.presa Valor Unitário Valor Total 

LOTES I ITENS 

w 002 

Descrição: GRUPO 02 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 Valor: 10.840,86 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

LOTES I ITENS 

No 003 

Descrição: GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 Valor: 23.612,00 

.OPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total 

Fornecedor 5623 23.612,00 23.612,00 

Item 

01 Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, superficie brilhante, 

Fabricante/Marca: segue a referência do termo do edital 

Data/Hora Registro Situação 

Data/Hora Registro Situação 

Data/Hora Registro Situação 

10/10/2025 15:04:17 CLASSIFICADA 

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta 

23.612,00 23.612,00 

Página 1 de 1 
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"Í'REFEfriUR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

PROPOSTA 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

056/2025 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 
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Item 

OI 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL N° 056/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 115.600/2025 

OBJETO: A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada no fornecimento 

de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje 

funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à 

manutenção do imóvel alugado que posteriormente será posteriormente entregue ao 

proprietário, serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social- SEMDES. 

EMPRESA COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PRJMA VERA L TOA 

CNPJ 00.068.344/0001-32 
ENDEREÇO Avenida Ceará, n• 263, Brasil, Vitória da Conquista, Ba, CEP 

45.051-110 
TELEFONE (77) 2101-4060 

E-MAIL compras2@cincal.com.br 
DADOS BANCARIOS Agência: 00079, Conta: 000577339801-6 

Caixa Econômica Federal 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de 
preços: 

GRliPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 

Unidade de 
Valor de 

Descrição/Especificação 
Medida 

Marca Quantidade Referência 
Preço llnitário 

Revestimento cerâmico Tipo A, esmaltado, 
superficie brilhante, acabamento lateral retificado. 
63cm x 63cm -piso interno - área seca e molhada m' INCENOR 340 R$ 51.84 
cor: cinza claro/bege 

Preço Total 

R$ 17.625.60 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA 

Avenida Ceará, n" 263, Brasil, Vitória da Conquista, Ba 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 

FONE: (77) 2101-4080 ~~~ 
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Argamassa para assentamento de 
revestimento: ACII, saco de 20kg; devidamente 
identificada com informações do produto, lote, 

UNO C I MASSA 160 R$ 27,69 R$ 4.430,40 validade, e data de fabricação, a validade 
mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

Rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, 
externo - saco de 5 kg; devidamente 
identificada com informações do produto, lote, 

UNO QUARTZOLIT 25 R$ 62,24 R$ 1.556,00 
validade, e data de fabricação, a validade mínima 
na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 03 R$ 23.612,00 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) 

exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos 

formalmente. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias. 

Vitória da Conquista - BA, 1 O de OUTUBRO de 2025 . 

CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO L TOA 

CNPJ: 00.068.34410001-32 

00.068. 344/0001·32 
l:fiiiiD.IIIIIL~; ~iiSit •<ad8111l 

At CUIA. 26lBA:rJtl BRaSil 
'P:45051·n8. VIL DJ ~DNIIUIST&-Bl 

EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR 

CP=: 049.961.975-79 

RG 1396876880 SSP BA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA 
Avenida Ceará, n2 263, Brasil, Vitória da Conquista, Ba 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 
FONE: (77) 2101-4080 
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1>REFEITIUR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CONSULTA CONSOLIDADA 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 056/2025 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA L TOA 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/10/2025 16:29:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 

• 
Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/08/2025 às 10:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 049.961.975-79 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68A7.2117.1D2E.4447 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/08/2025 as 10:37:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
......::~ ... 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/08/2025 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 00.068.344/0001-32 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68A7.20B0.22F4.3344 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/08/2025 as 10:35:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

CPF/CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sivtemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabi/ização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Em,prew Inidôneas e Sumensas fCETSJ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fCNEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n• 11.84611013 (Lei Anticorrupção) . 

O Cadastro de Entidades PrivaJay yem fins Lucrativos fmpediday ICEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:42:00 do dia 06/10/2025, com validade até o dia 05/11/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: rAphgtacW20dffS1BaeW 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA 
LTDA 

CPF /CN P J: 00.068.344/0001-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:45:33 do dia 06/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: CMC2061 025164533 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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I'Í'REFEIÍ'IUR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

-HABILITAÇAO 

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 

056/2025 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA 

CN P J: 00.068.344/0001-32 
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EDILSON ANASTÁCIO DA SILVA JUNIOR. brasileiro, nascido em 24/09/1994, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n• 049.961.975-79, portador da Carteira de 

Identidade n• 1396876880, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - Ba, 

residente e domiciliado no Av. Deraldo Mendes, 229 A, I o Andar, Brasil, Vitória da 

Conquista, BA, CEP: 45.051-010, Brasil. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial COMERCIAL DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PRIMAVERA L TDA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 

29205424249, com sede Rua B. (lot Jd Sudoeste), n°1251, Jatobá, Vitória da Conquista, 

BA, CEP: 45.066-225, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica/MF sob o n• 00.068.344/0001-32, delibera ajustar a presente alteração 

contratual e consolidação nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 

endereço sito à Avenida Ceará, n• 263, Brasil, Vitória da Conquista, Ba, CEP 45.051-

110. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece em Vitória da Conquista - Ba. 

Req: 81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 

Página I 

14/05/2025 

Nome da empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TDA NIRE 29205424249 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15682646839793 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 
por Bruno Mota Passos -Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, nascido em 24/09/1994, 

solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n• 049.961.975-79. portador da Carteira de 

Identidade n• 1396876880, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - Ba, 

residente e domiciliado no Av. Deraldo Mendes, n° 229A, 1° Andar, Brasil, Vitória da 

Conquista, BA, CEP: 45.051-010, Brasil. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial COMERCIAL DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO PRIMAVERA L TDA, registrada legalmente por contrato social 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no 

29205424249, com sede Avenida Ceará, n• 263, Brasil. Vitória da Conquista, Ba, CEP 

45.051-110, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 

00.068.344/0001-32, resolve consolidar o contrato social nos termos da Lei no 

I 0.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial COMERCIAL 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Avenida Ceará, no 263, Brasil, 

Vitória da Conquista, Ba, CEP 45.051-110. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo . 

Req:81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 

Página 2 

14/05/2025 

Nome da empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA NIRE 29205424249 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http:llregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15682646839793 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos: Comércio varejista de materiais 

de construção em geral. Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio varejista _ 

de materiais hidráulicos, Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telh ~.$-~f~~~\ 
Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de equipamentos p S~~ ~·~ 
escritório ·~ Viste-~~/ 

~A.m~/ 

CNAE FISCAL 

4 744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 

4742-3/00- comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01- comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/02- comércio varejista de madeira e artefatos 

4 744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/04- comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

4 761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 

4789-0/07- comércio varejista de equipamentos para escritório 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 16 de maio de 1994, e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. O capital da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, assim 

representado pelo sócio único: 

Sócio N°de 

quotas 

EDILSON ANASTACIO DA SILVA 100.000 

JUNIOR 

Total 100.000 

Req: 81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 

o/o Valor em R$ 

100,00% R$ I 00.000,00 

100,00% R$ 100.000,00 

Página 3 

14/05/2025 

Nome da empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TDA NIRE 29205424249 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15682646839793 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 



• 

• 

8 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOICIE[IAJo,ti~ 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L SEM\il!l 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do sócio quotista é, nos termos da lei, 

restrita ao valor de suas quotas, mas este responde solidariamente pela integralização do 

Capital Social, conforme regra do artigo 1.052 do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas do capital da Sociedade não poderão ser utilizadas 

pelo sócio para garantir obrigações destes perante terceiros, sendo vedada a penhora das 

quotas desta Sociedade para a garantia de obrigações particulares do sócio ou que sejam 

caucionadas, empenhadas, oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcialmente, a que 

título for. 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 

Sócio EDILSON ANASTÁCIO DA SILVA JUNIOR com os poderes e atribuições de 

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial. bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social. 

Parágrafo único. Em razão do exercício das suas atribuições, o sócio-administrador 

poderá ter retiradas mensais a título de pro labore, cujos valores serão levados à conta 

de despesas gerais da Sociedade, não sendo obrigatórias tais retiradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, no dia em 31 de 

dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e do balanço de resultado econômico, que serão levados ao exame dos sócios, na forma 

prevista neste contrato, podendo a sociedade levantar balanços intermediários no 

decorrer do exercício e distribuir antecipadamente os lucros evidenciados . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O sócio poderá distribuir lucros e perdas 

desproporcionalmente à participação no capital social, caso assim pretenda, bem como 

Req: 81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 

Página 4 

14/0512025 

Nome da empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TOA NIRE 29205424249 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15682646839793 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 
por Bruno Meta Passos - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 9 E CONSOLIDAÇÃO DA 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

outras questões de interesses do sócio, conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código 

Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O falecimento e a interdição do sócio não 

constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, que continuará exercendo 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este. desde que legalmente 

autorizado. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal do sócio, caberá 

aos herdeiros nomeados, sucessores ou representante legal, proceder ao imediato 

levantamento do Balanço Patrimonial, a fim de apurar os haveres de cada uma das 

partes, na proporção das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou 

dissolução de união estável de sócio forem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou 

convivente não sócio, a este serão pagos os respectivos haveres sociais nos termos do 

parágrafo quinto desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 

judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas 

concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, até que se liquide a Sociedade, 

conforme preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 

Parágrafo Quarto: Para efeitos de apuração de haveres o Balanço Patrimonial será 

levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de apurado a Sociedade 

pagará este valor em 120 (cento e vinte) parcelas iguais, mensais e imediatamente 

sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço . 

Parágrafo Quinto: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária entre 

partes legítimas, mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, 

os haveres da sócia, resultantes da retirada, falecimento, ausência ou interdição, serão 

Req:81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIED 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LT 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

apurados em Balanço Especial produzido para essa finalidade, com vistas à indenização 

de pagamento nas mesmas condições do parágrafo anterior. 

Parágrafo Sexto: A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário 

desta Sociedade seja por "sucessão mortis causa", seja por •'ato inter vivos" de qualquer 

espécie deverá obter a anuência unânime, nos termos aceitos neste Contrato Social. sem 

o que será absolutamente impossível o ingresso de novo integrante no quadro social da 

sociedade empresária. 

Parágrafo Sétimo: O balanço patrimonial para efeito de pagamento de haveres será 

levantado segundo as normas contábeis aplicáveis, não se exigindo que as participações 

societárias sejam avaliadas por método de equivalência patrimonial ou outros que 

demandem avaliação de intangíveis das empresas controladas, salvo se dispuserem de 

modo diverso os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A presente Sociedade será regida pelos Arts. 

1.052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro; supletivamente pelas normas da Sociedade 

Anônima (Lei 6.404/76), nos termos do Parágrafo Único do art. 1.053 do Código Civil; 

e, ainda, pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara. sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece em Vitória da Conquista, 

Bahia. 

Req:81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09/05/2025 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 9 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

CNPJ n• 00.068.344/0001-32 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

Vitória da Conquista, Bahia, 7 de maio de 2025 . 

EDILSON ANASTÁCIO DA SILVA JUNIOR 

CPF n• 049.961.975-79 

Req:81500001955792 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09105/2025 
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Chancela 15682646839793 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 
por Bruno Mota Passos -Secretário-Geral oMq 
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NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

ji\iiRE 29205424249 
NPJ 00.068_344/000 1-32 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

258587768 - 09/05/2025 

002 -AlTERAÇÃO 

021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

ERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2025 
IP'RoTocoLo ARQuivAMENTo 98633623 oE I4tosJzozs nATA Au~~~r·~AÇ~·'-4/~~§oz; 

FSI -CO.NSOLIDACAO DE CONTRA TO/ESTATUTO A~9~~:' AMENT0: __ ?:~633623 -

. J 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98633623 em 14/05/2025 
Protocolo 258587768 de 09105/2025 

li 

1 
.) 
< 

14/0512025 

~ Nome da empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TOA NIRE 29205424249 

1 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15682646839793 o2 7. ~ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/05/2025 'l:J 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



• 

• 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR 

Certidão de Inteiro Teor constitui-se de cópia reprográfica, certificada, de ato arquivado.(Art.4°-IN 20/2013) 

Escolha o tipo de busca abaixo: 

Selecione 

I CNPJ DA EMPRESA 

CNPJ da empresa 

Buscar P 

Resultado da Pesquisa: 

1 Empresa(s) encontrada(s) 

29205424249 COMERCIAL DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Arquivamentos Disponíveis: 10 arquivamento{s) 

J\fi\11[';\[;,_ 

16/05/1994 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

' ll . ."TI~_,, ::1 
: vu~ro 

14/0512025 

o t\I~Ql.~IVAtv1: ~~TO D,\1 i"- nc; !~tSCf\iC/,c~ ílO CV[N í<'' 
>\í<OUIVAMU~ f O 

o 98633623 14/05/2025 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATOIESTATUTO 

o 29205424249 13/09/2022 046 • TRANSFORMACAO 

REGISTRO ATIVO 

; . !\1_- ~ 'J ;, ,·--:·, "•f :)_ (; 

a 258587768 

7 225023415 



o 98043939 16/0212021 

o 29600258119 21102/2018 

o 97404475 2110812014 

o 97358652 13/02/2014 

o 96509331 27/02/2004 

o 96097267 17/0911997 

o 96073095 18/0311997 

o 29201441050 16/0511994 

• 

• 

021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

046 - TRANSFORMACAO 

021 - ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

805-ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

805 -ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

802- REGISTRO/CONSTITUICAO 

©- REGIN- 4.7.0 

6 

8 

4 

3 

3 

2 

3 

o 

219745544A ~~~ 

JfSEWg 
1706J2Js~ \li to & 
141090553 !1-1111 lves~ 

140189920 

040330257 

971442754 

970690940 

29201441050 
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CARITIRA DE IOEIIlTIOAOE 
- -·------ -------

VAI..JUA EM rooo o r<:RNITOI'{IQ NAciONAL 

13.968.768-80 06-11-2012 

EDILSON ANASTÁCIO ÓA SILVA JUNIOR 

EDILSON ANASTÁCIO DA SILVA 

VERA LOCIA MAIA ANASTÁCIO 

V:tTóRIA DA CONQUISTA BA 24-09-1994 

C.NAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA OS 
1° OF1CIO LV 226 FL 188V RT 0972S7 
049.961.975-79 

~ '4f\·C1JÚ. f72G·cci~ ~ 
LEI r-P 1. ~16 D~ 29/Mio!!J 

---------
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Jl t5EMGI , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-.7'. ' 

~ ,Y'/3t~ 
~Á~. 

= 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

00.068.344/0001-32 16/05/1994 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA J 

112TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL PRIMAVERA J I ~o;re I 
I ~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.44..0·99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral I 
~~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONO~ICAS SECUNDARIAS 
47.42-3-00 ·Comércio varejista da material elétrico 
47.44-0-01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44..0..02 ·Comércio varejista de madeira e artefatos 
47 .44..0..03 • Comércio varejista da materiais hidráulicos • 47.44-0-04 ·Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.61-0-03 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89..0-07 ·Comércio varejista de equipamentos para escritório 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada J 
[ LOGRADOURO 
AV CEARA 11 ~~~ERO I ~~~MENTO I 
I CEP 
. 45.051-110 I [ BAIRRO/DISTRITO 

BRASIL 
I I MUNiciPIO 
. • VITORIA DA CONQUISTA I [D A 

I ENDEREÇO ELET~O_NICO 
PROCESSOS@MERCA.COM.BR 

I I TELEFONE 
. (77) 2101-4060 I 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ··- I 
1 SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA I 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 I 

• I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
[ SITUAÇÃO ESPECIAL -·· I 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·- J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14105/2025 às 17:51:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujetto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:16 do dia 03/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2025. 
Código de controle da certidão: B265.8D39.2805.COC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 
Certidão no: 36038434/2025 
Expedição: 26/06/2025, às 08:19:29 
Validade: 23/12/2025 - 180 ~cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

4t Certifica-se que COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 00.068.344/0001-32, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

4t INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 



06/10/2025, 16:52 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

...__v_o_l_ta_r _ _,\1 I mprímí r 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

00.068.34410001-32 

COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

AV DERALDO MENDES 2541 BRASIL I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025 

Certificação Número: 2025100415190003545916 

Informação obtida em 06/10/2025 16:52:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
ó)SrX._r 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255099277 

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

039.323.965 00.068.344/0001-32 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendéncias de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscat(is): ICMS 

211841.0013/20-0 - la lnst/AG.DISTRIBUIÇAO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 

PAG ·I de I R e ICertidao Espcc ia!. rpt 



Consulta ao Cadastro 14/07/2025, 10:19 

ar:J TRIBUTOS : CONSUL Tf'IS : CONSULTA AO CADASTRO 

• 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Nome Fantasia: COMERCIAL PRIMAVERA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA CEARA 

Número: 263 

Bairro/Distrito: BRASIL 

Complemento: 

CEP: 45051-110 

UF: BA 

Inscrição Estadual: 039.323.965 ME 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 21014060 

Referência: 

E-mail: PROCESSOS@MERCA.COM.BR 

Localização: ZONA URBANA 

lnfc.rmaçOcs ComplemctTI.arcs 

Data de Inclusão do Contribuinte: 31/05/1994 

Atividade Econômica Principal: 

4 744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Atividade Econômica Secundária 

4742300- Comércio varejista de material elétrico 

4744001- Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744002- Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744003- Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744004- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

4789007- Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

• Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 31/05/1994 

Endereço: AVENIDA CEARA 

Referência: 

Bairro: BRASIL 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Endereço de Correspondência 

Classificação CRC: Profissional 

Informações do Contador 

CRC: 10036 -BA 

Nome: DAGMAR PEDRO SILVA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA JACKSON B PRADO 

Complemento: 

Número: 263 

CEP: 45051110 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

https:/lportal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 



14/07/2025, 10:19 Consulta ao Cadastro 
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• 

Número: 50 Bairro: CENTRO 

Referenda: 

Telefone: O Celular: O 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

CEP: 45000465 

Fax: O 

UF: BA 

E-mail: PROCESSOS@MERCA.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 14/07/2025 

DvoL TAR D TOPO DA PIAGINA a PII\GINA :INJ:C:IAL ~;?--·-----------~ 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 



06/10/2025, 16:34 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributariottributarioclienUreportHtml?idDocumento=Bd9424e8-ede2-4436-af57-baae8252bf85 
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N• 81669 I 2025 

.------------CONCEDIDO À-------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERALTDA 
CPF/CNPJ: 00.068.344/0001-32 
Endereço do imóvel: Avenida Ceará N°263 -BRASIL- Vitória da Conquista-BA CEP: 
45051-110 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172/66 ·Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no end7r o https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 06/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 6 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 8d9424e8 

https://gpi27.cloud.el.com.br/SefVerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml?idDocumento=8d9424e8-ede2-4436-af57-baae8252bf85 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 

Inscrição Municipal: 225878 

N" 132 /2025 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Endereço: Avenida Ceará N"263- BRASIL- Vitória da Conquista-S A CEP: 45051-11 O 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4744099- COM,VAREJ.DE MATS.DE CONST.EM GERAL 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4761003- COMERCIO VAREJ.DE ART.DE PAPELARIA 
4742300- COMERCIO VAREJ.DE MATERIAL ELETRICO 
4744003- Comercio vuejista de materiai5 hidnulicus- Comen:iante de materiais hidraulit:os 
4789007- COM.VARE.l.DE EQUIPS.P/ESCRITORIO 
4744004- Comerdo varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas· Comerciante de c.l, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 
4744002- COM.VARE.I.OE MATS.DE CONST.EM GERAL 
4744001 -COMERCIO VAREJISTA DE FERRA.E FERRA 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 2.645/2022. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É VÁLIDO ATÉ 12/1112025 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 4 de Junho de 2025 

Assinado por ISADORA SOARES CRUZ 
033.***.***-** 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
04/06/.2025 10·4J·4S 

Funcionário Expedidor 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=bf1a05b0-3c4f-49a5-a2aO­
acdc7092948f&idFunc=B5B41 FAC0361 D157D9673ECB926AF5AE Chave: Od3a 1 c2e-7b7c-4 1 a4-9a8e-ffc3ad8c6c57 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO N" 000058/2025 
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I PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00971 633E 

A autenticidade desta certidão poderá ser conf1rmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 09/1 0/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 
Endereço: AVENIDA CEARA 263, BAIRRO BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDE C através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quinta-feira, 9 de outubro de 2025 

1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 997.422,60 

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 997.422,60 

• (-) (-) DEDUÇÓES DA RECEITA BRUTA R$ (100.251,49) 

(-)VENDAS CANCELADAS R$ (32.348,46) 

(-)(-)CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÓES R$ (32.348,46) 

(-)IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (67.903,03) 

(-)(-)SIMPLES FEDERAL R$ (67 .903,03) 

(-)(-)CUSTO DOS 
R$ (694.266, 13) PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

(-)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (694.266, 13) 

(-)(+/-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (125.252,70) 

(-)ADMINISTRATIVAS R$ (106.468,26) 

(-) DEPRECIAÇOES E AMORTIZAÇOES R$ (23.731 ,32) 

(-)DESPESAS COM PESSOAL R$ (79.146,46) 

(-)DESPESAS GERAIS R$ (1.875,00) 

(-)DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (1.715,48) 

(-)FINANCEIRAS R$ (11.303,77) 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS R$ (16.130,52) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 4.826,75 • (·)DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (7.480,67) 

(-)DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (7.480.67) 

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 0,00 

(-)OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(=)RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 77.652,28 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EC.BB.CF.73.B4.99.29.CB.BC.FD.F9.45.6C.1E.5B.F6.20.DO.AB.90-2, nos termos do Decreto n' 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 436.007,05 

R$ 436.007,05 

R$ (38.005,45) 

R$ (8.530,80) 

R$ (8.530,80) 

R$ (29.474,65) 

R$ (29.474,65) 

R$ (200.023.84) 

R$ (200.023,84) 

R$ (162.872,31) 

R$ (155.694, 14) 

R$ (21.823,10) 

R$ (129.453,55) 

R$ (3.826,57) 

R$ (590,92) 

R$ (4.962,07) 

R$ (5.645,59) 

R$ 683.52 

R$ (2.470,82) 

R$ (2.470,82) 

R$ 254,72 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 35.105,45 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1 0.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 997.422,60 

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 997.422,60 

• (-) (-) DEDUÇÚES DA RECEITA BRUTA R$ (100.251,49) 

(-)VENDAS CANCELADAS R$ (32.348,46) 

(-)(-)CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÚES R$ (32.348,46) 

(-)IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (67.903,03) 

(·)(-)SIMPLES FEDERAL R$ (67.903,03) 

(·)(-)CUSTO DOS 
R$ (694.266, 13) PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

(-)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (694.266, 13) 

(-)(+/-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (125.252,70) 

(-)ADMINISTRATIVAS R$ (106.468,26) 

(-)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇ()ES R$ (23.731,32) 

(-)DESPESAS COM PESSOAL R$ (79.146,46) 

(-)DESPESAS GERAIS R$ (1.875,00) 

(-)DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (1.715,48) 

(·)FINANCEIRAS R$ (11.303,77) 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS R$ (16.130,52) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 4.826,75 • (-)DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (7.480,67) 

(-)DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (7.480,67) 

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 0,00 

(-)OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(=)RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 77.652,28 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EC.BB.CF.73.B4.99.29.CB.BC.FD.F9.45.6C.1E.5B.F6.20.DO.AB.90-2, nos termos do Decreto n• 8.683/2016. 

Saldo atual 

R$ 436.007,05 

R$ 436.007,05 

R$ (38.005,45) 

R$ (8.530,80) 

R$ (8.530,80) 

R$ (29.474,65) 

R$ (29.474,65) 

R$ (200.023,84) 

R$ (200.023,84) 

R$ (162.872,31) 

R$ (155.694,14) 

R$ (21.823,10) 

R$ (129.453,55) 

R$ (3.826,57) 

R$ (590,92) 

R$ (4.962,07) 

R$ (5.645,59) 

R$ 683,52 

R$ (2.470,82) 

R$ (2.470,82) 

R$ 254,72 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 35.105,45 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1 0.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

4ltúmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

.me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

29600258119 

00.068.34410001-32 

7 

LIVRO DIÁRIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

16105/1994 

3111212023 

5056 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

LIVRO DIÁRIO 

7 

5056 

0110112023 

3111212023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EC.BB.CF.73.84.99.29.CB.BC.FD.F9.45.6C.1E.5B.F6.20.DO.AB.90-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 
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• 

• 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA E I RELI 

Pef'iodo da Escrituração: 01/0112023 a 31/12/2023 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 7 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Oeoaiçlo Nola Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 1.67!1318,67 

CIRCULANTE RS 1.649;111,n 

DISPONIVEL R$ 190 034,06 

BENS NUMERARIOS R$ 172.281,33 

=~ R$ 172.281,33 

DEPÓSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 13.116,87 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS !M9.27 

CAIXA ECONOMICA C/C 7077 R$ 12.167,60 

APLICAÇ0ES DE LIQUIDEZ IMEDIATA RS 4.635.116 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL RS 0,00 

CAIXA ECOMÓMICA FEDERAL FIC GIRO R$ 0,00 

BB RENDE FACIL RS 4.535,116 

CLIENTES R$911.160,65 

DUPLICATAS A RECEBER RS 911.160,65 

CLIENTES DIVERSOS R$911.160,65 

OUTROS CREDITOS R$ 0.00 

AOIANT AMENTOS A FUNCIONARIOS RS 0,00 

ESTOQUES RS !.48.217,08 

ESTOQUES DIVERSOS R$ !.46.217,08 

MERCADORIAS PAAA REVENDA R$ 548.217,08 

NAO CIRCULANTE R$ 29.906,90 

IMOBILIZADO R$ 29.906,90 

BENS EM OPERAÇ)-.0 R$ 239.144,89 

COMPUTADORES E ACESSÓRIOS R$ 7.273,90 

MAQUINAS, APARELHOS E R$ 2.199,00 EQUIPAMENTOS 

MÓVEIS E UTENSIUOS R$ 1.248,07 

VEICULOS R$ 221.000,00 

OUTRAS IMOBILIZAÇ0ES R$ 7.423,92 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 1.908,35 

CONSTRUÇOE.S EM ANDAMENTO R$1.908,35 

1-) 1-) DEPRECIAÇADIAMORT JEXAUST AO 
R$(211.146,34) ACUMULADA 

(·) (-) DEPREC. COMPUTADORES E 
R$ (5.720,69) ACESSÓRIOS 

(-) (-) DEPREC. MÁQUINAS, APARELHOS 
R$ (2. 199.00) E EQUIPAMENTOS 

(-) (-) DEPREC. MÓVEIS E UTENSIUOS R$ (667,65) 

(·) (·) DEPREC. VEICULOS RS (200.006,28) 

(-) (-) DEPREC. OUTRAS IMOBIUZAÇ0ES R$ (2.550,52) 

PASSIVO RS 1 679.318,67 

CIRCULANTE RS 62.817,02 

INSTITUIÇ0ES FINANCEIRAS R$ 9.955,54 

EMPRESTIMOS R$ 9.955,S4 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL R$ 9.955,54 

FORNECEDORES R$ 31.725,76 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 31.725,76 

C MARQUES LTDA RS 2.100,00 

ARCELORMITTAL BRASIL SA RS 13 365,82 

SAMUEL SANTANA FLORES RS 2.597,!M 

AKI TELHAS MAT DE CONDTRUCAO 
R$ 2.822,00 LTOA 

~OLDEMIX INDUSTRIA E COMERCIO 
RS 11.040,00 LTOA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 14.6!M,16 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇ0ES A 
R$14.6!M.18 RECOLHER 

IRRF SOSRE TRABALHO ASSALARIAOO R$1<9,00 

SIMPLES A RECOLHER R$ 14.595,18 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS R$ 6.501,S4 

OBRIGAÇ0ES COM O PESSOAL R$ 4.8!M.20 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 4.894,20 

OBRIGAÇÓES PREVIOENCIARIAS R$ 1.607,34 

INSS A RECOLHER R$ 568,65 

FGTS A RECOLHER R$ 1.038,89 

NAO CIRCULANTE R$ 137.083,23 

INSTITUIÇOES FINANCEIRAS R$ 137.063.23 

E~PRIÕSTIMOS R$ 137.083,23 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL R$ 137.083,23 

PATRIMONIO L(QUIOO RS 1.479.358.42 

CAPITAL SOCIAL RS 100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 

CAPITAL SOCIAL RS 100.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$ 1.379.358,42 

RESERVAS DE LUCROS R$ 1.379.358,42 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR RS 1.379.358,42 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULAOOS R$ 0,00 

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERC(CIO R$ o.oo 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenlicaçao sa comprova pelo recibo de nUmero 

EC.BB.CF.73.B4.99.29.CB.BC.FO.F9.45.6C.1E.5B.F6.20.DOAB.90-2, nos termos do Decreto if 8.683/2016. 

RS 1.592.249,3-!! 

R$ 1.584.155,51! 

R$ 409.355,39 

R$ 152.350,44 

R$ 152.350,44 

R$ 104.037,19 

R$ 104.037.19 

RS 0,00 

RS 152.967,76 

RS 40.206,09 

RS 108.125,81 

RS 4.835,116 

R$ 670.500.60 

R$ 670.500,60 

R$ 670.500,60 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 504.309,59 

RS 504.309,59 

RS 504.309,59 

RS 6.0!!3.60 

R$ 6.083,80 

R$239.144,89 

R$ 7.273,90 

R$ 2.199,00 

RS 1.246,07 

R$221.000,00 

R$7.423.92 

R$ 1.906,35 

RS 1.901!,35 

R$ (232.969,44) 

R$ (5.720,69) 

RS(2.1if9,00) 

R$ (756,57) 

RS (221 000.02) 

R$ (3.292,96) 

RS 1.592.249,38 

RS 77.785,51 

R$ 50.576,10 

RS 50.575,10 

R$ 50.576,10 

R$ 16.852,39 

R$ 16.852,39 

R$ (0,00) 

R$ 16.062,55 

RS 789.64 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS 507,36 

R$ 507.38 

R$ 8,56 

R$ 498.62 

R$ 9.849,64 

R$ 5.836,44 

R$ 5.836,44 

R$ 4.013,20 

R$ 517,96 

R$ 3.495.24 

RS (0,00) 

RS (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

RS 1.514.463.67 

R$ 100.000,00 

RS 100.000.00 

R$ 100.000,00 

R$ 1.414.463,67 

RS 1.414.463.67 

RS 1.414.463,87 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema PUblico de Escrituraçio Digital- Sped 

Versao 10.1.8 do Visualizador Pégina 1 de 1 
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Empresa: (149 ·1) COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI NIRE: 29600258119 

_c~~:_: ___ ~0:.0~~~~02~~ _______________ l~s=~~<: ~s:a~~a~ _3~~2!!6: __________________ 2n_s~ri~o-~~i=i~~:- ______________ • 

Endereço: 8 Número: 1251 Complemento: LOT JD SUDOESTI Bairro: JATOBA 
Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA CEP: 45066225 Data Registro: 16106/1994 

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA 
Referência: 01/JAN/2023 até 31/DEZ/2023- CONSOLIDADO Folha: 1 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

lndice 

llquldez Geral 

AT.Circulante + Reaiiz. UPrazo 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

lndice 

Solvencla Geral 

Ativo Total 

Passivo+ Exig.UPrazo 

~ 

Endividamento 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

Ativo Total 

lndice 

1.584.165,58 

---------- -7f78-5:51 

20.37 

1.584.165,58 

---------- ·rfi's5:51 

20.37 

1.592.249,38 

---------- -?fi'ã5;51 

20.47 

77.785,51 

-------- -1.592.24-9)8 

~ 

COMERCIAL DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO PRIMAVERA 

L TD:00068344000132 

-adod-""'oc<COt.IERCIA!.DE ... TERIALDE 
CONSTIIUCAO f>RI ... \IERA l TV OOIIRJ.440001J> 
OH. C•8fl. O•ICP-8r»ii So8.0. l~VOona d• C"""'"'• OU'AC CCN 
COIPIPANI<LIIo CERTif'IC.AOOAANACIONAI. vS 0U=2>536MOOO!l100 
0<1·-okal, OU•C"'""""'" PJ A1. CN=COMERCIAJ. DE W. TltRIAJ. 
DE C0H81'RUCAO PRIIoiiWERA lTO 0006S)4.10001l2 
llaloofooooo•"""-d"""""""' 

~-:!:109 .. ,. 

MERCA MERCANTIL DE SERVICOS CONT ABEIS SC L TOA 

Contador{ a): OAGMAR PEDRO SILVA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIREU 

EDILSON ANAST A CIO DA SILVA JUNIOR 

CPF: 089.913.405-04 CPF: 049.96!.975·79 

CRCBAIBA: 00100J6..BA/O Sócio Diretor 



• 

• 

Empresa: {149 ·1) COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI NIRE: 29600268119 

_?~~: ___ o_o:.0~8.:3-~~~~~ _______________ l~s:r~~o-~s!_a~~a~ _3!:2?!6~ __________________ ~n_s~ri~o-~u~i=i~~:- ______________ • 

Endereço: 8 Número: 1261 Complemento: LOT JD SUDOESTI 
Municipio: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA CEP: 45066226 

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA 
Referência: 01/JAN/2023 alé 31/DEZ/2023- CONSOLIDADO 

Llquldez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

lndice 

Llquidez Geral 

AT.Circulante + Realiz. UPrazo 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

lndlce 

Solvencla Geral 

Ativo Total 

Passivo+ Exig.UPrazo 

lndlce 

Endividamento 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

Ativo Total 

1.584.165,58 
---------- "'ii.78-5:51 

20.37 

1.584.165,58 
---------- -'ii.78-5:51 

20.37 

1.592.249,38 
---------- -'ii.?s5;51 

20.47 

77.785,51 

-------- "1.59i.:249)8 

!Lll 

Bairro: JATOBA 
Data Registro: 16/06/1994 

Folha: 

MERCA MERCANTIL DE SERVICOS CONT ABEIS SC L TOA 

Contador(a): DAGMAR PEDRO SILVA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIREU 

EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR 

CPF: OS9.913.405-04 CPF: 049.961.975-79 

CRCBAIBA: 001003S..SA/O SóCio Diretor 



~SE~ 
I,~- 1/isffi >f? li 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ~A~ -
Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

-mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

8 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

.me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

29600256119 

00.066.344/0001-32 

6 

LIVRO DIÁRIO 

VITORIA DA CONQUISTA 

16/05/1994 

31/12/2024 

5363 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

LIVRO DIÁRIO 

6 

5363 

01/01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.FE.CB.1E.4B.23.51.B9.59-0, nos termos do Decreto n• 8.683/2016. 

'-· Sped 
cvr.••, 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 1 0.3.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE ICNPJ 
29600258119 00.068.344/0001-32 I 
NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

.DENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

ivro Diário (Completo- sem escrituração Auxiliar) ~1/01/2024 a 31/12/2024 

~ATUREZA DO LIVRO ~ÚMERO DO LIVRO 

IVRO DIÁRIO 8 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

~9. 92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE .50.3F .FE.CB.1 E.48.23.51.89.59 

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH) 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

• 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 08991340504 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 00068344000132 

NÚMERO DO RECIBO: 

89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.F 
E.CB.1 E.4B.23.51.B9.59-0 

NOME 

DAGMAR PEDRO 
SILVA:08991340504 

COMERCIAL DE 
MATERIAL DE 
CONSTRUCAO 

PRIMAVERA 
L TD:00068344000132 

N'SÉRIE 00 
VALIDADE 

CERTIFICADO 

672357461452943775 22104/2025 a 
1 22/04/2026 

852658124544469080 09/07/2024 a 
287149 09/07/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/05/2025 às 09:08:49 

03.12.DA.EA.32.35.50.C7 
4E.B4.19.FF.3D.77.E7.F7 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



• 

• 

Empresa: (149 -1) COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI NIRE: 29600258119 

CNPJ: 00.068.34410001-32 Inscrição Estadual: 39323965 Inscrição Municipal·. --------------------------------.-------------------------------------------------------------------------.------------------.-----
Endereço: CEARÁ Número: 263 Complemento: 

Municipio: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA CEP: 46051110 

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA 
Referência: 01/JAN/2024 até 31/DEZ/2024- CONSOLIDADO 

Llquldez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Llquldez Geral 

AT.Circulante + Realiz. UPrazo 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

~ 

1.592.769,65 
.••.••.....•••• 4f.ã1iã.44 

38,10 

1.592. 769,65 
. •••••.....••• ""4f.ã1iã.44 

38,10 

1 PC+aP. 

I AC+RLP. 

Bairro: BRASIL 

Data Registro: 16/05/1994 

Folha: 

-S~t.;~~~i~ ·G;.:.;,------.---------.---------.-------.------------------------- --.------ .. ---------.-----------------------------------

Ativo Total 

Passivo + Exig.UPrazo 

~ 

1.600.022,09 
.••••••...••.• ""4f.ã1iã,44 

38,27 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------.-----------------
Endividamento 

Passivo Circul. + Exig.UPrazo 

Ativo Total 

~ 

41.808,44 

·········----f.sõõ.o:tt.õ9 

0,03 

-----.----.--.------.-----------------------------------------------------------------------------------------------.------.--.---



• 

• 

Empresa: (149 -1) COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI NIRE: 29600258119 

_ ~~Y::J_: ___ -~~:~6_8:~~~-o~~:~~ _____________________ ~~~c:_n_~?-~~~a~~?~:_~!~~~!~~ __________________________ ~~~c:_n_~_o_ ~~~~c~~~~: _________________ _ 
Endereço: CEARÁ Número: 263 Complemento: Bairro: BRASIL 
Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA CEP: 45051110 Data Registro: 16105/1994 

RELATÓRIO DE ANÁLISE ECONÔMICO FINANCEIRA 
Referência: 01/JAN/2024 até 31/DEZ/2024- CONSOLIDADO 

DAGMAR PEDRO 
DAGMAR PEDRO SILVA:08991340504 

SILVA:08991340504 
2025.05.24 09:13:29-03'00' 

MERCA MERCANTIL DE SERVlCOS CONT ABEIS SC L TOA 

Contador(a): DAGMAR PEDRO SILVA 

CPF: 089.913.405-04 

CRCBA/BA: 010036 

COMERCIAL DE MATERIAL 
DE CONSTRUCAO 

PRIMAVERA 
L TD:00068344000132 

Folha: 2 

COMERCIAL DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO PRIMAVERA 
L TD:00068344000132 

2025.05.24 09:14:21-03'00' 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR 

CPF: 049.961.975-79 

Sócio Diretor 



• 

• 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 8 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo anterior 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 436.007,05 

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 436.007.05 

(-) (-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA R$ (38.005.45) 

(-)VENDAS CANCELADAS R$ (8.530.80) 

(-)(-)CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÜES R$ (8.530,80) 

(-)IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (29.474,65) 

(-)(-)SIMPLES FEDERAL R$ (29.474,65) 

(-)(-)CUSTO DOS R$ (200.023,84) 
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

(-)CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (200.023,84) 

(-)(+/-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (162.872,31) 

(-)ADMINISTRATIVAS R$ (155.694,14) 

(-) DEPRECIAÇOES E AMORTIZAÇOES R$ (21.823,10) 

(-)DESPESAS COM PESSOAL R$ (129.453,55) 

(-)DESPESAS GERAIS R$ (3.826,57) 

(-)DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (590,92) 

(-)FINANCEIRAS R$ (4.962,07) 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.645,59) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 683,52 

(-)DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (2.470,82) 

(-)DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (2.470,82) 

RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 254,72 

(-)OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(-)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) 

(=)RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 35.105,45 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.FE.CB.1 E.4B.23.51.B9.59-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador 

Saldo atual 

R$ 382.882.21 

R$ 382.882.21 

R$ (17.329.80) 

R$ (0.00) 

R$ (0,00) 

R$ (17.329,80) 

R$ (17.329,80) 

R$ (208.566,99) 

R$ (208.566,99) 

R$ (113.235,64) 

R$ (109.102,69) 

R$ (831,36) 

R$ (103.469,06) 

R$ (2.308,94) 

R$ (2.493,33) 

R$ (3.576,76) 

R$ (3.576,76) 

R$ 0,00 

R$ (556,19) 

R$ (556, 19) 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 43.749,78 

Página 1 de 1 
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Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Periodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 8 

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 1.592.249,38 

CIRCULANTE R$1.584.165,58 

DISPONIVEL R$ 409.355,39 

BENS NUMERÁRIOS R$ 152.350,44 

CAIXA R$ 152.350,44 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 104.037,19 

• CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 104.037,19 

CAIXA ECONOMICA C/C 7077 R$ 0,00 

APLICAÇÓES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 152.967,76 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 40.206,09 

CAIXA ECOMÓMICA FEDERAL FIC GIRO R$ 108.125,81 

BB RENDE FACIL R$ 4.635,86 

CLIENTES R$ 670.500,60 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 670.500,60 

CLIENTES DIVERSOS R$ 670.500,60 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 0,00 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00 

ESTOQUES R$ 504.309,59 

ESTOQUES DIVERSOS R$ 504.309,59 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 504.309,59 

NÃO CIRCULANTE R$ 8.083,80 

IMOBILIZADO R$ 8.083,80 • BENS EM OPERAÇÃO R$ 239.144,89 

COMPUTADORES E ACESSÓRIOS R$ 7.273,90 

MAQUINAS, APARELHOS E 
R$ 2.199,00 EQUIPAMENTOS 

MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 1.248,07 

VEiCULOS R$ 221.000,00 

OUTRAS IMOBILIZAÇÓES R$ 7.423,92 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 1.908,35 

CONSTRUÇÓES EM ANDAMENTO R$ 1.908,35 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.FE.CB.1E.48.23.51.B9.59-0, nos termos do Decreto n• 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador 

R$ 1.600.022,09 

R$ 1.592.769,65 

R$ 402.827,17 

R$ 374.770,43 

R$ 374.770,43 

R$ 22.170,56 

R$ 218,05 

R$ 21.952,51 

R$ 5.886,18 

R$ 1.201,14 

R$49,18 

R$ 4.635,86 

R$ 694.019,35 

R$ 694.019,35 

R$ 694.019,35 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
. 

R$ 0,00 

R$ 495.923,~ 

R$ 495.923,131 

R$ 495.923,131 

R$ 7.252,44 

R$ 7.252,44 

R$ 239.144,89 

R$ 7.273,90 

R$ 2.199,00 

R$ 1.248,07 

R$ 221.ooo.Õo] 

R$ 7.423,92 

R$ 1.908,35 

R$ 1.908,351 

Página 1 de 3 
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Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

1-1 1-1 DEPRECIAÇÃO/AMORT.IEXAUSTÃO R$ 1232.969.441 
ACUMULADA 

1-11-1 DEPREC. COMPUTADORES E 
ACESSÓRIOS 

R$ 15.720,891 

1-1 l-I DEPREC. MÁQUINAS, APARELHOS R$ 12.199,001 
E EQUIPAMENTOS 

1-1 1-1 DEPREC. MÓVEIS E UTENSIUOS R$ (756,571 

l-I 1-1 DEPREC. VEICULOS R$ 1221.000,021 

• 1-1 l-I DEPREC. OUTRAS IMOBILIZAÇÓES R$ 13.292,961 

PASSIVO R$1.592.249,38 

CIRCULANTE R$ 77.785,51 

INSTITUIÇÓES FINANCEIRAS R$ 50.576,10 

EMPRÉSTIMOS R$ 50.576,1 O 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL R$ 50.576,10 
----

FORNECEDORES R$ 16.852,39 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 16.852,39 

ARCELORMITTAL BRASIL SA R$ 16.062,55 

SAMUEL SANTANA FLORES R$ 789,84 
-

OBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS R$ 507,38 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÓES A 
R$ 507,38 RECOLHER 

IRRF SOBRE TRABALHO ASSALARIADO R$ 8,56 

SIMPLES A RECOLHER R$ 498,82 

OBRIGAÇÓES TRABALHISTAS E 
R$ 9.849,64 PREVIDENCIÁRIAS 

OBRIGAÇÓES COM O PESSOAL R$ 5.836,44 • SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 5.836,44 

OBRIGAÇÓES PREVIDENCIÁRIAS R$ 4.013,20 

INSS A RECOLHER R$ 517,96 

FGTS A RECOLHER R$ 3.495,24 
--- -

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 1.514.463,87 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 100.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00 

RESERVAS DE LUCROS R$1.414.463,87 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.FE.CB.1 E.4B.23.51.B9.59-0, nos termos do Decreto n' 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador 

R$ 1233.800,801 

R$ 15.720,891 

R$ 12.199,001 

R$ 1845.491 

R$ (221.000,021 

R$ 14.035.401 

R$ 1.600.022,09 

R$ 41.808,44 

R$ 3.501,51 

R$ 3.501,51 

R$ 3.501,51 

R$ 28.636,31 

R$ 28.636,31 

R$ 28.636,31 

R$ 10,001 

R$ 299,5~ 

R$ 299,59 

R$ 10,001 

R$ 299,59 

R$ 9.371,03 

R$ 5.058,01 

R$ 5.058,01 

R$ 4.313,02 

R$ 835,39 

R$ 3.477,63 
-

R$ 1.558.213,65 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 1.458.2Ú~ 
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Entidade: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI 

Periodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

RESERVAS DE LUCROS R$1.414.463,87 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR R$1.414.463,87 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 0,00 

• 

• 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
89.92.93.F8.06.23.32.8F.02.AE.50.3F.FE.CB.1E.4B.23.51.B9.59-0, nos termos do Decreto n• 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador 

R$ 1.458.213,65 

R$ 1.458.213,65 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Página 3 de 3 
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DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA L TOA Inscrita no 

CNPJ/MF sob o n• 00.068.344/0001-32, sediada na Avenida Ceará, n• 263, Brasil, 

Vitória da Conquista, Ba, CEP 45.051-110, por intermédio de seu represel'ltan!" ia!;,« i 

o (a) Sr(a) EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR, portador da carteira de 

Identidade n• 1396876880, e do CPF n• 049.961.975-79, 

• DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do§ 4° do art. 3° da Lei Complementar n• 12312006 e art. 

11 do Decreto n" 6.204/2007. 

• DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser 

impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do 

Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Vitória da Conquista- BA, 06 de OUTUBRO de 2025 . 

.Jlk;UJ-X~-------------------------
CINCAL DISTRIBUIDORA DE MA TER 

Q0,068,344100~Ji . CNPJ 00.068.344/0001-32 

tQM[IWtl[ iülOI CIJI~O IRASfl EDILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR 
AY. CEARA. 263. 8AI aiJISlA·IA 

~p,46051·UO- YlT. OA CP CPF 049.961.975-79 

RG 1396876880 SSP BA 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA 
Avenida Ceará, n2 263, Brasil, Vitória da Conquista, Ba 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 
FONE: (77) 2101-4080 
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A>o"""*'"o MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

CAPACIDADE TÉCNICA 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

056/2025 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 
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-~>-r::-~~---­
·{'eMuRc: Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista-Bahia 

.... - . . . . . CNPJ: 14.619.761/0001·30 ~ 

"" e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova, aptidão de desempenho, execução e fornecimento que a empresa 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI· CNPJ-

00.068.344/0001-32 com sede na Av: Deraido Mendes- n• 254- Bairro- Brasil- Vitória da Conquista­

CEP- 45.051-010, prestou serviços no FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

(TINTAS- FERRAMENTAS- PREGOS- ELÉTRICA· AÇOS- HIDRÁULICOS-BLOCOS­

POSTES DE CONCRETO- TIJOLOs- TELHAS- LAJES- POSTES METÁLICOS DE 

ALUMíNIO- MADEIRAS- CHAPA DE POLICARBONATO- LIXEIRAS ENTRE OUTROS) 

às diversas obras junto à Empresa Municipal de Urbanizaçio de Vitória da Conquista - EMURC, 

CNPJ n• 14.619.761/0001-30, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu e com suas obrigações, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos itens fornecidos à Emurc. 

DESCRIÇÃO CONTRATOS 

Fornecimento de materiais de 060/2020- 06112020-062/2020-

construçio. 063/2020-064/2020-065/2020. 

E por ser verdade segue assinado este atestado pelo Diretor Presidente desta instituição . 

Vitória da Conquista, li de julho de 2025. 

Paul~ Uva 
Diretor Presidente - Emurc 

Diretor Adm. Financeiro interino- Emurc 

Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista· EMURC 
Rua- Slnhazlnha Santos -295 -Centro- Vitória da Conquista- BA- CEP 45000-505 

Telefones: (77) 3420 -7600/7605 
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Empresa Municipal de Urbanlzaçio de VItória da Conqulsta·Bahla 
CNPJ: 14.619.761/0001·30 ~ 

~~ 
('! EMG;\,i 
~~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA '%' 4/v_~~·~ 

Atestamos para fins de prova, aptidão de desempenho, execução e fornecimento que a empresa 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA EIRELI· CNPJ· 

00.068.344/0001-31 com sede na Av: Deraldo Mendes- n• 254· Bairro- Brasil· Vitória da Conquista­

CEP· 45.051-010, prestou serviços no FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

(TINTAS· FERRAMENTAS- PREGOS· ELÉTRICA- AÇOS. IIIDRÁULICOS.BLOCOS· 

POSTES DE CONCRETO- TIJOLOS. TELHAS. LAJES. POSTES METÁLICOS DE 

ALUMÍNIO- MADEIRAS- CHAPA DE POLICARBONATO- LIXEIRAS ENTRE OUTROS) 

às diversas obras junto à Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, 

CNPJ n• 14.619.761/0001-30, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu e com suas obrigações, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos itens fornecidos à Emurc. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. CONTRATOS 

-Argamassa- AC· 11·111· saco 20kg. 1.000 und. 060/2020-

-Piso cerâmico- PEI- 111 E V 6.000 m2 065/2020 

-Rejunte- 5 kg· cores variadas 17.000 kg 065/2020 

E por ser verdade segue assinado este atestado pelo Diretor Presidente desta instituição . 

Vitória da Conquista, 16 de outubro de 2025. 

Pau~a 
Diretor Presidente • Emurc 

Diretor Adm. Financeiro interino- Emurc 

Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista- EMURC 
Rua- Sinhazlnha Santos -295 -Centro- Vitória da Conquista- DA- CEP 45000·505 

Telefones: (77) 3420 • 7600/7605 

Digitalizado com CamScanner 



RECEBEMOS DE COMERCIAL DE MAT. CONST. PRIMAVERA EIRELI, OS PRODUTOS t;.IOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA l'lSCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO NF-e 

DA TA DE RECEBIMENrO: IDENTIACAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N" 000.003.322 
SÉRIE. I 

----------------------------------------------------------------------
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

COMERCIAL DE MAT. CONST. PRIM 
Rua 8 1251- Jatobá 

45066-225 

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS 

CÓD_ PROD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I SERVIÇOS NCMISH csos~ CFOP 

21557 TINTA CORAL PISO IR LT 32091010 05011 "'" z-mR CIMASSA ARGAMASSA AC3 20KG 32149000 0500 5405 
22701 ARGAMASSA CINCAL COI..A ACII SC CJ20K 32149000 0500 5405 

CÁLCULO DO I SSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 

DANFE 
Documento Auxiljar da 

Nota F1scal Eletrônica 

0- ENTRADA 

1-SAfDA 

2922 0800 0683 4400 0132 ssoo 1000 0033 2214 6372 0365 

129221044877390 22/08/202215:43:1 2-03:00 

UNID QUANT. V AtOR UNIT. VALOR TOTAL B.CALCJCMS VALOR ICMS ' UOTA 
VALOR IPI oCM, "' 

r..• 2 OIRJ 153 000 306,00 000 o(}() 000 0,00 o 
Um 18.0()() 17100 ){)9 6Q 000 000 O!~ 000 o 
Uni 4801)() 12 9tl0 619 20 000 (){)() 000 000 o 

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

000 000 o.oo 

~~~L~M 2018 CONTRAT006012020 CR- 140!2021 REFORMA ESCOLA MOZARTTANAIURA (60411003/00000300-6) ORÇ: 308934 )18520 301011 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS DE COMERCIAL DE MAT. CONST. PRlMAVEitA EIRI!.Ll, OS PRODUTOS FiOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA t1SCAL ELtrrllfiNICA INDICADA AO LADO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO: DENTIHCAÇÃO E ASSINATIJRA DO RECEBEDOR N' 000.003.656 
SÉRIE' I 

----------------------------------------------------------------------

DADOS ADICIONAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

COMERCIAL DE MAT. CONST. PRIM 
Rua 8 1251 • Jatobá 

Vitória da Conquista - BA 

Fone/Fax: (77) 21014050 

45066-225 

(77) 21014050 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

I COMPLEMENTARES 

DANFE 
Docum~nto Auxiliar da 

Nota Fiscal El~lrÕnica 

0- ENTRADA 

l-SAlDA 

CONTROLE 00 ASCO 

111111111111111111111111 

29231000 0683 4400 0132 5500 1000 0036 5619 00791787 

31/10/202315:55:01-03:00 

BASE DE CÁLCULO DO I SSQN 

000 

RESERVADO AO FISCO 
BOLETIM 3510 CONTRATOOMn020 CRW2-3512021 EXECUÇÃO DA PRlMEIRA OOCEMITERIO (41601003!0000030H-6) ORÇ:713162 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVA ÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚB CAS 

Protocolo - 115600/2025 

Processo Licitatório Materiais de Construção- Acolhendo e Cuidando 

Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025 

Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2025 

GEP: 115600/2025 

• Ao limo. Sr. 

Michael Farias Alencar Lima 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

PMVC 

Prezado Senhor, 

Informamos a V.S!, sobre a realização do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 056/2025, cuja sessão de disputa foi realizada no dia 16/10/2025 às 09:00, 
visando o fornecimento de Materiais de Construção, a serem utilizados na reforma do 
imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que posteriormente será 
posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de 

• Desenvolvimento Social - SEMDES. O processo aguarda avaliação técnica, financeira e 
autorização expressa dessa Secretaria, acompanhada de relatório emitido e 
devidamente assinado pelo Fiscal do Contrato para encaminhamento das demais 
etapas. Toda a documentação referente a propostas de preços reajustada e 
qualificação técnica encontram-se anexadas ao GEP 115600/2025. Abaixo segue 
quadro comparativo para conhecimento e providências. 

LOTE EMPRESA 

1 DESERTO 

2 DESERTO 

VALOR ESTIMADO 
R$ 

3 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA. 23 ·612•00 

Endereço: Praça Joaquim Correia­
Centro - Vitória da Conquista - Ba 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 

64 

VALOR ARREMATADO R$ 

23.612,00 

i!! vi!õRiiiÃ e CONQUISTA ctfq' 
RECEBIDO 

EM...ll.J~.).) 
[f\Qtb!sitn M\16 
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• ·a 
Certos de contarmos com sua colaboração para prosseguimento do feito, antecipamos 
nossos agradecimentos. 

MAIA 

13 1-6 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE MPRAS PÚBLICAS· SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

64 

11 virõã'íi'iÃ e cONQUISTA 

c98'0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST -'1 -~ 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES ~<ri!IJe ~";.,../; 
www.pmvc.ba.qov.br 

GEP 115600/2025 

C.!. 559/2025-COORD. ADM/SEMDES 

Vitória da Conquista, 12 de novembro de 2025. 

DA: Coordenação Administrativa/SEMDES 
PARA: Central Estratégica de Compras Públicas 
A TT: Sr. Lúcio Oliveira Maia 
MD: Agente de Contratação 

Prezado Senhor, 

Ao tempo em que a cumprimentamos, estamos encaminhando documento de análise 

técnica-financeira do processo n° 115600/2025 para as devidas providências, visto que, em 

consonância com o parecer técnico em anexo, estamos de acordo e, portanto, autorizamos 

o prosseguimento das demais etapas do processo. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 

~~ 
Luclanl 011 da Pllilça 

Mat 01-0492U 
Ec1uípe de Apoio 

_{L( IHI:WZ;' 

" 
\1 Avenida Juracy Magalhães, 182- Centro- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

~ - ~ """semdes@pmvc.ba.gov.br ""l www.pmvc.ba.gov.br ~' 77-3429-9401 
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/ 

PRJJFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
.Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista- BA, 10 de novembro de 2025. 

DA: Gerência de Zeladoria/Semdes 
PARA: Coordenação administrativa/Semdes 

Prezados, 

Ao cumprimentá-los cordialmente, encaminhamos retorno às informações 
solicitadas no GEP n° 115600/2025, referente ao Processo licitatório Pregão 
eletrônico SRP 056/2025, que trata da Aquisição de Materiais de construção, a 
serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de 
Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", serviço vinculado à Coordenação de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social 

Após análise técnica-financeira da proposta de preços apresentada pela 
empresa COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÂO PRIMAVERA EIRELI 
(CNPJ 00.068.344/0001-32), informamos que todos os itens se encontram em 
conformidade com o edital. Diante do exposto, entendemos pelo prosseguimento 
das demais etapas. 

Atenciosamente, 

GERENTE DE 

' Avenida Juracy Magalhães, n•t82- Jurema- CEP 45023-490- Vitória da Conquista- Ba 

~ semdes@pmvc.ba.gov.br ~ )Y~'<Y.l'ill~:c,~'tgny.~r '~ (77) 3429-9409 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 115600/2025 

Processo Licitatório Materiais de Construção - Acolhendo e Cuidando 

1:' àgma ~~5 de ~~: 

Vitória da Conquista, 17 de novembro de 2025 

Fica o presente processo substabelecido à pregoeira Valdirene Alves MAcedo para devidos 
encaminhamentos e providências nos termos de legislação vigente. At.te 

10683·9 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS· SEMGI 

J 
Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ,1_ .'\ i ... ,.,, . .,.Mu••c• ..... •• 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 OU" .~•aced 1> VITORIA DA 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Valdir iat'.õ;'.ii.B00-4 •• CONQUISTA 
312 0 A~ te de contratação 
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PRF.FJ&I'fllR MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e !novação 

www.pmvc.ba.gov.br 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

056/2025 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 



1711112025, 15:23 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

258587768 

• Chancela/Controle 

15682646839793 

C Exibir Imagem P )(--Volt: ___ ) 

• 

https:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.068.344/0001·32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/05/1994 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL PRIMAVERA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 

I I 

47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44..0-02 -Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44..0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR[DICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV CEARA 

I~MENTO 

I CEP 
45.051·110 

I BAIRRO/DISTRITO 
BRASIL 

I MUNiciPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

PROCESSOS@MERCA.COM.BR 

I ;.:::; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I TELEFONE 
(77) 2101-4060 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810812004 

I SITUAÇÃO ESPECIAl --··· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/11/2025 às 15:29:42 (data e hora de Brasilia). 

aboutblank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
00 068 344/0001-32 
NOME EMPRESARIAL: 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

8JILSON ANASTACIO DA SILVA JUNIOR 
~alifocação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifocado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/11/2025 às 15:30 (data e hora de Brasllia) 

• 



17/11/2025, 15:31 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

,., ) b ) Resultado Consulta 

Serviços do Contribuinte 

Perlodo CNPJ 

00.068.344/0001-32 17/11/2024 a 17/11/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ~ Tipo:: 

OAE5.78F6.27A6.58DO Positiva com efeitos de negativa 

9CD9.A589.E9ED.67AD Positiva com efeitos de negativa 

9575.0279.6BC8.5062 Positiva com efeitos de negativa • B535.4252.E4EC.6873 Positiva com efeitos de negativa 

1839.01AO.F62A.6203 Positiva com efeitos de negativa 

8CED.7038.EFBB.6FOO Positiva com efeitos de negativa 

B265.8D39.2805.COC8 Positiva com efeitos de negativa 

5390.674A.0011.0853 Positiva com efeitos de negativa 

OB1AC7El0FBB.A187 Positiva com efeitos de negativa 

E2BC.699C.FB45.AB18 Positiva com efeitos de negativa 

Exibir: 10 v 1-10de 13 itens 

111 Entrar com g lili 

Data - Hora de Emissão :: Data de VaUdade :: Situação :: 

10/11/2025- 14:08:43 09/05/2026 Válida 

0411112025 - 11:56:29 03/05/2026 Válida 

10/10/2025 - 13:18 27 08/04/2026 Válida 

03/10/2025 - 16:13:43 OV0412026 Válida 

08/09/2025 - 10:46:19 07/03/2026 Válida 

18/08/2025 -14:35:14 14/02/2026 Válida 

0310712025 - 11:58:16 30/12/2025 Válida 

28/05/2025 - 15:05:05 24/11/2025 Vátida 

21/04/2025 - 11:44:37 18/10/2025 Expirada 

03/04/2025 - 18:24:12 30/09/2025 Expirada 

Página: 1 v > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

.:dos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

~ Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados, utilizamos cook1es. Saiba mais em nossa 

Declaração de Cookjes. 

( Ver Política de Cookies ) 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 112 



17/11/2025, 15:31 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• 

• 

Termos de Uso : Sobre 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 

Declaracão de Cookjes. 

https:J/servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :58:16 do dia 03/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2025. 
Código de controle da certidão: B265.8D39.2805.COC8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.068.34410001-32 
Certidão no: 3603843412025 
Expedição: 2610612025, às 08:19:29 
Validade: 2311212025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.068.34410001-32, 

NÃO CONSTA corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.44012011 e 
13.46712017, e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V- < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 00.068.344/0001-32 .ão social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Resultado da consulta em 17/11/2025 15:33:53 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltm 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 00.068.344/0001-32 

Razão social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

11/11/2025 11111/2025 a 10/12/2025 2025111101360003545930 

110/2025 23/10/2025 a 21/11/2025 2025102305200003545922 

10/2025 04/1 0/2025 a 02/11/2025 2025100415190003545916 

12/09/2025 12/09/2025 a 11/10/2025 2025091203110003545959 

23/08/2025 23/08/2025 a 21/09/2025 2025082300300003545987 

04/08/2025 04/08/2025 a 02/09/2025 2025080406240003545999 

15/07/2025 15/07/2025 a 13/08/2025 2025071506470003545939 

26/06/2025 26/06/2025 a 25/07/2025 2025062605290003545948 

07/06/2025 07/06/2025 a 06/07/2025 2025060700310003545912 

19/05/2025 19/05/2025 a 17/06/2025 2025051909400003545986 

30/04/2025 30/04/2025 a 29/05/2025 2025043018110003545976 

11/04/2025 11/04/2025 a 1 0/05/2025 2025041108050003545948 

23/03/2025 23/03/2025 a 21/04/2025 2025032300270003545940 

04/03/2025 04/03/2025 a 02/04/2025 2025030400310003545908 

.02/2025 13/02/2025 a 14/03/2025 2025021318100003545903 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012501120003545962 

06/01/2025 06/01/2025 a 04/02/2025 2025010601110003545955 

18/12/2024 18/12/2024 a 16/01/2025 2024121801060003545982 

29/11/2024 29/11/2024 a 28/12/2024 2024112901090003545989 

10/11/2024 10/11/2024 a 09/12/2024 2024111000410003545900 

22/10/2024 22/10/2024 a 20/11/2024 2024102218090003545933 

03/10/2024 03/10/2024 a 01/11/2024 2024100318090003545907 

14/09/2024 14/09/2024 a 13/10/2024 2024091400290003545906 

26/08/2024 26/08/2024 a 24/09/2024 2024082618110003545932 

07/08/2024 07/08/2024 a 05/09/2024 2024080702590003545910 

19/07/2024 19/07/2024 a 17/08/2024 2024071918090003545990 

30/06/2024 30/06/2024 a 29/07/2024 2024063000230003545916 

11/06/2024 11/06/2024 a 10/07/2024 2024061103200003545935 

23/05/2024 23/05/2024 a 21/06/2024 2024052318090003545903 oJ,qj 
04/05/2024 04/05/2024 a 02/06/2024 2024050400314705976584 
" ,.... "' . ,,....,.. ..... " ........... ,,....,...,.... • - ............................. 11 ............................................................................ 



Emissão/Leitura 
uata ae vanaaae Numero ao I.;Kt-

27/03/2024 27/03/2024 a 25/04/2024 2024032718083372495280 

08/03/2024 08/03/2024 a 06/04/2024 2024030818090346200716 

18/02/2024 18/02/2024 a 18/03/2024 2024021800325255861746 

30/01/2024 30/01 /2024 a 28/02/2024 2024013018094405335137 

11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011107373918287490 

23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122300264202267980 

04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120407234499833304 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31101/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 17/11/2025 15:33:53 

\'o!hJr 

• 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255099277 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

039.323.965 00.068.344/0001-32 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página I de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



Consulta ao Cadastro 17/11/2025, 15:35 

arJ TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Nome Fantasia: COMERCIAL PRIMAVERA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA CEARA 

Número: 263 

Bairro/Distrito: BRASIL 

Complemento: 

CEP: 45051-110 

UF: BA Munlcipio: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 21014060 

• Referência: 

E·mall: PROCESSOS@MERCA.COM.BR 

Localização: ZONA URBANA 

Data de Inclusão do Contribuinte: 31/05/1994 

Atividade Econômica Principal: 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Atividade Econômica Secundária 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744002- Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744003- Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744004- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

• 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 31/05/1994 

Endereço: AVENIDA CEARA 

Referência: 

Bairro: BRASIL 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

lnform~çôes do Contadvr 

Classificação CRC: Profissional CRC: 10036 -BA 

Nome: DAGMAR PEDRO SILVA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA JACKSON B PRADO 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 

Complemento: 

Número: 263 

CEP: 45051110 

UF: BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

1/2 



17/11/2025, 15:35 

Número: 50 

Referenda: 

Telefone: () 

Bairro: CENTRO 

Celular: () 

Consulta ao Cadastro 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

CEP: 45000465 

Fax: () 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 17/11/2025 

• 

• 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist.._=~,--,­
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 81669 I 2025 

r------------ CONCEDIDO À-------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA 
CPF/CNPJ: 00.068.344/0001-32 
Endereço do imóvel: Avenida Ceará N"263 -BRASIL- Vitória da Conquista-BA CEP: 
45051-110 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 06/10/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 6 de Outubro de 2025 

Chave de validação: 8d9424e8 

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienVreportHtml?idDocumento=Bd9424e8Mede2-4436Maf57-baae8252bf85 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00971633E 

A autenticidade desta certidão poderá ser conf1rmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 09/10/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PRIMAVERA LTDA 
CNPJ: 00.068.344/0001-32 
Endereço: AVENIDA CEARA 263, BAIRRO BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDE C através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quinta-feira, 9 de outubro de 2025 

1 
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Página Principal Autenticação Digital de Documentos ;~\ffP1 :!} 
r\!istc ~/ n Certifica ou confirma a procedência e integridade de documentos digitais. lnforme/sel~xo 

~ as opções e clique em "Consultar". 
ECM >Indexação> Autenticação Digital de Documentos 

l C Nova Consulta l 
O documento foi localizado e validado com sucesso. Baixar arquivo 

ECM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO N° 000058/2025 

Identificador: Od3a 1 c2e-7b 7c-41 a4-9a8e-ffc3ad8c6c57 

Protocolo: ECM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO N° 000058/2025 

Data: 04/06/2025 10:43:29 

Origem: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

*** contatos indisponíveis *** 
Contato: MARILIA SANTOS LEMOS 

*** contatos indisponíveis *** 
Protocolador: ISADORA SOARES CRUZ 

Assunto: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO- ECM 

Detalhamento: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 

;:::::! Movimentações ' Assinaturas 

N• Origem Destino Movimentação Situação 

• Nenhuma movimentação efetuada. 

I of I 17/11/2025, 15:44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 

N' 132 /2025 

CONCEDIDO Á ------------. 

lnscriçio Municipal: 225878 

Nome/Razio Sociol: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ: 00.068.344/0001-32 

Endereço: Avenida Ceará N"263 -BRASIL- Vitória da Conquista-BA CEP: 45051-110 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4744099- COM.VAREJ.DE MATS.DE CONST.EM GERAL 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4761003 +COMERCIOVAREJ.DEART.DEPAPELARIA 
4742300- COMERCIO VAREJ.DE MATERIAL ELETRICO 
4744003- Comerc:lo vuejlsta de materiais bidnuHcos- Comerciante de materiais bldrauHcos 
4789007- COM.VAREJ.DE EQUIPS.PIESCRITORIO 
4744004- Comercio nrejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas- Comerdaute de cal, nela, pedra britada, tijolos e 
telhas 
4744002 · COM. VAREJ.DE MATS.DE CONST.EM GERAL 
4744001- COMERCIO VAREJISTA DE FERRA.E FERRA 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 2.645/2022. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISívEL AO PÚBLICO E É VÁLIDO ATÉ 12111/2025 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 4 de Junho de 2025 

Assinado por ISADORA SOARES CRUZ 
033.···-···-·· 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
04/061,2025 10•43•49 

Funcionário Expedidor 

30cL. 
Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBasenidPortal=bf1 a05b0-3c4f-49a5-a2aO­

acdc70929481&idFunc=B5B41 FAC0361 DI5709673ECB926AF5AE Chave: Od3a1c2e-7b7o-41 a4-9a8e-lfc3ad8c6c57 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO N' 00005812025 



Edital 

056/2025 

Objeto 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Relatório de Economicidade 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, a serem utilizados na reforma 
do imóvel onde hoje funciona a Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e 
Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que posteriormente será 
posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMDES. 

Data Abertura 

16/10/25 09:00 

Lote/Item Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEconomicidade 

003 GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 1,00 23.612,000 23.612,000 0,00% 

Total: R$ 23.612,000 23.612,000 0,000% 

.tal Geral Previsto: 23.612,000 

Total Geral Finalizado: 23.612,000 

Economicidade Total: 0,00 % 

• 

Página 1 de 1 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo N" 056/2025 
FORNECEDOR: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA 00.068.344/0001-32 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

003 GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE 1,00 23.612,000 23.612,000 -0,00% 

DTO: 1 VALOR TOTAL: 23.612,000 

• 

• 

Página 1 de 2 



Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo W 056/2025 
FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/EMPATADOS 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

001 GRUPO 01- EXCLUSIVO PARA MPE 

002 GRUPO 02- EXCLUSIVO PARA MPE 

QTD:2 

• 

• 

1 ,DO 

1,00 

VALOR TOTAL: 

Página 2 de 2 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N' 056/2025 

Prefeitura Municipal 

Aberto 

Valor Global 

16/1 0/2025 09:00:00 

Número do Processo 115.600/2025 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo da disputa: Por Lote 

Data lmpug./Escl.: 13/10/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 16/10/2025 08:30:00 

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo lnt. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a 
Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à manutenção do imóvel alugado que 
posteriormente será posteriormente entregue ao proprietário, serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 

Às 09:00 horas do dia 16/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 115.600/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 056/2025. O encarregado 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

O processo seguiu os trâmites legais da atual legislação vigente. 

EMPRESAS QUE SE DECLA.RARAM ME/EPP 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIAL DE MATERIAL DE 00.068.344/0001-32 

~ 
Página 1 de 6 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N' 056/2025 

N' 001 Situação: DESERTO 

Descrição: 

Quantidade: 

GRUPO 01 - EXCLUSIVO PARA MPE 

1 

Valor: 17.034,45 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

Valor Unitário Valor Total 

Não houveram propostas inicias 

Situação 

Não houve disputa 

Empresa 

Não houve disputa 

@J 

Data/Hora Registro Situação 

nu li 

Página 2 de 6 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N' 056/2025 

N' 002 Situação: DESERTO 

Descrição: 

Quantidade: 

GRUPO 02 - EXCLUSIVO PARA MPE 

1 

Valor: 10.840,86 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

Valor Unitário Valor Total 

Não houveram propostas inicias 

Situação 

Não houve disputa 

Empresa 

Não houve disputa 

Data/Hora Registro Situação 

nu li 
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LOTES I ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 056/2025 

No 003 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 03 - EXCLUSIVO PARA MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 23.612,00 

Vencedor COMERCIAL DE MATERIAL DE oo.06B.344/0001-32 Valor: 23.612,000 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

COMERCIAL DE MATERIAL DE 23.612,000 23.612,000 10/10/2025 15:04:17 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação nu li 

1 COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO ADJUDICADO 23.612,000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

16/10/2025 09:00:10 23.612,000 COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA 

Página 4 de 6 



MENSAGENS 

Data/Hora 

01/10 09:04 

16/10 09:00 

16/10 09:00 

16/10 09:04 

16/10 09:04 

16/10 09:10 

16/10 09:12 

16/10 09:12 • 16/10 09:12 

16/10 09:14 

16/10 09:44 

16/10 09:44 

• 16/10 16:17 

17/10 09:50 

17/10 10:18 

17/10 10:21 

17/11 07:22 

17/11 15:01 

17/1115:01 

17/11 15:04 

18/11 09:12 

18/1109:12 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

LÚCIO OLIVEIRA 
MAIA 

LÚCIO OLIVEIRA 
MAIA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

LÚCIO OLIVEIRA 
MAIA 
LÚCIO OLIVEIRA 
MAIA 

Sistema 

Sistema 

LÚCIO OLIVEIRA 
MAIA 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 056/2025 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/ 14239578000 1 00/compras/2025/28 7 

Sessão pública aberta! 

003 
Disputa do Lote/Item 003- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE aberta! O fornecedor pode 
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão 
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
BOM DIA A TODOS, COMEÇA AGORA A DISPUTA PARA OS LOTES DO PREGÃO EM 
COMENTO. PEÇO A TODOS ATENÇÃO NA FORMULAÇÃO DOS LANCES, E INFORMO 
QUE TODA A TRAMITAÇÃO É FEITA VIA SISTEMA. BOA SORTE A TODOS. 

DIANTE DO VALOR OFERTADO SOLICITO LANCES 

003 
O lote/item n• 003- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE entrou em PRORROGAÇÃO, para 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 

003 Disputa do lote/item n• 003- GRUPO 03 - EXCLUSIVO PARA MPE encerrada! 

003 
O arrematante do item/lote no 003- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE foi o fornecedor 
com valor R$ 23.612,0000 ! 

F as e de disputa encerrada 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SERÁ ANALISADA. 

CONFORME PRECONIZA O ITEM 11.10 DO TERMO DE REFER~NCIA, "O licitante devera 
comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de cada grupo/item;". AO 
ANALISAR O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FOI OBSERVADO QUE NÃO 
CONSTAM OS DESCRITIVOS E QUANTITATIVOS DOS CONTRATOS MENCIONADOS NO 
MESMO. DIANTE DO EXPOSTO CONVOCO A EMPRESA ORRA ARREMATANTE A 
INSERIR NO SISTEMA ATÉ O DIA 17/10/205 AS 23:59 AS NOTAS FISGAS OU COPIAS 
DOS CONTRATOS MENCIONADOS NO ATESTADO DE CAPACDIADE TÉCNICA 
APRESENTADO. 
A autoridade responsâvel pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TOA. Documento: 
CONFORME PRECONIZA O ITEM 11.1 O DO TERMO DE REFER~NCIA, "O licitanle deverá 
comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de cada grupo/item;~. AO 
ANALISAR O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FOI OBSERVADO QUE NÃO 
CONSTAM OS DESCRITIVOS E QUANTITATIVOS DOS CONTRATOS MENCIONADOS NO 
MESMO. DIANTE DO EXPOSTO CONVOCO A EMPRESA ORRA ARREMATANTE A 
INSERIR NO SISTEMA ATÉ O DIA 17/10/205 AS 23:59 AS NOTAS FISGAS OU COPIAS 
DOS CONTRATOS MENCIONADOS NO ATESTADO DE CAPACDIADE TÉCNICA 
APRESENTADO .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/10/2025 
23:59:00 
Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA L TOA! 

INFORMO QUE O PROCESSO SERÁ SUBMETIDO A ANÁLLISE TÉCNICA. 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA. Documento: 
CONVOCO A EMPRESA A APRESENTAR NOTAS FISCAIS REFERENTE AOS 
CONTRATOS MENCIONADOS NO ATESTADO DE CAPACIDDE TÉCNICA .. Agora o 
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, 
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivOs 
em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 17/10/2025 23:59:00 
Documento enviado pelo fornecedor COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA L TOA! 
A autoridade responsável pelo processo foi substituída por: VALDIRENE ALVES MACEDO. 
Motivo: Fica o presente processo substabelecido à pregoeira Valdirene Alves MAcedo para 
devidos encaminhamentos e providências nos termos de legislação vigente. 
At.te. 

003 Aberta a negociação do item 003- GRUPO 03 - EXCLUSIVO PARA MPE! 

003 
O licitante COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA pode enviar 
uma nova proposta para o lote/item 003 • GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE no local de 
envio de lances! 

VALDIRENE ALVES Boa tarde, senhores licitantes. Informo que amanhã, dia 18 de novembro, às Bh, será 
MACEDO divulgado o resultado da análise técnica e daremos prosseguimento ao processo com a 

declaração do vencedor e as demais tramitações pertinentes. 

Sistema Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: ANÁLISE TÉCNICA PE 056-
2025 (Documento enviado para PNCP) 

Sistema 
A situação deste process oi alterada para: Disputa Encerrada, por VALDIRENE ALVES 
MACEDO. Motivo: Bom i , senhores licitantes. Dando prosseguimento aos trâmites do 

~ 
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• 

• 

Data/Hora 

18/1109:15 

18/1109:18 

18/11 09:18 

18/11 09:21 

18/1111:05 

18/1111:06 

PROPONENTES 
Razão Social 

Origem 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 056/2025 

Item Mensagem 

processo licitatório em epígrafe, informamos que, conforme previamente comunicado, 
procederemos à declaração dos vencedor desta licitação .. 

VALDIRENE ALVES Fica declarado vencedor o licitante arrematante para o lote, após cumprirem com as 
exigências habilitatórios, bem como avaliação técnica e financeira da Unidade Requisitante 
de acordo com Comunicação Interna n° 559/2025- CCORO. ADM/SEMDES, GEP 
115600/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

MACEDO 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 

Sistema 003 

Sistema 

Fase de negociação do Lote/Item no 003- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE encerrada. 

O fornecedor COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TDA foi 
declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 003 -GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/11/2025 09:41:14 

O Lote/Item n" 003- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE foi ADJUDICADO por Romar 
Souza Barros. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Remar Souza Barros. Motivo: 
O processo seguiu os trãmites legais da atual legislação vigente .. 

Nome Fantasia CNPJ 

COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO COMERCIAL DE MATERIAL DE 00.068.344/0001-32 

Contato: EDILSON ANASTÁCIO DA SILVA (77)21014060 

Vald 
LÚCIO OLIVEIRA MAIA/Pregoeiro 

~ 'l..tl.A· 'l Q,c'l 
LUCIANA ROSA DA FRÀNÇA/Equipe de Apoio 

compras2@cincal.com.br 

sMacedo 
at. 09.118DD-4 
te de Contratação 
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/~~~~ 'T'itÍ//pREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA C~NQUISTA 
I ~ Secretana Mumc1pal de Gestão e lnovaçao 
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.. CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Senhor Secretário, 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 056/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o presente processo de licitação que teve como objetivo o FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NA REFORMA DO IMÓVEL ONDE HOJE FUNCIONA 
A UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO "ACOLHENDO E CUIDANDO", DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DO IMÓVEL ALUGADO QUE POSTERIORMENTE SERÁ POSTERIORMENTE ENTREGUE AO 
PROPRIETÁRIO, SERVIÇO VINCULADO A COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, 
conforme disposições constantes no Termo de Referência, conforme licitação modalidade Pregão Eletrônico n.' 056/2025, a 
fim de que o mesmo seja adjudicado e homologado. Informamos que o referido processo passou por todos os estágios exigidos 
pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na reunião para julgamento das propostas, no resultado da licitação, após 
análise e autorização da Unidade Requisitante por meio do relatório de avaliação técnica e financeira emitido por meio da 

• 
Resposta Técnica, subscrita pelo responsável técnico juntamente com o Secretário da pasta, opinamos pela empresa relacionada 
abaixo com o respectivo valor de contrato. 

FORNECEDOR: COMERCIAL DE MA TERIA L DE CONSTRUCAO PRIMAVERA L TOA CNPJ: 00.068.344/0001-32 

LOTE/ITEM 
003 GRUPO 03 • EXCLUSIVO PARA MPE 

QTD: I VALOR TOTAL: 23.612,00 

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/NÃO 
LOTE/ITEM / 

001 GRUPO OI· EXCLUSIVO PARA MPE 

002 GRUPO 02 · EXCLUSIVO PARA MPE 

QTD: 2 VALOR TOTAL: 

• VALOR GERAL: 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- BA, I de novembro de 2025. 

Tenno de Homologação PE N° 056/2025 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Central Estratégica de Compras Públicas 

s 

23.612,00 



EXTRATO TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO PREGÃO ELETRÔNICO 05612025 

O Sr. Romar Souza Barros Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico 05612025, Processo no 115.60012025. OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NA REFORMA DO IMÓVEL ONDE HOJE FUNCIONA A 
UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO "ACOLHENDO E CUIDANDO", DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO IMÓVEL ALUGADO QUE POSTERIORMENTE SERÁ POSTERIORMENTE 
ENTREGUE AO PROPRIETÁRIO, SERVIÇO VINCULADO A COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL- SEMDES, conforrne disposiçôes constantes no Terrno de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 18 de 
novembro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
PRIMAVERA LTDA, CNPJ n° 00.068.344/0001-32, vencedor do lote no 03- GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA 
MPE com o valor total de R$ 23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais). Lotes desertos 01- GRUPO 01-
EXCLUSIVO PARA MPE e 02 - GRUPO 02 - EXCLUSIVO PARA MPE. VALOR TOTAL GERAL de 

• R$23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais) . 

• 

Pregão Eletrônico no 056/2025 
f Rua João Pessoa, no 253. Bairro Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

gercompras.semgi@'pmvc.ba.gov.br 11, v. 11 .!lllll ( ha.!.!o\ h1 77- 98856-5228 
();3; 
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GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2025-
EMURC 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÓNICO n" 013/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Maior Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista- Emurc, no municipio de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 20 (vinte) lotes, em conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em editaJ e anexos. A Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro - Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no link "Processos Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte endereço 
https:lllicitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início da sessão: 10/12/2025 às 09h00min, horário oficial de 
Brasília/DF. Informações: (77) 3420-7606. 

Pregoeira Responsável 
Hilda Vieira Silva 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO 056/2025 

O Sr. Romar Souza Barros Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR e HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico 056/2025, Processo no 115.600/2025. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A SEREM UTILIZADOS NA 
REFORMA DO IMÓVEL ONDE HOJE FUNCIONA A UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO 
"ACOLHENDO E CUIDANDO", DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO IMÓVEL ALUGADO QUE 
POSTERIORMENTE SERÁ POSTERIORMENTE ENTREGUE AO PROPRIETÁRIO, SERVIÇO 
VINCULADO A COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, conforme 
disposições constantes no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 18 de novembro de 2025. 

FORNECEDOR VENCEDOR: COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRIMAVERA LTDA, 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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CNPJ no 00.068.344/0001-32, vencedor do lote no 03 -GRUPO 03- EXCLUSIVO PARA MPE com o 
valor total de R$ 23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais). Lotes desertos Dl-GRUPO 01 -
EXCLUSIVO PARA MPE e 02 -GRUPO 02- EXCLUSIVO PARA MPE. VALOR TOTAL GERAL de 
R$ 23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais). 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N" 196/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001-96 

RESUMO DO CONTRATO n• 196/2025-FSVC 

CONTRATADO: VICTÓRIA COLCHÕES LTDA. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Dispensa de Licitação - Ata no 027/2025, oriunda do Processo Administrativo no 389/2025 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 
HOSPITALARES. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de 
Vitória da Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 13/1112025. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/1112025 a 13/1112026 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 39.140,00 (trinta e nove mil cento e quarenta reais). 

GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETOR GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N" 183-28/2025 

CONTRATADO:TECNOGUARD LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA N" 053/2025. 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentáriâ. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
ESTADO DO BAHIA 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico N" 000056/2025- 16/10/2025- Processo N" 115600/2025 

Vencedor COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO PRIMAVERA EIRELI 
-------1 

CNPJ 00.068.344/0001-32 

--En-d-ere-ço--i RUA DERALDO MENDES, 254- BRASIL- VITÓRIA DA CONQUISTA- BA- CEP: 45000000 

Contato 7721014050 merca@merca.com.br 

00003 lote 03 

Item 

00015 00003 00048349 

• 
00016 00003 00035059 

00017 00003 00003283 

• 

Especificação 

REVESTIMENTO CERÂMICO TIPO A - (SOXSO) - LISO, 
BRANCO 
revestimento ceramico tipo a, esmaltado, superficie 
brilhante, acabamento lateral retificado, 63cm x 63cm 
piso interno área seca e molhada cor: cinza claro/bege 

ARGAMASSA AC2 SACO 20 KG 
argamassa para assentamento de revestimento: acii, 
saco de 20kg devidamente identificada com 
informações do produto, lote. validade, e data de 
fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no mínimo, 6 meses 

REJUNTE 
rejunte comum de cor bege p/ área molhadas, 
externo-saco de 5 kg devidamente identificada com 
informações do produto, lote, validade, e data de 
fabricação, a validade mínima na data da entrega 
deverá ser de, no minimo, 6 meses. 

1 /1 

Marca 

MT 

UNO 

UNO 

340.00 51,840 17.625,60 

160,00 27,690 4.430,40 

25,00 62,240 1.556,00 

Total do Lote: 23.612,00 

Total do Fornecedor: 23.612,00 

Total Geral: 23.612,00 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Processo Processo N' 115600/2025 

Responsável DIEGO LIMA DE ANDRADE SOUSA 

Data 18/11/2025 

TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO L/CITATÓRIO 

Nesta data declaro C O N C L U Í D O procedimento licitatório, processo no 
11560012025 na modalidade Pregão Eletrônico, sob o no 00005612025, 
aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

• Vitória da Conquista- Ba, 18 de novembro de 2025. 

• 

OBJETO: GEP No 11560012025. Abertura de Processo licitatório para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais de 
Construção, a serem utilizados na reforma do imóvel onde hoje funciona a 
Unidade Municipal de Acolhimento "Acolhendo e Cuidando", destinados à 
manutenção do imóvel alugado que será posteriormente entregue ao proprietário, 
serviço vinculado a Coordenação de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES ARREMATADOS: COMERCIAL DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇAO PRIMAVERA E/RELI no lote 3 no valor total 
de R$ 23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais) 

VALOR TOTAL: R$ 23.612,00 (vinte e três mil seiscentos e doze reais) 

Va~lvesMacedo 
Agente de Contratação 

a de Andrade Sousa 
e Equipe de Apoio 
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